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PAPEL TOALHA S  SUPER ABSORVENTE, 100% FIBRAS 

106 500 UN 20405 
CELULOSICAS, EMBALAGEM COM 02 ROLOS, COM 

3,50 1.750,00 - 600 3.000,00 - 6,99 3.495,00 5,90 2.950,00 6,29 3.145,00 6,00 3.000,00 
55 TOALHAS CADA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, 

MEDINDO NO MINIMO 19 X 22 CM 

PEDRA 	SANITARIA, 	DEVENDO 	CONTER 	NO 

MINIMO 	OS 	SEGUINTES 	INGREDIENTES: 

107 700 CX 3545 
PARADICLOROBENZENO, ESSENCIA E CORANTE, 

1,36 95200 - 3,49 2.443,00 - 3,29 2.303,00 2,50 1.750,00 1,99 1.393,00 2,50 1.750,00 
EMBALADA 	EM 	CAIXA 	DE 	PAPEL 	CARTAO, 

CONTENDO 01 REDE DE PROTECAO, 01 SUPORTE 

PLASTICO E 01 PEDRA DE 35 GRAMAS  
PENTE DE CABELO, PARA TODOS OS TIPOS DE 

108 30 UN 22616 
CABELO, 	MATERIAL 	PLASTICO, 	COM 	CABO, 

- - 4,49 134,70 - 9,49 284,70 2,50 75,00 1,99 59,70 3,50 105,00 
MEDINDO NO MINIMO 15 CM DE COMPRIMENTO, 

DIVERSAS CORES  
PRATO 	FUNDO, 	EM 	VIDRO 	TEMPERADO 

109 100 UN 22618 
TRANSPARENTE, PODE 	IR 	AO 	MICRO-ONDAS, 

- - 7,49 749,00 - 9,69 969,00 9,50 950,00 - 9,50 950,00 
FREEZER, GELADEIRA E LAVA-LOUÇAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS 22,2CM X 22,2CM X 3,1CM  

PRENDEDOR 	DE 	ROUPA, 	EM 	PLASTICO, 	NO 

110 100 PCT 3555 
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO NO MINIMO 8 

3,80 380,00 - 5,99 599,00 - 4,99 499,00 3,50 350,00 2,50 250,00 3,80 380,00 
CM DE COMPRIMENTO, EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES  

PRENDEDOR DE 	ROUPA; 	EM MADEIRA; NO 

111 75 PCT 2203 FORMATO 	RETANGULAR; 	MEDINDO 	5CM; 2,50 187,50 - 6,49 486,75 1,15 86,25 3,69 276,75 4,50 337,50 1,75 131,25 3,10 232,50 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

PROTETOR SOLAR COM FATOR DE PROTECAO 

SOLAR FPS 50, COMPOSICAO MINIMA: AGUA, 

ACETATO DE VITAMINA E, ALCOOL ESTEARILICO, 

BENZOATO 	DE 	ALQUILA 	C12-15, 	BIS 

ETILEXILOXIFENOL 	METOXIFENIL 	TRIAZINA, 

BUTILCARBAMATO DE IODOPROPINIIA, BUTILENO 

GLICOL, CARBOMERO, POTASSIO FOSFATO DE 

112 200 UN 7875 
CETILA, CROSPOLIMERO DE ACRILATOS/ACRILATO 

- - 48,99 9.798,00 - 60,00 12.000,00 65,00 13.000,00 - 60,00 12.000,00 
DE ALQUILA CIO-30, OIMETICONA, DIOXIDO DE 

TITANIO, 	EDTA 	DISSODICO, 	FENOXIETANOL, 

FRAGRANCIA, 	ISOESTEARATO 	DE 	ISOPROPILA, 

METOXICINAMATO DE ETILEXILA, PALMITATO DE 

CETILA, 	SALICILATO 	DE 	ETILEXILA, 

TETRAIDROXIPROPIL 	 ETILENODIAMINA, 

TRIBERRENINA, TRICONTANIL PVP, EMBALAGEM 

COM 200 ML 

- QUEROSENE, LIMPADOR DE USO GERAL 100% 

113 100 UN 20406 
PURO, 	COMPOSTO 	POR 	HIDROCARBONETOS 

10,00 1.000,00 - 16,99 1.699,00 12,37 1.237,00 19,99 1.999,00 18,50 1.850,00 13,39 1.33900 15,19 1.519,00 
LEVES 	DESTILADOS, 	EMBALAGEM 	COM 	NO 

MINIMO800ML 

REFIL ESFREGÃO PARA MOP GIRATÓRIO 360, 100 
114 50 UN 22642 - - 18,80 940,00 17,87 89350 34,99 1.749,50 45,00 2.250,00 - 26,90 1.345,00 

% MICROFIBRA, DIAMETRO 16 CM. 

RESERVATORIO PARA DISPENSER DE SABONETE 

LIQUIDO E ALCOOL GEL MATERIAL PIÃSTICO 

115 50 UN 17458 TRANSPARENTE, 	RESISTENTE, 	COM 	TAMPA 9,50 475,00 - 39,90 1.995,00 - 42,50 2.125,00 15,50 775,00 - 27,70 1.38S,00 

SUPERIOR, COM VALVULA CONS11TUIDA COM 

ESFERA E MOLA, CAPACIDADE PARA 800ML  
RODO COM 	ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, 

ESPUMA COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, BASE 

EM MADEIRA 10 X 40 CM, ESPUMA ENVOLVENDO 

116 200 UN 20407 TODA A BASE E FIXADA POR MEIO DE COLA E 11,00 2.200,00 - 13,99 2.798,00 - 12,50 2.500,00 15,00 3.000,00 18,99 3798,00 13,99 2.798,00 

GRAMPOS, CABO EM MADEIRA COM NO MINIMO 

______ 

 120 CM DE COMPRIMENTO, FIXADO A BASE POR 

MEIO DE ROSCA  

ICO-  3<~~2P~C5 



RODO 	COM 	ESPUMA 	DE 	ALTA 	DENSIDADE, 

ESPUMA COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, COM 

FIBRA ABRASIVA, BASE EM MADEIRA 10 X 40 CM, 

ESPUMA ENVOLVENDO TODA A BASE E FIXADA 117 	200 	UN 	20408 	POR 	MEIO 	DE 	COLA 	E 	GRAMPOS, 	CABO 	EM 	10,00 	2000,00 	 - 	13,99 	2798,00 	 - 	12,50 	2500,00 	15,00 	3.000,00 	18,99 	3 79800 	13,99 	7 /98,00 
MADEIRA 	COM 	NO 	MINIMO 	120 	CM 	DE 
COMPRIMENTO, FIXADO A BASE POR MEIO DE 
ROSCA  
RODO DE BORRACHA, COM CEPA DE MADEIRA 
REFORCADA 	COM 	HASTE 	DE 	FERRO, 	CEPA 
MEDINDO 	NO 	MINIMO 	50 	CM, 	PERFIL 	DE 
BORRACHA NATURAL, DUPLA, COM ESPESSURA 118 	100 	UN 	20409 	 15,00 	1.500,00 	 - 	35,99 	3.599,00 	 18,50 	1850,00 	25,00 	2500,00 	22,99 	2 299,00 	22,99 	2 299,00 
MINIMA DE 3,SMM, CABO DE MADEIRA COM NO 
MINIMO 120 CM  
RODO DE BORRACHA, COM CEPA DE MADEIRA 
REFORCADA 	COM 	HASTE 	DE 	FERRO, 	CEPA 
MEDINDO 	NO 	MINIMO 	40 	CM, 	PERFIL 	DE 119 	150 	UN 	20410 	 9,66 	1449,00 	 - 	30,00 	4500,00 	 - 	14,50 	2.175,00 	15,00 	2.250,00 	19,99 	2 998,50 	15,00 	2250,00 BORRACHA NATURAL DUPLA, COM ESPESSURA 
MINIMA DE 3,5 MM, CABO DE MADEIRA COM NO 
MINIMO 120 CM  
SABAO 	DE COCO EM 	BARRA; COMPOSICAO 
BASICA CARBONATO DE 50010 , DIOXIDO DE 
TITANIO, 	GLICERINA; 	CORANTE 	E 	OUTRAS 
SUBSTANCIAS 	QUIMICAS 	PERMITIDAS; 

120 	200 	UN 	2879 	ESPECIFICACOES 	PH 	1%11,5 	8,00 	1 600,00 	 15,00 	3 000,00 	 15,00 	3000,00 	9,90 	1.980,00 	12,99 	2.598,00 	12.99 	2.598,00 
MAXIMO,ALCALIN IDADE 	LIVRE: 	MAXIMO 	0,5% 
P/P; NA COR BRANCA, EMBALADO EM SACO 
PLASTICO, COM 	OS 	UNIDADE 	PESANDO 200 
GRAMA$CA 	 __ SABAO EMIRRA GLICERINADO, COMPOSICAO 
BASICA: 	SABAO 	DE 	ACIDO 	GRAXOS 	DE 
COCO/BABACU, SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE 

121 	400 	PCT 	20411 	SEBO, 	SABAO 	DE 	ACIDOS 	GRAXOS 	DE 	SOJA, 	8,00 	3.700,00 	 22,75 	9.100,00 	7,59 	3.03600 	14,89 	5.956,00 	12,50 	5.000,00 	13,70 	5.480,00 	13,10 	3 2433,3)33 
CLORETO DE 50Db, GLICERINA, ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SODIO, LINEAR, PERFUME, EDTA 

HOP (TIRANTE E AGI IA PACOTE COM (15  
SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 
SEGUINTES 	INGREDIENTES: 	TENSOATIVO 
ANIONICOS, 	TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 
SINERGISTA, CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR 
OPTICO, ALQUIL BENZENO, SULFANATO DE SODIO 177 	500 	CX 	20412 	 4,)0 	7.300,00 	 15,49 	7.745,00 	 14,50 	7.250,00 	9,50 	4.750,00 	11,99 	5.995,00 	11,99 	5.995,00 
E LAURIL SULFATO DE SODIO, FRAGRANCIA, AGUA 
E 	CARGA, 	EMBALADO 	EM CAIXA DE 	PAPEL 
CARTAO, COM NO MINIMO 800 GRAMAS 
SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 
SEGUINTES 	INGREDIENTES: 	TENSOATIVO 
ANIONICOS, 	TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 
SINERGISTA, CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR 
OPTICO, ALQUIL BENZENO, SULFANATO DE 500(0 123 	400 	CX 	20413 	 12,00 	4.800,00 	 29,99 	11 996,00 	 24,50 	9.800,00 	19,50 	7.800,00 	72,98 	9 197,00 	22,98 	9.192,00 
E LAURIL SULFATO DE SODIO, FRAGRANCIA, AGUA 
E 	CARGA, 	EMBALADO 	EM CAIXA DE 	PAPEL 
CARTAO, COM NO MINIMO 1,6 KG 
SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 
SEGUINTES 	INGREDIENTES: 	TENSOATIVO 
ANIONICOS, 	TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 
SINERGISTA, CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR 124 	100 	'CT 	20414 	 25,00 	2.S00,00 	 50,95 	5.095,00 	 69,00 	6.900,00 	35,00 	3,500,00 	 - 	42,98 	4.298,00 OPTICO, ALQUIL BENZENO, SULFANATO DE 50010 
E LAURIL SULFATO DE SODIO, FRAGRANCIA, AGUA 
E CARGA, EMBALADO EM SACO PLASTICO COM 
NO MINIMO 4,5 KG  
SABONETE 	EM 	BARRA, 	PERFUMADO, 	COM 
HIDRATANTE, 	FORMATO 	RETANGULAR, 	PARA 125 	700 	UN 	20415 	 1,85 	370,00 	 3,99 	798,00 	 4,20 	840,00 	2,50 	500,00 	2,39 	478,00 	2,50 PELES NORMAIS, EMBALADO EM PAPEL DE BOA 
QUALIDADE, PESO MINIMO 80 GRAMAS 

5~ " -.. 
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SABONETE 	EM 	BARRA, 	PERFUMADO, 	COM 

HIDRATANTE, 	FORMATO 	RETANGULAR, 	PARA 
126 200 UN 11111 275 550,00 - 5,49 1.098,00 • 7,50 1.500,00 450 900,00 3,99 798,00 4,50 900,00 

PELES NORMAIS, EMBALADO EM PAPEL DE BOA 

QUALIDADE, PESO MINIMO 150 GB  
SABONETE 	LIQUIDO, 	COMPOSTO 	DE 	AGUA, 

GUCERINA, PERFUME, OLEOS NATURAIS COM 

AGENTES EMOLIENTES, TRICLOSAM, PH NEUTRO, 

127 500 LT 20416 ANTISSEPTICO 	E 	BACTERICIDA, 	APARENCIA 10,99 5.495,00 - 18,99 9.495,00 - 12,99 6.495,00 12,50 6.250,00 13,99 6.995,00 12,99 6.495,00 

LIQUIDA CREMOSO, COR PEROLADO, EMBALADO 

EM FRASCO DE PET COM VÁLVULA DOSADORA, 

EMBALAGEM COM 01 LITRO  
SABONETE 	LIQUIDÓ, 	COMPOSTO 	DE 	AGUA, 

GLICERINA, PERFUME, OLEOS NATURAIS COM 

AGENTES EMOLIENTES, TRICLOSAM, PH NEUTRO, 

128 600 UN 3587 ANTISSEP11CO 	E 	BACTERICIDA, 	APARENCIA 6,25 3.750,00 - 15,99 9.594,00 - 10,99 6.594,00 8,50 5.100,00 11,90 7.140,00 10,99 6.594,00 

LIQUIDA CREMOSO, COR PEROLADO, EMBALADO 

EM FRASCO DE PET COM VÁLVULA DOSADORA, 
RACflflÇÇflflMI  

SACO 	PARA 	LIXO, 	EMBALADO 	EM 	ROLO, 

PICOTADO, MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 58 

CM, DE COR AZUL OPACO, RESISTENTE E DE BOA 
129 250 PCT 3568 

QUALIDADE, 	COMPOSICAO 	POUPIETILENO 	E 
8,00 2.000,00 - 15,99 3.997,50 - 16,50 4.125,00 12,00 3.000,00 11,99 2.997,50 12,00 3.000,00 

PIGMENTO, COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS 

OU 3KG, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  
SACO 	PARA 	LIXO, 	EMBALADO 	EM 	ROLO, 

PICOTADO, MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 62 

CM, DE COR AZUL OPCAO, RESISTENTE E DE BOA 
130 700 PCT 3569 

QUALIDADE, 	COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 
8,60 6.020,00 - 20,00 14.000,00 - 16,50 11.550,00 12,00 8.400,00 11,99 8.393,00 12,00 8.400,00 

PIGMENTO, COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS 

- OU 06KG, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  
SACO 	PARA 	LIXO, 	EMBALADO 	EM 	ROLO, 

PICOTADO, MEDINDO NO MINIMO 63 CM X 80 

CM, DE COR AZUL OPCAO, RESISTENTE E DE BOA 
131 500 PCT 3570 

QUALIDADE, 	COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 
10,00 5.000,00 - 20,00 10.000,00 7,49 3.745,00 16,50 8.250,00 12,00 6.000,00 11,99 5.995,00 12,00 6.000,00 

PIGMENTO, COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS 

- OU 10KG, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  

SACO 	PARA 	LIXO, 	EMBALADO 	EM 	ROLO, 

PICOTADO, MEDINDO NO MINIMO 75 CM X 1,05 

132 500 PCI 3574 
METRO, DE COR AZUL OPACO, RESISTENTE E DE 

9,00 4.500,00 - 20,00 10.000,00 - 16,50 8.250,00 12,00 6.000,00 11,99 5.995,00 12,00 6.000,00 
BOA QUALIDADE, COMPOSICAO POLIPIETILENO E 

PIGMENTO, COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS 

OU 20 KG, EMBALAGEM COM 25 UNIDADES 

SAPONACEO CREMOSO, COM CLORO ATIVO, 

COMPOSICAO BÁSICA: LAURIL ETER SULFATO DE 

133 1.000 UN 20417 
SODIO 100%, OXIDO DE ALQUILDIMETILAMINA DE 

2,50 2.500,00 - 5,99 5.990,00 - 6,00 6.000,00 450 4.500,00 7,49 7.490,00 5,99 5.990,00 
COCO, 	HIPOCLORITO 	DE 	SODIO 	100%, 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM NO 

MINIMO 250 ML  - 
INFANTIL 	SUAVE, 	COM 	EXTRATO 

134 80 UN 3576 

ISHAMPOO 
NATURAL DE AVEIA, SEM CORANTES, NAO ARDE 

8,99 719,20 - 15,75 1.260,00 - 16,99 1.359,20 12,90 1.032,00 14,99 1.199,20 14,99 1.199,20 
NOS OLHOS, TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE, 

EMBALAGEM COM 200 MI.  - 

SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS, CONTENDO 

135 150 UN 20418 NUTRIENTES E VITAMINAS, SEM SAL EM FRASCOS 6,99 1.048,50 - 12,99 1.948,50 - 14,S0 2.175,00 15,00 2.250,00 9,99 1.498,50 12,99 1.948,50 

COM NO MINIMO 325 MI.  

TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, GOFRADO, 

CLASSE 01, QUANTIDADE DE DOBRAS 02, MATERIA 

136 1.000 PCI 20419 PRIMA 	100% 	CELULOSE 	VIRGEM 	(BRANCA), 13,75 13.750,00 - 26,75 26.750,00 - 15,00 15.000,00 12,00 12.000,00 21,50 21.500,00 15,00 15.000,00 

DIMENSAO MINIMA DA FOLHA 21 X 23 CM, 

EMBALADO EM PACOTE COM 1.000 UNIDADES 

1: 
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- 
TOUCA 	DESCARTAVEL 	DE 	TNT, 	MODELO 

SANFONADA, CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO 

DE 	POLI PROPI LENO/POLIESTER, 	COM 
1 137 200 cx 3580 15,00 3.00000 - 12,66 2.532,00 - 2000 4.000,00 1500 3.00000 - 15,00 3.000,00 

EXTREMIDADES PLISSADAS, TAMANHO UNICO, 

EMBALADO EM CAIXAS, CONTENDO NO MINIMO 

100 UNIDADES, COR BRANCA  - 
VASSOURA DE PALHA NATURAL CEPA DE PALHA, 

CERDAS DE PALHA, COSTURADA COM 05 FIOS, 

AMARRACAO 	COM 	ARAME, 	MEDINDO 	NO 

1 138 400 UN 20420 MINIMO 35 CM DE LARGURA, COMPRIMENTO DAS 18,00 7.200,00 - 16,99 6.796,00 30,00 12.000,00 35,00 14.000,00 35,90 14.360,00 36,00 14.400,00 32,50 13.000,00 

CERDAS DE 	NO MINIMO 52CM, ESPESSURA 

MINIMA 04 CM, COM CABO DE MADEIRA COM NO 

MINIMO 120 CM  

VASSOURA, TIPO ESFREGRAO COM CERDAS E BASE 

DE POLIPROPILENO, CABO EM MADEIRA COM 
1 139 60 UN 3383 

ROSCA PARA FIXACAO NA BASE, CABO MEDINDO 
12,46 747,60 - 22,75 1.365,00 - 19,00 1.140,00 12,50 750,00 15,25 915,00 15,25 915,00 

NO MINIMO 120 CM 

VASSOURA DE USO DOMESTICO, PROPRIEDADES 

MINIMAS: 	CEPA 	EM 	POLIPROPILENO, 	COM 

SISTEMA DE ROSCA PARA FIXACAO DO CABO, 

COM MINIMO 50 TUFOS, COM CERDAS DE NYLON, 

TIPO PONTAS PLUMADAS, CABO DE MADEIRA 
1 140 200 UN 20421 

PLASTIFICADO, COM NO MINIMO 120 CM, COM 
9,44 1.888,00 - 24,99 4.998,00 - 15,00 3.000,00 15,90 3.180,00 11,99 2.398,00 15,00 3.000,00 

ROSCA PARA FIXACAO NA BASE E REVESTIMENTO 

EM 	POLIPROPILENO, 	COM 	GANCHO 	DE 
POLIPROPILENO, DIMENSOES MINIMAS: 40 X 26 X 

1 4,5 CM 

1 MATERIAL DE COPA E COZINHA . . . . 
ABRIDOR DE LATAS E GARRAFAS, ZINCADO, 

1 141 15 UN 6428 
MODELO TRADICIONAL 

4,45 66,75 - 6,99 104,85 . 8,00 120,00 5,50 82,50 2,99 44,85 5,50 82,50 

ACENDEDOR, TIPO MECANICO (ISQUEIRO), COM 

CORPO 	PLÁSTICO, 	E 	PONTEIRA 	DE 	METAL 
ACIONADO ATRAVES DE DISPOSITIVO DE ATRITO 

1 142 50 UN 3415 4,78 239,00 - 6,00 300,00 . 7,00 350,00 15,20 760,00 4,50 225,00 6,00 300,00 
(FAISCA) EM CONTATO COM O GÁS, TAMANHO 

GRANDE, 	ACONDICIONADO 	DE 	FORMA 

ADEQUADA  
BACIA PLÁSTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA 

1 143 70 UN 20422 
DE 	VOLUME, 	PEGADOR 	ANATOMICO, 	COM 

15,40 1.078,00 - 34,99 2.449,30 . 20,00 1400,00 12,50 875,00 . 17,70 1.239,00 
CAPACIDADE MINIMA PARA 5 LITROS, DIVERSAS 

CORES  
BACIA PLÁSTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA 

DE 	VOLUME, 	PEGADOR 	ANATOMICO, 	COM 
1 144 50 UN 20423 

CAPACIDADE MINIMA PARA 15 LITROS,DIVERSAS 
- - 39,99 1.999,50 

CORES  

30,00 1.500,00 25,00 1.250,00 - 30,00 1.500,00 

BACIA PLÁSTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA 

1 145 50 UN 20424 
DE 	VOLUME, 	PEGADOR 	ANATOMICO, 	COM - - 45,99 2.299,50 . 40,00 2.000,00 45,00 2.250,00 . 45,00 2.250,00 
CAPACIDADE MINIMA PARA 25 LITROS,DIVERSAS 

- CORES  
BACIA PLÁSTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA 

1 146 50 UN 20425 
DE 	VOLUME, 	PEGADOR 	ANATOMICO, 	COM - - 50,00 2.500,00 - 60,00 3.000,00 85,00 4.250,00 - 60,00 3.000,00 
CAPACIDADE MINIMA PARA 50 LITROS,DIVERSAS 

CORES  
BACIA EM ACO INOX, DIAMETRO APROXIMADO DE 

1 147 15 UN 20426 32 CM, ESPESSURA 0,8MM, CAPACIDADE PARA 08 - - 32,50 487,50 60,00 900,00 65,00 975,00 - 60,00 900,00 

- LITROS, FORMATO REDONDA  
- BANDEJA PLÁSTICA GRANDE, FABRICADA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ENCAIXAVEL, 

1 148 50 UN 20427 MEDIDAS MINIMAS: 09CM DE ALTURA, 30CM DE - - 15,00 750,00 . 40,00 2.000,00 60,00 3.000,00 - 40,00 2.000,00 

LARGURA E 49CM DE COMPRIMENTO, COR 

_ 
BULE DE ALUMINIO COM TAMPA, CABO DE 

1 149 21 UN 20428 BAQUEUTE, COM BICO LONGO, CAPACIDADE - - 120,00 3.000,00 - 199,00 4.975,00 85,00 2.125,00 - 120,00 3.000,00 

______ APROXIMADA DE4,SUTROS _ 
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BULE DE ALUMINIO COM TAMPA, CABO DE 

1 150 20 UN 20429 BAQUELITE, COM 	BICO 	LONGO, 	CAPACIDADE - 9000 1.80000 - 21000 4.200,00 150,00 3.000,00 - 150,00 3.000,00 

APROXIMADA DE 8 LITROS  

CACAROLA 	COM 	TAMPA, 	DIAMETRO 

APROXIMADO DA BOCA 24 CM, CAPACIDADE 

1 151 20 UN 20430 MINIMA 	4,5 	LITROS, 	PROFUNDIDADE - - 87,99 1.759,80 - 11000 2.200,00 120,00 2.400,00 110,00 2,200,00 

ARPDXIMADA 	11,8 CM, 	MATERIAL: ALUMINIO 

POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 

1 102 20 UN 20431 
30 	CM 	DIAMETRO 	X 	16 	CM 	DE 	ALTURA, 

. . 12513 2.502,60 - 25000 5.000,00 200,00 4.000,00 . 200,00 4.000,00 
CAPACIDADE 	MINIMA 	10 	LITROS, 	MATERIAL: 

ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 

1 153 20 UN 20432 
36 CM DE DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, 

. - 130,06 2.601,20 . 299,00 5.980,00 25000 5.000,00 . 250,00 5.000,00 
CAPACIDADE 	MINIMA 	17 	LITROS, 	MATERIAL: 

ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 

1 154 20 UN 20433 
50 CM DE DIAMETRO X 23 CM DE ALTURA, 

- - 25565 5.113,00 - 450,00 9.000,00 275,00 5.500,00 - 275,00 5,500,00 
CAPACIDADE 	MINIMA 	41 	LITROS, 	MATERIAL: 

ALUMINIO POLIDO  

CAIXA 	ORGANIZADORA, 	CAPACIDADE 

1 155 35 UN 12986 
APROXIMADA 	DE 	8,5 	LITROS, 	MEDIDAS 

- - 4000 1.400,00 - 50,00 1.150,00 19,50 682,50 - 40,00 1 400,00 
APROXIMADAS: 40 X27X 3,3 CM, LARGURA X 

COMPRIMENTO X ALTURA, COR TRANSPARENTE  

CAIXA 	ORGANIZADORA, 	CAPACIDADE 

1 156 35 UN 5850 
APROXIMADA 	DE 	13.5 	LITROS, 	MEDIDAS 

. - 49,50 1.732,50 - 90,00 3.150,00 2500 875,00 . 49,50 1.732,50 
APROXIMADAS: 42,5 X 30,5 X 14,4 CM, LARGURA X 

COMPRIMENTO X ALTURA, DIVERSAS CORES 

CAIXA 	ORGANIZADORA, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA 	DE 	25 	LITROS, 	MEDIDAS 
1 157 15 UN 22648 . - 54,15 812,25 34,50 17,50 100,00 1 ',00,00 35,00 525,00 44,58 668,70 

APROXIMADAS: 49 X 33 X 27 CM, COMPRIMENTO 

X PROFUNDIDADE X ALTURA, DIVERSAS CORES  

CAIXA ORGANIZADORA GRANDE, CAPACIDADE 

1 158 20 UN S851 
APROXIMADA 	DE 	56,1 	LITROS 	MEDIDAS 

- 87,20 1.744,00 77,00 1S40,00 120,00 2400,00 95,00 1.900,00 . 91,10 1 87700 
APROXIMADAS: 56,4 X 38,5 X 37,1 CM, LARGURA X 

COMPRIMENTO X ALTURA, DIVERSAS CORES 
CAIXA TERMICA CAPACIDADE DE 49 A 52 LITROS, 

COM 	TAMPA 	REMOVIVEL 	E 	TRAVAMENTO 

1 159 15 IJN 10153 AUTOMATICO 	ATRAVES 	DA 	ALCA 	SUPERIOR, 164,00 2.460,00 - 569,99 8.549,85 - 42000 6 900,0(1 125,00 1.875,00 292,00 4,380,00 

POSSUI 	ALCA 	SUPERIOR 	RETRATIL, 	COR: 

1FRMFI HO F A71 II 

CAIXA TERMICA CAPACIDADE PARA 36 LITROS, 

COM 	TAMPA 	REMOVIVEL 	E 	TRAVAMENTO 

1 160 15 UN 5297 AUTOMATICO 	ATRAVES 	DA 	ALCA 	SUPERIOR, 89,00 1335,00 - 205,90 3.088,50 - 180,00 2.700,00 225,00 3.375,00 192,95 2.894,2',  

POSSUI 	ALCA 	SUPERIOR 	RETRATIL 	COR: 

VERMELHA E AZUL  

1 161 100 UN 6397 
CANECA 	DE 	LOUCA, 	LISA, 	COR 	BRANCA, 

9,70 970,00 - 16,75 1.675,00 11,50 1.150,00 8,99 899,00 12,00 1.200,00 11,50 1.150,00 
CAPACIDADE DE 200 ML 

CANECA EM CERAMICA MELAMINA, MATERIAL 

1 162 300 UN 3337 
COM ALTA RESISTENCIA E DURABILIDADE, 100% 

9,40 2 820,00 20,00 6.000,00 - 18,00 5.400,00 15,50 4.650,00 13,00 3.900,00 15,50 4.650,00 
MELAMINA, CAPACIDADE DE 300 ML, ALTURA 

MINIMA DE 10 CM, DIVERSAS CORES  
CHALEIRA EM ACO INOX, CAPACIDADE PARA 03 

LITROS, 	CARO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAQUELITE 

1 163 10 UN 20434 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 72,00 720,00 - 89,90 899,00 - 95,00 950,00 45,00 450,00 - 80,95 809,50 

APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 21 

CMDEALTURA  
CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA 

PARA 05 LITROS, CARO E PEGADOR EM BAQUELITE 

1 164 15 UN 20435 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 99,90 1.498,50 - 99,85 1.497,75 - 180,00 2,700,00 25,00 315,00 - 99,88 1.498,20 

APROXIMADAMENTE 14 CM DE DIAMETRO E 17 

CMDEALTURA  

ii L. 
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3 
CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA 

PARA 	7,5 	LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 

1 165 5 UN 20436 BAQUELITE ANTITERMICO NA COR PRETA, COM - - 128,35 641,75 - 199,50 997,50 95,00 475,00 - 128,35 641,75 

APROXIMANDAMENTE 16 CM DE DIAMETRO E 21 

CMDEALTURA  
COADOR PARA CHA, COM PENEIRA DE NYLON, 

1 166 20 UN 3426 ::: 	
COM D:AMEFR0DE 180 MM COM 

100,00 - 7,85 157,00 - 19,00 380,00 25,00 500,00 - 13,43 268,60 

SUPORTE  DE APOIO NA OUTRA LATERAL  

COLHER DE POLIETILENO ATOXICO, COR BRANCA, 

1 167 20 UN 20437 FORMATO OVAL, COM 60 CM DE COMPRIMENTO, - - 84,99 1.699,80 - 69,99 1.399,80 125,00 2.500,00 - 84,99 1.699,80 

SUPORTA TEMPERATURA DE ATE 160' 

1 168 200 PCT 3428 

COLHER 	DESCARTAVEL 	TIPO 	MARMITEX, 

FABRICADA 	PS  POLIESTIRENO, MEDINDO NO 
- 5,99 1.198,00 1.490,00 

 
- 9,89 1.978,00 8,90 1.780,00 - 7,45 

160 MM, 	EMBALAGEM COM 	10 MINIMO
IIP,JIflflFÇ  

COLHER PARA ARROZ, EM ACO INOX, COM NO 

1 169 30 UN 20438 MINIMO 33 CM DE COMPRIMENTO, CABO LISO, 14,00 420,00 - 26,85 805,50 . 35,00 1.050,00 45,00 1.350,00 . 30,93 927,90 

SEM DECORACAO  
COLHER PARA SOBREMESA EM ACO INOX, COM 

1 170 150 UN 20439 NO 	MINIMO 	16,5 	CM 	DE 	COMPRIMENTO, 4,60 690,00 - 7,85 1.177,50 . 30,00 4.500,00 5,50 825,00 . 6,68 1.002,00 

LARGURA MINIMA 3.8 CM  

COLHER DE SOPA EM ACO INOX, COM NO 

1 171 150 UN 20440 MINIMO 18,5 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA 5,25 787,50 . 9,75 1.462,50 - 40,00 6.000,00 5,50 825,00 . 7,63 1.144,50 

MINIMA DE 4,5 CM 

CONCHA EM ALUMINIO POLIDO, TIPO INDUSTRIAL 

MEDINDO NO MINIMO 49 CM DE COMPRIMENTO 

1 172 10 UN 3429 E 14 CM DE DIAMETRO, ESPESSURA MINIMA DE 21,00 210,00 - 46,86 468,60 . 95,00 950,00 45,00 450,00 . 45,93 45930 

2MM; 	COM 	CABO 	EM 	ALUMINIO; 	SEM 

DECORACAO  

CONJUNTO DE COPOS DE VIDRO, CAPACIDADE 

1 173 20 UN 8058 420 ML, CONTENDO 6 UNIDADES, NA COR . . 35,50 710,00 . 35,00 700,00 39,90 798,00 - 35,50 710,00 

TRANSPARENTE  
CONJUNTO 	DE 	TALHERES 	COM 	24 	PECAS, 

CONTENDO 6 COLHERES DE MESA, 6 GARFOS DE 

MESA, 6 FACAS DE MESA, 6 COLHERES DE CHA, 

1 174 30 C.IT 5713 MATERIAL: LAMINAS EM ACO INOX E CABOS DE 51,50 1.545,00 - 75,99 2.279,70 . 99,00 2.970,00 59,50 1.785,00 - 67,75 2.032,50 

POLIPROPILENO, LAVALVEL EM LAVA-LOUCA, COR 

PRETO ACONDICIONADO EM POTE PLASTICO EM 
ORMATfl RFNNflÚ  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

1 175 3.000 PCT 3353 POUESTIRENO CRISTAL CAPACIDADE PARA 200 4,35 13.050,00 - 10,50 31.500,00 • 12,00 36.000,00 8,50 25.500,00 5,99 17.970,00 8,50 25.500,00 

ML, EMBALGEM COM 100 UNIDADES  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL FABRICADO EM 

1 176 800 PCT 3351 POLIESTIRENO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE 2,68 2.144,00 - 5,99 4.792,00 . 4,30 3.440,00 3,99 3.192,00 1,65 1.320,00 3,99 3.192,00 

PARA 50 ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL FABRICADO EM 

1 177 100 PCT 19197 POLIESTIRENO CRISTAL CAPACIDADE PARA 300 5,50 550,00 - 10,99 1.099,00 . 15,00 1.500,00 15,50 1.550,00 10,20 1.020,00 10,99 1.099,00 

ML, EMBALGEM COM 100 UNIDADES 

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL FABRICADO EM 

1 178 80 PCT 19198 POLIESTIRENO CRISTAL CAPACIDADE PARA 500 8,45 676,00 - 17,75 1.420,00 . 18,00 1.440,00 19,50 1.560,00 - 17,88 1.430,40 

ML, EMBALGEM COM 50 UNIDADES  

COPO DE PAPEL BIODEGRADAVEL PARA CAFE, 

1 179 20 PCT 19200 CAPACIDADE 180ML EMBALAGEM COM 100 - - 35,50 710,00 . 75,00 1.500,00 7,50 150,00 - 35,50 710,00 

UNIDADES  
COPO TERMICO DESCARTAVEL DE ISOPOR, COR 

1 180 10 a 19199 BRANCO, CAPACIDADE DE 200 ML EM CAIXAS 140,00 1.400,00 . 85,00 850,00 . 350,00 3.500,00 300,00 3.000,00 - 220,00 2.200,00 

COM 1000 UNIDADES  
COPO DE VIDRO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300 

1 181 100 UN 3432 
MINIMO DE 64,9 MM, 

3,75 375,00 . 8,75 875,00 - 8,30 830,00 5,99 599,00 - 7,15 715,00 
ALTURA MINIMA DE 130 MM, PARA AGUA, 
I NCOlOR - -_______________________ ________ 'ú1  t" 



) 

	

3 
copo 	INFANTIL 	COM 	BICO 	DOSADOR, 

1 182 150 UN 6411 POLIPROPILENO ATOXICO, COM CAPACIDADE DE 5,00 750,00 - 15,70 2.355,00 - 15,00 2.250,00 6,99 1.048,50 - 11,00 1.650,00 

50 A 200 ML. DIVERSAS CORES  

CUMBUCA PARA PORCOES, SUCRILHOS, CREMES E 

SOPAS, FABRICADA EM MEI.ANINA BRANCA, COM 
1 183 1.000 UN 1119 8,00 8.000,00 - 24,99 24.990,00 - - 9,50 9.500,00 - 9,50 9.500,00 

DIAMETRO 17 CM, 	PROFUNDIDADE 3,5 CM, 

CAPACIDADE APROXIMADA PARA 500 ML. 

ESCORREDOR PARA MACARRAO INDUSTRIAL EM 

1 184 10 UN 20441 
ALUMINIO REFORCADO, COM NO MINIMO 45 CM 

55,00 550,00 . 167,64 1.676,40 - 40,00 400,00 75,00 750,00 - 65,00 650,00 
DE DIAMETRO E ALTURA MINIMA DE 17 CM, 

CAPACIDADE MINIMA 22 LITROS  
ESCORREDOR DE LOUCAS DUPLO, EM ACO INOX 

COM PORTA-COPOS INTEGRADO, CAPACIDADE 

1 185 10 UN 17457 
PARA 12 PRATOS E 6 COPOS, ACOMPANHA 

- . 89,00 890,00 - 89,00 890,00 85,00 850,00 - 89,00 890,00 
SUPORTE DE TALHERES REMOVIVEL, DIMENSOE 

APROXIMADAS: ALTURA 26 CM, LARGURA 25 CM, 

COMPRIMENTO 39,CM  
ESCUMADEIRA DE ACO INOX, TIPO INDUSTRIAL 

1 186 10 UN 20442 
MEDINDO 	NO 	MINIMO 	34,5 	CM 	DE 

22,00 220,00 - 39,99 399,90 - 26,00 260,00 45,00 450,00 - 33,00 330,00 
COMPRIMENTO, CABO LONGO E ACABAMENTO 

EM ALTO BRILHO  

ESPATULA MATERIAL EM POLIETILENO, MEDINDO 
1 187 20 UN 6404 

NO MINIMO 23 CM DE COMPRIMENTO 
15,50 310,00 . 8,75 175,00 - 21,00 420,00 25,00 500,00 . 18,25 365,00 

FACA PARA CARNE, LAMINA COM NO MINIMO 12 
POLEGADAS, COM FIO LISO, LAMINA FABRICADA 

COM ACO INOX E TRATAMENTO TERMICO SUB- 

ZERO ANGULO DE 30, COM RESISTENCIA AO 

1 188 20 UN 20443 DESGASTE DO FIO, CABO EM POLIPROPILENO 29,00 580,00 - 24,99 499,80 - 40,00 800,00 45,00 900,00 - 34,50 690,00 

INJETADO DIRETAMENTE NA ESPIGA DA LAMINA, 

NA COR BRANCA, MOLDAGEM ERGONOMICA E 

ANATOMICA, 	MINIMO 	DE 	30 	CM 	DE 
(T)MPRIMFNTfl  
FACA DE MESA, EM ACO INOX, COM FIO 

SERRILHADO E PONTA ARREDONDADA, MEDINDO 
1 189 80 UN 20444 

NO MINIMO 22 CM, COM CABO USO, SEM 
6,90 552,00 - 45,00 3.600,00 - 26,00 2.080,00 5,90 472,00 - 16,45 1.316,00 

DECORACAO TAMBEM EM ACO INOX  

FACA PARA PAO, COM LAMINA EM ACO INOX 8, 

1 190 10 UN 6408 COM NO MINIMO 30 CM DE COMPRIMENTO COM 9,20 92,00 - 18,50 185,00 - 25,00 250,00 15,00 150,00 - 16,75 167,50 

FIO SERRILHADO, CABO DE POUPROPILENO 

FORMA PARA BOLO TAMANHO GRANDE, FORMA 

1 191 10 UN 20445 
ASSADEIRA EM ALUMINIO, FACIL USO E LIMPEZA, 

- - 55,00 550,00 - 89,00 890,00 69,00 690,00 - 69,00 690,00 
NAO GRUDA, ANTIADERENTE, COM DIMENSOES 

MINIMAS 75CM X 45CM 

1 192 30 UN 6425 
FORMA DE ALUMINIO, FORMATO RETANGULAR, 

27,00 810,00 - 55,00 1.650,00 - 75,00 2.250,00 49,50 1.485,00 - 52,25 1.567,S0 
MEDINDO NO MINIMO 40X30 CM 

FOSFORO 	EM 	CAIXINHA 	DE 	CARTAO 

1 193 70 MÇO 3388 
IMPERMEABILIZADO COM LIXA IMPRESSA, CAIXA 

3,85 269,50 - 28,00 1.960,00 - 60,00 4.200,00 5,50 385,00 3,50 245,00 5,50 385,00 
COM NO MINIMO 40 PALITOS DE PINUS, COM 04 

CM CADA, EM MACO COM 10 CAIXINHAS  
- FOSFOROS EM PALITOS LONGOS COM 05 CM 

CADA, CAIXA DE CARTAO IMPERMEABILIZADO 

1 194 100 CX 3389 COM 	LIXA 	IMPRESSA, 	COM 	240 	PALITOS, 3,98 398,00 - 6,75 675,00 - 6,50 650,00 5,90 S90,00 3,99 399,00 5,90 590,00 

- 

CONFECCIONADO 	COM 	MADEIRA 	DE 
RFFI(IRFÇTAMFNTfl  
FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM REVESTIMENTO 

EM 	ANTIADERENTE 	TEFLON, 	CABO 	- 	 EM 
1 195 10 UN 6417 

BAQUELITE ANTITERMICO, 	COM 	26 CM 	DE 
42,50 425,00 - 135,99 1.359,90 - 79,00 790,00 35,00 350,00 - 60,75 607,S0 

DIAMETRO  

GARFO DE MESA, EM ACO INOX, MEDINDO NO 

1 196 50 UN 20446 IMIINIMO 20 CM, COM CABO LISO EM ACO INOX, 5,32 266,00 - 10,99 549,50 - 8,00 400,00 35,00 1.750,00 - 9,50 475,00 

SEM DECORACAO 

\ 	-'--a,-) 
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197 150 PCi 3440 

GARFO 	DESCARTAVEL 	TIPO 	MARMITEX, 

FABRICADA EM P5 PLIESTIRENO, MEDINDO NO 
- - 13,50 2.025,00 - 6,50 975,00 8,50 1.275,00 - 8,50 1.275,00 

MINIMO 	160 	MM, 	EMBALAGEM 	COM 	10 
JNIflAflFS  

GARFO DESCARTAVEL, SOBREMESA, FABRICADA 

198 150 P0 19201 EM PS PLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 130 - - 7,80 1.170,00 - 8,00 1.200,00 9,90 1.485,00 - 8,00 1.200,00 

MM, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  
GARRAFA 	TERMICA, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 

SISTEMA 	BOMBA 	PRESSAO, 	ISOLAMENTO 

199 30 UN 20447 
TERMICO SENDO DE AMPOLA DE VIDRO, COM 

40,89 1.226,70 - 115,00 3.450,00 . 120,00 3.600,00 75,00 2.250,00 . 95,00 2.850,00 
CAPACIDADE PARA 1 LITRO E CONSERVACAO 
TERMICA DE NO MINIMO 6 HORAS, NAS CORES 

PRETA. BRANCO OU VERMELHA  
GARRAFA 	TERMICA, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 

SISTEMA 	BOMBA 	PRESSAO, 	ISOLAMENTO 

200 40 UN 20448 
TERMICO SENDO DE AMPOLA DE VIDRO, COM 

62,00 2.480,00 - 115,00 4.600,00 - 159,50 6.380,00 125,00 5.000,00 - 120,00 4.800,00 
CAPACIDADE PARA 1,8 LITRO E CONSERVACAO 

TERMICA DE NO MINIMO 6 HORAS, NAS CORES 
- PRETA, BRANCO OU VERMELHA  

BOTIJAO TERMICO, CORPO DE PLASTICO, COM 

TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, 

201 15 UN 20449 
PES 	RETRATEIS, 	ALCA 	INTEGRADA 	PARA 

85,00 1.275,00 - 133,97 2.009,55 - 99,50 1.492,50 149,50 2.242,50 - 116,74 1.751,10 
TRANSPORTE, ISOLAMENTO TERMICO EM ESPUMA 

DE PU/PP, CONSERVACAO TERMINCA MINIMA DE 
101-1, CAPACIDADE MINIMA PARA 06 LITROS 

BOTIJAO TERMICO, CORPO DE PLASTICO, COM 

TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, 

202 20 UN 20450 
PES 	RETRATEIS, 	ALCA 	INTEGRADA 	PARA 

- - 202,00 4.040,00 - 289,00 5.780,00 250,00 5.000,00 - 250,00 5.000,00 
TRANSPORTE, ISOLAMENTO TERMICO EM ESPUMA 

DE PU/PP, CONSERVACAO TERMINCA MINIMA DE 

101-1, CAPACIDADE MINIMA PARA 12 LITROS 

- GARRAFAO TERMICO COM BOCAL REMOVIVEL 

203 25 UN 3404 
DIMENSOES: (COMP X LARG X ALT) 200 X 200 X 

45,00 1.125,00 - 55,00 1.375,00 - 83,50 2.087,50 49,50 1.237,50 - 52,25 1.306,25 
302 MM, COPO MULTIUSO, CAPACIDADE PARA 5 

- LITROS. COR AZULOU VERMELHA  
JARRA 	PLASTICA 	INCOLOR, 	COM 	TAMPA, 

204 20 UN 20451 CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	2 	LITROS, 	EM - - 14,99 299,80 . 25,99 519,80 8,90 178,00 6,99 139,80 11,95 239,00 

POLIPROPILENO, TAMPA DE DIVERSAS CORES  

LEITEIRA (FERVEDOR)  EM ALUMIN lO POLIDO, COM 

205 iS UN 20452 
ALTURA MINIMA 22,5 CM, ESPESSURA MINIMA DE 

47,40 711,00 . 95,00 1.425,00 - 52,30 784,50 65,00 975,00 . 58,65 879,75 
0,9 MM, COM CABO EM BAQUELITE, CAPACIDADE 

MINIMA 05 LITROS  
PA 	DE 	POLIETILENO, 	100% 	POLIETILENO 

206 25 UN 6837 
ALIMENTICIO, 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE 

. . 56,00 1.400,00 - 165,00 4.125,00 85,00 2.125,00 85,00 2.125,00 
LARGURA 	E 	1,5 	DE 	ESPESSURA, 	PARA 

TEMPERATURA DE 100C  
PA 	DE 	POLIETILENO, 	100% 	POLIETILENO 

207 25 UN 6922 
ALIMENTICIO, 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE 

- - 75,00 1.875,00 - 169,50 4.237,50 85,00 2.125,00 - 85,00 2.125,00 
LARGURA 	E 	1,5 	DE 	ESPESSURA, 	PARA 

TEMPERATURA DE 100C, CONCAVA  

PANELA CAÇAROLA DE ALUMÍNIO REFORÇADO 

POLIDO, COM 	TAMPA COM 	PEGADOR EM 

208 5 UN 22640 SAQUEUTE, ALÇAS EM BAQUELITE RESISTENTES A - - 119,00 595,00 - 69,30 346,50 125,00 625,00 - 119,00 595,00 

ALTAS 	TEMPERATURAS, 	COM 	CAPACIDADE 

MINIMA 5 UTROS.  

PANELA DE PRESSAO, DE ALUMINIO POLIDO, COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA 10 LITROS, COM 

209 15 UN 6415 FECHAMENTO EXTERNO, CONTENDO VALVULA DE - . 690,00 10.350,00 329,00 4.935,00 499,00 7.485,00 - 499,00 7.485,00 

ESCAPE E SEGURANCA, ASA DE BAQUELITE, USADA 

COMO APOIO, CABO DE BAQUEUTE 

/ï\ 
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PANELA DE PRESSAO POUDA, ALUMINIO, ALCAS E 

1 210 10 UN 8056 
TAMPA DE BAQIJEUTE; VAIVULA DE SEGURANCA; 

- - 175,00 1.750,00 - 220,00 2.200,00 159,00 1.590,00 - 175,00 1.750,00 
CAPACIDADE: 	7 	LITROS. 	DIMENSOES 

23,6X23.1X35,3CM, PESO 1.3 KG  

PAPEL ALUMINIO, PARA ASSADOS E DERIVADOS, 

1 211 100 ROL 3539 
COM 01 LADO BRILHANTE E OUTRO LADO FOSCO, 

5,28 528,00 . 10,99 1.099,00 . 18,00 1.800,00 9,50 950,00 6,99 699,00 9,50 950,00 
EMBALADO EM BOBINA DE PAPELAO, ROLO 

MEDINDO NO MINIMO 45 CM X 7,5 MTS 

PAPEL ALUMINIO, PARA ASSADOS E DERIVADOS, 

1 212 30 ROL 3540 
COM 01 LADO BRILHANTE E OUTRO LADO FOSCO, 

4,75 142,50 • 10,99 329,70 - 15,00 450,00 8,00 240,00 3,90 117,00 8,00 240,00 
EMBALADO EM BOBINA DE PAPELAO, ROLO 

MEDINDO NO MINIMO 30 CM X 7,5 MTS  

1 213 15 UN 6401 
PEGADOR PARA MACARRAO, EM ACO INOX, COM 

13,90 208,50 . 18,99 284,85 . 20,00 300,00 35,00 525,00 - 19,50 292,50 
NO MINIMO 20 CM DE COMPRIMENTO 

1 214 20 UN 3546 
PEGADORES PARA SALADA EM INOX, COM NO 

15,00 300,00 . 18,75 375,00 . 23,50 470,00 30,00 600,00 21,13 422,60 
MINIMO 28 CM DE COMPRIMENTO 

1 215 20 UN 5719 
PENEIRA 	FABRICADA 	EM 	NYLON, 	TAMANHO 

5,00 100,00 . 10,99 219,80 . 21,50 430,00 15,00 300,00 - 13,00 260,00 
MEDIO 23CMX12CMXSCM 

POTE PLASTICO EM POLIPROPILENO ATOXICO, 
COM TAMPA, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 

1 216 80 UN 20453 OS LITROS, DIMENCOES MINIMAS: 33,7 CM DE - . 49,90 3.992,00 - 15,00 1.200,00 12,00 960,00 - 15,00 1.200,00 

COMPRIMENTO, 17 CM DE LARGURA E 18,8 CM DE 

ALTURA  
POTE PLÁSTICO, VAI AO FREEZER, MICROONDAS E 

LAVA-LOUCAS, COM PEGADORES LATERAIS PARA 

FACIL MANUSEIO, TAMPA COM SALIENCIAS NAS 

1 217 100 UN 3548 EXTREMIDADES, LINHAS DE GRADUACAO DE 9,25 925,00 . 18,99 1.899,00 . 12,00 1.200,00 7,50 750,00 - 10,63 1.063,00 

VOLUME, DIMENSOES MINIMAS: 27,6 X 17,8 X 

6,5CM, 	CAPACIDADE 	MINIMA 	PARA 	1,41, 
')IVFRSAÇrnBFÇ  

PRATO DE MELAMINA, ESPESSURA MINIMA DE 

1 218 300 UN 3549 
3MM, DIAMETRO MINIMO DE 280MM, ALTURA 

5,00 1.500,00 . 10,50 3.150,00 . 8,50 2.550,00 9,50 2.850,00 - 9,00 2.700,00 
MINIMA DE 20MM, COM CAPACIDADE MINIMA 

GE 300M1. TIPO FUNDO: NA COR BRANCA  
PRATO DESCARTAVEL, DE POLIESTIRENO, COM 

DIAMETRO 	MINIMO 	DE 	150 	MM, 	E 

1 219 250 PCT 3550 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 12MM, NA COR 

1,97 492,50 . 8,75 2.187,50 - 3,59 897,50 4,50 1.125,00 2,50 625,00 3,59 897,50 
BRANCA, SEM DIVISAO, ACONDICIONADO EM 

PACOTE 	COM 	10 	UNIDADES PESANDO NO 

MINIMO 32GR  
PRATO DESCARTAVEL DE POLIESTIRENO, COM 

DIAMETRO 	MINIMO 	DE 	260 	MM, 	E 

1 220 100 PCT 3S51 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 23 MM, NA COR 

4,14 414,00 . 8,99 899,00 . 4,59 459,00 7,50 750,00 4,80 480,00 4,80 480,00 
BRANCA, SEM DIVISAO, ACONDICIONADO EM 

PACOTE COM 	10 UNIDADES 	PESANDO NO 

MINIMO72GR  
PRATO RASO, EM VIDRO TEMPERADO, INCOLOR, 

1 221 100 UN 5712 
FORMATO REDONDO, MEDIDAS: DIAMETRO DE 

5,90 590,00 - 23,66 2.366,00 . 12,00 1.200,00 9,50 950,00 5,99 599,00 9,50 950,00 
22,6 X 1,9 CM DE ALTURA, PODE SER USADO EM 

MICRO-ONDAS E LAVA-LOUCAS  

1 222 80 UN 3552 
PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 

. . 5,00 400,00 - 1,06 84,80 2,50 200,00 . 2,50 200,00 
NO MINIMO 250 MM DE DIAMETRO, N 9  04 

1 223 80 UN 3553 
PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 

- . 5,00 400,00 - 1,19 95,20 3,00 240,00 . 3,00 240,00 
NO MINIMO 320 MM DE DIAMETRO, N 2  06  

1 224 80 UN 3554 
PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 

- - 5,00 400,00 - 1,59 127,20 3,50 280,00 - 3,50 280,00 
NO MINIMO 385 MM DE DIAMETRO, N 2  08  

1 225 30 UN 6406 
TABUA DE POLIETILENO, TAMANHO: 25 CM COMP 

- - 99,99 2.999,70 - 16,99 509,70 45,00 1.350,00 - 45,00 1.350,00 
X 25 CM LARG, PARA CARNE E LEGUMES  
TABUA DE VIDRO TEMPERADO, TAMANHO: 40 CM 

1 226 30 UN 6405 COMP X 30 CM LARG X 4MM ALT, PARA CARNE, 30,33 909,90 - 116,90 3.507,00 - 49,90 1.497,00 65,00 1.950,00 - 57,45 1723,50 

CHURRASCO E LEGUMES  

1 MATERIAL QUÍMICO - - - - - - - - 
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INSETICIDA DOMESTICO EM AEROSOL PARA MULTI  

INSETOS, A BASE DE AGUA, COMPOSICAO MINIMA 

DE PRALETRINA 0,102%, 0-FENOTRINA 0125%, 
727 130 UN 3413 846 1.099,80 1985 2.580,50 - 18,50 2.40500 1450 1.885,00 1249 162370 1450 1.88500 

ACUA, 	ANTIOXIDANTE, 	EMULSIFICANTE, 

SOLVENTE 	ALIFATICO 	E 	PROPELENTES, 

EMBALAGEM COM 300ML  

INSETICIDA DOMESTICO, EM GEL (MATA BARATA), 

COMPOSTO 	DE 	SULFLURAMIDA 	1%; 

FLUROALIFATICA, Q.S.P ATRATIVOS, SOLVENTES 
228 50 UN 3405 17,98 899,00 . 20,00 1.000,00 - 24,99 1.249,50 25,00 1.250,00 - 2250 1.125,00 

EMULSIFICANTES E ANGENTES AVERTSIVOS 100%; 

PRINCIPIO ATIVO SULELURAMIDA; EMBALADO EM 

SERINGA CONTENDO 300  

REPELENTE 	DE 	INSETOS 	EM 	SPRAY, 	SEM 

229 300 UN 9051 OLEOSIDADE, SEM FRAGRANCIA, COM ALOE VERA, 10,95 3.285,00 . 18,90 5.670,00 - 23,99 7.197,00 12,00 3.600,00 14,99 4.497,00 14,99 4 497,00 

EMBALAGEM COM 100 ML 

RATICIDA GRANULADO, EMBALAGEM COM 25 
230 150 PCT 8821 1,80 270,00 5,50 825,00 - 4,50 675,00 350 525,00 1,75 262,50 3,50 525,00 

GRAMAS 

TALCO NEUTRO COM 10000. FORMULA: SILICATO 

DE MAGNÉSIO (510 2 + MOO) HIDRATADO, COM 

DUREZA 1 NA ESCALA DE MOHS, PESO ESPECIFICO 

ENTRE 2,60 A 2,95 G/CM3. PRODUTO MINERAL 

100% PURO, ATOXICO, DE ALTO RENDIMENTO E 

QUALIDADE. 	COR: 	BRANCO. 	MALHA: 	325 

ULTRAFINO. 	CARACTERISTICAS 	OUMICAS 

731 70 UN 19642 APROXIMADAS: 510 260,00%-AL2035,00%-K 64,66 1.293,20 50,15 1.015,00 . 56,99 1.13980 85,00 1.70000 60,8 1.716,60 

2 O 0,05% - FE 2 O 3 5,00% ' MOO 27,50 % 	MINO 

0,05% - NA 2 O 0,05% 	CAO 1,00% -TIO 2 0,30%. 

PRINCIPAIS 	APLICACOES: 	AUTOMOTIVA, 

ARTESANATO, 	CERÂMICA, 	CONSTRUCAO CIVIL, 

COSMETICO, 	ELETRONICA, 	FARMACEUTICA, 

IMP[RM[ABILIZANTES, 	QUIMICA, 	TINTAS, 

VIDREIRA, ETC. 

1 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO . . . . 

ESPONJA 	PARA 	BANHO, 	DE 	ESPUMA 	DE 

POLIURETANO, 	FIBRA 	SINTETICA, 	RESINA 

232 100 UN 3382 SINTETICA 	E 	MINERAL, 	DIMENSOES MINIMAS 3,43 343,00 8,75 875,00 14,99 1499,00 8,99 899,00 8,87 887,00 

1401VIM X 103MM X 30MM, SUAVE, DELICADA E 

MACIA 

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDINDO 33 X 30 CM, 

EM FOLHA DUPLA, TIPO GOFRADO, COR BRANCA, 
233 500 PCi' 3410 2,36 1.180,00 5,99 2.995,00 . 4,99 2.495,00 3,50 1.750,00 3,99 1.995,00 3,99 1.995,00 

ALVURA SUPERIOR A 70%, EMBALAGEM COM 50 

UNIDADES  

PALITO 	DENTAL 	DE 	MADEIRA 	OU 	BAMBU, 
234 80 CX 3130 1,34 107,20 3,50 280,00 4,50 360,00 2,50 200,00 3,00 240,00 

EMBALADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES 

TOALHA DE BANHO, ADULTO, COMPOSICAO DO 

TECIDO FELPUDO 100% ALGODAO, ACABAMENTO 

ANTIPILLING, 	EVITANDO 	A 	FORMACAO 	DE 

735 100 IIN 20484 BOLINHAS, 	PESANDO 	NO 	MINIMO 	500 27,80 2.280,00 65,9') 6.599,00 29,90 2.990,00 26,00 2.500,00 40,99 4.099,00 29,90 2.990,00 

GRAMAS/M2, 	FELPUDA, 	FIO 	PENTEADO, 	PRE- 

LAVADO, 	PRE-ENCOLHIDO, 	MEDIDAS 

APROXIMADAS: 65 X 135 CM  
TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 

100% ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M; 
236 1SO UN 2905 11,94 1.791,00 39,75 5.962,50 - 20,00 3 000,00 15,00 2.250,00 17,70 2.655,00 17,70 2 655,00 

FELPA DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X  

80 CM; NA COR BRANCA; LISA;  

TOALHA 	FELPUDA 	PARA 	PANO 	DE 	CHAO, 

237 100 UN 20455 LISTRADA, COM NO MINIMO 85% DE ALGODAO, 8,50 850,00 - 20,99 2.099,00 . 15,00 1.500,00 16,00 1.600,00 . iSSO 1.550,00 

MEDINDO NO MINIMO 50 X 105 CM  

1 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM . . - . , . 
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EMBALAGEM PARA MARMITA N 2  9 FABRICADA 1 EM 	ISOPOR, 	FORMATO 	REDONDO, 	COM 

238 40 CX 17370 APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 7 CM - • 85,99 3.439,60 - 89,00 3.560,00 150,00 6.000,00 - 89,00 3.560,00 

DE 	ALTURA, 	PARA 	1 	KG 	DE 	ALIMENTO, 

ACOMPANHA TAMPA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

EMBALAGEM 	PLASTICA 	RETANGULAR 	COM 

TAMPA ARTICULADA DE ENCAIXE, DESCARTAVEL 

239 3.000 UN 11298 PARA 	BOLOS/TORTAS/SALGADOS, 	MEDIDAS - - 3,50 10.500,00 - 4,99 14.970,00 9,50 28.500,00 - 4,99 14.970,00 

APROXIMADAS: INTERNAS 18,7X13X7,3, EXTERNAS 
21X15X8CM CM, COR CRISTAL  

SACO PLÁSTICO PARA FREEZER, EM POLIETILENO, 

240 100 ROL 3571 
PICOTADO, MEDINDO NO MINIMO 23 X 38 CM, 

5,90 590,00 - 13,75 1.375,00 16,50 1.65000 15,00 1.500,00 12,00 1.200,00 5,99 599,00 12,88 1.288,00 
CAPACIDADE PARA 03 60, EM ROLOS COM 100 

UNIDADES  
SACO PLASTICO PARA FREEZER, MEDINDO NO 

241 150 ROL 3572 MINIMO 28 CM X 40 CM, CAPACIDADE PARA OS 7,33 1.099,50 - 15,50 2.325,00 - 14,80 2.220,00 15,00 2.250,00 8,40 1.260,00 14,80 2.220,00 

KG, ROLO COM 80 UNIDADES  
SACOLA PLASTICA, COM ALCA TIPO CAMISETA, 

TAMANHO 24X34 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

242 50 PCi 3233 
FABRICADA EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE 

36,40 1.820,00 . 100,00 5.000,00 25,80 1.290,00 70,00 3.500,00 75,00 3.750,00 . 70,00 3.500,00 
(MATERIAL 	FOSCO 	E 	RESISTENTE), 	NA 	COR 

BRANCA PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS EM 

GERAL. PACOTE COM 1000 UNIDADES  
SACO DE PIPOCA EM PAPEL MANTEIGA; SEMI 

243 30 PCT 3573 
PERMEAVEL; OPACO, MEDINDO NO MINIMO 18 X 

24,40 732,00 . 60,00 1.800,00 . 65,00 1.950,00 75,00 2.250,00 . 62,50 1.875,00 
25 CM, EM PACOTE COM 1000 UNIDADES CADA, 

NA COR BRANCA  
- 

SACOLA PLASTICA, COM ALCA TIPO CAMISETA, 

TAMANHO 60X80 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

244 50 PCT 3128 
FABRICADA EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE 

29,80 1.490,00 . 30,00 1.500,00 . 15,00 750,00 220,00 11.000,00 . 29,90 1.495,00 
(MATERIAL 	FOSCO 	E 	RESISTENTE), 	NA 	COR 

BRANCA PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS EM 

GERAL. PACOTE COM 100 UNIDADES  

1 MATERIAL PARA RAMPA DE LAVAGEM . . . . . . 

SI-IAMPOO PARA LATARIA, COMPOSICAO MINIMA: 

ACIDO 	LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONICO, 

245 60 GL 16780 
ESPESSANTE, AGENTE CONTROLADOR DE PH, 

71,66 4.299,60 - 154,35 9.261,00 - 489,00 29.340,00 150,00 9.000,00 - 152,18 9.130,80 
CONSERVANTE, 	ESTABILIZANTE, 	CORANTE 

PERFUME E VEICULO, DILUICAO MINIMA 1:40, 

GALAO COM 20 LITROS  
INTERCAP DECAPANTE, COMPOSICAO MINIMA: 

MISTURA DE ACIDOS TENSO ATIVOS ANIONICOS, 

246 100 GL 16781 
FLUORIDRICO, CORANTE E AGUA, COMPONENTE 

85,90 8.590,00 . 175,35 17.535,00 . 4S0,00 45.000,00 159,00 15.900,00 - 167,18 16.718,00 
ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
50Db, DILUICAO MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  
SOLUPAN 	DESENGRAXANTE, 	COMPOSICAO 

MINIMA: TENSO ATIVOS ANIONICOS HIDROXIDO 

247 100 GL 16782 
DE SODIO ESPESSANTES CORANTES E AGUA 

77,15 7.715,00 . 210,00 21.000,00 . 499,00 49.900,00 175,00 17.500,00 - 192,50 19.250,00 
COMPONENTE 	ATIVO: 	LINEAR 	DE 	ALQUIL 

BENZENO 	SULFONATO 	DE 	50Db, 	DILUICAO 

MINIMA 1:40, GALAO COM 20 LITROS  
- 

- 

LIMPADOR MULTIUSO PARA AZULEJOS, PISOS, 

CALCADAS E ASSOALHOS, COMPOSICAO MINIMA: 

ACIDO 	LINEAR 	ALQUIL 	SULFONICO 

248 20 GL 16783 
CONTROLADOR 	DE 	PH, 	COADJUVANTES, 

67,50 1.350,00 - 45,99 919,80 - 345,00 6.900,00 195,00 3.900,00 - 131,25 2.625,00 
SEQUESTRANTES, 	CONSERVANTE, 	ESPESSANTE, 

CORANTE, 	PERFUME, 	E 	VEICULO 	AQUOSO, 
PRINCIPIO ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO 

DE 50Db, GALAO COM 20 LITROS  

E) 
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- VASSOURAO PARA LIMPEZA DE PARA BRISA, 

CERDAS PLUMADAS E ESPUMA PARA RETER O 

249 50 UN 6926 SHAMPOO, 	BASE 	EM 	PLASTICO, 	CABO 	DE - - 50,99 2.549,50 - 59,90 2.995,00 65,90 3.295,00 - 59,90 2.995,00 

MADEIRA COM NO MINIMO 1,50 METROS DE 

COMPRIMENTO  
ESTOPA PARA LIMPEZA; FIOS 100 5A ALGODAO; DE 

1' 	QUALIDADE, 	FIOS 	LIMPOS, 	NOVOS, 

DESEMBARACADOS, TRATADA PARA ELIMINACAO 

5 250 50 FRD 1219 DO AMIDO, APARAS E RESIDUOS; LIMPEZA DE 150,00 7.500,00 - 171,93 8.596,50 . 345,00 17.250,00 175,00 8.750,00 - 173,47 8.673,50 

PECAS, TRABALHO DE PINTURA E POLIMENTO; EM 
CORES DIVERSAS, ACONDICIONADO EM FARDO DE 

APROXIMADAMENTE 15 KG. _ 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 354.441,30 55.624,20 755.648,00 44.778,65 1  1 	868.689,70  700.849,00 414.573,90  671.007,40 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Mediana 

~sal~w'.v Ã1e4y~órce 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

!4 1$] liii iii'] ItJJI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, 
ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 

1  Art. 22,  §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes do Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município —AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
h ttp://arnsop. corn.br/rnunicipios  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL2  

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2022, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E 
OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital 

e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

r. 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXm1n. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 29, §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N2 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com . br/municip/os 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 89 
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14. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, 
MESA E BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1, O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 671.007,40 (seiscentos 
e setenta e um mil sete reais e quarenta centavos), observados os valores máximos admitidos 

para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 

contato@bll.org.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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5.2, Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como ME, ME] ou EPP 

e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, 
Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, 

Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, ltapejara do 
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 
Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa 

Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do 
Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 

14112/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

r c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
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no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/
`
ceis verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2, O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 
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8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 

do "Valor Unitário" e da "Marca" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema BLL, 

sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar 

a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
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habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
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pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.Ius.br/certidao), 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II), 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

Iicitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10,024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR DO 

ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

A no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.20. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.21 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de micro empresas ou 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do 

Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 

Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança 

do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel 

do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, 
Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar ri 2  123, de 

14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses 

do parágrafo 49  da mencionada Lei Complementar. 
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11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-ma II licitacaocoronelvividagmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1, 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação; 

12,3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12,7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8, Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14,8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2635 3.3.90.30.11 

4335 3.3.90.30.19 03.001.04.122.0003.2.006 

4336 3.3.90.30.20 

2633 3.3.90.30.21 

4075 3.3.90.30.28 

2637 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 1 	DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 4337 3.3.90.30.11 

4338 3.3.90.30.19 Corpo de Bombeiros 

4339 3.3.90.30.20 03.002.06.182.0007.2.010 

3122 3.3.90.30.21 

4076 3.3.90.30.28 

3753 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 103 4340 3.3.90.30.11 
Contabilidade, Tributação e 4341 3.3.90.30.19 
Fiscalização 4342 3.3.90.30.20 
04.001.04.123.0003.2.007 4343 3.3.90.30.21 

4344 3.3.90.30.28 

4345 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

156 4346 3.3.90.30.11 

4347 3.3.90.30.19 

4348 3.3.90.30.20 

2608 3.3.90.30.21 

2616 3.3.90.30.28 

3746 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154 3892 3.3.90.30.11 

4349 3.3.90.30.19 

4350 3.3.90.30.20 

4351 3.3.90.30.21 

4079 3.3.90.30.28 

3893 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

248 3894 3.3.90.30.11 

4352 3.3.90.30.19 

4353 3.3.90.30.20 

3676 3.3.90.30.21 

4035 3.3.90.30.28 

3896 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016 

226 4354 3.3.90.30.11 

4355 3.3.90.30.19 

4356 3.3.90.30.20 

4357 3.3.90.30.21 

4358 3.3.90.30.28 

4359 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

294 4360 3.3.90.30.11 

4361 3.3.90.30.19 

4362 3.3.90.30.20 

4363 3.3.90.30.21 

4087 3.3.90.30.28 

 2684 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

___________________________________ 

309 

____________ 

3897 3.3.90.30.11 

4364 3.3.90.30.19 

4365 3.3.90.30.20 

4366 3.3.90.30.21 

4088 3.3.90,30.28 

3899 3;.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 4367 3.3.90.30.11 
4368 3.3.90.30.19 

4369 3.3.90.30.20 

4370 3.3.90.30.21 

4092 3.3.90.30.28 

4371 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 4372 3.3.90.30.11 

4373 3.3.90.30.19 

4374 3.3.90.30.20 

4375 3.3.90.30.21 

4094 3.3.90.30.28 

4376 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

600 4377 3.3.90.30.11 
3287 3.3.90.30.19 

4378 3.3.90.30.20 

4379 3.3.90.30.21 

4090 3.3.90.30.28 

2886 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 601 3900 3.3.90.30.11 
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06.001.10.301.0019.2.027 2831 3.3.90.3019 

4380 3.3.90.30.20 

2804 3.3.90.30.21 

2971 3.3.90.30,28 

2830 3.3.90.30.99.10 
02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 
879 4381 3.3.90.30.11 

4382 3.3.90.30.19 

4383 3.3.90.30,20 

4384 3.3.90.30.21 

4385 3.3.90.30.28 

4386 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

789 4387 3.3.90.30.11 

4388 3.3.90.30.19 

3998 3.3.90.30.20 

4389 3.3.90.30.21 

4099 3.3.90.30.28 

4390 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 4391 3.3.90.30.11 

4392 3.3.90.30.19 

3997 3.3.90.30.20 

4393 3.3.90.30.21 

4033 3.3.90.30.28 

4394 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 

—Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 

841 4395 3.3.90.30.11 

4396 3.3.90.30.19 

4397 3.3.90.30.20 

4398 3.3.90.30.21 

4101 3.3.90.30.28 

4399 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	07/01 000 	2.048 	Manutenção da Unidade de 	 386 	3901 	3.3.90.30.11 

Agricultura 	 4400 	3.3.90.30.19 
07.001.20.606.0024.2.048 	 4401 	3.3.90.30.20 

4402 	3.3.90.30.21 

4108 	3.3.90.30.28 

3903 	3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 	-- 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG 	O/U 1 FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

493 3908 3.3.90.30.11 

4403 3.3.90.30.19 

4404 3.3.90.30.20 

2880 3.3.90.30.21 

4110 3.3.90.30.28 

3910 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 33.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE 

1 
P/A DESCRIÇÃO 

1 

DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1055 3914 3.3.90.30.11 

4405 3.3.90.30.19 

4406 3.3.90.30.20 

4407 3.3.90.30.21 

4112 3.3.90.30.28 

3916 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 4408 3.3.90.30.11 

4409 3.3.90.30.19 

3855 3.3.90.30.20 

3854 3.3.90.30.21 

3856 3.3.90.30.28 

3857 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1012 3917 3.3.90.30.11 

3864 3.3.90.30.19 

4410 3.3.90.30.20 

4411 3.3.90.30.21 

4115 3.3.90.30.28 

3750 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1013 2882 3.3.90.30.11 

2869 3.3.90.30.19 

2879 3.3.90.30.20 

2870 3.3.90.30.21 

3874 3.3.90.30.28 

2708 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

523 3919 3.3.90.30.11 
4412 3.3.90.30.19 

4413 3.3.90.30.20 

4414 3.3.90.30.21 

4118 3.3.90.30.28 

3921 3.3.90.30.99.10 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 4415 3.3.90.30.11 
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10.002.08.243.0022.2.076 4416 3.3.90.30.19 

4417 3.3.90.30.20 

4418 3.3,90.30.21 

4419 3.3.90.30.28 

4420 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 539 3925 3.3.90.30.11 

3763 3.3.90.30.19 11.001.18.541.0026.2.043 

4421 3.3.90.30.20 

4422 3.3.90.30.21 

4124 3.3.90.30.28 

3927 3.3.90.30.99.10  ___________________________________ ____________ 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Ø 23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10,520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

A 	enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e Jele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo lI - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2022, 

Juliano Ribeiro 

Presidente a Comissão Permanente de Licitação 

0 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 89 



cíp 

à 	 F1 

o 

- 	 °~'L 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de higiene e limpeza, 

utensílios de copa e cozinha, cama, mesa e banho, artigos de vestuário e outros para suprir 

todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  406/2022 (Anexo 1) 

VALOR VALOR 

ITEM QTD 	UN 
COD. 

DESCRIÇAO 
MÁXIMO TOTAL 

PMCV UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ R$ 
ABSORVENTE EXTERNO SEM ABAS, USO DIURNO, COM 

COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, DUPLO 
1 30,00 PCT 2793 4,50 135,00 

SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE SUPER 

ADESIVA EMBALAGEM COM 08 (OITO) UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO DIURNO, COM 

2 70,00 PCT 2794 
COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, DUPLO 

4,55 318,50 
SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE SUPER 

ADESIVA, EMBALAGEM COM 08 (OITO) UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO NOTURNO, 

COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, DUPLO 
3 30,00 PCT 2785 4,59 137,70 

SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE SUPER 

ADESIVA, EMBALAGEM COM 08 (OITO) UNIDADES  

ACIDO CLORIDRICO COM CONCENTRACAO MINIMA DE 

4 100,00 LT 3406 10% E MAXIMA DE 12 % DE HCL, LIMPEZA DE PISOS E 27,75 2.775,00 

USO DOMESTICO, EMBALAGEM COM 01 LITRO  

AGUA SANITARIA, SOLUCOES AQUOSAS A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SODIO OU CALCIO, COM TEOR DE 
5 2.200,00 LT 2797 

CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P, PRINCIPIO ATIVO: 
3,60 7.920,00 

HIPOCLORITO DE 50Db, EMBALAGEM DE 01 LITRO  

6 1.500,00 UN 19639 ALCOOL 70% LIQUIDO, FRASCO COM 1000 ML 8,50 12.750,00 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO, CATEGORIA COMERCIAL, 

7 1.000,00 LT 20380 
COMPOSTO 	POR 	ALCOOL 	ETILICO 	HIDRATADO, 

6,99 6.990,00 
DESNATURANTE E AGUA POTAVEL, COM 46 	INPM, 

FRASCO COM NO MINIMO 01 LITRO  

ALCOOL 	ETILICO 	HIDRATADO, 	EM 	GEL, 	PRODUTO 

COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO HIDRATADO A 70 INPM, 
8 1.200,00 UN 2800 8,19 9.828,00 

AGUA PURIFICADA, CARBOMERO, NEUTRALIZANTE E 
DESNATURAN1I, EMBALAGEM COM 480 GRAMAS  

ALGODAO 	HIDROFILO, 	COMPOSTO 	POR 	100% 

9 50,00 CX 3584 ALGODAO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, 5,99 299,50 

COM 50 GRAMAS  

AMACIANTE 	DE 	ROUPAS, 	DEVENDO 	CONTER 	NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: CLORETO DE 

10 600,00 UN 2818 DIALQUIL DIMETIL AMONIO, TENSOATIVO CATIONICO, 9,00 5.400,00 

UMECTANTE, OPACIFICANTE, CERAMIDAS, CORANTE, 

CONSERVANTE, FRAGRANCIA E AGUA, COM REGISTRO  
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NA ANVISA, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 

COM 2 LITROS 

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 
11 20 1 00 UN 20381 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 14,99 299,80 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 250 ML  

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 
12 30,00 UN 22643 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 18,99 569,70 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 500 ML  

APARELHO 	DE 	BARBEAR 	DESCARTAVEL, 

CONFECCIONADO 	EM 	POLIPROPILENO, 	COM 	DUAS 
13 200,00 UN 18191 LAMINAS DE ACO INOX, SEM REBARBAS, SINAIS DE 8,45 1690,00 

OXIDACAO, 	EMBALADO 	EM 	CARTELA 	COM 	DUAS 
UNIDADES  

AROMATIZANTE 	DE 	AMBIENTES, 	CONCENTRADO, 

COMPOSICAO BASICA: FRAGRANCIA, DESNATURANTE, 
14 250,00 UN 20382 SOLVENTE 	E 	VEICULO, 	FRAGRANCIAS: 	EUCLIPTO, 9,99 2.497,50 

CITRONELA, ALGODAO E FLORAL, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO_140_ML  

BALDE 	PLASTICO 	(CONCRETO), 	FABRICADO 	EM 

POLIPROPILENO, COM ALTURA MINIMA DE 25 CM, 

15 80 1 00 UN 2831 DIAMETRO MINIMO DE 33 CM, COM ALCA EM ARAME 17,50 1.400,00 

GALVANIZADO E CABO ANATOMICO, CAPACIDADE DE 15  
LITROS, _COR _PRETO  

BALDE PLASTICO, 	FRISADO, COM ALCA DE ARAME 
16 60,00 UN 3423 GALVANIZADO, CAPACIDADE PARA 20 LITROS, DIVERSAS 22,00 1,320,00 

CORES  

CAPA PARA RODO, EM ALGODAO ALVEJADO, COM 

17 50,00 UN 7963 ENCAIXE PARA O CABO DO RODO, MEDINDO 40 X 50 CM, 10,75 537,50  

COR BRANCA  

CERA EM PASTA, COR AMARELA, A BASE DE QUEROSENE, 

CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 	MAMONA 
18 10,00 UN 3344 152,28 1.522,80 

HIDROGENADA, BREU, POLIMERO PASTOSO, CORANTE E 

SILICONE,_EM_  EMBALAGEM _DE_4,5_KG  

CERA EM PASTA, COR AMARELA, COMPOSICAO BASICA 

DE 	CERAS 	NATURAIS 	E 	SINTETICAS, 	SOLVENTE 	DE 
19 5,00 UN 3425 15,74 78,70 

PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM COM 

375 GRAMAS  

CERA 	EM 	PASTA, 	COR 	VERMELHA, 	A 	BASE 	DE 

QUEROSENE, 	CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 
20 5,00 UN 3345 152,28 761,40 

MAMONA HIDROGENADA, BREU, POLIMERO PASTOSO, 

CORANTE E SILICONE, EM EMBALAGEM DE 4,5 KG  

CERA EM PASTA, COR VERMELHA, COMPOSICAO BASICA 

DE 	CERAS 	NATURAIS 	E 	SINTETICAS, 	SOLVENTE 	DE 
21 20,00 UN 3424 16,74 334,80 

PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM COM 

375 GRAMAS  

CERA LIQUIDA AMARELA, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO 	BASICA 	DE 	CARNAUBA, 	DISPERSAO 

ACRI LICA 	METALIZADA, 	ALCALI N IZANTE, 
22 50,00 UN 2874 9,75 487,50 

EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CERA LIQUIDA INCOLOR, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO 	BASICA 	DE 	CARNAUBA, 	DISPERSAO 

ACRI LICA 	METALIZADA, 	ALCALIN IZANTE, 
23 300,00 UN 2873 

EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 
9,50 2.850,00 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CERA LIQUIDA VERMELHA, TIPO EXTRA BRILHO COM 

24 100,00 UN 3346 COMPOSICAO 	BASICA 	DE 	CARNAUBA, 	DISPERSAO 9,75 975,00 

ACRI LICA 	METALIZADA, 	ALCALINIZANTE,  
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EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML 

CESTO PARA ROUPAS, COM TAMPA, FABRICADO EM 
25 15,00 UN 17468 POLIPROPILENO 	RECICLADO, 	CAPACIDADE 	PARA 	65 52,83 792,45  

LITROS, 	COR _TELADO,_ 	_PRETA  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 	ADERENCIA, 
26 5,00 PAR 2215 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ ?GRAOS  DE 28,50 142,50 

ARROZ", ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 34, DIVERSAS CORES.  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 	ADERENCIA, 
27 5,00 PAR 2216 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ", ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 35, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 	ADERENCIA, 

28 5,00 PAR 2217 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ", ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 36, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

29 5,00 PAR 2218 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ 'GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ", ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 37; DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 	ADERENCIA, 

30 5,00 PAR 2219 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ 'GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ", ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 38, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 	ADERENCIA, 

31 5,00 PAR 2220 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ', ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHOS, 39, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

32 5,00 PAR 2221 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ", ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
TAMANHO 40, DIVERSAS CORES  

33 20,00 UN 18389 
CHUPETA N2 02, BICO EM SILICONE E COMPOENTES EM 

12,75 255,00 
POLIPROPILENO  

CONDICIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, 

34 100,00 UN 20383 CONTENDO CERAMIDA, SEM SAL, EMBALAGEM COM NO 13,49 1.349,00 

MINIMO 325 ML  
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COPO 	PLÁSTICO, 	TIPO 	ESCOLAR, 	MATERIAL 
35 100,00 UN 22617 POLIPROPILENO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300ML, 11,35 1.135,00 

DIVERSAS CORES 

36 10,00 UN 3585 
CORANTE LIQUIDO A BASE DE AGUA, EMBALAGEM COM 

45,00 
ML, DIVERSAS CORES 

CORDA PARA VARAL, 100% POLIETILENO, COR BRANCA, 

37 40,00 PCT 3354 PACOTES COM 01 UNIDADE COM NO MINIMO 15 4,99 199,60 
METROS  

COTONETES COM HASTES DE PROLIPROPILENO, PONTAS 

38 100,00 UN 3357 EM 	ALGODAO, 	COM 	HIDROXIETILCELULOSE 	E 3,75 375,00 
TRICLOSAN, EM CARTUCHO COM 75 UNIDADES  

CREME DENTAL EM PASTA COMPOSTO POR FLUOR, 

FORMULA COM TRICLOSAN, COPOLIMERO, CLORETO DE 

39 100,00 UN 3358 SODIO 	E 	MICROPARTICULAS 	LIMPADORAS, 	COM 4,82 482,00 

PROTECAO ANTIBACTERIANA MINIMA DE 12 HORAS, EM 

TUBOS DE 90 GRAMAS  

DESINFETANTE DE USO GERAL, ACAO GERMICIDA E 

BACTERICIDA, 	COMPOSICAO 	BASICA: 	CLORETO 	DE 

COCOBENZIL ALQUIL DIMETIL AMONIO/CLORETO DE 
40 1.200,00 UN 20384 DIDECIL DIMETIL AMONIO OU CLORETO DE ALQUIL 6,99 8.388,00 

DIMETIL BENZIL AMONIA E AGENTGE DE CONTROLE DE 

PH, 	FRAGRANCIAS: 	EUCALIPTO, 	PINHO, 	FLORAL 	OU  
LAVANDA, _EMBALAGEM _COM _NO_MINIMO_2_LITROS  

DESENGORDURANTE 	DOMESTICO, 	LIQUIDO, 

COMPOSICAO BASICA: SOLVENTE (DIPROPILENO GLICOL 

NBUTIL ETER), TENSOATIVO ANIONICO (LAURATO DE 

41 1.000,00 UN 20385 SODIO), 1,2 BENZOTIAZOLIN-3-ONA, 	ATENUADOR DE 5,50 5.500,00 

ESPUMA, 	AGENTE 	CONTROLE 	DE 	PH, 	CORANTE, 

FRAGRANCIA E AGUA, FRASCOS COM NO MINIMO 500 

ML  

DESINFETANTE LIQUIDO PARA BANHEIRO, COMPOSICAO 

BASICA: CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIA, 

CLORETO DE DIDECIL DIMETIL AMONIO, BRONOPOL, 
42 1 000 00 UN 20386 2,99 2 990 00 

FRAGRANCIA, 	CORRETORES 	DE 	PH, 	FRAGRANCIAS: 

EUCALIPTO, PINHO, FLORAL OU LAVANDA, EMBALAGEM 

COM NO MINIMO 500 ML  

DESODORANTE 	ANTITRANSPI RANTE 	AEROSOL, 

PROTECAO 	48 	HORAS, 	TESTADO 
43 100,00 UN 2038 14,50   1 450 00 

DERMATOLOGICAM ENTE, SEM ALCOOL, EMBALAGEM . 

COM NO MINIMO 150 ML  

DESODORANTE 	ANTITRANSPI RANTE 	ROLL-ON, 

44 100,00 UN 3367 COMPOSTO POR 1/4 DE CREME HIDRATANTE, SEM 9,25 925,00 

ALCOOL, SEM PERFUME, EMBALAGEM COM 50 ML  

DESODORIZANTE/AROMATIZANTE/PURIFICADOR 	DE 

AMBIENTES, COM ACAO NEUTRALIZANTE, COM POSICAO 

BASICA: 	INGREDIENTE 	ATIVO, 	SOLUBILIZANTES, 

COADJUVANTES, 	PERFUME 	E 	BUTANO/PROPANO, 

45 500,00 UN 20388 APRESENTACAO EM AEROSOL, FRAGRANCIAS: CITRUS, 11,99 5.995,00 

MACA COM 	CANELA, ALECRIN, 	MORANGO, CAPIM 

LIMÃO, 	CRAVO 	E CANELA, 	LAVANDA, 	ERVA DOCE, 

PETALA DE ROSAS, BAUNILIA, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 360 ML  

DETERGENTE AMONIACAL CONCENTRADO UTILIZADO 

PARA A REMOCAO DE GORDURA PESADA COMPOSICAO 
QUIMICA: ACIDO DODECILBENZENO SULFONICO LINEAR, 

46 100,00 GL 3368 
COADJUVANTE, 	ALCALINIZANTE, 	ESPESSANTE, 

25,00 2.500 00 
DISPERSANTE, 	NEUTRALIZANTE, 	OPACI FICANTE, 

FRAGRANCIA 	E 	VEICULO. 	PRINCIPIO 	ATIVO: 	ACIDO 

DODECILBENZENO SULFONICO LINEAR A 90%. TEOR DE  

ATIVO: _9%._PH_(100%)_=_9,50_A_10,50,_APARENCIA:  
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LIQUIDO OPACO BRANCO . DENSIDADE = 0,950 A 1,050 
G/CM 3 . VISCOSIDADE: N.D. SOLUBILIDADE EM AGUA: 

100%. EMBALAGEM EM GALOES DE 05 LITROS.  

DETERGENTE PARA LOUCAS LIQUIDO, BIODEGRADAVEL, 

COMPOSICAO BASICA: DODECILBENZENOSSULFONATO 
47 2.500,00 UN 20389 DE SODIO, LAURIL ETER SULFATO DE 50Db, BRONOPOL, 2,69 6.725,00 

VALOR 	DO 	PH 	ENTRE 	6,0 	E 8,0, 	NEUTRO, 	CLEAR,  
EMBALAGEM _COM _NO_MINIMO_500ML  

DISPENSER PARA COPOS DE AGUA DE ATE 200 ML, COM 

MECANISMO QUE LIBERA APENAS UM COPO POR VEZ, 
48 30,00 UN 8000 INJETADO EM PLASTICO ABS E TUBO EM POLIESTIRENO, 49,00 1.470,00 

MEDIDAS APROXIMADAS: 55CM X 14CM X 20CM (A X L 
XP)  

DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO PARA ROLAO DE 

500M, 	DIMENSOES 	MINIMAS 	28X27X14CM, 	EM 
49 20,00 UN 3370 PLASTICO ABS DE ALTA RESISTENCIA E DURABILIDADE, 45,38 907,60 

COM TRAVA SUPERIOR ACIONADA POR PRESSAO E 

VISOR CENTRAL, COR BRANCA  

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 02 A 03 

50 20,00 UN 20390 
DOBRAS, PARA FIXACAO EM PAREDE, DE PLASTICO ABS 

52,45 1.049,00 
DE ALTA RESISTENCIA, VISOR CENTRAL TRANSPARENTE, 

DIMENSOES_MINIMAS:_30X26X12_CM  

DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO, FABRCADO EM 

PLASTICO ABS, VISOR CENTRAL TRANSPARENTE, ACEITA 

51 20,00 UN 20391 REFIL 	OU 	RESERVATORIO 	PARA 	ABASTECIMENTO, 52,45 1.049,00 

CAPACIDADE DO RESERVATORIO DE 800 ML, MEDIDAS 

MINIMAS:_10,5X25,5X11_CM  

ESCOVA DE CABELO, COM BASE ALMOFADADA, CERDAS 

52 50,00 UN 22615 EM 	NYLON, 	COM 	PONTAS PROTETORAS, 	DIVERSAS 21,95 1.097,50 

CORES  

ESCOVA DE LAVAR ROUPA E MULTIUSO, FABRICADA EM 

53 80,00 UN 20392 POLIPROPILENO, 	COM 	CERDAS 	DE 	NYLON, 	ALCA 5,75 460,00  

GRANDE, 	APROXIMADAS 8X14X6CM  _MEDIDAS 

ESCOVA DE LAVAR ROUPA, FORMATO OVAL, COM BASE 
54 50,00 UN 3375 4,39 219,50 

DE MADEIRA, CERDAS EM NYLON, N2 16 

ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS, 

COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, COM NO MINIMO 32 TUFOS 

DE 	CERDAS 	APARADAS 	E 	ARREDONDADAS 

UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
55 200,00 UN 20393 3,50 700,00 

CERDAS 	HOMOGENEA, 	CABO 	RETO, 	MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 17 CM, DEVE CONTER A MARCA 

IMPRESSA 	EM 	RELEVO 	NO 	CABO, 	EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON MACIAS, 

COM 04 FILEIRAS DETUFOS, COM NOMINIMO28TUFOS 

DECERDAS 	APARADAS 	E 	ARREDONDADAS 

UNIFORMEMENTE, MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
56 100,00 UN 20394 4,80 480,00 

CERDAS 	HOMOGENEAS, 	CABO 	RETO, 	MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 15 CM, DEVE CONTER A MARCA 

IMPRESSA 	EM 	RELEVO 	NO 	CABO, 	EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA 	PARA 	HIGIENIZACAO 	DE 	UNHAS, 	EM 

POLIESTIRENO COM CERDAS DE NYLON, DIMENSOES 
57 30,00 UN 3379 4,75 142,50 

MINIMAS 7CM X 4CM, CABO ANATOMICO E ANTI- 
______  DESLIZANTE  

ESCOVA 	SANITARIA 	REDONDA, 	EM 	PLASTICO, 

58 100,00 UN 3377 
CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO SANITARIO E Dl 

12,50 1.250,00 
SUPORTE REDONDO, TAMANHO: 14 X 42 CM, COR 

BRANCO  
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ESPONJA DE LA DE ACO, COMPOSTO DE ACO CARBONO; 
59 400,00 PCT 3380 ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLASTICO 	COM 	08 3,59 1.43600 

UNIDADES E 60 GRAMAS CADA PACOTE  

ESPONJA DE LOUCA, DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA), 

FORMATO RETANGULAR, COMPOSICAO: ESPUMA DE 
60 2.000,00 UN 3381 POLIURETANO, 	E 	FIBRAS 	SINTETICAS 	ABRASIVAS, 2,00 4.000,00 

MEDINDO NO MINIMO 110 X 75 X 20 MM, NA COR 

VERDE/AMARELA  

FILME PARA ALIMENTOS; EM PLASTICO ADERENTE DE 

61 60,00 UN 2202 PVC; MEDINDO 28 CM DE LARGURA COM ESPESSURA 7,65 459,00 
MINIMA_DE_10_MICRAS;_EM_  BOBINA _COM _30_METROS.  

FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA E USO GERAL A BASE DE 

FIBRAS SINTETICAS E MINERAL, ABRASIVO UNIDOS POR 
62 200,00 UN 20395 11,00 2.200,00 

RESINA A PROVA DE AGUA, DIMENSOES APROXIMADAS: 

1OX26CM,_  COR _VERDE _(LIMPEZA _PESADA)  

63 50,00 UN 458 FIO DENTAL DE 500M 6,00 300,00 

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% ALGODAO, MEDINDO NO 

64 500,00 UN 20396 MINIMO 38X58CM, COM COSTURA NAS LATERAIS, NA 4,99 2.495,00 

COR BRANCA OU LARANJA  

FRALDA 	DESCARTAVEL 	ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 
65 50,00 PCT 3393 25,00 1.250,00 

RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE SEMPRE 	SECA, 	COM 

ELASTICOS 	CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA CONTRA 

VAZAMENTO, PACOTES COM 	08 UNIDADES CADA, 

TAMANHO P  

FRALDA 	DESCARTAVEL ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 
66 150,00 PCT 3394 25,00 3.750,00 

RAPIDA, 	MANTENDO A 	PELE SEMPRE 	SECA, 	COM 

ELASTICOS 	CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA CONTRA 

VAZAMENTO, PACOTES COM 	08 UNIDADES CADA, 

TAMANHO M  

FRALDA 	DESCARTAVEL ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORÇÃO 
67 100,00 PCT 3395 26,50 2.650,00 

RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE SEMPRE 	SECA, 	COM 

ELASTICOS 	CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA CONTRA 

VAZAMENTO, 	PACOTES COM 08 UNIDADES CADA, 

TAMANHO G  

FRALDA 	DESCARTAVEL 	ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 
68 150,00 PCT 3397 

RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE SEMPRE 	SECA, 	COM 
26,50 3.975,00 

ELASTICOS 	CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA CONTRA 

VAZAMENTO, 	PACOTES COM 08 	UNIDADES CADA, 

TAMANHO GG  
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FRALDA 	DESCARTAVEL ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 
69 80,00 PCT 3437 25,00 2000,00 

RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE SEMPRE 	SECA, 	COM 
ELASTICOS CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA CONTRA 

VAZAMENTO, PACOTES COM APROXIMADAMENTE 08 

UNIDADES CADA, TAMANHO XG  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

70 100,00 UN 6114 61,90 6190,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANO PP, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 44 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 
71 80,00 PCT 3398 61,90 4.952,00 

CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO P, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 44 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 
72 50,00 PCT 3400 61,90 3.095,00 

CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO M, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 44 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

73 50,00 PCT 3402 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

61,90 3.095,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO G, PACOTES CONTENDO 

NO_MINIMO_34_UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

74 50,00 PCT 3438 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

55,00 2.750,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANO GG PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 34 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

75 80,00 PCT 3439 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

55,00 4.400,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO XG PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 34 UNIDADES  

76 80,00 PCT 19196 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

26,00 2.080,00 
VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 
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COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANO RN, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 18 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

77 100,00 PCT 22619 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

74,95 7.495,00 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

PACOTE COM NO MINIMO 60 UNIDADES, TAMANHO 

XXG  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM FIBRA SINTETICA RESISTENTE E FLEXIVEL, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 18X11CM, COM ALOE VERA, ISENTO DE 
78 100,00 UN 20397 12,65 1.265,00 

QUALQUER COMPONENTE ALCOOLICO, EMBALAGEM 

PLASTICA NO 	FORMATO CILINDRICO, COM TAMPA 

SUPERIOR, COM NO MINIMO 100 UNIDADES  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM FIBRA SINTETICA RESISTENTE E FLEXIVEL, MEDINDO 

NO MINIMO 20 CM COMPRIMENTO X 12 DE LARGURA, 
79 100,00 BLD 2261 22,50 2,250,00 

COM ALOE VERA, ISENTO DE QUALQUER COMPONENTE 

ALCOOLICO; 	EMBALAGEM 	COM 	NO 	MINIMO 	400 

UNIDADES  

LIMPA 	FORNO, 	COMPOSTO 	POR 	SODA CAUSTICA, 

80 50,00 UN 3517 ESPESSANTE, OLEO DE MENTA E AGUA, EMBALAGEM 12,25 612,50 

COM 250 ML  

LIMPA 	VIDROS 	INCOLOR, 	DEVENDO 	CONTER 	NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: LAURIL, ETER, 

81 500,00 UN 3518 
SULFATO 	DE 	50Db, 	ALCOOL 	ETOXILADO, 

9,50 4.750,00 
COADJUVANTE, 	SOLVENTE, 	FRAGRANCIA 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 500 ML, COM BICO DE GATILHO 

PULVERIZADOR  

LIXA 	D'AGUA, 	PARA 	FOGAO, 	N2 	120, 	EM 	PAPEL 

82 100,00 UN 3520 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 230 3,49 349,00 

X 2801VIM  

LIXA 	D'AGUA, 	PARA 	FOGAO, 	N2 	80, 	EM 	PAPEL 

83 70,00 UN 3521 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 230 3,49 244,30 

X 280MM  

LIXEIRA PARA BANHEIRO EM POLIPROPILENO, COM 

ESPESSURA MINIMA DE 3MM, RESISTENTE A IMPACTO 

84 150,00 UN 2590 
OU CHOQUE MECANICO, CAPACIDADE PARA 15 LITROS, 

42,50 6.375,00 
COM NO MINIMO 39CM (ALTURA) X 32CM (LARGURA) X 

28CM 	(PROFUNDIDADE), 	COM 	TAMPA 	E 	PEDAL, 

FORMATO QUADRADA, COR BRANCA  

LIXEIRA 	PARA 	PAPEIS, 	TIPO 	CESTA, 	REDONDA, 	EM 

85 50,00 UN 17459 
PLASTICO, TELADA, CAPACIDADE MINIMA DE 8 LITROS, 

11,68 584,00 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 X 23 CM (ALTURA X 

BASE)  

LIXEIRA EM PLASTICO REFORCADO, COM PEDAL, CORES 

86 10,00 UN 17460 DIVERSAS, COM ALTURA DE APROXIMADAMENTE 1,04 277,50 2.775,00 

M,_  CAPACIDADE _MINIMA_DE_100_LITROS  

LIXEIRA 	PARA 	COZINHA, 	PRODUZIDA 	EM 

POLIPROPILENO ATOXICO, FORMATO CILINDRICO, COM 

TAMPA E ACIONAMENTO POR PEDAL, MEDINDO NO 
48,00 2.400,00 87 50,00 UN 3522 

MINIMO 320 MM DE COMPRIMENTO, 270 MM DE 

LARGURA E 400 MM DE ALTURA, CAPACIDADE DE 15  

LITROS, _EM_  COR _CREME _OU_BRANCA  
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LIXEIRA PARA 	ESCRTORIO, CAPACIDADE MIN IMA 15 

88 40,00 UN 20398 LITROS, 	TELADA/ARAMADA, 	REDONDA, 	ALTURA 47,90 1.916,00 
MINIMA_28CM,_  COR _PRETA  

LUSTRA MOVEIS, COM BRILHO SECO, COMPOSTO POR 

CERA MICROCRISTALINA, CERA DE PARAFINA, SILICONE, 

89 50,00 UN 3524 EMULSIFICANTE, 	ESPESSANTE, 	SOLVENTE 	ALIFATICO, 5,00 250,00 

DERIVADO DE ISOTIAZOLINONA, FRAGRANCIA E AGUA, 

EMBALAGEM COM 200 ML  

LUVA 	DESCARTAVEL; 	TAMANHO 	UNICO, 	EM 

POLIETILENO; 	COM 	ESPESSURA 0,035MM; 	NA COR 
90 100,00 PCT 3169 14,25 1.425,00 

TRANSPARENTE; EMBALADA EM PACOTE FECHADO E  

LACRADO _COM _100_UNIDADES  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 
91 80,00 PAR 20399 6,99 559,20 

SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM  

FECHADA 	 PAR, _CONTENDO _01_ 	_TAMANHO _P  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 
92 200,00 PAR 20400 6,99 1,398,00 

SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 

FECHADA CONTENDO 01 PAR, TAMANHO M  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 
93 150,00 PAR 20401 6,99 1.048,50 

SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 

FECHADA CONTENDO 01 PAR, TAMANHO G  

MAMADEIRA PARA BEBES, FRASCO ANATOMICO EM 

POLIPROPILENO, COM GARGALO ULTRA-HIGIENICO SEM 

BORDAS 	OU 	REBARBAS 	CORTANTES, 	BICO 

94 15,00 UN 21240 
ORTODONTICO 	DE 	SILICONE, 	MACIO, 	ATOXICO, 

24,99 374,85 
ANTIALERGICO, ESTERILIZAVEL, INODORO, NAO MELA E 

RESISTE 	A 	FERVURA, 	BICO 	COM 	RESPIRO, 	COM 

GRADUACAO ESCALA DE 20 EM 20 ML, CAPACIDADE 

MINIMA DE 250 ML  

MOP ESFREGÃO GIRATÓRIO, COM 3 REFIS, CAPACIDADE 

DO BALDE 16LITROS, CABO EM AÇO INOX COM 1,60M E 

ANGULAÇÃO DE ATÉ 180, SISTEMA DE CENTRIFUGAÇÃO 

360 COM CESTO REMOVÍVEL EM INOX. ACOMPANHA: 1 

REFIL 	ESFREGÃO 	MICROFIBRA, 	1 	REFIL 	ESFREGÃO 

95 20,00 KIT 22641 LIMPEZA A PÓ, 1 REFIL ESCOVÃO LIMPEZA PESADA, 1 172,73 3.454,60 

BALDE MOP, 1 CABO MOP COMPLETO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS 24,5CM DE ALT, 27CM DE LARG, 46 CM 

DE COMP, ALTURA DO CABO: 160CM, CAPACIDADE 

TOTAL DO BALDE: 161—, CAPACIDADE DO BALDE PARA 

USO: 81—. DIÂMETRO DO ENCAIXE DA FLANGE DE 16CM  

PA PARA COLETAR LIXO, MATERIAL PLASTICO, MEDIDAS 
7,99 399,50 96 50,00 UN 20402 

APROXIMADAS 30X25CM  

PALHA DE ACO PROFISSIONAL, N2 1, COMPOSICAO ACO 

97 100,00 PCT 3529 
CARBONO, 	CONFECCIONADO 	COM 	FIOS 	MEDIOS, 

3,25 325,00 
PACOTE 	FECHADO 	COM 	01 	UNIDADE 	PESANDO 

APROXIMADAMENTE 22 GRAMAS  

PANO 	DE 	LIMPEZA 	PESADA, 	USO 	INDUSTRIAL, 

COMERCIAL E RESIDENCIAL, CONFECCIONADO COM NO 

98 400,00 UN 20403 MINIMO 85% DE ALGODAO E MATERIAL ECOLOGICO, 12,40 4.960,00 

COM BOA ABSORCAO E DE ALTA RESISTENCIA, CORES 

CLARAS, MEDINDO NO MINIMO 78X88 CM  
PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

99 200,00 UN 3534 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO NO 10,00 2.000,00 

MINIMO 80 X 60 CM, COR BRANCA  

PANO 	DE 	LIMPEZA, 	100% 	ALGODAO, 	CRU, 	COM 

100 200,00 UN 3535 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO NO 8,99 1.798,00 

MINIMO_80_X_60_CM  
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PANO DE PRATO 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

101 350,00 UN 20404 BAINHA, MEDINDO NO MINIMO 50 X 80 CM, COR 7,90 2.765,00 
BRANCA  

PAPEL HIGIENICO BRANCO, ROLAO, FOLHA SIMPLES, 

PRODUZIDO 	COM 	100% 	DE 	CELULOSE 	VIRGEM, 
102 50,00 CX 19405 53,70 2.685,00 

LARGURA MINIMA DA FOLHA DE 10 CM, ROLO COM 300 

M_DE_  COMPRIMENTO, 	CAIXA _EM_ 	_COM _08_ROLOS  

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA 	MAIOR QUE 	80%, 	NEUTRO, 	COM 	FIBRAS 

103 1.500,00 PCT 3542 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOFRADO, 	EM 5,50 8.250,00 

EMBALAGEM COM 04 UNIDADES DE 10 CM X 30 METROS 

CADA  

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA MAIOR QUE 80%, 	NEUTRO, 	COM 	FIBRAS 

104 500,00 FRD 3543 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOFRADO, EM 59,00 29.500,00 

FARDO COM 16 PACOTES, CADA PACOTE COM 04 

UNIDADES DE 10 CM X 30 METROS  

105 30,00 ROL 9012 PAPEL MANTEIGA, ROLO COM 30CM X 7,5 METROS 8,99 269,70 

PAPEL TOALHA, 	SUPER ABSORVENTE, 	100% 	FIBRAS 

CELULOSICAS, EMBALAGEM COM 02 ROLOS, COM 55 
106 500,00 UN 20405 6,00 3.000,00 

TOALHAS CADA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, MEDINDO 

NO MINIMO 19 X 22 CM  

PEDRA SANITARIA, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES 	INGREDIENTES: 	PARADICLOROBENZENO, 

107 700,00 CX 3545 ESSENCIA E CORANTE, EMBALADA EM CAIXA DE PAPEL 2,50 1.750,00 

CARTAO, 	CONTENDO 	01 	REDE 	DE 	PROTECAO, 	01 

SUPORTE PLASTICO E 01 PEDRA DE 35 GRAMAS  

PENTE DE CABELO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, 

108 30,00 UN 22616 MATERIAL 	PLASTICO, 	COM 	CABO, 	MEDINDO 	NO 3,50 105,00 

MINIMO 15 CM DE COMPRIMENTO, DIVERSAS CORES  

PRATO FUNDO, EM VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE, 

PODE IR AO MICRO-ONDAS, FREEZER, GELADEIRA E 
109 100,00 UN 22618 9,50 950,00 

LAVA-LOUÇAS, 	MEDIDAS 	APROXIMADAS 	22,2CM 	X 

22,2CM X 3,1CM  

PRENDEDOR DE ROUPA, EM PLASTICO, NO FORMATO 

110 100,00 PCT 3555 RETANGULAR, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	8 	CM 	DE 3,80 380,00 

COMPRIMENTO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

PRENDEDOR DE ROUPA; EM MADEIRA; NO FORMATO 

111 75,00 PCT 2203 RETANGULAR; MEDINDO 5CM; EMBALAGEM COM 12 3,10 232,50 

UNIDADES  

PROTETOR SOLAR COM FATOR DE PROTECAO SOLAR FPS 

50, 	COMPOSICAO 	MINIMA: 	AGUA, 	ACETATO 	DE 

VITAMINA 	E, 	ALCOOL 	ESTEARILICO, 	BENZOATO 	DE 

ALQUILA C12-15, BIS ETILEXILOXIFENOL METOXIFENIL 

TRIAZINA, 	BUTILCARBAMATO 	DE 	IODOPROPINILA, 

BUTILENO GLICOL, CARBOMERO, POTASSIO FOSFATO DE 

CETILA, CROSPOLIMERO DE ACRI LATOS/ACRI LATO DE 
112 200,00 UN 7875 60,00 12.000,00 

ALQUILA C10-30, DIMETICONA, DIOXIDO DE TITANIO, 

EDTA 	DISSODICO, 	FENOXIETANOL, 	FRAGRANCIA, 

ISOESTEARATO DE ISOPROPILA, METOXICI NAMATO DE 

ETILEXILA, 	PALMITATO 	DE 	CETILA, 	SALICILATO 	DE 

ETILEXILA, 	TETRAI DROXIPROPIL 	ETILENODIAMINA, 

TRIBERRENINA, TRICONTANIL PVP, EMBALAGEM COM 

200 ML  
QUEROSENE, LIMPADOR DE USO GERAL, 100% PURO, 

113 100,00 UN 20406 COMPOSTO 	POR 	HIDROCARBONETOS 	LEVES 15,19 1.519,00 

DESTILADOS, EMBALAGEM COM NO MINIMO 800 ML  

REFIL ESFREGÃO PARA MOP GIRATÓRIO 360 0 , 100 % 
114 50,00 UN 22642 26,90 1.345,00 

MICROFIBRA, DIAMETRO 16 CM. 
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RESERVATORIO PARA DISPENSER DE SABONETE LIQUIDO 

E ALCOOL GEL, MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE, 

115 50,00 UN 17458 RESISTENTE, COM TAMPA SUPERIOR, COM VALVULA 27,70 1.385,00 

CONSTITUIDA COM ESFERA E MOLA, CAPACIDADE PARA 

800ML  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, BASE EM MADEIRA 10 

X 40 CM, ESPUMA ENVOLVENDO TODA A BASE E FIXADA 
116 200,00 UN 20407 13,99 2.798,00 

POR MEIO DE COLA E GRAMPOS, CABO EM MADEIRA 

COM NO MINIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, FIXADO A 

BASE POR MEIO DE ROSCA  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, COM FIBRA ABRASIVA, 

BASE EM MADEIRA 10 X 40 CM, ESPUMA ENVOLVENDO 
117 200,00 UN 20408 13,99 2.798,00 

TODA A BASE E FIXADA POR MEIO DE COLA E GRAMPOS, 

CABO EM MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM DE 

COMPRIMENTO, FIXADO A BASE POR MEIO DE ROSCA  

RODO 	DE 	BORRACHA, 	COM 	CEPA 	DE 	MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO NO 

118 100,00 UN 20409 MINIMO 	50 	CM, 	PERFIL 	DE 	BORRACHA 	NATURAL, 22,99 2.299,00 

DUPLA, COM ESPESSURA MINIMA DE 3,5MM, CABO DE 

MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM  

RODO 	DE 	BORRACHA, 	COM 	CEPA 	DE 	MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO NO 

119 150,00 UN 20410 MINIMO 40 CM, PERFIL DE BORRACHA NATURAL DUPLA, 15,00 2.250,00 

COM 	ESPESSURA MINIMA DE 	3,5 	MM, 	CABO 	DE 

MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM  

SABAO DE COCO EM BARRA; COMPOSICAO BASICA 

CARBONATO 	DE 	SODIO 	, 	 DIOXIDO 	DE 	TITANIO, 

GLICERINA; 	CORANTE 	E 	OUTRAS 	SUBSTANCIAS 

120 200,00 UN 2879 O.UIMICAS PERMITIDAS; ESPECIFICACOES PH 1%11,5 12,99 2.598,00 

MAXIMO,ALCALINIDADE LIVRE: MAXIMO 0,5% P/P; NA 

COR BRANCA, EMBALADO EM SACO PLASTICO, COM 05 

UNIDADE PESANDO 200 GRAMAS CADA  

SABAO EM BARRA GLICERINADO, COMPOSICAO BASICA: 

SABAO DE ACIDO GRAXOS DE COCO/BABACU, SABAO DE 

ACI DOS GRAXOS DE SEBO, SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE 

121 400,00 PCT 20411 SOJA, CLORETO DE 50Db, GLICERINA, ALQUIL BENZENO 13,10 5.240,00 

SULFONATO DE 50Db, LINEAR, PERFUME, EDTA EHDP, 

CORANTE E AGUA, PACOTE COM 05 UNIDADES, DE 200 

GRAMAS CADA  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES 	INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAM PONANTES, 	COADJUVANTE, 	SI NERG ISTA, 

122 500,00 CX 2 412 
CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 

11,99 5 995 00 
BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO DE 

50Db, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO EM 

CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 800 

GRAMAS  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES 	INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 	SI NERG ISTA, 

123 400,00 CX 20413 CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 22,98 9.192,00 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO DE 
50Db, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO EM 

CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 1,6 KG  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

124 100,00 PCT 20414 
SEGUINTES 	INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

42,98 4.298 00 
TAM PONANTES, 	COADJUVANTE, 	SI NERGISTA, 

CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL  
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BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO DE 

SODIO, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO EM 

SACO PLASTICO COM NO MINIMO 4,5 KG  

SABONETE EM BARRA, PERFUMADO, COM HIDRATANTE, 

125 200,00 UN 20415 
FORMATO 	RETANGULAR, 	PARA 	PELES 	NORMAIS, 

2,50 500,00 
EMBALADO 	EM 	PAPEL DE BOA QUALIDADE, PESO 

MINIMO 80 GRAMAS  

SABONETE EM BARRA, PERFUMADO, COM HIDRATANTE, 

FORMATO 	RETANGULAR, 	PARA 	PELES 	NORMAIS, 
126 200,00 UN 11111 4,50 900,00 

EMBALADO 	EM 	PAPEL DE BOA QUALIDADE, 	PESO 

MINIMO_150_GR  

SABONETE LIQUIDO, COMPOSTO DE AGUA, GLICERINA, 

PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 	AGENTES 

EMOLIENTES, TRICLOSAM, PH NEUTRO, ANTISSEPTICO E 
127 500,00 LT 20416 12,99 6.495,00 

BACTERICIDA, 	APARENCIA 	LIQUIDA 	CREMOSO, 	COR 

PEROLADO, 	EMBALADO EM 	FRASCO DE PET COM 

VALVULA DOSADORA, EMBALAGEM COM 01 LITRO  

SABONETE LIQUIDO, COMPOSTO DE AGUA, GLICERINA, 

PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 	AGENTES 

EMOLIENTES, TRICLOSAM, PH NEUTRO, ANTISSEPTICO E 
128 600,00 UN 3587 10,99 6.594,00 

BACTERICIDA, 	APARENCIA 	LIQUIDA 	CREMOSO, 	COR 

PEROLADO, EMBALADO EM 	FRASCO DE PET COM 

VALVULA DOSADORA, FRASCO DE 500 ML  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 58 CM, DE COR AZUL 

OPACO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
129 250,00 PCT 3568 12,00 3.000,00 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 15 LITROS OU 3 KG, EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 62 CM, DE COR AZUL 

OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
130 700,00 PCT 3569 12,00 8.400,00 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 30 LITROS OU 06 KG, EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 63 CM X 80 CM, DE COR AZUL 

OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
131 500,00 PCT 3570 12,00 6.000,00 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 50 LITROS OU 10 KG, EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 75 CM X 1,05 METRO, DE COR 

132 500,00 PCT 3574 
AZUL 	OPACO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

12,00 6.000,00 
COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 100 LITROS OU 20 KG, EMBALAGEM 

COM 25 UNIDADES  

SAPONACEO 	CREMOSO, 	COM 	CLORO 	ATIVO, 

COMPOSICAO BASICA: LAURIL ETER SULFATO DE SODIO 

133 1.000,00 UN 20417 100%, 	OXIDO 	DE 	ALQUILDIMETILAMINA 	DE 	COCO, 5,99 5.990,00 

HIPOCLORITO DE SODIO 100%, ACONDICIONADO EM 

FRASCO PLASTICO COM NO MINIMO 250 ML  

SHAMPOO INFANTIL, SUAVE, COM EXTRATO NATURAL 

134 80,00 UN 3576 
DE AVEIA, SEM CORANTES, NAO ARDE NOS OLHOS, 

14,99 1.199,20 
TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM 

200 ML  

SHAMPOO 	PARA 	CABELOS 	NORMAIS, 	CONTENDO 

135 150,00 UN 20418 NUTRIENTES E VITAMINAS, SEM SAL, EM FRASCOS COM 12,99 1.948,50 

NO_MINIMO_325_ML  
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TOALHA DE PAPEL, INTERFOLHADA, GOFRADO, CLASSE 

01, QUANTIDADE DE DOBRAS 02, MATERIA PRIMA 100% 

136 1.000,00 PCT 20419 CELULOSE VIRGEM (BRANCA), DIMENSAO MINIMA DA 15,00 15.000,00 

FOLHA 21 X 23 CM, EMBALADO EM PACOTE COM 1.000 

UNIDADES  

TOUCA DESCARTAVEL DE TNT, MODELO SANFONADA, 

CONFECCIONADA 	EM 	FALSO 	TECIDO 	DE 
137 200,00 CX 3580 POLI PROPILENO/POLIESTER, 	COM 	EXTREMIDADES 15,00 3.000,00 

PLISSADAS, TAMANHO UNICO, EMBALADO EM CAIXAS, 

CONTENDO NO MINIMO 100 UNIDADES, COR BRANCA  

VASSOURA DE 	PALHA NATURAL, 	CEPA DE 	PALHA, 

CERDAS 	DE 	PALHA, 	COSTURADA 	COM 	05 	FIOS, 

AMARRACAO COM ARAME, MEDINDO NO MINIMO 35 
138 400,00 UN 20420 32 ,50 13.000,00 

CM DE LARGURA, COMPRIMENTO DAS CERDAS DE NO 

MINIMO 52CM, ESPESSURA MINIMA 04 CM, COM CABO 

DE MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM  

VASSOURA, TIPO ESFREGRAO COM CERDAS E BASE DE 

139 60,00 UN 3383 POLIPROPILENO, CABO EM MADEIRA COM ROSCA PARA 15,25 915,00 

FIXACAO_NA_  BASE, _CABO _MEDINDO _NO_MINIMO_120_CM  

VASSOURA 	DE 	USO 	DOMESTICO, 	PROPRIEDADES 

MINIMAS: CEPA EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE 

ROSCA PARA FIXACAO DO CABO, COM MINIMO 50 

TUFOS, 	COM 	CERDAS 	DE 	NYLON, 	TIPO 	PONTAS 

140 200,00 UN 20421 PLUMADAS, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO, COM NO 15,00 3.000,00 

MINIMO 120 CM, COM ROSCA PARA FIXACAO NA BASE E 

REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, COM GANCHO DE 

POLIPROPILENO, DIMENSOES MINIMAS: 40 X 26 X 4,5 

CM  

141 15,00 UN 6428 
ABRIDOR 	 LATAS E GARRAFAS, ZINCADO, MODELO 

5,50 82,50 
TRADICIONAL 

ACENDEDOR, TIPO MECANICO (ISQUEIRO), COM CORPO 

PLASTICO, E PONTEIRA DE METAL, ACIONADO ATRAVES 

142 50,00 UN 3415 DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAISCA) EM CONTATO COM 6,00 300,00 

O 	GAS, TAMANHO 	GRANDE, 	ACONDICIONADO 	DE 

FORMA ADEQUADA  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

143 70,00 UN 20422 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 17,70 1.239,00 

MINIMA_  PARA 	LITROS, _5_ 	_DIVERSAS _CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

144 50,00 UN 20423 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 30,00 1.500,00 

MINIMA PARA 15 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

145 50,00 UN 20424 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 45,00 2.250,00 

MINIMA_  PARA _25_LITROS,DIVERSAS_CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

146 50,00 UN 20425 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 60,00 3.000,00 

MINIMA PARA 50 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA EM ACO INOX, DIAMETRO APROXIMADO DE 32 

147 15,00 UN 20426 CM, ESPESSURA 0,8MM, CAPACIDADE PARA 08 LITROS, 60,00 900,00 

FORMATO REDONDA  

BANDEJA 	PLASTICA 	GRANDE, 	FABRICADA 	EM 

148 50 ,00 UN 2 O 427 
POLIETILENO 	DE 	ALTA 	DENSIDADE, 	ENCAIXAVEL, 

40,00 2 000 00 
MEDIDAS 	MINIMAS: 	09CM 	DE ALTURA, 	30CM 	DE ' 

LARGURA E 49CM DE COMPRIMENTO, COR BRANCA  

BULE DE ALUMINIO COM TAMPA, CABO DE BAQUELITE, 

149 25,00 UN 20428 COM BICO LONGO, CAPACIDADE APROXIMADA DE 4,5 120,00 3.000,00 

LITROS  

BULE DE ALUMINIO COM TAMPA, CABO DE BAQUELITE, 

150 20,00 UN 20429 COM BICO LONGO, CAPACIDADE APROXIMADA DE 8 150,00 3.000,00 

LITROS  
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CACAROLA COM TAMPA, DIAMETRO APROXIMADO DA 

BOCA 	24 	CM, 	CAPACIDADE 	MINIMA 	4,5 	LITROS, 
151 20,00 UN 20430 110,00 2.200,00 

PROFUNDIDADE ARPDXIMADA 11,8 CM, 	MATERIAL: 

ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 30 CM 

152 20,00 UN 20431 DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE MINIMA 200,00 4.000,00 

10 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 36 CM 

153 20,00 UN 20432 DE DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 250,00 5.000,00 

MINIMA 17 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 50 CM 

154 20,00 UN 20433 DE DIAMETRO X 23 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 275,00 5.500,00 
MINIMA 41 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA DE 

8,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 40 X27X 3,3 CM, 
155 35,00 UN 12986 40,00 1.400,00 

LARGURA 	X 	COMPRIMENTO 	X 	ALTURA, 	COR 

TRANSPARENTE  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA DE 

13,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 42,5 X 30,5 X 14,4 
156 35,00 UN 5850 49,50 1.732,50 

CM, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA, DIVERSAS 

CORES  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA DE 

25 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 49 X 33 X 27 CM, 
157 15,00 UN 22648 44,58 668,70 

COMPRIMENTO X PROFUNDIDADE X ALTURA, DIVERSAS 

CORES  

CAIXA 	ORGANIZADORA 	GRANDE, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 56,1 LITROS MEDIDAS APROXIMADAS: 
158 20,00 UN 5851 91,10 1.822,00 

56,4 X 38,5 X 37,1 CM, LARGURA X COMPRIMENTO X 

ALTURA, DIVERSAS CORES  

CAIXA TERMICA CAPACIDADE DE 49 A 52 LITROS, COM 

TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 
159 15,00 UN 10153 292,00 4.380,00 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL,_  COR: _VERMELHA _E_AZUL  

CAIXA TERMICA CAPACIDADE PARA 36 LITROS, COM 

TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 
160 15,00 UN 5297 192,95 2.894,25 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL,_  COR: _VERMELHA _E_AZUL  

CANECA DE LOUCA, LISA, COR BRANCA, CAPACIDADE DE 
161 100,00 UN 6397 11,50 1.150,00 

200 ML 

CANECA EM CERAMICA MELAMINA, MATERIAL COM 

ALTA RESISTENCIA E DURABILIDADE, 100% MELAMINA, 
162 300,00 UN 3337 15,50 4.650,00 

CAPACIDADE DE 300 ML, ALTURA MINIMA DE 10 CM, 

DIVERSAS CORES  

CHALEIRA EM ACO INOX, CAPACIDADE PARA 03 LITROS, 

CABO E PEGADOR EM BAQUELITE ANTITERMICO NA COR 
163 10,00 UN 20434 80,95 809,50 

PRETA, COM APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO 

E 21 CM DE ALTURA  

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 05 

LITROS, CABO E PEGADOR EM BAO.UELITE ANTITERMICO 
164 15,00 UN 20435 99,88 1.498,20 

NA COR PRETA, COM APROXIMADAMENTE 14 CM DE 

DIAMETRO E 17 CM DE ALTURA  

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 

7,5 	LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAO.UELITE 

165 5,00 UN 20436 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 128,35 641,75 

APROXI MANDAM ENTE 16 CM DE DIAMETRO E 21 CM DE 

ALTURA  

COADOR PARA CHA, COM PENEIRA DE NYLON, PENEIRA 

166 20,00 UN 3426 
COM 	DIAMETRO 	DE 	180 	MM 	COM 	BORDA 	DE 

13,43 268,60 
POLIPROPILENO, COM CABO E SUPORTE DE APOIO NA 

OUTRA LATERAL  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 45 de 89 



c  íp /o 

Fic 
o 

- 	 0#'1L 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COLHER 	DE 	POLIETILENO 	ATOXICO, 	COR 	BRANCA, 
167 20,00 UN 20437 FORMATO OVAL, COM 60 CM DE COMPRIMENTO, 84,99 1.699,80 

SUPORTA TEMPERATURA DE ATE 160 

COLHER DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA EM 
168 200,00 PCT 3428 P5 POLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 160 MM, 7,45 1.490,00 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES  

COLHER PARA ARROZ, EM ACO INOX, COM NO MINIMO 
169 30,00 UN 20438 30,93 927,90 

33 CM DE COMPRIMENTO, CABO LISO, SEM DECORACAO 

COLHER PARA SOBREMESA EM ACO INOX, COM NO 

170 150,00 UN 20439 MINIMO 	16,5 	CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	LARGURA 6,68 1.002,00 
MINIMA 3,8 CM  

COLHER DE SOPA EM ACO INOX, COM NO MINIMO 18,5 
171 150,00 UN 20440 

CM DE COMPRIMENTO, LARGURA MINIMA DE 4,5 CM 
7,63 1.144,50 

CONCHA 	EM 	ALUMINIO 	POLIDO, 	TIPO 	INDUSTRIAL 

MEDINDO NO MINIMO 49 CM DE COMPRIMENTO E 14 
172 10,00 UN 3429 45,93 459,30 

CM DE DIAMETRO, ESPESSURA MINIMA DE 21VIM; COM 

CABO EM ALUMINIO; SEM DECORACAO  

CONJUNTO DE COPOS DE VIDRO, CAPACIDADE 420 ML, 
173 20,00 UN 8058 35,50 710,00 

CONTENDO 6 UNIDADES, NA COR TRANSPARENTE 

CONJUNTO DE TALHERES COM 24 PECAS, CONTENDO 6 

COLHERES DE MESA, 6 GARFOS DE MESA, 6 FACAS DE 

MESA, 6 COLHERES DE CHA, MATERIAL: LAMINAS EM 
174 30,00 CJT 5713 67,75 2.032,50 

ACO INOX E CABOS DE POLIPROPILENO, LAVALVEL EM 

LAVA-LOUCA, COR PRETO ACONDICIONADO EM POTE 

PLASTICO EM FORMATO REDONDO  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 

175 3.000,00 PCT 3353 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 200 ML, 8,50 25.500,00 

EMBALGEM COM 100 UNIDADES  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 

176 800,00 PCT 3351 POLIESTIRENO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 3,99 3.192,00 

50 ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 

177 100,00 PCT 19197 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 300 ML, 10,99 1.099,00 

EMBALGEM COM 100 UNIDADES  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 

178 80,00 PCT 19198 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 500 ML, 17,88 1.430,40 

EMBALGEM COM 50 UNIDADES  

COPO 	DE 	PAPEL 	BIODEGRADAVEL 	PARA 	CAFE, 
179 20,00 PCT 19200 35,50 710,00 

CAPACIDADE 180ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

COPO 	TERMICO 	DESCARTAVEL 	DE 	ISOPOR, 	COR 

180 10,00 CX 19199 BRANCO, CAPACIDADE DE 200 ML, EM CAIXAS COM 1000 220,00 2.200,00 

UNIDADES  

COPO DE VIDRO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300 ML, 

181 100,00 UN 3432 COM DIAMETRO MINIMO DE 64,9 MM, ALTURA MINIMA 7,15 715,00 

DE 130 MM, PARA AGUA, INCOLOR  

COPO INFANTIL COM BICO DOSADOR, POLIPROPILENO 

182 150,00 UN 6411 ATOXICO, COM CAPACIDADE DE 150 A 200 ML, DIVERSAS 11,00 1.650,00 

CORES  

CUMBUCA 	PARA 	PORCOES, 	SUCRILHOS, 	CREMES 	E 

183 1.000,00 UN 1119 
SOPAS, 	FABRICADA 	EM 	MELANINA 	BRANCA, 	COM 

9,50 9.500,00 
DIAMETRO 	17 	CM, 	PROFUNDIDADE 	3,5 	CM, 

CAPACIDADE APROXIMADA PARA 500 ML.  

ESCORREDOR 	PARA 	MACARRAO 	INDUSTRIAL, 	EM 

184 10,00 UN 20441 
ALUMINIO REFORCADO, COM NO MINIMO 45 CM DE 

65,00 650,00 
DIAMETRO E ALTURA MINIMA DE 17 CM, CAPACIDADE 

MINIMA 22 LITROS  

185 10,00 UN 17457 
ESCORREDOR DE LOUCAS DUPLO, EM ACO INOX COM 

89,00 890,00 
PORTA-COPOS 	INTEGRADO, 	CAPACIDADE 	PARA 	12 
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PRATOS 	E 	6 	COPOS, 	ACOMPANHA 	SUPORTE 	DE 

TALHERES 	REMOVIVEL, 	DIMENSOES 	APROXIMADAS: 

ALTURA 26 CM, LARGURA 25 CM, COMPRIMENTO 39,5 

CM  

ESCUMADEIRA 	DE 	ACO 	INOX, 	TIPO 	INDUSTRIAL, 

186 10,00 UN 20442 MEDINDO NO MINIMO 34,5 CM DE COMPRIMENTO, 33,00 330,00 

CABO LONGO E ACABAMENTO EM ALTO BRILHO  

ESPATULA MATERIAL EM POLIETILENO, MEDINDO NO 
187 20,00 UN 6404 18,25 365,00 

MINIMO 23 CM DE COMPRIMENTO 

FACA PARA CARNE, LAMINA COM NO MINIMO 12 

POLEGADAS, COM FIO LISO, LAMINA FABRICADA COM 

ACO INOX E TRATAMENTO TERMICO SUB-ZERO ANGULO 

DE 3O, COM RESISTENCIA AO DESGASTE DO FIO, CABO 
188 20,00 UN 20443 34,50 690,00 

EM POLIPROPILENO INJETADO DIRETAMENTE NA ESPIGA 

DA 	LAMINA, 	NA 	COR 	BRANCA, 	MOLDAGEM 

ERGONOMICA E ANATOMICA, MINIMO DE 30 CM DE 

COMPRIMENTO  

FACA DE MESA, EM ACO INOX, COM FIO SERRILHADO E 

PONTA ARREDONDADA, MEDINDO NO MINIMO 22 CM, 
189 80,00 UN 20444 16,45 1.316,00 

COM CABO LISO, SEM DECORACAO TAMBEM EM ACO 

INOX  

FACA PARA PAO, COM LAMINA EM ACO INOX 8', COM 

190 10,00 UN 6408 NO MINIMO 30 CM DE COMPRIMENTO COM FIO 16,75 167,50 

SERRILHADO,_  CABO _DE_POLIPROPILENO  

FORMA 	PARA BOLO TAMANHO 	GRANDE, 	FORMA 

ASSADEIRA EM ALUMINIO, FACIL USO E LIMPEZA, NAO 
191 10,00 UN 20445 69,00 690,00 

GRUDA, ANTIADERENTE, COM DIMENSOES MINIMAS 75 

CM X_45_CM  

FORMA 	DE 	ALUMINIO, 	FORMATO 	RETANGULAR, 
192 30,00 UN 6425 52,25 1.567,50 

MEDINDO NO MINIMO 40X30 CM 

FOSFORO 	EM 	CAIXINHA 	DE 	CARTAO 

193 70,00 MÇO 3388 
IMPERMEABILIZADO COM LIXA IMPRESSA, CAIXA COM 

5,50 385,00 
NO MINIMO 40 PALITOS DE PINUS, COM 04 CM CADA, 

EM_MACO_  COM _10_CAIXINHAS  

FOSFOROS EM PALITOS LONGOS COM 05 CM CADA, 

CAIXA 	DE 	CARTAO 	IMPERMEABILIZADO 	COM 	LIXA 
194 100,00 CX 3389 5,90 590,00 

IMPRESSA, COM 240 PALITOS, CONFECCIONADO COM  

MADEIRA _DE_REFLORESTAMENTO  

FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM REVESTIMENTO EM 
195 10,00 UN 6417 ANTIADERENTE 	TEFLON, 	CABO 	- 	 EM 	BAQUELITE 60,75 607,50 

ANTITERMICO, COM 26 CM DE DIAMETRO  

GARFO DE MESA, EM ACO INOX, MEDINDO NO MINIMO 
196 50,00 UN 20446 9,50 475,00 

20 CM, COM CABO LISO EM ACO INOX, SEM DECORACAO 

GARFO DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA EM 

197 150,00 PCT 3440 P5 	PLIESTIRENO, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	160 	MM, 8,50 1.275,00 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES  

GARFO DESCARTAVEL, SOBREMESA, FABRICADA EM PS 

198 150,00 PCT 19201 PLIESTIRENO, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	130 	MM, 8,00 1.200,00 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

199 30,00 UN 20447 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1 LITRO E 95,00 2.850,00 

CONSERVACAO TERMICA DE NO MINIMO 6 HORAS, NAS 
CORES PRETA, BRANCO OU VERMELHA  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

200 40,00 UN 20448 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1,8 LITRO E 120,00 4.800,00 

CONSERVACAO TERMICA DE NO MINIMO 6 HORAS, NAS 

CORES PRETA, BRANCO OU VERMELHA  
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BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 

TORNEIRA DESMONTÁVEL PARA HIGIENIZACAO, 	PES 

RETRATEIS, 	ALCA 	INTEGRADA 	PARA 	TRANSPORTE, 
201 15,00 UN 20449 

ISOLAMENTO 	TERMICO 	EM 	ESPUMA 	DE 	PU/PP, 
116,74 1.751,10 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H 

CAPACIDADE MINIMA PARA 06 LITROS  

BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 

TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, 	PES 

RETRATEIS, 	ALCA 	INTEGRADA 	PARA 	TRANSPORTE, 
202 20,00 UN 20450 

ISOLAMENTO 	TERMICO 	EM 	ESPUMA 	DE 	PU/PP, 
250,00 5.000,00 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H 

CAPACIDADE MINIMA PARA 12 LITROS  

GARRAFAO 	TERMICO 	COM 	BOCAL 	REMOVI VEL, 

DIMENSOES: (COMP X LARG X ALT) 200 X 200 X 302 MM, 
203 25,00 UN 3404 52,25 1.306,25 

COPO MULTIUSO, CAPACIDADE PARA 5 LITROS, COR 

AZUL OU VERMELHA  

JARRA PLASTICA INCOLOR, COM TAMPA, CAPACIDADE 

204 20,00 UN 20451 MINIMA DE 2 LITROS, EM POLIPROPILENO, TAMPA DE 11,95 239,00  

DIVERSAS CORES  

LEITEIRA 	(FERVEDOR) 	EM 	ALUMINIO 	POLIDO, 	COM 

ALTURA MINIMA 22,5 CM, ESPESSURA MINIMA DE 0,9 
205 15,00 UN 20452 58,65 879,75 

MM, COM CABO EM BAQUELITE, CAPACIDADE MINIMA 

05 LITROS  

PA DE POLIETILENO, 100% POLIETILENO ALIMENTICIO, 
206 25,00 UN 6837 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE LARGURA E 1,5 DE 85,00 2.125,00  

ESPESSURA, 	 PERATURA_DE_100C  _PARA _TEM 

PA DE POLIETILENO, 100% POLIETILENO ALIMENTICIO, 

207 25,00 UN 6922 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE LARGURA E 1,5 DE 85,00 2.125,00 

ESPESSURA, 	TEMPERATURA _PARA 	 _DE_100C,_CONCAVA  

PANELA CAÇAROLA DE ALUMÍNIO REFORÇADO POLIDO, 

COM TAMPA COM PEGADOR EM BAQUELITE, ALÇAS EM 
208 5,00 UN 22640 119,00 595,00 

BAO.UELITE RESISTENTES A ALTAS TEMPERATURAS, COM 

CAPACIDADE MINIMA 5 LITROS.  

PANELA DE PRESSAO, DE ALUMINIO POLIDO, COM 

CAPACIDADE 	MINIMA 	PARA 	10 	LITROS, 	COM 

209 15,00 UN 6415 FECHAMENTO 	EXTERNO, 	CONTENDO 	VALVULA 	DE 499,00 7.485,00 

ESCAPE E SEGURANCA, ASA DE BAQUELITE, USADA 

COMO APOIO, CABO DE BAQUELITE  

PANELA 	DE 	PRESSAO 	POLIDA, ALUMINIO, ALCAS 	E 

TAMPA 	DE 	BAQUELITE; 	VALVULA 	DE 	SEGURANCA; 
210 10,00 UN 8056 175,00 1.750,00 

CAPACIDADE: 7 LITROS. DIMENSOES 23,6X23,1X35,3CM, 

PESO 1,3 KG  

PAPEL ALUMINIO, PARA ASSADOS E DERIVADOS, COM 01 

LADO BRILHANTE E OUTRO LADO FOSCO, EMBALADO 
211 100,00 ROL 3539 9,50 950,00 

EM BOBINA DE PAPELAO, ROLO MEDINDO NO MINIMO 

45 CM X 7,5 MTS  

PAPEL ALUMINIO, PARA ASSADOS E DERIVADOS, COM 01 

LADO BRILHANTE E OUTRO LADO FOSCO, EMBALADO 
212 30,00 ROL 3540 8,00 240,00 

EM BOBINA DE PAPELAO, ROLO MEDINDO NO MINIMO 

30 CM X 7,5 MTS  

PEGADOR PARA MACARRAO, EM ACO INOX, COM NO 
213 15,00 UN 6401 19,50 292,50 

MINIMO 20 CM DE COMPRIMENTO  

PEGADORES PARA SALADA EM INOX, COM NO MINIMO 
214 20,00 UN 3546 21,13 422,60 

28 CM DE COMPRIMENTO  

215 20,00 UN 5719 
PENEIRA FABRICADA EM NYLON, TAMANHO MEDIO 

13,00 260,00 
23CMX12CMX5CM 

POTE PLASTICO EM POLIPROPILENO ATOXICO, COM 
216 80,00 UN 20453 15,00 1.200,00 

TAMPA, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 05 LITROS,  
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DIMENCOES MINIMAS: 33,7 CM DE COMPRIMENTO, 17 

CM DE LARGURA E 18,8 CM DE ALTURA  

POTE PLASTICO, VAI AO FREEZER, MICROONDAS E LAVA- 

LOUCAS, 	COM 	PEGADORES 	LATERAIS 	PARA 	FACIL 

MANUSEIO, 	TAMPA 	COM 	SALIENCIAS 	NAS 
217 100,00 UN 3548 10,63 1.063,00 

EXTREMIDADES, LINHAS DE GRADUACAO DE VOLUME, 

DIMENSOES 	MINIMAS: 	27,6 	X 	17,8 	X 	6,5CM, 

CAPACIDADE MINIMA PARA 1,41—, DIVERSAS CORES  

PRATO DE MELAMINA, ESPESSURA MINIMA DE 3MM, 

DIAMETRO MINIMO DE 280MM, ALTURA MINIMA DE 
218 300,00 UN 3549 9,00 2.700,00 

20MM, COM CAPACIDADE MINIMA DE 300ML, TIPO 

FUNDO; NA COR BRANCA  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 150 MM, E PROFUNDIDADE 

219 250,00 PCT 3550 MINIMA DE 12MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 3,59 897,50 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	COM 	10 	UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 32GR  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 260 MM, E PROFUNDIDADE 

220 100,00 PCT 3551 MINIMA DE 23 MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 4,80 480,00 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	COM 	10 	UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 72GR  

PRATO 	RASO, 	EM 	VIDRO 	TEMPERADO, 	INCOLOR, 

FORMATO REDONDO, MEDIDAS: DIAMETRO DE 22,6 X 
221 100,00 UN 5712 9,50 950,00 

1,9 CM DE ALTURA, PODE SER USADO EM MICRO-ONDAS 

E LAVA-LOUCAS  

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM NO 
222 80,00 UN 3552 2,50 200,00 

MINIMO 250 MM DE DIAMETRO, N9 04 

223 80,00 UN 3553 
PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM NO 

3,00 240,00 
MINIMO 320 MM DE DIAMETRO, N9 06 

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM NO 
224 80,00 UN 3554 3,50 280,00 

MINIMO 385 MM DE DIAMETRO, N2 08 

TABUA DE POLI ETILENO, TAMANHO: 25 CM COMP X 25 
225 30,00 UN 6406 45,00 1.350,00 

CM LARG, PARA CARNE E LEGUMES 

TABUA DE VIDRO TEMPERADO, TAMANHO: 40 CM 

226 30,00 UN 6405 COMP X 30 CM LARG X 4MM ALT, PARA CARNE, 57,45 1.723,50 

CHURRASCO E LEGUMES  

INSETICIDA DOMESTICO EM AEROSOL PARA MULTI 

INSETOS, A BASE DE AGUA, COMPOSICAO MINIMA DE 

227 130,00 UN 3413 PRALETRINA 	0,102%, 	D-FENOTRINA 	0,125%, 	AGUA, 14,50 1.885,00 

ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, SOLVENTE ALIFATICO E 

PROPELENTES, EMBALAGEM COM 300ML  

INSETICIDA 	DOMESTICO, 	EM 	GEL (MATA 	BARATA), 

COMPOSTO DE SULFLURAMIDA 1%; FLUROALIFATICA, 

Q.S.P 	ATRATIVOS, 	SOLVENTES 	EMULSIFICANTES 	E 
228 50,00 UN 3405 22,50 1.125,00 

ANGENTES 	AVERTSIVOS 	100%; 	PRINCIPIO 	ATIVO 

SULFLURAMIDA; EMBALADO EM SERINGA CONTENDO 

30G  

REPELENTE DE INSETOS EM SPRAY, SEM OLEOSIDADE, 

229 300,00 UN 9051 SEM FRAGRANCIA, COM ALOE VERA, EMBALAGEM COM 14,99 4.497,00 

100 ML  

230 150,00 PCT 8821 RATICIDA GRANULADO, EMBALAGEM COM 25 GRAMAS 3,50 525,00 

TALCO NEUTRO COM 10000. FORMULA: SILICATO DE 

MAGNÉSIO (SIO 2 + MGO) HIDRATADO, COM DUREZA 1 

231 20,00 UN 19642 
NA ESCALA DE MOHS, PESO ESPECIFICO ENTRE 2,60 A 

60,83 1.216,60 
2,95 G/CM3. PRODUTO MINERAL 100% PURO, ATOXICO, 

DE ALTO RENDIMENTO E QUALIDADE. COR: BRANCO. 

MALHA: 325 ULTRAFINO. CARACTERISTICAS QUÍMICAS  
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APROXIMADAS: SIO 2 60,00 % - AL 2 O 3 5,00 % - K 2 O 
0,05% - FE 2 O 3 5,00% - MGO 27,50 % - MNO 0,05% - NA 

2 O 0,05% •- CAO 1,00% 	-TIO 2 0,30%. PRINCIPAIS 

APLICACOES: AUTOMOTIVA, ARTESANATO, CERAMICA, 

CONSTRUCAO 	CIVIL, 	COSMETICO, 	ELETRON ICA, 

FARMACEUTICA, 	IMPERMEABILIZANTES, 	O,UIMICA, 

TINTAS, VIDREIRA, ETC.  

ESPONJA PARA BANHO, DE ESPUMA DE POLIURETANO, 

FIBRA 	SINTETICA, 	RESINA 	SINTETICA 	E 	MINERAL, 
232 100,00 UN 3382 8,87 887,00 

DIMENSOES MINIMAS 140MM X 103MM X 30MM, 

SUAVE, DELICADA E MACIA  

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDINDO 33 X 30 CM, EM 

233 500,00 PCT 3410 FOLHA DUPLA, TIPO GOFRADO, COR BRANCA, ALVURA 3,99 1.995,00 

SUPERIOR A 70%, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  

PALITO DENTAL, DE MADEIRA OU BAMBU, EMBALADO 
234 80,00 CX 3530 3,00 240,00 

EM CAIXA COM 100 UNIDADES 

TOALHA DE BANHO, ADULTO, COMPOSICAO DO TECIDO 

FELPUDO 100% ALGODAO, ACABAMENTO ANTIPILLING, 

EVITANDO A FORMACAO DE BOLINHAS, PESANDO NO 
235 100,00 UN 20454 

MINIMO 500 GRAMAS/M2, FELPUDA, FIO PENTEADO, 
29,90 2.990,00 

PRE-LAVADO, 	PRE-ENCOLHIDO, 	MEDIDAS  

APROXIMADAS: _65_X_135_CM  

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; FELPA 
236 150,00 UN 2905 17,70 2.655,00 

DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA COR  

BRANCA; LISA;  

TOALHA FELPUDA PARA PANO DE CHAO, LISTRADA, COM 

237 100,00 UN 20455 NO MINIMO 85% DE ALGODAO, MEDINDO NO MINIMO 15,50 1.550,00 

50 X 105 CM  

EMBALAGEM PARA MARMITA N9 9, FABRICADA EM 

ISOPOR, 	FORMATO 	REDONDO, 	COM 

238 40,00 CX 17370 APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 7 CM DE 89,00 3.560,00 

ALTURA, 	PARA 1 	KG 	DE ALIMENTO, ACOMPANHA 

TAMPA, CAIXA COM 100 UNIDADES  

EMBALAGEM 	PLASTICA RETANGULAR COM TAMPA 

ARTICULADA 	DE 	ENCAIXE, 	DESCARTAVEL 	PARA 

239 3.000,00 UN 11298 BOLOS/TORTAS/SALGADOS, MEDIDAS APROXIMADAS: 4,99 14.970,00 

INTERNAS 18,7X13X7,3, EXTERNAS 21X15X8CM CM, COR 

CRISTAL  

SACO 	PLASTICO 	PARA 	FREEZER, 	EM 	POLIETILENO, 

PICOTADO, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	23 	X 	38 	CM, 
240 100,00 ROL 3571 12,88 1.288,00 

CAPACIDADE 	PARA 03 	KG, 	EM 	ROLOS COM 	100 

UNIDADES  

SACO PLASTICO PARA FREEZER, MEDINDO NO MINIMO 

241 150,00 ROL 3572 28 CM X 40 CM, CAPACIDADE PARA 05 KG, ROLO COM 80 14,80 2.220,00 

UNIDADES  

SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

TAMANHO 24X34 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

242 50,00 PCT 3233 
FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 

70,00 3.500,00 
(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA 

PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS EM GERAL. PACOTE 

COM 1000 UNIDADES  

SACO 	DE 	PIPOCA 	EM 	PAPEL 	MANTEIGA; 	SEMI 

243 30,00 PCT 3573 
PERMEAVEL; OPACO, MEDINDO NO MINIMO 18 X 25 

62,50 1.875,00 
CM, EM PACOTE COM 1000 UNIDADES CADA, NA COR 

BRANCA  

SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

244 50,00 PCT 3128 
TAMANHO 60X80 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

29,90 1.495,00 
FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 

(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA  
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PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS EM GERAL. PACOTE 

COM 100 UNIDADES  

SHAMPOO 	PARA 	LATARIA, 	COMPOSICAO 	MINIMA: 

ACIDO 	LINEAR 	ALQUIL 	BENZENO 	SULFONICO, 

ESPESSANTE 	AGENTE 	CONTROLADOR 	DE 	PH, 
245 60,00 GL 16780 152,18 9.130,80  

CONSERVANTE, ESTABILIZANTE, CORANTE PERFUME E 

VEICULO, 	DILUICAO 	MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

INTERCAP 	DECAPANTE, 	COMPOSICAO 	MI NIMA: 

MISTURA 	DE 	ACIDOS 	TENSO 	ATIVOS 	ANIONICOS, 

246 100,00 GL 16781 FLUORIDRICO, CORANTE E AGUA, COMPONENTE ATIVO: 167,18 16.718,00 

LINEAR 	ALQUIL 	BENZENO 	SULFONATO 	DE 	SODIO, 

DILUICAO_MINIMA_1:40,_GALAO_  COM _20_LITROS  

SOLUPAN 	DESENGRAXANTE, 	COMPOSICAO 	MINIMA: 

TENSO ATIVOS ANIONICOS 	HIDROXIDO 	DE SODIO 

247 100,00 GL 16782 ESPESSANTES CORANTES E AGUA COMPONENTE ATIVO: 192,50 19.250,00 

LINEAR DE ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, 

DILUICAO_MINIMA_1:40,_GALAO_  COM _20_LITROS  

LIMPADOR 	MULTIUSO 	PARA 	AZULEJOS, 	PISOS, 

CALCADAS E ASSOALHOS, COM POSICAO MINIMA: ACIDO 

LINEAR ALO.UIL SULFONICO 	CONTROLADOR DE PH, 

248 20,00 GL 16783 COADJUVANTES, 	SEQUESTRANTES, 	CONSERVANTE, 131,25 2.625,00 

ESPESSANTE, CORANTE, PERFUME, E VEICULO AQUOSO, 

PRINCIPIO ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

SODIO, GALAO COM 20 LITROS  

VASSOURAO PARA LIMPEZA DE PARA BRISA, CERDAS 

PLUMADAS E ESPUMA PARA RETER O SHAMPOO, BASE 
249 50,00 UN 6926 9 O . 	 5, 2 99 	00 

EM PLASTICO, CABO DE MADEIRA COM NO MINIMO 1,50 

METROS DE COMPRIMENTO  

ESTOPA PARA LIMPEZA; FIOS 100% ALGODAO; DE 1 

QUALIDADE, 	FIOS 	LIMPOS, 	NOVOS, 

DESEMBARACADOS,TRATADA PARA ELIMINACAO DO 

250 50,00 FRD 1219 AMIDO, 	APARAS 	E 	RESIDUOS; 	LIMPEZA 	DE 	PECAS, 173,47 8.673,50 

TRABALHO DE PINTURA E POLIMENTO; EM CORES 

DIVERSAS, 	ACONDICIONADO 	EM 	FARDO 	DE 

APROXIMADAMENTE 15 KG.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 671.007,40 (seiscentos e setenta e um mil sete reais 
e quarenta centavos) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos materiais é necessária para suprir o funcionamento diário de 

toda a estrutura Administrativa Municipal, o Município tem como atribuição dentre outras, 

propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atendimento, de maneira que as 

mesmas desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o 

princípio da eficiência e qualidade à população em geral. 
2.2. Considerando a grande demanda de utilização desses materiais e ao mesmo tempo a 

necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se 
como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os 
registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade 
de recursos orçamentários. Estão abrangidas todas às escolas municipais, repartições públicas 

municipais, programas sociais e outros. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 671.007,40 (seiscentos e 

setenta e um mil sete reais e quarenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 
outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: (REGIONAL) 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §32, 

inciso II, "b" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 
da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 
comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 
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política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 

pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 6.4. Além 

disso, o pequeno e o microempreendedor precisam muitas vezes de crédito, mas além das 

linhas de financiamento oferecidas por instituições bancárias, eles necessitam de clientes. O 

governo pode ser o primeiro cliente desse pequeno e do microempreendedor. Com  o passar 

do tempo, o governo pode passar a ser só mais um cliente, à medida que o pequeno negócio 

conquistar fatias do mercado, gerar novos empregos e consequentemente desenvolver seu 

território. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais como 
embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 
8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 
prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
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ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

o Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

à integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
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juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições feitas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal flQ  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração. 
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15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 9  126-0. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

15.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n 9  700-5. 

15.8.5, Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-2. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adomi, matrícula n 

1513-O. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Simone Terezinha Sozo 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 02 de agosto de 2022 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

. 	1V - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de jcroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

ON sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Ø Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

VALOR 
coD 

VALOR 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO 

PM/ 
R$ 

ESTIMADO 
R$ 

ABSORVENTE EXTERNO SEM ABAS, USO DIURNO, 

COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, 

1 30,00 PCT 2793 DUPLO SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE 

SUPER 	ADESIVA 	EMBALAGEM 	COM 	08 	(OITO) 

UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO DIURNO, 

COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, 

2 70,00 PCT 2794 DUPLO SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE 

SUPER 	ADESIVA, 	EMBALAGEM 	COM 	08 	(OITO) 

UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO NOTURNO, 

COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, 

3 30,00 PCT 2785 DUPLO SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE 

SUPER 	ADESIVA, 	EMBALAGEM 	COM 	08 	(OITO) 

UNIDADES  

ACIDO CLORIDRICO COM CONCENTRACAO MINIMA 

4 100,00 LT 3406 DE 10% E MAXIMA DE 12% DE HCL, LIMPEZA DE PISOS 

E USO DOMESTICO, EMBALAGEM COM 01 LITRO  

AGUA SANITARIA, SOLUCOES AQUOSAS A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SODIO OU CALCIO, COM TEOR DE 

5 2.200,00 LT 2797 CLORO ATIVO 	ENTRE 2,0 A 2,5% P/P, 	PRINCIPIO 

ATIVO: HIPOCLORITO DE 50Db, EMBALAGEM DE 01 

LITRO  

6 1,500,00 UN 19639 ALCOOL 70% LIQUIDO, FRASCO COM 1000 ML  

ALCOOL 	ETILICO 	HIDRATADO, 	CATEGORIA 

7 1• 000 00 L T 20380 
COMERCIAL, 	COMPOSTO 	POR 	ALCOOL 	ETILICO 

HIDRATADO, DESNATURANTE E AGUA POTAVEL, COM 

46 INPM, FRASCO COM NO MINIMO 01 LITRO  

ALCOOL ETILICO HIDRATADO, EM GEL, PRODUTO 
8 1 200 00 UN 2800 

COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO HIDRATADO A 70  
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INPM, 	AGUA 	PURIFICADA, 	CARBOMERO, 

NEUTRALIZANTE 	E 	DESNATURANTE, 	EMBALAGEM 

COM 480 GRAMAS  

ALGODAO 	HIDROFILO, 	COMPOSTO 	POR 	100% 

9 50,00 CX 3584 ALGODAO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, 

COM 50 GRAMAS  

AMACIANTE DE ROUPAS, DEVENDO CONTER NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: CLORETO DE 

DIALQUIL 	DIMETIL 	AMONIO, 	TENSOATIVO 

CATIONICO, 	UMECTANTE, 	OPACIFICANTE, 
10 600,00 UN 2818 

CERAMIDAS, CORANTE, CONSERVANTE, FRAGRANCIA 

E 	AGUA, 	COM 	REGISTRO 	NA 	ANVISA, 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM 2 

LITROS  

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 

11 20,00 UN 20381 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 250 ML  

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 

12 30,00 UN 22643 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 500 ML  

APARELHO 	DE 	BARBEAR 	DESCARTAVEL, 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, COM DUAS 

13 200,00 UN 18191 LAMINAS DE ACO INOX, SEM REBARBAS, SINAIS DE 

OXIDACAO, EMBALADO EM CARTELA COM DUAS 

UNIDADES  

AROMATIZANTE 	DE 	AMBIENTES, 	CONCENTRADO, 

COMPOSICAO 	BASICA: 	FRAGRANCIA, 

14 250,00 UN 20382 DESNATURANTE, 	SOLVENTE 	E 	VEICULO, 

FRAGRANCIAS: EUCLIPTO, CITRONELA, ALGODAO E 

FLORAL, EMBALAGEM COM NO MINIMO 140 ML  

BALDE 	PLASTICO 	(CONCRETO), 	FABRICADO 	EM 

POLIPROPILENO, COM ALTURA MINIMA DE 25 CM, 
15 80,00 UN 2831 DIAMETRO MINIMO DE 33CM, COMALCA EM ARAME 

GALVANIZADO E CABO ANATOMICO, CAPACIDADE DE 

15 LITROS, _COR _PRETO  

BALDE PLASTICO, FRISADO, COM ALCA DE ARAME 
16 60,00 UN 3423 GALVANIZADO, 	CAPACIDADE 	PARA 	20 	LITROS,  

DIVERSAS CORES  

CAPA PARA RODO, EM ALGODAO ALVEJADO, COM 
17 50,00 UN 7963 ENCAIXE PARA O CABO DO RODO, MEDINDO 40 X 50 

CM, COR BRANCA  

CERA 	EM 	PASTA, 	COR 	AMARELA, 	A 	BASE 	DE 

QUEROSENE, 	CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 

18 10,00 UN 3344 MAMONA 	HIDROGENADA, 	BREU, 	POLIMERO 

PASTOSO, CORANTE E SILICONE, EM EMBALAGEM DE 

4,5 KG  

CERA EM 	PASTA, COR AMARELA, COMPOSICAO 

19 5,00 UN 3425 
BASICA DE CERAS NATURAIS E SINTETICAS, SOLVENTE 

DE PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM 

COM 375 GRAMAS  

CERA 	EM 	PASTA, 	COR VERMELHA, 	A 	BASE 	DE 

QUEROSENE, 	CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 
20 5,00 UN 3345 MAMONA 	HIDROGENADA, 	BREU, 	POLIMERO 

PASTOSO, CORANTE E SILICONE, EM EMBALAGEM DE 

4,5 KG  

CERA EM PASTA, COR VERMELHA, COMPOSICAO 

21 20,00 UN 3424 
BASICA DE CERAS NATURAIS E SINTETICAS, SOLVENTE 

DE PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM 

COM 375 GRAMAS  

CERA LIQUIDA AMARELA, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO BASICA DE CARNAUBA, DISPERSAO 

22 50 00 UN 2874 
ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALINIZANTE, 
EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E AGUA,  

EMBALAGEM _COM _750_ML  

23 300,00 UN 2873 
CERA LIQUIDA INCOLOR, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO BASICA DE CARNAUBA, DISPERSAO 
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AC R 1 LI CA 	METALIZADA, 	A LCA LI N IZA NTE, 

EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CERA LIQUIDA VERMELHA, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO BASICA DE CARNAUBA, DISPERSAO 

ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALINIZANTE, 
24 100,00 UN 3346 

EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML 

CESTO PARA ROUPAS, COM TAMPA, FABRICADO EM 

25 15,00 UN 17468 POLIPROPILENO RECICLADO, CAPACIDADE PARA 65  

LITROS, 	COR _TELADO,_ 	_PRETA  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 
2 6 5 00 PAR 2215 

REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ', ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 34, DIVERSAS 

CORES.  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

27 5,00 PAR 2216 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 

REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ', ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 35, DIVERSAS 

CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

28 5,00 PAR 2217 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 
REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ', ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 36, DIVERSAS 

CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

29 5,00 PAR 2218 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 
REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 37; DIVERSAS 

CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

30 5,00 PAR 2219 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 

REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 38, DIVERSAS 

CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

31 5,00 PAR 2220 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 

REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ, ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS 	DE 	FABRICAÇÃO, 	TAMANHOS, 	39,  

DIVERSAS CORES  
CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 
32 5,00 PAR 2 221 

ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 

REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ', ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA  
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t DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 40, DIVERSAS 

CORES  

CHUPETA N 	02 BICO EM SILICONE E COMPOENTES 
33 20,00 UN 18389 

EM POLIPROPILENO 

CONDICIONADOR 	PARA 	TODOS 	OS 	TIPOS 	DE 

34 100,00 UN 20383 CABELOS, 	CONTENDO 	CERAMIDA, 	SEM 	SAL, 

EMBALAGEM COM NO MINIMO 325 ML  

COPO 	PLÁSTICO, 	TIPO 	ESCOLAR, 	MATERIAL 

35 100,00 UN 22617 POLIPROPILENO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300ML,  

DIVERSAS CORES  

CORANTE LIQUIDO A BASE DE AGUA, EMBALAGEM 
36 10,00 UN 3585 

COM 50 ML, DIVERSAS CORES 

CORDA 	PARA 	VARAL, 	100% 	POLIETILENO, 	COR 

37 40,00 PCT 3354 BRANCA, PACOTES COM 01 UNIDADE COM NO 

MINIMO 15 METROS  

COTONETES 	COM 	HASTES 	DE 	PROLIPROPILENO, 

38 100,00 UN 3357 PONTAS EM ALGODAO, COM HIDROXIETILCELULOSE E 

TRICLOSAN, EM CARTUCHO COM 75 UNIDADES  

CREME DENTAL EM PASTA COMPOSTO POR FLUOR, 

FORMULA COM TRICLOSAN, COPOLIMERO, CLORETO 

39 100,00 UN 3358 DE SODIO E MICROPARTICULAS LIMPADORAS, COM 

PROTECAO ANTIBACTERIANA MINIMA DE 12 HORAS, 

EM TUBOS DE 90 GRAMAS  

DESINFETANTE DE USO GERAL, ACAO GERMICIDA E 

BACTERICIDA, COMPOSICAO BASICA: CLORETO DE 

COCOBENZIL ALQUIL DIMETIL AMONIO/CLORETO DE 

DIDECIL DIMETIL AMONIO OU CLORETO DE ALQUIL 
40 1 200 00 UN 20384 

DIMETIL BENZIL AMONIA E AGENTGE DE CONTROLE 

DE PH, FRAGRANCIAS: EUCALIPTO, PINHO, FLORAL 

OU LAVANDA, EMBALAGEM COM NO MINIMO 2 

LITROS  

DESENGORDURANTE 	DOMESTICO, 	LIQUIDO, 

COMPOSICAO 	BASICA: 	SOLVENTE 	(DIPROPILENO 

GLICOL 	NBUTIL 	ETER), 	TENSOATIVO 	ANIONICO 

41 1.000,00 UN 20385 (LAURATO DE 50Db), 1,2 BENZOTIAZOLIN-3—ONA, 

ATENUADOR DE ESPUMA, AGENTE CONTROLE DE PH, 

CORANTE, FRAGRANCIA E AGUA, FRASCOS COM NO 

MINIMO 500 ML  

DESINFETANTE 	LIQUIDO 	PARA 	BANHEIRO, 

COMPOSICAO BASICA: CLORETO DE ALQUIL DIMETIL 

42 1 00000 UN 20386 
BENZIL 	AMONIA, 	CLORETO 	DE 	DIDECIL 	DIMETIL 

AMONIO, BRONOPOL, FRAGRANCIA, CORRETORES DE 

PH, FRAGRANCIAS: EUCALIPTO, PINHO, FLORAL OU 

LAVANDA, EMBALAGEM COM NO MINIMO 500 ML  

DESODORANTE 	ANTITRANSPIRANTE 	AEROSOL, 

43 100,00 UN 20387 
PROTECAO 	48 	HORAS, 	TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE, 	SEM 	ALCOOL, 

EMBALAGEM COM NO MINIMO 150 ML  

DESODORANTE 	ANTITRANSPIRANTE 	ROLL—ON, 

44 100,00 UN 3367 COMPOSTO POR 1/4 DE CREME HIDRATANTE, SEM 

ALCOOL, SEM PERFUME, EMBALAGEM COM 50 ML  

DESODORIZANTE/AROMATIZANTE/PURIFICADOR DE 

AMBIENTES, 	COM 	ACAO 	NEUTRALIZANTE, 

COMPOSICAO 	BASICA: 	INGREDIENTE 	ATIVO, 

SOLUBILIZANTES, 	COADJUVANTES, 	PERFUME 	E 

45 500,00 UN 20388 BUTANO/PROPANO, APRESENTACAO EM AEROSOL, 

FRAGRANCIAS: 	CITRUS, 	MACA 	COM 	CANELA, 

ALECRIN, 	MORANGO, 	CAPIM 	LIMAO, 	CRAVO 	E 

CANELA, LAVANDA, ERVA DOCE, PETALA DE ROSAS, 

BAUNILIA, EMBALAGEM COM NO MINIMO 360 ML  

DETERGENTE 	AMONIACAL 	CONCENTRADO 

UTILIZADO PARA A REMOCAO DE GORDURA PESADA 

COMPOSICAO QUIMICA: ACIDO DODECILBENZENO 
46 100 ,00 GL 33 8 6 

SULFONICO LINEAR, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, 

ESPESSANTE, 	DISPERSANTE, 	NEUTRALIZANTE, 

OPACIFICANTE, FRAGRANCIA E VEICULO. PRINCIPIO  
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ATIVO: ACIDO DODECILBENZENO SULFONICO LINEAR 

A 90%. TEOR DE ATIVO: 9%. PH (100%) = 950 A 10,50, 

APARENCIA: LIQUIDO OPACO BRANCO. DENSIDADE 

0,950 	A 	1,050 	G/CM 3 . 	 VISCOSIDADE: 	N. D. 

SOLUBILIDADE EM AGUA: 100%. EMBALAGEM 	EM 

GALOES DE 05 LITROS.  

DETERGENTE 	PARA 	LOUCAS 	LIQUIDO, 

BIODEGRADAVEL, 	COMPOSICAO 	BASICA: 

DODECILBENZENOSSULFONATO DE 50Db, 	LAURIL 
47 2.500,00 UN 20389 

ETER SULFATO DE SODIO, BRONOPOL, VALOR DO PH 

ENTRE 6,0 E 8,0, NEUTRO, CLEAR, EMBALAGEM COM 

NO MINIMO 500ML  

DISPENSER PARA COPOS DE AGUA DE ATE 200 ML, 

COM MECANISMO QUE LIBERA APENAS UM COPO 

48 30,00 UN 8000 POR VEZ, INJETADO EM PLASTICO ABS E TUBO EM 

POLIESTIRENO, MEDIDAS APROXIMADAS: 55CM 	X 

14CM X_20CM_(A_X_LX_P)  

DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO PARA ROLAO DE 

500M, 	DIMENSOES MINIMAS 	28X27X14CM, EM 

49 20,00 UN 3370 PLASTICO 	ABS 	DE 	ALTA 	RESISTENCIA 	E 

DURABILIDADE, COM TRAVA SUPERIOR ACIONADA 

POR PRESSAO E VISOR CENTRAL, COR BRANCA  

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 02 A 

03 DOBRAS, PARA FIXACAO EM PAREDE, DE PLASTICO 

50 20,00 UN 20390 ABS 	DE 	ALTA 	RESISTENCIA, 	VISOR 	CENTRAL 

TRANSPARENTE, 	DIMENSOES MINIMAS: 30X26X12 

CM  

DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO, FABRCADO EM 

PLASTICO 	ABS, 	VISOR 	CENTRAL TRANSPARENTE, 

51 20,00 UN 20391 ACEITA 	REFIL 	OU 	RESERVATORIO 	PARA 

ABASTECIMENTO, CAPACIDADE DO RESERVATORIO 

DE_800_  ML, _MEDIDAS _MINIMAS:_10,5X25,5X11_CM  

ESCOVA DE CABELO, COM 	BASE ALMOFADADA, 
52 50,00 UN 22615 CERDAS EM NYLON, COM PONTAS PROTETORAS,  

DIVERSAS CORES  

ESCOVA DE LAVAR ROUPA E MULTIUSO, FABRICADA 

53 80,00 UN 20392 EM POLIPROPILENO, COM CERDAS DE NYLON, ALCA 

GRANDE, MEDIDAS APROXIMADAS 8X14X6CM  

54 5000 UN 3375 
ESCOVA DE LAVAR ROUPA, FORMATO OVAL, COM 

BASE DE MADEIRA, CERDAS EM NYLON, N2  16 

ESCOVA 	DENTAL 	ADULTO, 	CERDAS 	DE 	NYLON 

MACIAS, 	COM 	4 	FILEIRAS 	DE TUFOS, 	COM 	NO 

MINIMO 	32 	TUFOS 	DE 	CERDAS 	APARADAS 	E 

55 200,00 UN 20393 
ARREDONDADAS 	UNIFORMEMENTE 	NA 	MESMA 

ALTURA, COM 	FEIXES DE CERDAS HOMOGENEA, 

CABO RETO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 CM, 

DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO 

CABO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA 	DENTAL 	INFANTIL, 	CERDAS 	DE 	NYLON 

MACIAS, COM 04 FILEIRAS DE TUFOS, COM NO 

MINIMO 	28 	TUFOS 	DECERDAS 	APARADAS 	E 

ARREDONDADAS 	UNIFORMEMENTE, 	MESMA 
56 100,00 UN 20394 

ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGENEAS, 

CABO RETO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM, 

DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO 

CABO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA 	PARA 	HIGIENIZACAO 	DE 	UNHAS, 	EM 

POLIESTIRENO COM CERDAS DE NYLON, DIMENSOES 
5 7 30,00 UN 

MINIMAS 7CM X 4CM, CABO ANATOMICO E ANTI- 

_______  DESLIZANTE  
ESCOVA 	SANITARIA 	REDONDA, 	EM 	PLASTICO, 

CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO SAN ITARIO E 01 
58 100,00 UN 

SUPORTE REDONDO, TAMANHO: 14 X 42 CM, COR 

BRANCO  

ESPONJA DE 	LA 	DE ACO, COMPOSTO 	DE ACO 

59 400,00 PCT 3380 CARBONO; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

COM 08 UNIDADES E 60 GRAMAS CADA PACOTE  
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ESPONJA DE LOUCA, DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA), 

FORMATO RETANGULAR, COMPOSICAO: ESPUMA DE 

60 2,000,00 UN 3381 POLIURETANO, 	E 	FIBRAS 	SINTETICAS 	ABRASIVAS, 

MEDINDO NO MINIMO 110 X 75 X 20 MM, NA COR  

VERDE/AMARELA  

FILME PARA ALIMENTOS; EM PLÁSTICO ADERENTE DE 

PVC' MEDINDO 28 CM DE LARGURA COM ESPESSURA 
61 60,00 UN 2202 

MINIMA 	DE 	10 	MICRAS; 	EM 	BOBINA COM 	30 

METROS,  

FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA E USO GERAL A BASE 

DE FIBRAS SINTETICAS E MINERAL, ABRASIVO UNIDOS 

62 200,00 UN 20395 POR 	RESINA 	A 	PROVA 	DE 	AGUA, 	DIMENSOES 

APROXIMADAS: 	10X26CM, 	COR VERDE 	(LIMPEZA 

PESADA)  

63 50,00 UN 458 FIO DENTAL DE 500M  

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% ALGODAO, MEDINDO 

64 500,00 UN 20396 NO 	MINIMO 	38X58CM, 	COM 	COSTURA 	NAS 

LATERAIS, NA COR BRANCA OU LARANJA  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 
65 50,00 PCT 3393 

ABSORCAO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELÁSTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES 

CADA, TAMANHO P  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

66 150,00 PCT 3394 
FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORCAO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELÁSTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES 

CADA, TAMANHO M 

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

67 100,00 PCT 3395 
FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORÇÃO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELÁSTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES 

CADA, TAMANHO G  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

68 150,00 PCT 3397 
FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORCAO RÁPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELÁSTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES 

CADA, TAMANHO GG  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 
CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

69 80,00 PCT 3437 FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORCAO RÁPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELÁSTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA  

CONTRA 	VAZAMENTO, 	PACOTES 	com  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 65 de 89 



0 

CIPIO 

- 	
0k vxxj 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

APROXIMADAMENTE 08 UNIDADES CADA, TAMANHO 

XG 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

70 100,00 UN 6114 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANO PP, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 44 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

71 80,00 PCT 3398 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO P, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 44 

UNIDADES 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

72 50,00 PCT 3400 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO M, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 44 

UNIDADES 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

73 50,00 PCT 3402 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO G, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 34 

UNIDADES 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 
74 50,00 PCT 3438 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANO GG PACOTES CONTENDO NO MINIMO 34 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 
75 80,00 PCT 3439 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO XG PACOTES CONTENDO NO MINIMO 34 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 
76 80,00 PCT 19196 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANO RN, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 18 

UNIDADES  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 66 de 89 



0 

cíp 

Fís 

0k V%'J 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 
77 100,00 PCT 22619 

PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELÁSTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL EM 	SUA COMPOSICAO, 	PACOTE COM 	NO 

MINIMO 60 UNIDADES, TAMANHO XXG  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM 	FIBRA 	SINTETICA 	RESISTENTE 	E 	FLEXIVEL, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 	18X11CM, 	COM 	ALOE 

78 100,00 UN 20397 VERA, 	ISENTO 	DE 	QUALQUER 	COMPONENTE 

ALCOOLICO, EMBALAGEM PLÁSTICA NO FORMATO 

CILINDRICO, 	COM 	TAMPA 	SUPERIOR, 	COM 	NO 

MINIMO_100_UNIDADES  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM 	FIBRA 	SINTETICA 	RESISTENTE 	E 	FLEXIVEL, 

MEDINDO NO MINIMO 20 CM COMPRIMENTO X 12 
79 100,00 BLD 2261 

DE 	LARGURA, 	COM 	ALOE 	VERA, 	ISENTO 	DE 

QUALQUER COMPONENTE ALCOOLICO; EMBALAGEM 

COM NO MINIMO 400 UNIDADES  

LIMPA FORNO, COMPOSTO POR SODA CAUSTICA, 

80 50,00 UN 3517 ESPESSANTE, OLEO DE MENTA E AGUA, EMBALAGEM  

COM _250_ML  

LIMPA VIDROS INCOLOR, 	DEVENDO CONTER NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: LAURIL, ETER, 

81 500,00 UN 3518 
SULFATO 	DE 	50Db, 	ALCOOL 	ETOXILADO, 

COADJUVANTE, SOLVENTE, FRAGRANCIA E AGUA, 

EMBALAGEM COM 500 ML, COM BICO DE GATILHO 

PULVERIZADOR  

LIXA D'AGUA, 	PARA FOGAO, 	N2  120, 	EM PAPEL 
82 100,00 UN 3520 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 

230 X_280MM  

LIXA D'AGUA, 	PARA 	FOGAO, 	NQ 80, 	EM 	PAPEL 
83 70,00 UN 3521 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 

230 X_280MM  

LIXEIRA PARA BANHEIRO EM POLIPROPILENO, COM 

ESPESSURA 	MINIMA 	DE 	31VIM, 	RESISTENTE 	A 

IMPACTO OU CHOQUE 	MECANICO, CAPACIDADE 
84 150,00 UN 2590 PARA 15 LITROS, COM NO MINIMO 39CM (ALTURA) X 

32CM (LARGURA) X 28CM (PROFUNDIDADE), COM 

TAMPA 	E 	PEDAL, 	FORMATO 	QUADRADA, 	COR 

BRANCA 

LIXEIRA PARA PAPEIS, TIPO CESTA, REDONDA, EM 

85 50,00 UN 17459 
PLASTICO, 	TE LADA, 	CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	8 

LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 X 23 CM 

(ALTURA X BASE)  

LIXEIRA EM 	PLASTICO REFORCADO, COM 	PEDAL, 

86 10,00 UN 17460 
CORES 	DIVERSAS, 	COM 	ALTURA 	DE 

APROXIMADAMENTE 1,04 M, CAPACIDADE MINIMA 

DE_100_LITROS  

LIXEIRA 	PARA 	COZINHA, 	PRODUZIDA 	EM 

POLIPROPILENO 	ATOXICO, 	FORMATO 	CILINDRICO, 

87 5000 UN 3522 
COM TAMPA E ACIONAMENTO POR PEDAL, MEDINDO 

NO MINIMO 320 MM DE COMPRIMENTO, 270 MM DE 

LARGURA E 400 MM DE ALTURA, CAPACIDADE DE 15  

LITROS, 	COR _EM_ 	_CREME _OU_BRANCA  

LIXEIRA PARA ESCRITORIO, CAPACIDADE MINIMA 15 

88 40,00 UN 20398 LITROS, 	TELADA/ARAMADA, 	REDONDA, 	ALTURA 

MINIMA_28CM,_  COR _PRETA  

LUSTRA MOVEIS, COM BRILHO SECO, COMPOSTO 
POR CERA MICROCRISTALINA, CERA DE PARAFINA, 

89 50,00 UN 3524 SILICONE, EMULSIFICANTE, ESPESSANTE, SOLVENTE 

ALIFATICO, 	DERIVADO 	DE 	ISOTIAZOLI NONA, 

FRAGRANCIA E AGUA, EMBALAGEM COM 200 ML  

90 10000 PCT 3169 
LUVA 	DESCARTAVEL; 	TAMANHO 	UNICO, 	EM 

POLIETILENO; COM ESPESSURA 0,035MM; NA COR  
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TRANSPARENTE; EMBALADA EM PACOTE FECHADO E 

LACRADO COM 100 UNIDADES  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

91 80,00 PAR 20399 SUPERFICIE 	EXTERNA 	ANTIDERRAPANTE, 

EMBALAGEM 	FECHADA 	CONTENDO 	01 	PAR, 

TAMANHO P  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

92 200,00 PAR 20400 SUPERFICIE 	EXTERNA 	ANTIDERRAPANTE, 

EMBALAGEM 	FECHADA 	CONTENDO 	01 	PAR, 

TAMANHO M  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

93 150,00 PAR 20401 SUPERFICIE 	EXTERNA 	ANTIDERRAPANTE, 

EMBALAGEM 	FECHADA 	CONTENDO 	01 	PAR, 

TAMANHO G  

MAMADEIRA PARA BEBES, FRASCO ANATOMICO EM 

POLIPROPILENO, COM GARGALO ULTRA-HIGIENICO 

SEM 	BORDAS 	OU 	REBARBAS 	CORTANTES, 	BICO 

ORTODONTICO 	DE 	SILICONE, 	MACIO, 	ATOXICO, 
94 15,00 UN 212 40 

ANTIALERGICO, ESTERILIZAVEL, INODORO, NAO MELA 

E RESISTE A FERVURA, BICO COM RESPIRO, COM 

GRADUACAO ESCALA DE 20 EM 20 ML, CAPACIDADE 

MINIMA DE 250 ML  

MOP 	ESFREGÃO 	GIRATÓRIO, 	COM 	3 	REFIS, 

CAPACIDADE DO BALDE 16LITROS, CABO EM AÇO 

INOX COM 1,60M E ANGULAÇÃO DE ATÉ 180V, 

SISTEMA DE CENTRIFUGAÇÃO 360' COM CESTO 

REMOVíVEL 	EM 	INOX. 	ACOMPANHA: 	1 	REFIL 

ESFREGÃO MICROFIBRA, 1 REFIL ESFREGÃO LIMPEZA 

95 20,00 KIT 22641 A PÓ, 1 REFIL ESCOVÃO LIMPEZA PESADA, 1 BALDE 

MOP, 1 CABO MOP COMPLETO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS 24,5CM DE ALT, 27CM DE LARG, 46 

CM 	DE 	COMP, 	ALTURA 	DO 	CABO: 	160CM, 

CAPACIDADE TOTAL DO BALDE: 16L, CAPACIDADE DO 

BALDE PARA USO: 81—. DIÂMETRO DO ENCAIXE DA 

FLANGE_DE_16CM  

96 50,00 UN 20402 
PA 	PARA 	COLETAR 	LIXO, 	MATERIAL 	PLASTICO,  

MEDIDAS _APROXIMADAS _3DX25CM  

PALHA DE ACO PROFISSIONAL, N 9  1, COMPOSICAO 

ACO 	CARBONO, 	CONFECCIONADO 	COM 	FIOS 
97 100,00 PCT 3529 

MEDIOS, 	PACOTE 	FECHADO 	COM 	01 	UNIDADE  

PESANDO _APROXIMADAMENTE _22_GRAMAS  

PANO 	DE 	LIMPEZA 	PESADA, 	USO 	INDUSTRIAL, 

COMERCIAL E RESIDENCIAL, CONFECCIONADO COM 

NO 	MINIMO 	85% 	DE 	ALGODAO 	E 	MATERIAL 
98 40000 UN 20403 

ECOLOGICO, 	COM 	BOA ABSORCAO 	E 	DE ALTA 

RESISTENCIA, CORES CLARAS, MEDINDO NO MINIMO  

78X88 CM  

PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

99 200,00 UN 3534 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO 

NO MINIMO 80 X 60 CM, COR BRANCA  

PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODAO, CRU, COM 

100 200,00 UN 3535 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO 

NO_MINIMO_80_X_60CM  

PANO DE PRATO 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

101 350,00 UN 20404 BAINHA, MEDINDO NO MINIMO 50 X 80 CM, COR 

BRANCA  

PAPEL HIGIENICO BRANCO, ROLAO, FOLHA SIMPLES, 

PRODUZIDO COM 	100% 	DE 	CELULOSE VIRGEM, 
102 50,00 CX 19405 

LARGURA MINIMA DA FOLHA DE 10 CM, ROLO COM 

300 M DE COMPRIMENTO, EM CAIXA COM 08 ROLOS  

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA MAIOR QUE 80%, NEUTRO, COM FIBRAS 

103 1.500,00 PCT 3542 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOFRADO, EM 

EMBALAGEM COM 04 UNIDADES DE 10 CM X 30 

METROS CADA  
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PAPEL HGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA MAIOR QUE 80%, NEUTRO, COM FIBRAS 

104 500,00 FRD 3543 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOFRADO, EM 

FARDO COM 16 PACOTES, CADA PACOTE COM 04  

UNIDADES _DE_10_CM_X_30_METROS  

105 30,00 ROL 9012 PAPEL MANTEIGA, ROLO COM 30CM X 7,5 METROS  

PAPEL TOALHA, SUPER ABSORVENTE, 100% FIBRAS 

CELULOSICAS, EMBALAGEM COM 02 ROLOS, COM 55 
106 500,00 UN 20405 

TOALHAS CADA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, MEDINDO 

NO_MINIMO_19_X_22CM  

PEDRA SANITARIA, DEVENDO CONTER NO MINIMO 

OS 	 SEGUINTES 	 INGREDIENTES: 

107 700,00 CX 3545 
PARADICLOROBENZENO, 	ESSENCIA 	E 	CORANTE, 

EMBALADA EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, CONTENDO 

01 REDE DE PROTECAO, Dl SUPORTE PLASTICO E 01  

PEDRA _DE_35_GRAMAS  

PENTE 	DE CABELO, 	PARA TODOS OS TIPOS 	DE 

108 30,00 UN 22616 
CABELO, MATERIAL PLASTICO, COM CABO, MEDINDO 

NO MINIMO 15 CM DE COMPRIMENTO, DIVERSAS 

CORES 

PRATO 	FUNDO, 	EM 	VIDRO 	TEMPERADO 

109 100,00 UN 22618 
TRANSPARENTE, 	PODE 	IR 	AO 	MICRO-ONDAS, 

FREEZER, 	GELADEIRA 	E 	LAVA-LOUÇAS, 	MEDIDAS  

APROXIMADAS _22,2CM_X_22,2CM_X_3,1CM  

PRENDEDOR DE ROUPA, EM PLASTICO, NO FORMATO 

110 100,00 PCT 3555 RETANGULAR, MEDINDO NO MINIMO 8 CM DE  

COMPRIMENTO, _EMBALAGEM _COM _12_UNIDADES  

PRENDEDOR DE ROUPA; EM MADEIRA; NO FORMATO 

111 75,00 PCT 2203 RETANGULAR; MEDINDO 5CM; EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES  

PROTETOR SOLAR COM FATOR DE PROTECAO SOLAR 

FPS 50, COMPOSICAO MINIMA: AGUA, ACETATO DE 

VITAMINA E, ALCOOL ESTEARILICO, BENZOATO DE 

ALQUILA C12-15, BIS ETILEXILOXIFENOL METOXIFENIL 

TRIAZINA, 	BUTILCARBAMATO 	DE 	IODOPROPINILA, 

BUTILENO GLICOL, CARBOMERO, POTASSIO FOSFATO 

DE CETILA, CROSPOLIMERO DE ACRI LATOS/ACRI LATO 
112 200,00 UN 7875 DE 	ALQUILA 	C10-30, 	DIMETICONA, 	DIOXIDO 	DE 

TITANIO, 	EDTA 	DISSODICO, 	FENOXIETANOL, 

FRAGRANCIA, 	ISOESTEARATO 	DE 	ISOPROPILA, 

METOXICINAMATO DE 	ETILEXILA, 	PALMITATO DE 

CETILA, 	SALICILATO 	DE 	ETILEXILA, 

TETP,AIDROXIPROPIL 	 ETILENODIAMINA, 

TRIBERRENINA, 	TRICONTANIL 	PVP, 	EMBALAGEM 

COM 200 ML 

QUEROSENE, LIMPADOR DE USO GERAL, 100% PURO, 
113 100,00 UN 20406 COMPOSTO 	POR 	HIDROCARBONETOS 	LEVES 

DESTILADOS, EMBALAGEM COM NO MINIMO 800 ML  

REFIL ESFREGÃO PARA MOP GIRATÓRIO 360 W , 100 % 
114 50,00 UN 22642 

MICROFIBRA,_DIAMETRO_16_CM.  

RESERVATORIO 	PARA 	DISPENSER 	DE 	SABONETE 

LIQUIDO 	E 	ALCOOL 	GEL, 	MATERIAL 	PLASTICO 
115 50,00 UN 17458 TRANSPARENTE, 	RESISTENTE, 	COM 	TAMPA 

SUPERIOR, COM VALVULA CONSTITUIDA COM ESFERA 

E_  MOLA, _CAPACIDADE _PARA _800ML  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, BASE EM MADEIRA 

116 200 00 U N 20407 
10 X 40 CM, ESPUMA ENVOLVENDO TODA A BASE E 

FIXADA POR MEIO DE COLA E GRAMPOS, CABO EM 

MADEIRA 	COM 	NO 	MINIMO 	120 	CM 	DE 

COMPRIMENTO, FIXADO A BASE POR MEIO DE ROSCA  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, COM FIBRA 

ABRASIVA, BASE EM MADEIRA 10 X 40 CM, ESPUMA 

117 200,00 UN 20408 ENVOLVENDO TODA A BASE E FIXADA POR MEIO DE 

COLA E GRAMPOS, CABO EM MADEIRA COM NO 

MINIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, FIXADO A BASE  

POR _MEIO _DE_ROSCA  
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1 RODO DE BORRACHA, COM CEPA DE MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO 

118 100,00 UN 20409 NO MINIMO 50 CM, PERFIL DE BORRACHA NATURAL, 

DUPLA, COM ESPESSURA MINIMA DE 3,5MM, CABO 

DE MADEIRA COM NO MINIMO 120CM  

RODO DE BORRACHA, COM CEPA DE MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO 

119 150,00 UN 20410 NO MINIMO 40 CM, PERFIL DE BORRACHA NATURAL 

DUPLA, COM ESPESSURA MINIMA DE 3,5 MM, CABO 

DE_  MADEIRA _COM _NO_MINIMO_120CM  

SABAO DE COCO EM BARRA; COMPOSICAO BASICA 

CARBONATO 	DE 	SODIO 	, 	 DIOXIDO 	DE 	TITANIO, 

GLICERINA; 	CORANTE 	E 	OUTRAS 	SUBSTANCIAS 

120 200,00 UN 2879 QUIMICAS PERMITIDAS; ESPECIFICACOES PH 1%=11,5 

MAXIMO,ALCALINIDADE LIVRE: MAXIMO 0,5% P/P; 

NA COR BRANCA, EMBALADO EM SACO PLASTICO,  

COM 	UNIDADE 	 GRAMAS _05_ 	_PESANDO _200_ 	_CADA  

SABAO 	EM 	BARRA 	GLICERINADO, 	COMPOSICAO 

BASICA: 	SABAO 	DE 	ACIDO 	GRAXOS 	DE 

COCO/BABACU, SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE SEBO, 

SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE SOJA, CLORETO DE 
2 11 400,00   PCT 20411 

SODIO, GLICERINA, ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

50Db, LINEAR, PERFUME, EDTA EHDP, CORANTE E 

AGUA, PACOTE COM 05 UNIDADES, DE 200 GRAMAS 

CADA  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAM PONANTES, 	COADJUVANTE, 	SI N ERGISTA, 

122 500,00 CX 20412 
CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO 

DE SODIO, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO 

EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 800 

GRAMAS 

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 	SINERGISTA, 

123 400,00 CX 20413 
CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO 

DE SODIO, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO 

EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 1,6 

KG  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 	SINERGISTA, 

124 100,00 PCT 20414 CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO 

DE 50Db, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO 

EM SACO PLASTICO COM NO MINIMO 4,5 KG  

SABONETE 	EM 	BARRA, 	PERFUMADO, 	COM 

125 200,00 UN 20415 
HIDRATANTE, FORMATO RETANGULAR, PARA PELES 

NORMAIS, 	EMBALADO 	EM 	PAPEL 	DE 	BOA 

QUALIDADE, PESO MINIMO 80 GRAMAS  

SABONETE 	EM 	BARRA, 	PERFUMADO, 	COM 

126 200 00  U N 11111 
HIDRATANTE, FORMATO RETANGULAR, PARA PELES 

NORMAIS, 	EMBALADO 	EM 	PAPEL 	DE 	BOA 

QUALIDADE, PESO MINIMO 150 GR  

SABONETE 	LIQUIDO, 	COMPOSTO 	DE 	AGUA, 

GLICERINA, 	PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 

AGENTES EMOLIENTES, TRICLOSAM, 	PH 	NEUTRO, 

127 500,00 LT 20416 ANTISSEPTICO E BACTERICIDA, APARENCIA LIQUIDA 

CREMOSO, COR PEROLADO, EMBALADO EM FRASCO 
DE PET COM VALVULA DOSADORA, EMBALAGEM 

COM 01 LITRO  

SABONETE 	LIQUIDO, 	COMPOSTO 	DE 	AGUA, 

GLICERINA, 	PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 

128 600,00 UN 3587 AGENTES 	EMOLIENTES, TRICLOSAM, 	PH 	NEUTRO, 

ANTISSEPTICO E BACTERICIDA, APARENCIA LIQUIDA 

CREMOSO, COR PEROLADO, EMBALADO EM FRASCO  
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DE PET COM VALVULA DOSADORA, FRASCO DE 500 

ML  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 58 CM, DE COR AZUL 

OPACO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
129 250,00 PCT 3568 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, COM 

CAPACIDADE PARA 15 LITROS OU 3 KG, EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 62 CM, DE COR AZUL 

OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
130 700,00 PCT 3569 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO E 	PIGMENTO, COM 

CAPACIDADE PARA 30 LITROS OU 06 KG, EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 63 CM X 80 CM, DE COR AZUL 

OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
131 500,00 PCT 3570 

COMPOSICAO POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, COM 

CAPACIDADE PARA 50 LITROS OU 10 KG, EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 75 CM X 1,05 METRO, DE COR 

AZUL OPACO, RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE, 
132 500,00 PCT 3574 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO E 	PIGMENTO, COM 

CAPACIDADE 	PARA 	100 	LITROS 	OU 	20 	KG, 

EMBALAGEM COM 25 UNIDADES  

SAPONACEO 	CREMOSO, 	COM 	CLORO 	ATIVO, 

COMPOSICAO 	BASICA: 	LAURIL ETER SULFATO 	DE 

SODIO 100%, OXIDO DE ALQUILDIMETILAMINA DE 
133 1.000,00 UN 20417 

COCO, 	HIPOCLORITO 	DE 	SODIO 	100%, 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM NO 

MINIMO 250 ML  

SHAMPOO 	INFANTIL, 	SUAVE, 	COM 	EXTRATO 

NATURAL DE AVEIA, SEM CORANTES, NAO ARDE NOS 
134 80,00 UN 3576 

OLHOS, 	TESTADOS 	DERMATOLOGICAMENTE, 

EMBALAGEM COM 200 ML  

SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS, CONTENDO 

135 150,00 UN 20418 NUTRIENTES E VITAMINAS, SEM SAL, EM FRASCOS 

COM NO MINIMO 325 ML  

TOALHA 	DE 	PAPEL, 	INTERFOLHADA, 	GOFRADO, 

CLASSE 01, QUANTIDADE DE DOBRAS 02, MATERIA 

136 1,000,00 PCT 20419 PRIMA 	100% 	CELULOSE 	VIRGEM 	(BRANCA), 

DIMENSAO 	MINIMA 	DA 	FOLHA 	21 	X 	23 	CM, 

EMBALADO EM PACOTE COM 1.000 UNIDADES  

TOUCA DESCARTAVEL DE TNT, MODELO SANFONADA, 

CONFECCIONADA 	EM 	FALSO 	TECIDO 	DE 

POLI PROPILENO/POLIESTER, 	COM 	EXTREMIDADES 
137 200,00 CX 3580 

PLISSADAS, 	TAMANHO 	UNICO, 	EMBALADO 	EM 

CAIXAS, CONTENDO NO MINIMO 100 UNIDADES, COR 

BRANCA  

VASSOURA DE PALHA NATURAL, CEPA DE PALHA, 

CERDAS 	DE 	PALHA, 	COSTURADA COM 05 	FIOS, 

AMARRACAO COM ARAME, MEDINDO NO MINIMO 
138 400,00 UN 20420 

35 CM DE LARGURA, COMPRIMENTO DAS CERDAS DE 

NO MINIMO 52CM, ESPESSURA MINIMA 04 CM, COM 

CABO DE MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM  

VASSOURA, TIPO ESFREGRAO COM CERDAS E BASE DE 

POLIPROPILENO, CABO EM MADEIRA COM ROSCA 
139 60,00 UN 3383 

PARA 	FIXACAO 	NA 	BASE, 	CABO 	MEDINDO 	NO 

MINIMO_120CM  

VASSOURA 	DE 	USO 	DOMESTICO, 	PROPRIEDADES 
MINIMAS: CEPA EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA 

DE ROSCA PARA FIXACAO DO CABO, COM MINIMO 50 

140 200,00 UN 20421 TUFOS, COM CERDAS DE 	NYLON, TIPO 	PONTAS 

PLUMADAS, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO, COM 

NO MINIMO 120 CM, COM ROSCA PARA FIXACAO NA  

BASE _E_ REVESTIMENTO _EM_POLIPROPILENO,_COM  
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GANCHO DE POLIPROPILENO, DMENSOES MINIMAS: 

40 X_26_X_4,5_CM  

ABR I DOR DELATAS E GARRAFAS, ZINCADO, MODELO 
141 15,00 UN 6428 

TRADICIONAL 

ACENDEDOR, 	TIPO 	MECANICO 	(ISQUEIRO), 	COM 

CORPO PLASTICO, E PONTEIRA DE METAL, ACIONADO 

142 50,00 UN 3415 ATRAVES DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAISCA) EM 

CONTATO 	COM 	O 	GAS, 	TAMANHO 	GRANDE, 

ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

143 70,00 UN 20422 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA_  PARA 	LITROS,  _5_ 	_DIVERSAS _CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

144 50,00 UN 20423 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA PARA 15 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

145 50,00 UN 20424 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA PARA 25 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

146 50,00 UN 20425 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA PARA 50 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA EM ACO INOX, DIAMETRO APROXIMADO DE 32 

147 15,00 UN 20426 CM, 	ESPESSURA 	0,81VIM, 	CAPACIDADE 	PARA 	08 

LITROS, FORMATO REDONDA  

BANDEJA 	PLASTICA 	GRANDE, 	FABRICADA 	EM 

POLIETILENO 	DE 	ALTA 	DENSIDADE, 	ENCAIXAVEL, 
148 5000 U N 20427 

MEDIDAS MINIMAS: 09CM DE ALTURA, 30CM DE  

LARGURA 	 COMPRIMENTO,  _E_49CM_DE_ 	 _COR _BRANCA  

BULE 	DE 	ALUMINIO 	COM 	TAMPA, 	CABO 	DE 

149 25,00 UN 20428 BAQUELITE, 	COM 	BICO 	LONGO, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 4,5 LITROS  

BULE 	DE 	ALUMINIO 	COM 	TAMPA, 	CABO 	DE 

150 20,00 UN 20429 BAQUELITE, 	COM 	BICO 	LONGO, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 8 LITROS  

CACAROLA COM TAMPA, DIAMETRO APROXIMADO 

DA BOCA 24 CM, CAPACIDADE MINIMA 4,5 LITROS, 
151 2000 UN 20430 

PROFUNDIDADE ARPDXIMADA 11,8 CM, MATERIAL: 

ALUMINIO_POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 30 

152 20,00 UN 20431 CM DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 

MINIMA 10 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 36 

153 20,00 UN 20432 CM DE DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 

MINIMA 17 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 50 

154 20,00 UN 20433 CM DE DIAMETRO X 23 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 

MINIMA 41 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 8,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 40 X27X 3,3 
155 35 00 UN 12986 

CM, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA, COR 

TRANSPARENTE  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 13,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 42,5 X 30,5 
5 156 35 ,00 UN 8 O 

X 14,4 CM, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA, 

DIVERSAS CORES  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 25 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 49 X 33 X 27 
157 15 00 UN 22648 

CM, COMPRIMENTO X PROFUNDIDADE X ALTURA, 

DIVERSAS CORES  

CAIXA 	ORGANIZADORA 	GRANDE, 	CAPACIDADE 

158 2000 UN 5851 
APROXIMADA 	DE 	56,1 	LITROS 	MEDIDAS 

APROXIMADAS: 56,4 X 38,5 X 37,1 CM, LARGURA X 

COMPRIMENTO X ALTURA, DIVERSAS CORES  

CAIXA TERMICA CAPACIDADE DE 49 A 52 LITROS, COM 

TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 
159 15 , 00 UN 10153 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL, COR: VERMELHA E AZUL  
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CAIXA TERMICA CAPACIDADE PARA 36 LITROS, COM 

160 15,00   UN 5297 
TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL, COR: VERMELHA E AZUL  

CANECA DE LOUCA, LISA, COR BRANCA, CAPACIDADE 
161 100,00   UN 6397 

DE200ML 

CANECA EM CERAMICA MELAMINA, MATERIAL COM 

ALTA 	RESISTENCIA 	E 	DURABILIDADE, 	100% 
162 300,00   UN 3337 

MELAMINA, 	CAPACIDADE 	DE 	300 	ML, 	ALTURA 

MINIMA DE 10 CM, DIVERSAS CORES  

CHALEIRA EM ACO INOX, CAPACIDADE PARA 03 

LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAQUELITE 

163 10,00 UN 20434 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 

APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 21 CM 

DE ALTURA 

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 

05 	LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAQUELITE 

164 15,00 UN 20435 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 

APROXIMADAMENTE 14 CM DE DIAMETRO E 17 CM 

DE ALTURA  

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 

7,5 	LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAQUELITE 

165 5,00 UN 20436 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 

APROXI MANDAM ENTE 16 CM DE DIAMETRO E 21 CM  

DE ALTURA  

COADOR PARA CHA, COM PENEIRA DE 	NYLON, 

PENEIRA COM DIAMETRO DE 180 MM COM BORDA 
166 20,00 UN 3426 

DE POLIPROPILENO, COM CABO E SUPORTE DE APOIO 

NA_  OUTRA _LATERAL  

COLHER DE POLIETILENO ATOXICO, COR BRANCA, 

167 20,00 UN 20437 FORMATO OVAL, COM 60 CM DE COMPRIMENTO, 

SUPORTA TEMPERATURA DE ATE 160 V  

COLHER DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA 

168 200,00 PCT 3428 EM PS POLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 160 

MM, EMBALAGEM _COM _10_UNIDADES  

COLHER PARA ARROZ, EM ACO INOX, COM NO 

169 30,00 UN 20438 MINIMO 33 CM DE COMPRIMENTO, CABO LISO, SEM 

DECORACAO  

COLHER PARA SOBREMESA EM ACO INOX, COM NO 

170 150,00 UN 20439 MINIMO 16,5 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA 

MINIMA 3,8 CM  

COLHER DE SOPA EM ACO INOX, COM NO MINIMO 

171 150,00 UN 20440 18,5 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA MINIMA DE 

4,5 CM  

CONCHA EM ALUMINIO POLIDO, TIPO INDUSTRIAL 

MEDINDO NO MINIMO 49 CM DE COMPRIMENTO E 
172 1000 UN 3429 

14 CM DE DIAMETRO, ESPESSURA MINIMA DE 2MM; 

COM CABO EM ALUMINIO; SEM DECORACAO  

CONJUNTO DE COPOS DE VIDRO, CAPACIDADE 420 

173 20,00 UN 8058 ML, 	CONTENDO 	6 	UNIDADES, 	NA 	COR 

TRANSPARENTE  

CONJUNTO DE TALHERES COM 24 PECAS, CONTENDO 

6 COLHERES DE MESA, 6 GARFOS DE MESA, 6 FACAS 

DE MESA, 6 COLHERES DE CHA, MATERIAL: LAMINAS 
174 30,00 O CJT 5713 

EM ACO INOX E CABOS DE POLIPROPILENO, LAVALVEL 

EM LAVA-LOUCA, COR PRETO ACONDICIONADO EM 

POTE PLASTICO EM FORMATO REDONDO  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

175 3.000,00 PCT 3353 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 200 ML, 

EMBALGEM COM 100 UNIDADES  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 
176 800,00 PCT 3351 POLIESTIRENO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE 

PARA 50 ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

177 100,00 PCT 19197 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 300 ML, 

EMBALGEM COM 100 UNIDADES  
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COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

178 80,00 PO 19198 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 500 ML, 

EMBALGEM COM 50 UNIDADES  

COPO 	DE 	PAPEL 	BIODEGRADAVEL 	PARA 	CAFE, 

179 20,00 PCT 19200 CAPACIDADE 	180ML, 	EMBALAGEM 	COM 	100 

UNIDADES 

COPO TERMICO 	DESCARTAVEL DE 	ISOPOR, 	COR 

180 10,00 CX 19199 BRANCO, CAPACIDADE DE 200 VIL, EM CAIXAS COM 

1000 UNIDADES  

COPO DE VIDRO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300 ML, 

181 100,00 UN 3432 COM DIAMETRO MINIMO DE 64,9 MM, ALTURA 

MINIMA DE 130 MM, PARA AGUA, INCOLOR  

COPO 	INFANTIL 	COM 	BICO 	DOSADOR, 

182 150,00 UN 6411 POLIPROPILENO ATOXICO, COM CAPACIDADE DE 150 

A 200 ML, DIVERSAS CORES  

CUMBUCA PARA PORCOES, SUCRILHOS, CREMES E 

SOPAS, FABRICADA EM MELANINA BRANCA, COM 
183 1.000,00 UN 1119 

DIAMETRO 	17 	CM, 	PROFUNDIDADE 	3,5 	CM, 

CAPACIDADE APROXIMADA PARA 500 ML.  

ESCORREDOR PARA MACARRAO INDUSTRIAL, EM 

ALUMINIO REFORCADO, COM NO MINIMO 45 CM DE 
184 10,00 UN 20441 

DIAMETRO 	E 	ALTURA 	MINIMA 	DE 	17 	CM, 

CAPACIDADE MINIMA 22 LITROS  

ESCORREDOR DE LOUCAS DUPLO, EM ACO INOX COM 

PORTA-COPOS INTEGRADO, CAPACIDADE PARA 12 

PRATOS E 6 COPOS, ACOMPANHA SUPORTE DE 
185 10,00 UN 17457 

TALHERES REMOVIVEL, DIMENSOES APROXIMADAS: 

ALTURA 26 CM, LARGURA 25 CM, COMPRIMENTO 

39,5 CM  

ESCUMADEIRA 	DE 	ACO 	INOX, 	TIPO 	INDUSTRIAL, 

186 10,00 UN 20442 MEDINDO NO MINIMO 34,5 CM DE COMPRIMENTO, 

CABO LONGO E ACABAMENTO EM ALTO BRILHO  

ESPATULA MATERIAL EM POLIETILENO, MEDINDO NO 
187 20,00 UN 6404 

MINIMO 23 CM DE COMPRIMENTO 

FACA PARA CARNE, LAMINA COM NO MINIMO 12 

POLEGADAS, COM FIO LISO, LAMINA FABRICADA 

COM ACO INOX E TRATAMENTO TERMICO SUB-ZERO 

ANGULO DE 30, COM RESISTENCIA AO DESGASTE DO 
188 20,00 UN 20443 

FIO, 	CABO 	EM 	POLIPROPILENO 	INJETADO 

DIRETAMENTE NA ESPIGA DA LAMINA, NA COR 

BRANCA, MOLDAGEM ERGONOMICA E ANATOMICA, 

MINIMO DE 30CM DE COMPRIMENTO  

FACA DE MESA, EM ACO INOX, COM FIO SERRILHADO 

E PONTA ARREDONDADA, MEDINDO NO MINIMO 22 
189 80,00 UN 20444 

CM, COM CABO LISO, SEM DECORACAO TAMBEM EM 

ACO INOX  

FACA PARA PAO, COM LAMINA EM ACO INOX 8', COM 

190 10,00 UN 6408 NO MINIMO 30 CM DE COMPRIMENTO COM FIO 

SERRILHADO, CABO DE POLIPROPILENO  

FORMA PARA BOLO TAMANHO GRANDE, FORMA 

ASSADEIRA EM ALUMINIO, FACIL USO E LIMPEZA, 
191 10,00 UN 20445 

NAO 	GRUDA, 	ANTIADERENTE, 	COM 	DIMENSOES 

MINIMAS_75_CM_X_45_CM  

FORMA 	DE ALUMINIO, 	FORMATO 	RETANGULAR, 
192 30,00 UN 6425 

MEDINDO NO MINIMO 40X30 CM 

FOSFORO 	EM 	CAIXINHA 	DE 	CARTAO 

IMPERMEABILIZADO COM 	LIXA 	IMPRESSA, CAIXA 
193 70,00 MÇO 3388 

COM NO MINIMO 40 PALITOS DE PINUS, COM 04 CM  

CADA, 	 COM _EM_MACO_ 	_10_CAIXINHAS  

FOSFOROS EM PALITOS LONGOS COM 05 CM CADA, 

CAIXA DE CARTAO IMPERMEABILIZADO COM LIXA 
194 100,00 CX 3389 

IMPRESSA, 	COM 	240 	PALITOS, 	CONFECCIONADO  

COM _MADEIRA _DE_REFLORESTAMENTO  

FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM REVESTIMENTO EM 

195 10,00 UN 6417 ANTIADERENTE TEFLON, 	CABO - 	EM 	BAQUELITE 

ANTITERMICO,_  COM _26_CM_DE_DIAMETRO  
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GARFO DE MESA, EM ACO INOX, MEDINDO NO 

196 50,00 UN 20446 MINIMO 20 CM, COM CABO LISO EM ACO INOX, SEM 

DE CO RACAO  

GARFO DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA 

197 150,00 PCT 3440 EM PS PLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 160 MM,  

EMBALAGEM _COM _10_UNIDADES  

GARFO DESCARTAVEL, SOBREMESA, FABRICADA EM 

198 150,00 PCT 19201 PS PLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 130 MM,  

EMBALAGEM _COM _50_UNIDADES  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

199 30,00 UN 20447 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1 LITRO 

E CONSERVACAO TERMICA DE NO MINIMO 6 HORAS,  

NAS _CORES _PRETA, _BRANCO _OU_VERMELHA  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

200 40,00 UN 20448 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1,8 

LITRO E CONSERVACAO TERMICA DE NO MINIMO 6 

HORAS, NAS CORES PRETA, BRANCO OU VERMELHA  

BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 

TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, PES 

RETRATEIS, ALCA INTEGRADA PARA TRANSPORTE, 
201 15,00 UN 20449 

ISOLAMENTO TERMICO 	EM 	ESPUMA DE 	PU/PP, 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H 

CAPACIDADE MINIMA PARA 06 LITROS  

BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 

TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, PES 

RETRATEIS, ALCA INTEGRADA PARA TRANSPORTE, 
202 20,00 UN 20450 

ISOLAMENTO TERMICO 	EM 	ESPUMA 	DE 	PU/PP, 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H 

CAPACIDADE MINIMA PARA 12 LITROS  

GARRAFAO 	TERMICO 	COM 	BOCAL 	REMOVIVEL, 

DIMENSOES: (COMP X LARG X ALT) 200 X 200 X 302 
203 25,00 UN 3404 

MM, COPO MULTIUSO, CAPACIDADE PARA 5 LITROS, 

COR AZUL OU VERMELHA  

JARRA 	PLASTICA 	INCOLOR, 	COM 	TAMPA, 

204 20,00 UN 20451 CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	2 	LITROS, 	EM 

POLIPROPILENO,_  TAMPA 	DIVERSAS _DE_ 	_CORES  

LEITEIRA (FERVEDOR) EM ALUMINIO POLIDO, COM 

ALTURA MINIMA 22,5 CM, ESPESSURA MINIMA DE 0,9 
205 15,00 UN 2045 2 

MM, 	COM 	CABO 	EM 	BAQUELITE, 	CAPACIDADE 

MINIMA_05_LITROS  

PA 	DE 	POLIETILENO, 	100% 	POLIETILENO 

ALIMENTICIO, 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM 	DE 
206 25,00 UN 6837 

LARGURA E 1,5 DE ESPESSURA, PARA TEMPERATURA 

DE 100C  

PA 	DE 	POLIETILENO, 	100% 	POLIETILENO 

ALIMENTICIO, 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE 
207 25,00 UN 6922 

LARGURA E 1,5 DE ESPESSURA, PARA TEMPERATURA 

DE_100C,_CONCAVA  

PANELA 	CAÇAROLA 	DE 	ALUMÍNIO 	REFORÇADO 

POLIDO, COM TAMPA COM PEGADOR EM BAQUELITE, 

208 5,00 UN 22640 ALÇAS 	EM 	BAQUELITE 	RESISTENTES 	A 	ALTAS 

TEMPERATURAS, 	COM 	CAPACIDADE 	MINIMA 	5 

LITROS.  

PANELA DE PRESSAO, DE ALUMINIO POLIDO, COM 

CAPACIDADE 	MINIMA 	PARA 	10 	LITROS, 	COM 

209 15,00 UN 6415 FECHAMENTO EXTERNO, CONTENDO VALVULA DE 

ESCAPE E SEGURANCA, ASA DE BAQUELITE, USADA  

COMO _APOIO, _CABO _DE_BAQUELITE  

PANELA DE PRESSAO POLIDA, ALUMINIO, ALCAS E 
TAMPA DE BAQUELITE; VALVULA DE SEGURANCA; 

210 10,00 UN 8056 
CAPACIDADE: 	7 	LITROS. 	DIMENSOES 

23,6X23,1X35,3CM,PESO1,3KG 

ROL 

 

PAPELALUMINIO PARA ASSADOS E DERIVADOS, COM 
211 100,00 T3539Ã 

01 	LADO 	BRILHANTE 	E 	OUTRO 	LADO 	FOSCO,  
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EMBALADO 	EM 	BOBINA 	DE 	PAPELAO, 	ROLO 

MEDINDO NO MINIMO 45 CM X 7,5 MTS  

PAPELALUMINIO, PARAASSADOS E DERIVADOS, COM 

01 	LADO 	BRILHANTE 	E 	OUTRO 	LADO 	FOSCO, 
212 30,00 ROL 3540 

EMBALADO 	EM 	BOBINA 	DE 	PAPELAO, 	ROLO 

MEDINDO NO MINIMO 30 CM X 7,5 MTS  

PEGADOR PARA MACARRAO, EM ACO INOX, COM NO 
213 15,00 UN 6401 

MINIMO 20 CM DE COMPRIMENTO 

PEGADORES PARA SALADA EM INOX, COM NO 
214 20,00 UN 3546 

MINIMO 28 CM DE COMPRIMENTO  

PENEIRA FABRICADA EM NYLON, TAMANHO MEDIO 
215 20,00 UN 5719 

23CMX12CMX5CM  

POTE PLASTICO EM POLIPROPILENO ATOXICO, COM 

TAMPA, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 05 LITROS, 
216 80,00 UN 20453 

DIMENCOES MINIMAS: 33,7 CM DE COMPRIMENTO, 

17 CM_DE_  LARGURA _E_18,8_CM_DE_ALTURA  

POTE PLASTICO, VAI AO FREEZER, MICROONDAS E 

LAVA-LOUCAS, COM PEGADORES LATERAIS PARA 

FACIL MANUSEIO, TAMPA COM SALIENCIAS NAS 
217 100,00 UN 3548 

EXTREMIDADES, 	LINHAS 	DE 	GRADUACAO 	DE 

VOLUME, DIMENSOES MINIMAS: 27,6 X 17,8 X 6,5CM,  

CAPACIDADE 	PARA 	DIVERSAS _MINIMA_ 	_1,4L,_ 	_CORES  

PRATO DE MELAMINA, ESPESSURA MINIMA DE 31VIM, 

DIAMETRO MINIMO DE 280MM, ALTURA MINIMA DE 
218 300,00 UN 3549 

20MM, COM CAPACIDADE MINIMA DE 300ML, TIPO  

FUNDO; _NA_  COR _BRANCA  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 150 MM, E PROFUNDIDADE 

219 250,00 PCT 3550 MINIMA DE 12MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 

ACONDICIONADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 32GR  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 260 MM, E PROFUNDIDADE 

220 100,00 PCT 3551 MINIMA DE 23 MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 

ACONDICIONADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 72GR  

PRATO RASO, EM VIDRO TEMPERADO, INCOLOR, 

FORMATO REDONDO, MEDIDAS: DIAMETRO DE 22,6 
221 100,00 UN 5712 

X 1,9 CM DE ALTURA, PODE SER USADO EM MICRO- 

ONDAS E LAVA-LOUCAS  

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 
222 80,00 UN 3552 

NO_MINIMO_250_MM_DE_DIAMETRO,_N 9_04  

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 
223 80,00 UN 3553 

NO_MINIMO_320_MM_DE_DIAMETRO,_N 9_06  

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 
224 80,00 UN 3554 

NO_MINIMO_385_MM_DE_DIAMETRO,_N 2_08  

TABUA DE POLIETILENO, TAMANHO: 25 CM COMP X 
225 30,00 UN 6406 

25 CM_LARG,_  PARA _CARNE _E_LEGUMES  

TABUA DE VIDRO TEMPERADO, TAMANHO: 40 CM 

226 30,00 UN 6405 COMP X 30 CM LARG X 4MM ALT, PARA CARNE,  

CHURRASCO _E_LEGUMES  

INSETICIDA DOMESTICO EM AEROSOL PARA MULTI 

INSETOS, A BASE DE AGUA, COMPOSICAO MINIMA DE 

PRALETRINA 0,102%, D-FENOTRINA 0,125%, AGUA, 
227 130,00 UN 3413 

ANTIOXIDANTE, 	EMU LSIFICANTE, 	SOLVENTE 

ALIFATICO 	E 	PROPELENTES, 	EMBALAGEM 	COM 

300ML  

INSETICIDA DOMESTICO, EM GEL (MATA BARATA), 

COMPOSTO DE SULFLURAMIDA 1%; FLUROALIFATICA, 

Q.S.P ATRATIVOS, 	SOLVENTES 	EMULSIFICANTES 	E 
228 50,00 UN 3405 

ANGENTES 	AVERTSIVOS 	100%; 	PRINCIPIO 	ATIVO 

SULFLURAMIDA; 	EMBALADO 	EM 	SERINGA  

CONTENDO 30G  

REPELENTE DE INSETOS EM SPRAY, SEM OLEOSIDADE, 

229 300,00 UN 9051 SEM FRAGRANCIA, COM ALOE VERA, EMBALAGEM 

COM 100 ML  
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RATICIDA 	GRANULADO, 	EMBALAGEM 	COM 	25 
230 150,00 PCT 8821 

GRAMAS  

TALCO NEUTRO COM 1000G. FORMULA: SILICATO DE 

MAGNÉSIO (SIO 2 + MGO) HIDRATADO, COM DUREZA 

1 NA ESCALA DE MOHS, PESO ESPECIFICO ENTRE 2,60 

A 2,95 G/CM3. PRODUTO MINERAL 100% PURO, 

ATOXICO, DE ALTO RENDIMENTO E QUALIDADE. COR: 

BRANCO. MALHA: 325 ULTRAFINO. CARACTERISTICAS 

QUMICAS APROXIMADAS: 510 2 60,00 % - AL 2 O 3 
231 20,00 UN 19642 

5,00 % - K 2 O 0,05% - FE 2 O 3 5,00% - MIGO 27,50 % 
- MNO 0,05% - NA 2 O 0,05% - CAO 1,00% 	-TIO 2 

0,30%. 	PRINCIPAIS 	APLICACOES: 	AUTOMOTIVA, 

ARTESANATO, 	CERAMICA, 	CONSTRUCAO 	CIVIL, 

COSMETICO, 	ELETRONICA, 	FARMACEUTICA, 

IMPERMEABILIZANTES, QUIMICA, TINTAS, VIDREIRA, 

ETC.  

ESPONJA 	PARA 	BANHO, 	DE 	ESPUMA 	DE 

POLIURETANO, FIBRA SINTETICA, RESINA SINTETICA E 
232 100,00 UN 3382 

MINERAL, DIMENSOES MINIMAS 140MM X 103MM X 

30MM, SUAVE, DELICADA E MACIA  

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDINDO 33 X 30 CM, EM 

FOLHA 	DUPLA, 	TIPO 	GOFRADO, 	COR 	BRANCA, 
233 500,00 PCT 3410 

ALVURA SUPERIOR A 70%, EMBALAGEM COM 50 

UNIDADES  

PALITO 	DENTAL, 	DE 	MADEIRA 	OU 	BAMBU, 
234 80,00 CX 3530 

EMBALADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES  

TOALHA DE BANHO, ADULTO, COMPOSICAO DO 

TECIDO FELPUDO 100% ALGODAO, ACABAMENTO 

ANTIPILLING, EVITANDO A FORMACAO DE BOLINHAS, 
235 100,00 UN 20454 

PESANDO NO MINIMO 500 GRAMAS/M2, FELPUDA, 

FIO 	PENTEADO, 	PRE-LAVADO, 	PRE-ENCOLHIDO,  

MEDIDAS _APROXIMADAS: _65_X_135_CM  

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; FELPA 
236 150,00 UN 2905 

DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA  

COR _BRANCA; _LISA;  

TOALHA FELPUDA PARA PANO DE CHAO, LISTRADA, 

237 100,00 UN 20455 COM NO MINIMO 85% DE ALGODAO, MEDINDO NO 

MINIMO_50_X_105_CM  

EMBALAGEM PARA MARMITA N2  9, FABRICADA EM 

ISOPOR, 	FORMATO 	REDONDO, 	COM 

238 40,00 CX 17370 APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 7 CM DE 

ALTURA, PARA 1 KG DE ALIMENTO, ACOMPANHA 

TAMPA, CAIXA COM 100 UNIDADES  

EMBALAGEM PLASTICA RETANGULAR COM TAMPA 

ARTICULADA 	DE 	ENCAIXE, 	DESCARTAVEL 	PARA 

239 3.000,00 UN 11298 BOLOS/TORTAS/SALGADOS, 	 MEDIDAS 

APROXIMADAS: INTERNAS 18,7X13X7,3, EXTERNAS 

21X15X8CM_  CM, _COR _CRISTAL  

SACO PLASTICO PARA FREEZER, EM POLIETILENO, 

PICOTADO, MEDINDO NO MINIMO 23 X 38 CM, 
240 100,00 ROL 3571 

CAPACIDADE PARA 03 KG, EM ROLOS COM 100 

UNIDADES  

SACO 	PLASTICO 	PARA 	FREEZER, 	MEDINDO 	NO 

241 150,00 ROL 3572 MINIMO 28 CM X 40 CM, CAPACIDADE PARA 05 KG, 

ROLO COM 80 UNIDADES  

SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

TAMANHO 24X34 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 
242 50,00 PCT 3233 

(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA 

PARA 	TRANSPORTE 	DE 	PRODUTOS 	EM 	GERAL.  

PACOTE _COM _1000_UNIDADES  

SACO 	DE 	PIPOCA 	EM 	PAPEL 	MANTEIGA; 	SEMI 

PERMEAVEL; OPACO, MEDINDO NO MINIMO 18 X 25 
243 30,00 PCT 3573 

CM, EM PACOTE COM 1000 UNIDADES CADA, NA COR 

BRANCA  
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SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

TAMANHO 60X80 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 
244 50,00 PCT 3128 

(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA 

PARA 	TRANSPORTE 	DE 	PRODUTOS 	EM 	GERAL.  

PACOTE _COM _100_UNIDADES  

SHAMPOO PARA L.ATARIA, COMPOSICAO MINIMA: 

ACIDO 	LINEAR 	ALQUIL 	BENZENO 	SULFONICO, 

ESPESSANTE, 	AGENTE 	CONTROLADOR 	DE 	PH, 
245 60,00 GL 16780 

CONSERVANTE, ESTABILIZANTE, CORANTE PERFUME 

E VEICULO, DILUICAO MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

INTERCAP 	DECAPANTE, 	COMPOSICAO 	MINIMA: 

MISTURA DE ACIDOS TENSO ATIVOS ANIONICOS, 

FLUORIDRICO, 	CORANTE 	E AGUA, COMPONENTE 
246 100,00 GL 16781 

ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

50Db, DILUICAO MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

SOLUPAN DESENGRAXANTE, COMPOSICAO MINIMA: 

TENSO ATIVOS ANIONICOS 	HIDROXIDO DE SODIO 

ESPESSANTES CORANTES E AGUA 	COMPONENTE 
247 100,00 GL 16782 

ATIVO: LINEAR DE ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

SODIO, DILUICAO MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

LIMPADOR 	MULTIUSO 	PARA 	AZULEJOS, 	PISOS, 

CALCADAS E ASSOALHOS, COMPOSICAO MINMA: 

ACIDO LINEAR ALQUIL SULFONICO 	CONTROLADOR 

DE 	PH, 	COADJUVANTES, 	SEQUESTRANTES, 
248 20,00 GL 1673 

CONSERVANTE, ESPESSANTE, CORANTE, PERFUME, E 

VEICULO 	AQUOSO, 	PRINCIPIO 	ATIVO: 	ALQUIL 

BENZENO SULFONATO DE 50Db, GALAO COM 20 

LITROS  

VASSOURAO PARA LIMPEZA DE PARA BRISA, CERDAS 

PLUMADAS E ESPUMA PARA RETER O SHAMPOO, 
249 50,00 UN 6926 

BASE EM PLASTICO, CABO DE MADEIRA COM NO 

MINIMO_1,50_  METROS _DE_COMPRIMENTO  

ESTOPA PARA LIMPEZA; FIOS 100% ALGODAO; DE 1 

QUALIDADE, 	FIOS 	LIMPOS, 	NOVOS, 

DESEMBARACADOS,TRATADA PARA ELIMINACAO DO 

250 50,00 FRD 1219 AMIDO, APARAS E RESIDUOS; LIMPEZA DE PECAS, 

TRABALHO DE PINTURA E POLIMENTO; EM CORES 

DIVERSAS, 	ACONDICIONADO 	EM 	FARDO 	DE  

APROXIMADAMENTE _15_KG.  

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 
BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal g  3262 e 3263, 

de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 / no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 
BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

ITEM QNTD i UN 	 DESCRIÇÃO 	
VALOR 	

V1 TOTAL
UNIT 

(xxxxxxxx) 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

0 	as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2635 3.3.90.30.11 
03.001.04.122.0003.2.006 4335 3.3.90.30.19 - 

4336 3.3.90.30.20 

2633 3.3.90.30.21 

4075 3.3.90.30.28 

2637 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 —  FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
[ 	

NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 4337 3.3.90.30.11 

4338 3.3.90.30.19 Corpo de Bombeiros 

03.002,06.182.0007.2.010 4339 3.3.90.30.20 

3122 3.3.90.30.21 

4076 3.3.90.30.28 

3753 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 04/01 000 2.007 103 4340 3.3.90.30.11 

4341 3.3.90.30.19 
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04.001.04.123.0003.2.007 

4342 3.3.90.30.20 

4343 3.3.90.30.21 

4344 3.3.90.30.28 

4345 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 	156 
05.001.12.361.0013.2.012 

4346 3.3.90.30.11 

4347 3.3.90.30.19 

4348 3.3.90.30.20 

2608 3.3.90.30.21 

2616 3.3.90.30.28 

3746 3.3.90.30.99.10 
00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
154 3892 3.3.90.30.11 

4349 3.3.90.30.19 

4350 3.3.90.30.20 

4351 3,3.90.30.21 

4079 3.3.90.30.28 

3893 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

248 3894 3.3.90.30.11 

4352 3.3.90.30.19 

4353 3.3.90.30.20 

3676 3.3.90.30.21 

4035 3.3.90.30.28 

3896 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016 

226 4354 3.3.90.30.11 

4355 3.3.90.30.19 

4356 3.3.90.30.20 

4357 3.3.90.30.21 

4358 3.3.90.30.28 

4359 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	294 	4360 	3.3.90.30.11 

05.002.13.392.0017.2.018 	 4361 	3.3.90.30.19 

4362 	3.3.90.30.20 

4363 	3.3.90.30.21 

4087 	3.3.90.30.28 

2684 	3.3.90.30.99.10 
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ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades 	 309 	 3897 	3.3.90.30.11 

Esportivas 	 4364 	3.3.90.30.19 

05.003.27.812.0018.2.019 	 4365 	3.3.90.30.20 

4366 	3.3.90.30.21 

4088 	3.3.90.30.28 

3899 	3;3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 4367 3.3.90.30.11 

4368 3.3.90.30.19 

4369 3.3.90.30.20 

4370 3.190.30.21 

4092 3.3.90.30.28 

4371 3.3.90.30.99.10 
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
599 4372 3.3.90.30.11 

4373 3.3.90.30.19 

4374 3.3.90.30.20 

4375 3.3,90.30.21 

4094 3.3.90.30.28 

4376 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
600 4377 3.3.90.30.11 

3287 3.3.90.30.19 

4378 3.3.90.30.20 

4379 3.3.90.30.21 

4090 3.3.90.30.28 

2886 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 3900 3.3.90.30.11 

2831 3.3.90.30.19 

4380 3.3.90.30.20 

2804 3.3.90.30.21 

2971 3.3.90.30.28 

2830 3.3.90.30.99.10 
02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

879 4381 3.3.90.30.11 

4382 3.3.90.30.19 

4383 3.3.90.30.20 

4384 3.3.90.30.21 

4385 3.3.90.30.28 

4386 3.3.90.30.99.10 
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02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

789 4387 3.3.90.30.11 

4388 3.3.90.30.19 

3998 3.3.90.30.20 

4389 3.3.90.30.21 

4099 3.3.90.30.28 

4390 3.3,90.30.99.10 

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 
06.001.10.302.0019.2.062 

791 4391 3.3.90.30.11 

4392 3.3.90.30.19 

3997 3.3.90.30.20 

4393 3.3.90.30.21 

4033 3.3.90.30.28 

4394 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 

—Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 

841 4395 3.3.90.30.11 

4396 3.3.90.30.19 

4397 3.3.90.30.20 

4398 3.3.90.30.21 

4101 3.3.90.30.28 

4399 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

386 3901 3.3.90.30.11 

4400 3.3.90.30.19 

4401 3.3.90.30.20 

4402 3.3.90.30.21 

4108 3.3.90.30.28 

3903 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

493 3908 3.3.90.30.11 

4403 3.3.90.30.19 

4404 3.3.90.30.20 

2880 3.3.90.30.21 

4110 3.3.90.30.28 
3910 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1055 3914 3.3.90.30.11 

4405 3.3.90.30.19 

4406 3.3.90.30.20 

4407 3.3.90.30.21 

4112 3.3.90.30.28 

3916 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 4408 3.3.90.30.11 

4409 3.3.90.30.19 

3855 3.3.90.30.20 

3854 3.3.90.30.21 

3856 3.3.90.30.28 

3857 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

1012 3917 3.3.90.30.11 

3864 3.3.90.30.19 

4410 3.3.90.30.20 

4411 3.3.90.30.21 

4115 3.3.90.30.28 

3750 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1013 2882 3.3.90.30.11 

2869 3.3.90.30.19 

2879 3.3.90.30.20 

2870 3.3.90.30.21 

3874 3.3.90.30.28 

2708 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

523 3919 3.3.90.30.11 

4412 3.3.90.30.19 

4413 3.3.90.30.20 

4414 3.3.90.30.21 

4118 3.3.90.30.28 

3921 3.3.90.30.99.10 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 

512 4415 3.3.90.30.11 

4416 3.3.90.30.19 

4417 3.3.90.30.20 

4418 3.3.90.30.21 

4419 3.3.90.30.28 

4420 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

539 3925 3.3.90.30.11 

3763 3.3,90.30.19 

4421 3.3.90.30.20 

4422 3.3.90.30.21 

4124 3.3.90.30.28 

 3927 1 	3.3.90.30.99.10 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

0 	As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. comoosto oelos seauintes membros 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

çjas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20.  DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1330  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
/ 

Carios Loper//~-7  
Secretário Municipal 

de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br   
UMA CIDADE PARA TODOS 
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GABINETE DA PREFEETA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARARA EM 1900 MAIO DE 2022, 

RAFAELA MARTINS LOS] 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N"97/2022. INEXICIBILIDADE 

N8  3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N5  76.995.448/0001- 

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519- 

10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de nsats três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovaçào. VALOR 

TOTAL: R$ 0.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Moltique Fernanda Parida - Contratada. RobsoTT Cantu - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRAIO DÁ DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ 0  01.I01.251.'0001.25. OBJETO: Aquisição de Bomba t9lSul0$r 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa ofliR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de 022/ 

uslos gin 	 de esportes e estradas do interior, em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: IS de mais de 2022. Daniel 
PurL/aneIlI,- Secretário de Engenharia e Obras. Robsoon Con:oi - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N' 003/2022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de MangueiriTha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legaIs, 
torna público para conhecimento dos Interessados, O 

CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 003/2022. 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
Construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueinnha. Estado do Paraná. 
atender/do as nor/Tias vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 83 dia 04 de maio de 
2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. CNPJ sob n 0  09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardwdre e software de 4 )quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade, 
VALOR: R$ 16.800.00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400.00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA. CNPJ sob n°31.718.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: RS 7.965.00 (sete mil novecentos e sessenta e Cinco 

reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANA. 
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objeto Contratação de entidade de direito privado 
a ser qualificada como Organização Social na área de t&' da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8IPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 1.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sporiholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviune Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2JPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 

$ 0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
fN PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1 B5E 
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MUNICIPIO DE CORONEL 
o 

VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022 á 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 

janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133 0  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

Carlos Lopes 7 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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DECRETO N 00212022 
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EdUc.ç9O. Cultura eEsportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

I/AfAE..A MASTINS LOSI. 00050 de soas 817111115005legais pleoslOs 011 371 

II, incito IV da Lei OrQUOCA Moo,C/ppl, 

DECRETA: 
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MARGARETH DE FÁTIMA PASIN BERTOGLIO. matricula 02732-4, do cargo 
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02734/2020. 
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AVISODFLICITAÇÃO 

EDITA!. DE PRE(;Ão PRESENCIAL PARA OUTORGA DV. 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PCIBLICO N. 0112022 

PROCESSO N. 0112022 
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Iontcecdo,pa ou que atenderem a lodos as coodiçds essigid.uo poro 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de l (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°, 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 

q
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 °  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresèada,ijtr4 
servidores do Município, técnicos da área, para auxia,*jú1js 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSO1VMI4N!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO Y. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1 0. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N. 
5.872.404-1 SSP/PR. da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8. a partir 
de l' (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/0112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. Ni*. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO 1\1 2  148/2022 

PROTOCOLO N 9  141/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 08.08.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de materiais de higiene e limpeza, utensílios de copa e 

cozinha, cama, mesa e banho, artigos de vestuário e outros para suprir todas as secretarias e 

departamentos da administração municipal. 

Cordialmente, 

 C---, lu ' 1 
-C),), o ~"' ~ ,0 (- r\.0 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneivivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais de higiene e limpeza, utensílios de copa e cozinha, cama, 
mesa e banho, artigos de vestuário e outros para suprir todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal de Coronel Vivida-PR, conforme termo de 
referência, requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2 . 406/2022 (fis. 
03/10 e 11/36); 
c) Dotação orçamentária (fis. 37/42); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 227/315); 
fJ Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 316/323); 

Na sequência, através do ofício n 2  148/2022 de 08.08.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 12  da Lei n 2  10.520/2002: 'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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(«.) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32•  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 9  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 9  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO P .  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br  
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32 INCISO II, DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 0  6.529, de OS de fevereiro de 2019, regulamentou os 

mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei no 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

A 	
VIII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 0  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

4 Art. 18, 1 da LC flQ  123/2006; Art. 6 9  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
fJ quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 

7ronel Vivida-PR aos 09 de A osto de 2022. 

Tiago Bernardo, Bu 	i de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  73/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  143/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 

• 	
DE PEQUENO PORTE - EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, 

ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
0 	MUNICIPAL. 

DATA: 10/08/2022 

ABERTURA: 26/08/2022 

1 Art. 22, ã31 II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios o que 
pertence o próprio Município - AMSOP," (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com ,br/rnunicipios 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  143/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 2  

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 73/2022, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia 26 de agosto de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às 13:30 (treze horas e trinta minutos), estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bll.org.br, destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 12/08/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/08/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/08/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/08/2022, às 13h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 22, 39, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios o que 

pertence o próprio Município - AMSOP," (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop, com. br/municipios 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, 

MESA E BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS 

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 

Ø termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

é FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 671.007,40 (seiscentos 

e setenta e um mil sete reais e quarenta centavos), observados os valores máximos admitidos 

para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

04 	acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 

contato @  b11.org.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2,1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP 
e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampère, Barracão, Bela Vista do Caroba, 
Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, 
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do 
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 
Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa 
lzabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do 
Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
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no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

Ø  poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 26 de agosto de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1, Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
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8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 

do "Valor Unitário" e da "Marca" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema BLL, 

sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar 
a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

0 	8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
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habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

pBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a 'd' do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
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pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 

Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

q, plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 26 de agosto de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  73/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 131h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* E VEDADA A IDENTIFICA ÇAO DOS PROPONENTÉS LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR DO 
ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.20. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 10.21 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de micro empresas ou 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do 

Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 

Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança 

do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel 
do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, 

Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 

14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses 

do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 
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11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

I1.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 

fernandocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoroneIvividagmaiI.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O no envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 14 de 89 



íP 

Fls 

o 
- 	 - 	 O4,L vr' 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital - e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

- 	 14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contra rrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	45 	 2635 	3.3.90.30.11 

03.001.04.122.0003.2.006 	 4335 	3.3.90.30.19 

4336 	3.3.90.30.20 

2633 	3.3.90.30.21 

4075 	3.3.90.30.28 

2637 	3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 4337 3.3.90.30.11 

4338 3.3.90.30.19 Corpo de Bombeiros 

4339 3.3.90.30.20 03.002.06.182.0007.2.010 

3122 3.3.90.30.21 

4076 3.3.90.30.28 

3753 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 20 de 89 



0 ( 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

103 4340 3.3.90.30.11 

4341 3.3.90.30.19 

4342 3.3.90.30.20 

4343 3.3.90.30.21 

4344 3.3.90.30.28 

4345 	1  3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

156 4346 3.3.90,30.11 

4347 3.3.90.30.19 

4348 3.3.90.30.20 

2608 3.3.90.30.21 

2616 3.3.90.30.28 

3746 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154 3892 3.3.90.30.11 

4349 3.3.90.30.19 

4350 3.3.90.30.20 

4351 3.3.90.30.21 

4079 3.3.90.30.28 

3893 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

248 3894 3.3.90.30.11 

4352 3.3.90.30.19 

4353 3.3.90.30.20 

3676 3.3.90.30.21 

4035 3.3.90.30.28 

3896 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016 

226 4354 3.3.90.30.11 

4355 3.3.90.30.19 

4356 3.3.90.30.20 

4357 3.3.90.30.21 

4358 3.3.90.30.28 

4359 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 21 de 89 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	oo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

294 4360 3.3.90.30.11 

4361 3.3.90.30.19 

4362 3.3.90.30.20 

4363 3.3.90.30.21 

4087 3.3.90.30.28 

2684 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 1 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades 	 309 	 3897 	3.3.90.30.11 

Esportivas 	 4364 	3.3.90.30.19 
05.003.27.812.0018.2.019 	 4365 	3.3.90.30.20 

4366 	3.3.90.30.21 

4088 	3.3.90.30.28 

3899 	3;.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 4367 3.3.90.30.11 

4368 3.3.90.30.19 

4369 3.3.90.30.20 

4370 3.3.90.30.21 

4092 3.3.90.30.28 

4371 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 4372 3.3.90.30.11 

4373 3.3.90.30.19 

4374 3.3.90.30.20 

4375 3.3.90.30.21 

4094 3.3.90.30.28 

4376 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001,10.301.0019.2.027 

600 4377 3.3.90.30.11 
3287 3.3.90.30.19 

4378 3.3.90.30.20 

4379 3.3.90.30.21 

4090 3.3.90.30.28 

2886 3.3.90.30.99.10 

02 1 06/01 1 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 601 1 3900 1 	3.3.90.30.11 
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06.001.10.301.0019.2.027 2831 3.3.90.30.19 

4380 3.3.90.30.20 

2804 3.3.90.30.21 

2971 3.3.90.30.28 

2830 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

879 4381 3.3.90.30.11 

4382 3.3.90.30.19 

4383 3.3.90.30.20 

4384 3.3.90.30.21 

4385 3.3.90.30.28 

4386 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

789 4387 3.3.90.30.11 

4388 3.3.90.30.19 

3998 3.3.90.30.20 

4389 3.3.90.30.21 

4099 3.3.90.30.28 

4390 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 4391 3.3.90.30.11 

4392 3.3.90.30.19 

3997 3.3.90.30.20 

4393 3.3.90.30.21 

4033 3.3.90.30.28 

4394 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 
—Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 

841 4395 3.3.90.30.11 

4396 3.3.90.30.19 

4397 3.3.90.30.20 

4398 3.3.90.30.21 

4101 3.3.90.30.28 

4399 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

386 3901 3.3.90.30.11 

4400 3.3.90.30.19 

4401 3,3.90.30.20 

4402 3.3.90.30.21 

4108 3.3.90.30.28 

 3903 3.3.90.30.99,10 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 Outros Materiais de Consumo 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

493 3908 3.3.90.30.11 

4403 3.3.90.30.19 

4404 3.3.90.30.20 

2880 3.3.90.30.21 

4110 3.3.90.30.28 

3910 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1055 3914 3.3.90.30.11 

4405 3.3.90.30.19 

4406 3.3.90.30.20 

4407 3.3.90.30.21 

4112 3,3.90.30.28 

3916 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 4408 3.3.90.30.11 

4409 3.3.90.30.19 

3855 3.3.90.30.20 

3854 3.3.90.30.21 

3856 3.3.90.30.28 

3857 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE -MAC —Criançase 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1012 3917 3.3.90.30.11 

3864 3.3.90.30.19 

4410 3.3.90.30.20 

4411 3.3.90.30.21 

4115 3.3.90.30.28 

3750 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1013 2882 3.3.90.30.11 

2869 3.3.90.30.19 

2879 3.3.90.30.20 

2870 3.3.90.30.21 

3874 3.3.90.30.28 

2708 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523 3919 3.3.90.30.11 

4412 3.3.90.30.19 Assistência Social 

4413 3.3.90.30.20 10.002.08.244.0023.2.036 

4414 3.3.90.30.21 

4118 3.3.90.30.28 

3921 3.3.90.30.99.10 
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00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 

512 4415 3.3.90.30.11 

4416 3.3.90.30.19 

4417 3.3.90.30.20 

4418 3.3.90.30.21 

4419 3.3.90.30.28 

4420 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienizaço 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

539 3925 3.3.90.30.11 

3763 3.3.90.30.19 

4421 3.3.90.30.20 

4422 3.3.90.30.21 

4124 3.3.90.30.28 

3927 3.3.90.30.99.10 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo li - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

o 

o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 89 



; 

1e 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  73/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de higiene e limpeza, 

utensílios de copa e cozinha, cama, mesa e banho, artigos de vestuário e outros para suprir 

todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 9  406/2022 (Anexo 1) 

VALOR VALOR 
COD. - MÁXIMO TOTAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇAO 
PMCV UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ R$ 

ABSORVENTE EXTERNO SEM ABAS, USO DIURNO, COM 

COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, DUPLO 
1 30,00 PCT 2793 4,50 135,00 

SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE SUPER 

ADESIVA EMBALAGEM COM 08 (OITO) UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO DIURNO, COM 

2 70,00 PCT 2794 
COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, DUPLO 

4,55 318,50 
SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE SUPER 

ADESIVA, EMBALAGEM COM 08 (OITO) UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO NOTURNO, 

3 30,00 PCT 2785 
COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, DUPLO 

4,59 137,70 
SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE SUPER 

ADESIVA, EMBALAGEM COM 08 (OITO) UNIDADES  

ACIDO CLORIDRICO COM CONCENTRACAO MINIMA DE 

4 100,00 LT 3406 10% E MAXIMA DE 12 % DE HCL, LIMPEZA DE PISOS E 27,75 2.775,00 

USO DOMESTICO, EMBALAGEM COM 01 LITRO  

AGUA SANITARIA, SOLUCOES AQUOSAS A BASE DE 

5 2.200,00 LT 2797 
HIPOCLORITO DE SODIO OU CALCIO, COM TEOR DE 

3,60 7.920,00 
CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P, PRINCIPIO ATIVO: 

HIPOCLORITO DE 50Db, EMBALAGEM DE 01 LITRO  

6 1.500,00 UN 19639 ALCOOL 70% LIQUIDO, FRASCO COM 1000 ML 8,50 12.750,00 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO, CATEGORIA COMERCIAL, 

7 1.000,00 LT 20380 
COMPOSTO 	POR 	ALCOOL 	ETILICO 	HIDRATADO, 

6,99 6.990,00 
DESNATURANTE E AGUA POTAVEL, COM 46 	INPM, 

FRASCO COM NO MINIMO 01 LITRO  

ALCOOL 	ETILICO 	HIDRATADO, 	EM 	GEL, 	PRODUTO 

8 
COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO HIDRATADO A 70 INPM, 

1.200,00 UN 2800 
AGUA PURIFICADA, CARBOMERO, NEUTRALIZANTE E 

8,19 9.828,00 

DESNATURANTE, EMBALAGEM COM 480 GRAMAS  

ALGODAO 	HIDROFILO, 	COMPOSTO 	POR 	100% 

9 50,00 CX 3584 ALGODAO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, 5,99 299,50 

COM 50 GRAMAS  

AMACIANTE 	DE 	ROUPAS, 	DEVENDO 	CONTER 	NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: CLORETO DE 

10 600,00 UN 2818 DIALQUIL DIMETIL AMONIO, TENSOATIVO CATIONICO, 9,00 5.400,00 

UMECTANTE, OPACIFICANTE, CERAMIDAS, CORANTE, 
CONSERVANTE, FRAGRANCIA E AGUA, COM REGISTRO  
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NA ANVISA, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 

COM 2 LITROS  

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 

11 20,00 UN 20381 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 14,99 299,80 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 250 ML  

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 

12 30,00 UN 22643 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 18,99 569,70 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 500 ML  

APARELHO 	DE 	BARBEAR 	DESCARTAVEL, 

CONFECCIONADO 	EM 	POLIPROPILENO, 	COM 	DUAS 

13 200,00 UN 18191 LAMINAS DE ACO INOX, SEM REBARBAS, SINAIS DE 8,45 1.690,00 

OXIDACAO, 	EMBALADO 	EM 	CARTELA 	COM 	DUAS 

UNIDADES  

AROMATIZANTE 	DE 	AMBIENTES, 	CONCENTRADO, 

COMPOSICAO BASICA: FRAGRANCIA, DESNATURANTE, 

14 250,00 UN 20382 SOLVENTE 	E 	VEICULO, 	FRAGRANCIAS: 	EUCLIPTO, 9,99 2.497,50 

CITRONELA, ALGODAO E FLORAL, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 140 ML  

BALDE 	PLASTICO 	(CONCRETO), 	FABRICADO 	EM 

POLIPROPILENO, COM ALTURA MINIMA DE 25 CM, 

15 80,00 UN 2831 DIAMETRO MINIMO DE 33 CM, COM ALCA EM ARAME 17,50 1.400,00 

GALVANIZADO E CABO ANATOMICO, CAPACIDADE DE 15  

LITROS, _COR _PRETO  

BALDE 	PLASTICO, 	FRISADO, COM ALCA DE ARAME 

16 60,00 UN 3423 GALVANIZADO, CAPACIDADE PARA 20 LITROS, DIVERSAS 22,00 1.320,00 

CORES  

CAPA PARA RODO, EM ALGODAO ALVEJADO, COM 
17 50,00 UN 7963 ENCAIXE PARA O CABO DO RODO, MEDINDO 40 X 50 CM, 10,75 537,50 

COR BRANCA  

CERA EM PASTA, COR AMARELA, A BASE DE QUEROSENE, 

18 10,00 UN 3344 
CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 	MAMONA 

152,28 1.522,80 
HIDROGENADA, BREU, POLIMERO PASTOSO, CORANTE E 

SILICONE, EM EMBALAGEM DE 4,5 KG  

CERA EM PASTA, COR AMARELA, COM POSICAO BASICA 

19 5,00 UN 3425 
DE 	CERAS 	NATURAIS 	E 	SINTETICAS, 	SOLVENTE 	DE 

15,74 78,70 
PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM COM 

375 GRAMAS  

CERA 	EM 	PASTA, 	COR 	VERMELHA, 	A 	BASE 	DE 

20 5,00 UN 3345 
QUEROSENE, 	CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 

152,28 761,40 
MAMONA HIDROGENADA, BREU, POLIMERO PASTOSO, 

CORANTE E SILICONE, EM EMBALAGEM DE 4,5 KG  

CERA EM PASTA, COR VERMELHA, COMPOSICAO BASICA 

21 20,00 UN 3424 
DE 	CERAS 	NATURAIS 	E 	SINTETICAS, 	SOLVENTE 	DE 

16,74 334,80 
PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM COM 

375 GRAMAS  

CERA LIQUIDA AMARELA, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO 	BASICA 	DE 	CARNAUBA, 	DISPERSAO 

22 50,00 UN 2874 
ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALI NIZANTE, 

9,75 487,50 
EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CERA LIQUIDA INCOLOR, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO 	BASICA 	DE 	CARNAUBA, 	DISPERSAO 

23 300,00 UN 2873 
ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALIN IZANTE, 

9,50 2.850,00 
EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CERA LIQUIDA VERMELHA, TIPO EXTRA BRILHO COM 
24 100,00 UN 3346 COMPOSICAO 	BASICA 	DE 	CARNAUBA, 	DISPERSAO 9,75 975,00 

ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALINIZANTE,  
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EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CESTO PARA ROUPAS, COM TAMPA, FABRICADO EM 

25 15,00 UN 17468 POLIPROPILENO 	RECICLADO, 	CAPACIDADE 	PARA 	65 52,83 792,45 

LITROS, TELADO, COR PRETA  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

26 5,00 PAR 2215 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ, ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 34, DIVERSAS CORES.  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

27 5,00 PAR 2216 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ, ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 35, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

28 5,00 PAR 2217 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ, ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 36, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

29 5,00 PAR 2218 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ, ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 37; DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

30 5,00 PAR 2219 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ 'GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ, ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 38, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA PARA MAIOR ADERENCIA, 

31 5,00 PAR 2220 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ, ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHOS, 39, DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR ADERENCIA, 

32 5,00 PAR 2221 PALMILHA COM TEXTURA QUE REPRODUZ "GRAOS DE 28,50 142,50 

ARROZ", ORIGEM NACIONAL, PESO APROXIMADO DE 

140G, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

TAMANHO 40, DIVERSAS CORES  

33 20,00 UN 18389 
CHUPETA N 9  02, BICO EM SILICONE E COMPOENTES EM 

12,75 255,00 
POLIPROPILENO  

CONDICIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, 
34 100,00 UN 20383 CONTENDO CERAMIDA, SEM SAL, EMBALAGEM COM NO 13,49 1.349,00 

MINIMO_325_ML  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 34 de 89 



cÍp/o 
TkT 

0k 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

copo 	PLÁSTICO, 	TIPO 	ESCOLAR, 	MATERIAL 

35 100,00 UN 22617 POLIPROPILENO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300ML, 11,35 1.135,00  

DIVERSAS CORES  

36 1 0,00 U N 3585 
CORANTE LIQUIDO A BASE DE AGUA, EMBALAGEM COM 

50 45,00 
50 ML, DIVERSAS CORES  

CORDA PARA VARAL, 100% POLIETILENO, COR BRANCA, 

37 40,00 PCT 3354 PACOTES COM 01 UNIDADE COM NO MINIMO 15 4,99 199,60 

METROS  

COTONETES COM HASTES DE PROLIPROPILENO, PONTAS 

38 100,00 UN 3357 EM 	ALGODAO, 	COM 	HIDROXIETILCELULOSE 	E 3,75 375,00 

TRICLOSAN, EM CARTUCHO COM 75 UNIDADES  

CREME DENTAL EM PASTA COMPOSTO POR FLUOR, 

FORMULA COM TRICLOSAN, COPOLIMERO, CLORETO DE 

39 100,00 UN 3358 SODIO 	E 	MICROPARTICULAS 	LIMPADORAS, 	COM 4,82 482,00 

PROTECAO ANTIBACTERIANA MINIMA DE 12 HORAS, EM 

TUBOS DE 90 GRAMAS  

DESINFETANTE DE USO GERAL, ACAO GERMICIDA E 

BACTERICIDA, 	COMPOSICAO 	BASICA: 	CLORETO 	DE 

COCOBENZIL ALQUIL DIMETIL AMONIO/CLORETO DE 

40 1.200,00 UN 20384 DIDECIL DIMETIL AMONIO OU CLORETO DE ALQUIL 6,99 8,388,00 

DIMETIL BENZIL AMONIA E AGENTGE DE CONTROLE DE 

PH, 	FRAGRANCIAS: 	EUCALIPTO, 	PINHO, 	FLORAL OU 

LAVANDA, EMBALAGEM COM NO MINIMO 2 LITROS  

DESENGORDU RANTE 	DOMESTICO, 	LIQUIDO, 

COMPOSICAO BASICA: SOLVENTE (DIPROPILENO GLICOL 

NBUTIL ETER), TENSOATIVO ANIONICO (LAURATO DE 

41 1.000,00 UN 20385 50Db), 1,2 BENZOTIAZOLIN-3-ONA, 	ATENUADOR DE 5,50 5.500,00 

ESPUMA, 	AGENTE 	CONTROLE 	DE 	PH, 	CORANTE, 

FRAGRANCIA E AGUA, FRASCOS COM NO MINIMO 500 

ML 

DESINFETANTE LIQUIDO PARA BANHEIRO, COMPOSICAO 

BASICA: CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIA, 

CLORETO DE DIDECIL DIMETIL AMONIO, BRONOPOL, 
42 1.000 00 UN 20386 2,99 2 990 00 

FRAGRANCIA, 	CORRETORES 	DE 	PH, 	FRAGRANCIAS: 

EUCALIPTO, PINHO, FLORAL OU LAVANDA, EMBALAGEM 

COM NO MINIMO 500 ML  

DESODORANTE 	ANTITRANSPIRANTE 	AEROSOL, 

43 100,00 UN 20387 
PROTECAO 	48 	HORAS, 	TESTADO 

14,50 1.450,0 O 
DERMATOLOGICAMENTE, SEM ALCOOL, EMBALAGEM 

COM NO MINIMO 150 ML  

DESODORANTE 	ANTITRANSPIRANTE 	ROLL-ON, 

44 100,00 UN 3367 COMPOSTO POR 1/4 DE CREME HIDRATANTE, SEM 9,25 925,00 

ALCOOL, SEM PERFUME, EMBALAGEM COM 50 ML  

DESODORIZANTE/AROMATIZANTE/PURIFICADOR 	DE 

AMBIENTES, COM ACAO NEUTRALIZANTE, COMPOSICAO 

BASICA: 	INGREDIENTE 	ATIVO, 	SOLU BILIZANTES, 

COADJUVANTES, 	PERFUME 	E 	BUTANO/PROPANO, 

45 500,00 UN 20388 APRESENTACAO EM AEROSOL, FRAGRANCIAS: CITRUS, 11,99 5.995,00 

MACA COM CANELA, ALECRIN, 	MORANGO, CAPIM 

LIMAO, CRAVO 	E CANELA, 	LAVANDA, 	ERVA DOCE, 

PETALA DE ROSAS, BAUNILIA, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 360 ML  

DETERGENTE AMONIACAL CONCENTRADO UTILIZADO 

PARA A REMOCAO DE GORDURA PESADA COMPOSICAO 

QUIMICA: ACIDO DODECILBENZENO SULFONICO LINEAR, 

46 	100,00 GL 3368 
COADJUVANTE, 	ALCALINIZANTE, 	ESPESSANTE, 

25,00 2.500 00 
DISPERSANTE, 	NEUTRALIZANTE, 	OPACIFICANTE, 

FRAGRANCIA 	E 	VEICULO. 	PRINCIPIO 	ATIVO: 	ACIDO 
DODECILBENZENO SULFONICO LINEAR A 90%. TEOR DE 

ATIVO: 9%. PH (100%) = 9,50 A 10,50, APARENCIA:  
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LIQUIDO OPACO BRANCO . DENSIDADE = 0,950 A 1,050 

G/CM 3 . VISCOSIDADE: N.D. SOLUBILIDADE EM AGUA: 

100%. EMBALAGEM _EM_GALOES_DE_05_LITROS.  

DETERGENTE PARA LOUCAS LIQUIDO, BIODEGRADAVEL, 

COMPOSICAO BASICA: DODECILBENZENOSSULFONATO 

47 2.500,00 UN 20389 DE 50Db, LAURIL ETER SULFATO DE 50Db, BRONOPOL, 2,69 6.725,00 

VALOR 	DO 	PH 	ENTRE 	6,0 	E 8,0, 	NEUTRO, 	CLEAR, 

EMBALAGEM COM NO MINIMO 500ML  

DISPENSER PARA COPOS DE AGUA DE ATE 200 ML, COM 

MECANISMO QUE LIBERA APENAS UM COPO POR VEZ, 

48 30,00 UN 8000 INJETADO EM PLASTICO ABS E TUBO EM POLIESTIRENO, 49,00 1.470,00 

MEDIDAS APROXIMADAS: 55CM X 14CM X 20CM (A X L 

XP)  
DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO PARA ROLAO DE 

500M, 	DIMENSOES 	MINIMAS 	28X27X14CM, 	EM 

49 20,00 UN 3370 PLASTICO ABS DE ALTA RESISTENCIA E DURABILIDADE, 45,38 907,60 

COM TRAVA SUPERIOR ACIONADA POR PRESSAO E 

VISOR CENTRAL, COR BRANCA  

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 02 A 03 

DOBRAS, PARA FIXACAO EM PAREDE, DE PLASTICO ABS 
50 20,00 UN 20390 52,45 1.049,00 

DE ALTA RESISTENCIA, VISOR CENTRAL TRANSPARENTE, 

DIMENSOES MINIMAS: 30X26X12 CM  

DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO, FABRCADO EM 

PLASTICO ABS, VISOR CENTRAL TRANSPARENTE, ACEITA 

51 20,00 UN 20391 REFIL 	OU 	RESERVATORIO 	PARA 	ABASTECIMENTO, 52,45 1.049,00 

CAPACIDADE DO RESERVATORIO DE 800 ML, MEDIDAS 

MINIMAS:_10,5X25,5X11_CM  

ESCOVA DE CABELO, COM BASE ALMOFADADA, CERDAS 

52 50,00 UN 22615 EM 	NYLON, COM 	PONTAS PROTETORAS, DIVERSAS 21,95 1.097,50 

CORES  

ESCOVA DE LAVAR ROUPA E MULTIUSO, FABRICADA EM 

53 80,00 UN 20392 POLIPROPILENO, 	COM 	CERDAS 	DE 	NYLON, 	ALCA 5,75 460,00 

GRANDE, MEDIDAS APROXIMADAS 8X14X6CM  

ESCOVA DE LAVAR ROUPA, FORMATO OVAL, COM BASE 
54 50,00 UN 3375 4,39 219,50 

DE MADEIRA, CERDAS EM NYLON, NQ 16 

ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS, 

COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, COM NO MINIMO 32 TUFOS 

DE 	CERDAS 	APARADAS 	E 	ARREDONDADAS 

UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
55 200,00 UN 20393 3,50 700,00 

CERDAS 	HOMOGENEA, 	CABO 	RETO, 	MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 17 CM, DEVE CONTER A MARCA 

IMPRESSA 	EM 	RELEVO 	NO 	CABO, 	EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON MACIAS, 

COM O4 FILEIRAS DE TUFOS, COM NO MINIMO 28TUFOS 

DECERDAS 	APARADAS 	E 	ARREDONDADAS 

UNIFORMEMENTE, MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
56 100,00 UN 20394 4,80 480,00 

CERDAS 	HOMOGENEAS, 	CABO 	RETO, 	MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 15 CM, DEVE CONTER A MARCA 

IMPRESSA 	EM 	RELEVO 	NO 	CABO, 	EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA 	PARA 	HIGIENIZACAO 	DE 	UNHAS, 	EM 

57 30,00 UN 3379 
POLIESTIRENO COM CERDAS DE NYLON, DIMENSOES 

4,75 142,50 
MINIMAS 7CM X 4CM, CABO ANATOMICO E ANTI- 

_________  DESLIZANTE  

ESCOVA 	SANITARIA 	REDONDA, 	EM 	PLASTICO, 

58 100,00 UN 3377 
CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO SANITARIO E 01 

12,50 1.250,00 
SUPORTE REDONDO, TAMANHO: 14 X 42 CM, COR 

________  BRANCO 
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ESPONJA DE LA DE ACO, COMPOSTO DE ACO CARBONO; 

59 400,00 PCT 3380 ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLASTICO 	COM 	08 3,59 1.436,00 

UNIDADES E 60 GRAMAS CADA PACOTE  

ESPONJA DE LOUCA, DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA), 

FORMATO RETANGULAR, COMPOSICAO: ESPUMA DE 

60 2.000,00 UN 3381 POLIURETANO, 	E 	FIBRAS 	SINTETICAS 	ABRASIVAS, 2,00 4.000,00 

MEDINDO NO MINIMO 110 X 75 X 20 MM, NA COR 

VERDE/AMARELA  

FILME PARA ALIMENTOS; EM PLASTICO ADERENTE DE 

61 60,00 UN 2202 PVC; MEDINDO 28 CM DE LARGURA COM ESPESSURA 7,65 459,00 

MINIMA_DE_10_MICRAS;_EM_  BOBINA _COM _30_METROS.  

FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA E USO GERAL A BASE DE 

FIBRAS SINTETICAS E MINERAL, ABRASIVO UNIDOS POR 
62 200,00 UN 20395 11,00 2 200 00 

RESINA A PROVA DE AGUA, DIMENSOES APROXIMADAS: 

1OX26CM,_  COR _VERDE _(LIMPEZA _PESADA)  

63 50,00 UN 458 FIO DENTAL DE 500M 6,00 300,00 

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% ALGODAO, MEDINDO NO 

64 500,00 UN 20396 MINIMO 38X58CM, COM COSTURA NAS LATERAIS, NA 4,99 2.495,00 

COR BRANCA OU LARANJA  

FRALDA 	DESCARTAVEL 	ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 
65 50,00 PCT 3393 25,00 1.250,00 

RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE 	SEMPRE 	SECA, 	COM 

ELASTICOS CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA CONTRA 

VAZAMENTO, PACOTES COM 	08 UNIDADES CADA, 

TAMANHO P  

FRALDA 	DESCARTAVEL ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 
ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

66 150,00 PCT 3394 
FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 

25,00 3 750 00 
RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE 	SEMPRE 	SECA, 	COM 

ELASTICOS CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA CONTRA 

VAZAMENTO, PACOTES COM 	08 UNIDADES CADA, 

TAMANHO M  

FRALDA 	DESCARTAVEL ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORÇÃO 
67 100,00 PCT 3395 26,50 2,650 00 

RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE 	SEMPRE SECA, 	COM 

ELASTICOS CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA CONTRA 

VAZAMENTO, 	PACOTES COM 08 UNIDADES CADA, 

TAMANHO G  

FRALDA 	DESCARTAVEL 	ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

68 150,00 PCT 3397 
FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 

26,50 3 975 00 
RAPIDA, 	MANTENDO A 	PELE SEMPRE 	SECA, 	COM 

ELASTICOS 	CURVOS 	NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA CONTRA 

VAZAMENTO, 	PACOTES COM 08 	UNIDADES CADA, 
TAMANHO GO  
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FRALDA 	DESCARTAVEL ADULTO 	(GERIATRICA) 	COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS 	E 	BANDA 	ADERENTE, 	COM 	02 	(DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

FICANDO UMA FRALDA FIRME, PARA UMA ABSORCAO 
69 80,00 PCT 3437 25,00 2.000,00 

RAPIDA, 	MANTENDO 	A 	PELE SEMPRE SECA, 	COM 

ELASTICOS CURVOS NAS 	PERNAS, 	PARA GARANTIR 

MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA CONTRA 

VAZAMENTO, PACOTES COM APROXIMADAMENTE 08 

UNIDADES CADA, TAMANHO XG  
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

70 100,00 UN 6114 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

61,90 6.190,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANO PP, PACOTES CONTENDO 

NO_MINIMO44_UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

71 80,00 PCT 3398 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

61,90 4.952,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO P, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 44 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

72 50,00 PCT 3400 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

61,90 3.095,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO M, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 44 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

73 50,00 PCT 3402 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

61,90 3.095,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO G, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 34 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

74 50,00 PCT 3438 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

55,00 2.750,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANO GG PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 34 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

75 80,00 PCT 3439 
EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

55,00 4,400,00 
CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANHO XG PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 34 UNIDADES  

76 80,00 PCT 19196 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

26,00 2.080,00 
VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 
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COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 

CORPO, CINTURA ESTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

FRALDAS FIRMES, TAMANO RN, PACOTES CONTENDO 

NO MINIMO 18 UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO ANTI 

VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO ANATOMICO, 

COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 	LATERIAIS, 	QUE 

EVITAM VAZAMENTO E DAO UM PERFEITO AJUSTE NO 
77 100,00 PCT 22619 74,95 7.495,00 

CORPO, CINTURA ELASTICA, COM VELCRO MACIO ABRE 

E FECHA, ALTO GRAU DE GEL EM SUA COMPOSICAO, 

PACOTE COM NO MINIMO 60 UNIDADES, TAMANHO 

XXG  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM FIBRA SINTETICA RESISTENTE E FLEXIVEL, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1BX11CM, COM ALOE VERA, ISENTO DE 
78 100,00 UN 20397 12,65 1.265,00 

QUALQUER COMPONENTE ALCOOLICO, EMBALAGEM 

PLASTICA NO FORMATO CILINDRICO, COM TAMPA 

SUPERIOR, COM NO MINIMO 100 UNIDADES  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM FIBRA SINTETICA RESISTENTE E FLEXIVEL, MEDINDO 

NO MINIMO 20 CM COMPRIMENTO X 12 DE LARGURA, 
79 100,00 BLD 226]. 22,50 2.250,00 

COM ALOE VERA, ISENTO DE QUALQUER COMPONENTE 

ALCOOLICO; 	EMBALAGEM 	COM 	NO 	MINIMO 	400 

UNIDADES  

LIMPA 	FORNO, 	COMPOSTO 	POR 	SODA CAUSTICA, 

80 50,00 UN 3517 ESPESSANTE, OLEO DE MENTA E AGUA, EMBALAGEM 12,25 612,50  

COM _250_ML  

LIMPA 	VIDROS 	INCOLOR, 	DEVENDO 	CONTER 	NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: LAURIL, ETER, 

SULFATO 	DE 	50Db, 	ALCOOL 	ETOXILADO, 
81 500,00 UN 3518 9,50 	4.750,00 

COADJUVANTE, 	SOLVENTE, 	FRAGRANCIA 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 500 ML, COM BICO DE GATILHO 

PULVERIZADOR  

LIXA 	D'AGUA, 	PARA 	FOGAO, 	N 2 	120, 	EM 	PAPEL 

82 100,00 UN 3520 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 230 3,49 	349,00 

X28OMM  

LIXA 	D'AGUA, 	PARA 	FOGAO, 	NQ 	80, 	EM 	PAPEL 1 
83 70,00 UN 3521 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 230 3,49 244,30 

X 280MM  

LIXEIRA PARA BANHEIRO 	EM 	POLIPROPILENO, COM 

ESPESSURA MINIMA DE 3MM, RESISTENTE A IMPACTO 

OU CHOQUE MECANICO, CAPACIDADE PARA 15 LITROS, 
84 150,00 UN 2590 

COM NO MINIMO 39CM (ALTURA) X 32CM (LARGURA) X 
42,50 6.375,00 

28CM 	(PROFUNDIDADE), 	COM 	TAMPA 	E 	PEDAL, 

FORMATO QUADRADA, COR BRANCA  

LIXEIRA 	PARA 	PAPEIS, 	TIPO 	CESTA, 	REDONDA, 	EM 

PLASTICO, TELADA, CAPACIDADE MINIMA DE 8 LITROS, 
85 50,00 UN 17459 11,68 584,00 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 X 23 CM (ALTURA X 

BASE)  

LIXEIRA EM PLASTICO REFORCADO, COM PEDAL, CORES 

86 10,00 UN 17460 DIVERSAS, COM ALTURA DE APROXIMADAMENTE 1,04 277,50 2.775,00 

M, CAPACIDADE MINIMA DE 100 LITROS  

LIXEIRA 	PARA 	COZINHA, 	PRODUZIDA 	EM 

POLIPROPILENO ATOXICO, FORMATO CILINDRICO, COM 

87 50,00 UN 3522 
TAMPA E ACIONAMENTO POR PEDAL, MEDINDO NO 

48,00 2.400,00 
MINIMO 320 MM DE COMPRIMENTO, 270 MM DE 
LARGURA E 400 MM DE ALTURA, CAPACIDADE DE 15 

LITROS, EM COR CREME OU BRANCA  
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LIXEIRA PARA 	ESCRITORIO, CAPACIDADE MINIMA 15 

88 40,00 UN 20398 LITROS, 	TELADA/ARAMADA, 	REDONDA, 	ALTURA 47,90 1.916,00 

MINIMA_28CM,_  COR _PRETA  

LUSTRA MOVEIS, COM BRILHO SECO, COMPOSTO POR 

CERA MICROCRISTALINA, CERA DE PARAFINA, SILICONE, 

89 50,00 UN 3524 EMULSIFICANTE, 	ESPESSANTE, 	SOLVENTE 	ALIFATICO, 5,00 250,00 

DERIVADO DE ISOTIAZOLINONA, FRAGRANCIA E AGUA, 

EMBALAGEM COM 200 ML  

LUVA 	DESCARTAVEL; 	TAMANHO 	UNICO, 	EM 

90 100,00 PCT 3169 
POLIETILENO; 	COM 	ESPESSURA 0,035MM; 	NA COR 

14,25 1.425,00 
TRANSPARENTE; EMBALADA EM PACOTE FECHADO E 

LACRADO COM 100 UNIDADES  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 
91 80,00 PAR 20399 6,99 559,20 

SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 

FECHADA CONTENDO 01 PAR, TAMANHO P  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO; BORRACHA DE 

92 200,00 PAR 20400 
LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

6,99 1.398,00 
SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 

FECHADA CONTENDO 01 PAR, TAMANHO M  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

93 150,00 PAR 20401 
LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

6,99 1.048,50 
SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 

FECHADA CONTENDO 01 PAR, TAMANHO G  

MAMADEIRA PARA BEBES, FRASCO ANATOMICO EM 

POLIPROPILENO, COM GARGALO ULTRA-HIGIENICO SEM 

BORDAS 	OU 	REBARBAS 	CORTANTES, 	BICO 

ORTODONTICO 	DE 	SILICONE, 	MACIO, 	ATOXICO, 
94 15,00 UN 21240 24,99 374,85 

ANTIALERGICO, ESTERILIZAVEL, INODORO, NAO MELA E 

RESISTE 	A 	FERVURA, 	BICO 	COM 	RESPIRO, 	COM 

GRADUACAO ESCALA DE 20 EM 20 ML, CAPACIDADE 

MINIMA_DE_250_ML  

MOP ESFREGÃO GIRATÓRIO, COM 3 REFIS, CAPACIDADE 

DO BALDE 16LITROS, CABO EM AÇO INOX COM 1,60M E 

ANGU LAÇÃO DE ATÉ 180, SISTEMA DE CENTRIFUGAÇÃO 

360 COM CESTO REMOVÍVEL EM INOX. ACOMPANHA: 1 

REFIL 	ESFREGÃO 	MICROFIBRA, 	1 	REFIL 	ESFREGÃO 

95 20,00 KIT 22641 LIMPEZA A PÓ, 1 REFIL ESCOVÃO LIMPEZA PESADA, 1 172,73 3.454,60 

BALDE MOP, 1 CABO MOP COMPLETO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS 24,5CM DE ALT, 27CM DE LARG, 46 CM 

DE COMP, ALTURA DO CABO: 160CM, CAPACIDADE 

TOTAL DO BALDE: 161—, CAPACIDADE DO BALDE PARA  

USO: 	DIÂMETRO 	ENCAIXE _8L._ 	 _DO_ 	_DA_FLANGE_DE_16CM  

96 50,00 UN 20402 
PA PARA COLETAR LIXO, MATERIAL PLASTICO, MEDIDAS 

7,99 399,50 
APROXIMADAS 30X25CM  

PALHA DE ACO PROFISSIONAL, N 9  1, COMPOSICAO ACO 

CARBONO, 	CONFECCIONADO 	COM 	FIOS 	MEDIOS, 
97 100,00 PCT 3529 3,25 325,00 

PACOTE 	FECHADO 	COM 	01 	UNIDADE 	PESANDO 

APROXIMADAMENTE 22 GRAMAS  

PANO 	DE 	LIMPEZA 	PESADA, 	USO 	INDUSTRIAL, 

COMERCIAL E RESIDENCIAL, CONFECCIONADO COM NO 

98 400,00 UN 20403 MINIMO 85% DE ALGODAO E MATERIAL ECOLOGICO, 12,40 4,960,00 

COM BOA ABSORCAO E DE ALTA RESISTENCIA, CORES 

CLARAS, MEDINDO NO MINIMO 78X88 CM  

PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

99 200,00 UN 3534 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO NO 10,00 2.000,00 

MINIMO 80 X 60CM, COR BRANCA  

PANO 	DE 	LIMPEZA, 	100% 	ALGODAO, 	CRU, 	COM 

100 200,00 UN 3535 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO NO 8,99 1.798,00 

MINIMO 80 X 60 CM  
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PANO DE PRATO 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

101 350,00 UN 20404 BAINHA, MEDINDO NO MINIMO 50 X 80 CM, COR 7,90 2.765,00 

BRANCA  

PAPEL HIGIENICO BRANCO, ROLAO, FOLHA SIMPLES, 

PRODUZIDO 	COM 	100% 	DE 	CELULOSE 	VIRGEM, 
1 02 5 000 CX 19405 5370 268500 

LARGURA MINIMA DA FOLHA DE 10 CM, ROLO COM 300 

M_DE_  COMPRIMENTO, 	 COM _EM_CAIXA 	_08_ROLOS  

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA 	MAIOR QUE 	80%, 	NEUTRO, 	COM 	FIBRAS 

103 1.500,00 PCT 3542 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOFRADO, EM 5,50 8.250,00 

EMBALAGEM COM 04 UNIDADES DE 10 CM X 30 METROS 

CADA  

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA 	MAIOR QUE 	80%, 	NEUTRO, 	COM 	FIBRAS 

104 500,00 FRD 3543 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOFRADO, EM 59,00 29.500,00 

FARDO COM 16 PACOTES, CADA PACOTE COM 04 

UNIDADES DE 10 CM X 30 METROS  

105 30,00 ROL 9012 PAPEL MANTEIGA, ROLO COM 30CM X 7,5 METROS 8,99 269,70 

PAPEL TOALHA, 	SUPER ABSORVENTE, 	100% 	FIBRAS 

CELULOSICAS, EMBALAGEM COM 02 ROLOS, COM 55 
106 500,00 UN 20405 6,00 3 000 00 

TOALHAS CADA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, MEDINDO ' 
NO MINIMO 19 X 22 CM  

PEDRA SANITARIA, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES 	INGREDIENTES: 	PARADICLOROBENZENO, 

107 700,00 CX 3545 ESSENCIA E CORANTE, EMBALADA EM CAIXA DE PAPEL 2,50 1,750,00 

CARTAO, 	CONTENDO 	01 	REDE 	DE 	PROTECAO, 	01 

SUPORTE PLASTICO E 01 PEDRA DE 35 GRAMAS  

PENTE DE CABELO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, 

108 30,00 UN 22616 MATERIAL 	PLASTICO, 	COM 	CABO, 	MEDINDO 	NO 3,50 105,00 

MINIMO 15 CM DE COMPRIMENTO, DIVERSAS CORES  

PRATO FUNDO, EM VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE, 

109 100,00 UN 22618 
PODE IR AO MICRO-ONDAS, FREEZER, GELADEIRA E 

9,50 950,00 
LAVA-LOUÇAS, 	MEDIDAS 	APROXIMADAS 	22,2CM 	X 

22,2CM X_3,1CM  

PRENDEDOR DE ROUPA, EM PLASTICO, NO FORMATO 

110 100,00 PCT 3555 RETANGULAR, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	8 	CM 	DE 3,80 380,00 

COMPRIMENTO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

PRENDEDOR DE ROUPA; EM MADEIRA; NO FORMATO 

111 75,00 PCT 2203 RETANGULAR; MEDINDO 5CM; EMBALAGEM COM 12 3,10 232,50 

UNIDADES  

PROTETOR SOLAR COM FATOR DE PROTECAO SOLAR FPS 

50, 	COMPOSICAO 	MINIMA: 	AGUA, 	ACETATO 	DE 

VITAMINA 	E, 	ALCOOL 	ESTEARILICO, 	BENZOATO 	DE 

ALQUILA C12-15, BIS ETILEXILOXIFENOL METOXIFENIL 

TRIAZINA, 	BUTILCARBAMATO 	DE 	IODOPROPI NILA, 

BUTILENO GLICOL, CARBOMERO, POTASSIO FOSFATO DE 

CETILA, CROSPOLIMERO DE ACRI LATOS/ACRI LATO DE 
112 200,00 UN 7875 60,00 12 000 00 

ALQUILA C10-30, DIMETICONA, DIOXIDO DE TITANIO, ' 
EDTA 	DISSODICO, 	FENOXIETANOL, 	FRAGRANCIA, 

ISOESTEARATO DE ISOPROPILA, METOXICINAMATO DE 

ETILEXILA, 	PALMITATO 	DE 	CETILA, 	SALICILATO 	DE 

ETILEXILA, 	TETRAIDROXIPROPIL 	ETILENODIAMINA, 

TRIBERRENINA, TRICONTANIL PVP, EMBALAGEM COM 

200 ML  

QUEROSENE, LIMPADOR DE USO GERAL, 100% PURO, 

113 100,00 UN 20406 COMPOSTO 	POR 	HIDROCARBONETOS 	LEVES 15,19 1.519,00 

DESTILADOS, EMBALAGEM COM NO MINIMO 800 ML  

REFIL ESFREGÃO PARA MOP GIRATÓRIO 360, 100 % 
114 50,00 UN 22642 

MICROFIBRA, DIAMETRO 16 CM. 
26,90 1.345,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 89 



cíp 

FIs 

o 

O4,L vri' 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

RESERVATORIO PARA DISPENSER DE SABONETE LIQUIDO 

E ALCOOL GEL, MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE, 

115 50,00 UN 17458 RESISTENTE, COM TAMPA SUPERIOR, COM VALVULA 27,70 1.385,00 

CONSTITUIDA COM ESFERA E MOLA, CAPACIDADE PARA 

8001VIL  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, BASE EM MADEIRA 10 

X 40 CM, ESPUMA ENVOLVENDO TODA A BASE E FIXADA 
116 200,00 UN 20407 13,99 2. 798 00 

POR MEIO DE COLA E GRAMPOS, CABO EM MADEIRA ' 

COM NO MINIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, FIXADO A 

BASE POR MEIO DE ROSCA  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, COM FIBRA ABRASIVA, 

BASE EM MADEIRA 10 X 40 CM, ESPUMA ENVOLVENDO 
117 200,00   N U 20408 13,99 2 798 00 

TODA A BASE E FIXADA POR MEIO DE COLA E GRAMPOS, ' . 

CABO EM MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM DE 

COMPRIMENTO, FIXADO A BASE POR MEIO DE ROSCA  

RODO 	DE 	BORRACHA, 	COM 	CEPA 	DE 	MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO NO 

118 100,00 UN 20409 MINIMO 	50 	CM, 	PERFIL 	DE 	BORRACHA 	NATURAL, 22,99 2,299,00 

DUPLA, COM ESPESSURA MINIMA DE 3,51VIM, CABO DE 

MADEIRA COM _NO_MINIMO_120_CM  

RODO 	DE 	BORRACHA, 	COM 	CEPA 	DE 	MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO NO 

119 150,00 UN 20410 MINIMO 40 CM, PERFIL DE BORRACHA NATURAL DUPLA, 15,00 2.250,00 

COM 	ESPESSURA 	MINIMA 	DE 	3,5 	MM, CABO 	DE 

MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM  

SABAO DE COCO EM BARRA; COMPOSICAO BASICA 

CARBONATO 	DE 	SODIO 	, 	 DIOXIDO 	DE 	TITANIO, 

GLICERINA; 	CORANTE 	E 	OUTRAS 	SUBSTANCIAS 
120 200,00 UN 2879 QUIMICAS PERMITIDAS; ESPECIFICACOES PH 1%=11,5 12,99 2.598,00 

MAXIMO,ALCALINIDADE LIVRE: MAXIMO 0,5% P/P; NA 

COR BRANCA, EMBALADO EM SACO PLASTICO, COM 05 
UNIDADE PESANDO 200 GRAMAS CADA  

SABAO EM BARRA GLICERINADO, COMPOSICAO BASICA: 

SABAO DE ACIDO GRAXOS DE COCO/BABACU, SABAO DE 

ACIDOS GRAXOS DE SEBO, SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE 

121 400,00 PCT 20411 SOJA, CLORETO DE SODIO, GLICERINA, ALQUIL BENZENO 13,10 5.240,00 

SULFONATO DE 50Db, LINEAR, PERFUME, EDTA EHDP, 

CORANTE E AGUA, PACOTE COM 05 UNIDADES, DE 200 

GRAMAS CADA  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES 	INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 	SIN ERGISTA, 

122 500,00 CX 20412 
CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 

11,99 5.995 00 
BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO DE 

50Db, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO EM 

CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 800 

GRAMAS  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES 	INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAM PONANTES, 	COADJUVANTE, 	SINERGISTA, 

123 400,00 CX 20413 CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 22,98 9.192,00 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO DE 

50Db, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO EM 

CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 1,6 KG  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

' 

124 100,00 PCT 20414 42,98 4.298,00  
TAMPONANTES, 

CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL  
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BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO DE 

SODIO, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO EM 

SACO PLASTICO COM NO MINIMO 4,5 KG  

SABONETE EM BARRA, PERFUMADO, COM HIDRATANTE, 

FORMATO 	RETANGULAR, 	PARA 	PELES 	NORMAIS, 
125 200,00 UN 20415 2,50 500,00 

EMBALADO 	EM 	PAPEL DE BOA QUALIDADE, 	PESO 

MINIMO 80 GRAMAS  

SABONETE EM BARRA, PERFUMADO, COM HIDRATANTE, 

FORMATO 	RETANGULAR, 	PARA 	PELES 	NORMAIS, 
126 200,00 UN 11111 4,50 900,00 

EMBALADO 	EM 	PAPEL DE BOA QUALIDADE, 	PESO 

MINIMO_150_GR  

SABONETE LIQUIDO, COMPOSTO DE AGUA, GLICERINA, 

PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 	AGENTES 

EMOLIENTES, TRICLOSAM, PH NEUTRO, ANTISSEPTICO E 
127 500,00 LT 20416 12,99 6.495,00 

BACTERICIDA, 	APARENCIA 	LIQUIDA 	CREMOSO, 	COR 

PEROLADO, EMBALADO EM FRASCO DE PET COM 

VALVULA DOSADORA, EMBALAGEM COM 01 LITRO  

SABONETE LIQUIDO, COMPOSTO DE AGUA, GLICERINA, 

PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 	AGENTES 

EMOLIENTES, TRICLOSAM, PH NEUTRO, ANTISSEPTICO E 
128 600,00 UN 3587 10,99 6,594,00 

BACTERICIDA, 	APARENCIA 	LIQUIDA 	CREMOSO, 	COR 

PEROLADO, EMBALADO EM FRASCO DE PET COM 

VALVULA DOSADORA, FRASCO DE 500 ML  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 58 CM, DE COR AZUL 

129 250,00 PCT 3568 
OPACO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

12,00 3.000,00 
COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 15 LITROS OU 3 KG, EMBALAGEM  

COM _100_UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 62 CM, DE COR AZUL 

130 700,00 PCT 3569 
OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

12,00 8.400,00 
COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 30 LITROS OU 06 KG, EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 63 CM X 80 CM, DE COR AZUL 

131 500,00 PCT 3570 
OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

12,00 6.000,00 
COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 50 LITROS OU 10 KG, EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 75 CM X 1,05 METRO, DE COR 

132 500,00 PCT 3574 
AZUL OPACO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

12,00 6.000,00 
COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 100 LITROS OU 20 KG, EMBALAGEM 

COM 25 UNIDADES  

SAPONACEO 	CREMOSO, 	COM 	CLORO 	ATIVO, 

COM POSICAO BASICA: LAURIL ETER SULFATO DE SODIO 

133 1.000,00 UN 20417 100%, 	OXIDO 	DE 	ALQUILDIMETILAMINA 	DE 	COCO, 5,99 5.990,00 

HIPOCLORITO DE SODIO 100%, ACONDICIONADO EM 

FRASCO PLASTICO COM NO MINIMO 250 ML  

SHAMPOO INFANTIL, SUAVE, COM EXTRATO NATURAL 

DE AVEIA, SEM CORANTES, NAO ARDE NOS OLHOS, 
134 80,00 UN 3576 14,99 1.199,20 

TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM 

200 ML  

SHAMPOO 	PARA 	CABELOS 	NORMAIS, 	CONTENDO 

135 150,00 UN 20418 NUTRIENTES E VITAMINAS, SEM SAL, EM FRASCOS COM 12,99 1.948,50 

NO MINIMO 325 ML  
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TOALHA DE PAPEL, INTERFOLHADA, GOFRADO, CLASSE 

01, QUANTIDADE DE DOBRAS 02, MATERIA PRIMA 100% 

136 1.000,00 PCT 20419 CELULOSE VIRGEM (BRANCA), DIMENSAO MINIMA DA 15,00 15.000,00 

FOLHA 21 X 23 CM, EMBALADO EM PACOTE COM 1.000 

UNIDADES  

TOUCA DESCARTAVEL DE TNT, MODELO SANFONADA, 

CONFECCIONADA 	EM 	FALSO 	TECIDO 	DE 

137 200,00 CX 3580 POLI PROPILENO/POLIESTER, 	COM 	EXTREMIDADES 15,00 3.000,00 

PLISSADAS, TAMANHO UNICO, EMBALADO EM CAIXAS, 

CONTENDO NO MINIMO 100 UNIDADES, COR BRANCA  

VASSOURA DE 	PALHA 	NATURAL, 	CEPA DE 	PALHA, 

CERDAS 	DE 	PALHA, 	COSTURADA 	COM 	05 	FIOS, 

AMARRACAO COM ARAME, MEDINDO NO MINIMO 35 
138 400,00   UN 20420 32,50 13 000 00 

CM DE LARGURA, COMPRIMENTO DAS CERDAS DE NO ' . 

MINIMO 52CM, ESPESSURA MINIMA 04 CM, COM CABO 

DE MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM  

VASSOURA, TIPO ESFREGRAO COM CERDAS E BASE DE 

139 60,00 UN 3383 POLIPROPILENO, CABO EM MADEIRA COM ROSCA PARA 15,25 915,00 

FIXACAO NA BASE, CABO MEDINDO NO MINIMO 120CM  

VASSOURA 	DE 	USO 	DOMESTICO, 	PROPRIEDADES 

MINIMAS: CEPA EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE 

ROSCA PARA FIXACAO DO CABO, COM MINIMO 50 

TUFOS, 	COM 	CERDAS 	DE 	NYLON, 	TIPO 	PONTAS 

140 200,00 UN 20421 PLUMADAS, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO, COM NO 15,00 3.000,00 

MINIMO 120 CM, COM ROSCA PARA FIXACAO NA BASE E 

REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, COM GANCHO DE 

POLIPROPILENO, DIMENSOES MINIMAS: 40 X 26 X 4,5 

CM  

LATAS E GARRAFAS, ZINCADO, MODELO 
141 15,00 UN 6428 

TRADICIONAL 
 5,50 82,50 

ACENDEDOR, TIPO MECANICO (ISQUEIRO), COM CORPO 

PLASTICO, E PONTEIRA DE METAL, ACIONADO ATRAVES 

142 50,00 UN 3415 DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAISCA) EM CONTATO COM 6,00 300,00 

O 	GAS, TAMANHO 	GRANDE, 	ACONDICIONADO 	DE 

FORMA ADEQUADA  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

143 70,00 UN 20422 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 17,70 1.239,00 

MINIMA_  PARA 	LITROS, _5_ 	_DIVERSAS _CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

144 50,00 UN 20423 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 30,00 1.500,00 

MINIMA_  PARA _15_LITROS,DIVERSAS_CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

145 50,00 UN 20424 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 45,00 2.250,00 

MINIMA PARA 25 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

146 50,00 UN 20425 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 60,00 3.000,00 

MINIMA PARA 50 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA EM ACO INOX, DIAMETRO APROXIMADO DE 32 

147 15,00 UN 20426 CM, ESPESSURA 0,81VIM, CAPACIDADE PARA 08 LITROS, 60,00 900,00 

FORMATO REDONDA  

BANDEJA 	PLASTICA 	GRANDE, 	FABRICADA 	EM 

POLIETILENO 	DE 	ALTA 	DENSIDADE, 	ENCAIXAVEL, 
148 50,00 UN 2 O 427 40,00 2 000 00 

MEDIDAS 	MINIMAS: 	09CM 	DE 	ALTURA, 	30CM 	DE ' 

LARGURA E 49CM DE COMPRIMENTO, COR BRANCA  

BULE DE ALUMINIO COM TAMPA, CABO DE BAQU ELITE, 

149 25,00 UN 20428 COM BICO LONGO, CAPACIDADE APROXIMADA DE 4,5 120,00 3.000,00 

LITROS  

BULE DE ALUMINIO COM TAMPA, CABO DE BAQUELITE, 

150 20,00 UN 20429 COM BICO LONGO, CAPACIDADE APROXIMADA DE 8 150,00 3.000,00 

LITROS  
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CACAROLA COM TAMPA, DIAMETRO APROXIMADO DA 

151 20,00 UN 20430 
BOCA 	24 	CM, 	CAPACIDADE 	MINIMA 	4,5 	LITROS, 

110,00 2.200,00 
PROFUNDIDADE 	ARPDXIMADA 	11,8 CM, 	MATERIAL: 

ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 30 CM 

152 20,00 UN 20431 DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE MINIMA 200,00 4.000,00 

10 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 36 CM 

153 20,00 UN 20432 DE DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 250,00 5.000,00 

MINIMA 17 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 50 CM 

154 20,00 UN 20433 DE DIAMETRO X 23 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 275,00 5.500,00 

MINIMA 41 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA DE 

8,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 40 X27X 3,3 CM, 
155 35,00 UN 12986 40,00 1,400,00 

LARGURA 	X 	COMPRIMENTO 	X 	ALTURA, 	COR 

TRANSPARENTE  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA DE 

156 35,00 UN 5850 
13,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 42,5 X 30,5 X 14,4 

49,50 1.732,50 
CM, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA, DIVERSAS 

CORES  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA DE 

157 15,00 UN 22648 
25 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 49 X 33 X 27 CM, 

44,58 668,70 
COMPRIMENTO X PROFUNDIDADE X ALTURA, DIVERSAS 

CORES  

CAIXA 	ORGANIZADORA 	GRANDE, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 56,1 LITROS MEDIDAS APROXIMADAS: 
158 20,00 UN 5851 91,10 1.822,00 

56,4 X 38,5 X 37,1 CM, LARGURA X COMPRIMENTO X 

ALTURA, DIVERSAS CORES  

CAIXA TERMICA CAPACIDADE DE 49 A 52 LITROS, COM 

TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 
159 15,00 UN 10153 292,00 4.380,00 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL, COR: VERMELHA E AZUL  

CAIXA TERMICA CAPACIDADE PARA 36 LITROS, COM 

TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 
160 15,00 UN 5297 192,95 2.894,25 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL, COR: VERMELHA E AZUL  

CANECA DE LOUCA, LISA, COR BRANCA, CAPACIDADE DE 
161 100,00 UN 6397 11,50 1.150,00 

200 ML 

CANECA EM CERAMICA MELAMINA, MATERIAL COM 

ALTA RESISTENCIA E DURABILIDADE, 100% MELAMINA, 
162 300,00 UN 3337 15,50 4.650,00 

CAPACIDADE DE 300 ML, ALTURA MINIMA DE 10 CM,  

DIVERSAS CORES  

CHALEIRA EM ACO INOX, CAPACIDADE PARA 03 LITROS, 

163 10,00 UN 20434 
CABO E PEGADOR EM BAQUELITE ANTITERMICO NA COR 

80,95 809,50 
PRETA, COM APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO 

E_21CM_DE_ALTURA  

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 05 

LITROS, CABO E PEGADOR EM BAQU ELITE ANTITERMICO 
164 15,00 UN 20435 99,88 1.498,20 

NA COR PRETA, COM APROXIMADAMENTE 14 CM DE 

DIAMETRO_E_17_CM_DE_ALTURA  

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 

7,5 	LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAO.UELITE 

165 5,00 UN 20436 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 128,35 641,75 

APROXIMAN DAM ENTE 16 CM DE DIAMETRO E 21 CM DE 

ALTURA  

COADOR PARA CHA, COM PENEIRA DE NYLON, PENEIRA 

166 20,00 UN 3426 
COM 	DIAMETRO 	DE 	190 	MM 	COM 	BORDA 	DE 

13,43 268,60 
POLIPROPILENO, COM CABO E SUPORTE DE APOIO NA  

OUTRA LATERAL  
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COLHER 	DE 	POLIETILENO 	ATOXICO, 	COR 	BRANCA, 
167 20,00 UN 20437 FORMATO OVAL, COM 60 CM DE COMPRIMENTO, 84,99 1.699,80  

SUPORTA TEMPERATURA DE ATE 1600 1  

COLHER DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA EM 
168 200,00 PCT 3428 PS POLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 160 MM, 7,45 1.490,00  

EMBALAGEM _COM _10_UNIDADES  

169 30,00 UN 20438 
COLHER PARA ARROZ, EM ACO INOX, COM NO MINIMO 

30,93 927,90 
33 CM DE COMPRIMENTO, CABO LISO, SEM DECORACAO 

COLHER PARA SOBREMESA EM ACO INOX, COM NO 

170 150,00 UN 20439 MINIMO 	16,5 	CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	LARGURA 6,68 1.002,00 
MINIMA_3,8CM  

COLHER DE SOPA EM ACO INOX, COM NO MINIMO 18,5 
171 150,00 UN 20440 7,63 1.144,50 

CM DE COMPRIMENTO, LARGURA MINIMA DE 4,5 CM 

CONCHA 	EM 	ALUMINIO 	POLIDO, TIPO 	INDUSTRIAL 

172 10,00 UN 3429 
MEDINDO NO MINIMO 49 CM DE COMPRIMENTO E 14 

45,93 459,30 
CM DE DIAMETRO, ESPESSURA MINIMA DE 2MM; COM 

CABO EM ALUMINIO; SEM DECORACAO  

173 20,00 UN 8058 
CONJUNTO DE COPOS DE VIDRO, CAPACIDADE 420 ML, 

35,50 710,00 
CONTENDO 6 UNIDADES, NA COR TRANSPARENTE 

CONJUNTO DE TALHERES COM 24 PECAS, CONTENDO 6 

COLHERES DE MESA, 6 GARFOS DE MESA, 6 FACAS DE 

174 30,00 CJT 5713 
MESA, 6 COLHERES DE CHA, MATERIAL: LAMINAS EM 

67,75 2.032,50 
ACO INOX E CABOS DE POLIPROPILENO, LAVALVEL EM 

LAVA-LOUCA, COR PRETO ACONDICIONADO EM POTE 

PLASTICO_EM_  FORMATO _REDONDO  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 

175 3.000,00 PCT 3353 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 200 ML, 8,50 25.500,00 

EMBALGEM_  COM _100_UNIDADES  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 

176 800,00 PCT 3351 POLIESTIRENO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 3,99 3.192,00 

50 ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 1 177 100,00 PCT 19197 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 300 ML, 10,99 1.099,00 

EMBALGEM_  COM _100_UNIDADES  

COPO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTAVEL, 	FABRICADO 	EM 
178 80,00 PCT 19198 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 500 ML, 17,88 1.430,40 

EMBALGEM_  COM _50_UNIDADES  

COPO 	DE 	PAPEL 	BIODEGRADAVEL 	PARA 	CAFE, 
179 20,00 PCT 19200 35,50 710,00 

CAPACIDADE 180ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

COPO 	TERMICO 	DESCARTAVEL 	DE 	ISOPOR, 	COR 

180 10,00 CX 19199 BRANCO, CAPACIDADE DE 200 ML, EM CAIXAS COM 1000 220,00 2.200,00 

UNIDADES  

COPO DE VIDRO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300 ML, 

181 100,00 UN 3432 COM DIAMETRO MINIMO DE 64,9 MM, ALTURA MINIMA 7,15 715,00 

DE_130_  MM, _PARA _AGUA, _INCOLOR  

COPO INFANTIL COM BICO DOSADOR, POLIPROPILENO 

182 150,00 UN 6411 ATOXICO, COM CAPACIDADE DE 150 A 200 ML, DIVERSAS 11,00 1.650,00 

CORES  

CUMBUCA PARA 	PORCOES, SUCRILHOS, 	CREMES 	E 

183 1.000,00 UN 1119 
SOPAS, 	FABRICADA 	EM 	MELANINA 	BRANCA, 	COM 

DIAMETRO 	17 	CM, 	PROFUNDIDADE 	3,5 	CM, 
9,50 9.500,00 

CAPACIDADE APROXIMADA PARA 500 ML.  

ESCORREDOR 	PARA 	MACARRAO 	INDUSTRIAL, 	EM 

ALUMINIO REFORCADO, COM NO MINIMO 45 CM DE 
184 10,00 UN 20441 65,00 650,00 

DIAMETRO E ALTURA MINIMA DE 17 CM, CAPACIDADE 

MINIMA 22 LITROS  

185 10,00 UN 17457 
ESCORREDOR DE LOUCAS DUPLO, EM ACO INOX COM 

89,00 890,00 
PORTA-COPOS 	INTEGRADO, 	CAPACIDADE 	PARA 	12 
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PRATOS 	E 	6 	COPOS, 	ACOMPANHA 	SUPORTE 	DE 

TALHERES 	REMOVIVEL, 	DIMENSOES 	APROXIMADAS: 

ALTURA 26 CM, LARGURA 25 CM, COMPRIMENTO 39,5 

CM  

ESCUMADEIRA 	DE 	ACO 	INOX, 	TIPO 	INDUSTRIAL, 

186 10,00 UN 20442 MEDINDO NO MINIMO 34,5 CM DE COMPRIMENTO, 33,00 330,00 

CABO LONGO E ACABAMENTO EM ALTO BRILHO  

ESPATULA MATERIAL EM POLIETILENO, MEDINDO NO 
187 20,00 UN 6404 18,25 365,00 

MINIMO 23 CM DE COMPRIMENTO 

FACA PARA CARNE, LAMINA COM NO MINIMO 12 

POLEGADAS, COM FIO LISO, LAMINA FABRICADA COM 

ACO INOX E TRATAMENTO TERMICO SUB-ZERO ANGULO 

DE 30, COM RESISTENCIA AO DESGASTE DO FIO, CABO 
188 20,00 UN 20443 34,50 690,00 

EM POLIPROPILENO INJETADO DIRETAMENTE NA ESPIGA 

DA 	LAMINA, 	NA 	COR 	BRANCA, 	MOLDAGEM 

ERGONOMICA E ANATOMICA, MINIMO DE 30 CM DE 

COMPRIMENTO  

FACA DE MESA, EM ACO INOX, COM FIO SERRILHADO E 

PONTA ARREDONDADA, MEDINDO NO MINIMO 22 CM, 
189 80,00 UN 20444 16,45 1.316,00 

COM CABO LISO, SEM DECORACAO TAMBEM EM ACO 

INOX  

FACA PARA PAO, COM LAMINA EM ACO INOX 8,  COM 

190 10,00 UN 6408 NO MINIMO 30 CM DE COMPRIMENTO COM FIO 16,75 167,50 

SERRILHADO, CABO DE POLIPROPILENO  

FORMA PARA BOLO TAMANHO GRANDE, 	FORMA 

ASSADEIRA EM ALUMINIO, FACIL USO E LIMPEZA, NAO 
191 10,00 UN 20445 69,00 690,00 

GRUDA, ANTIADERENTE, COM DIMENSOES MINIMAS 75 

CM X 45 CM  

FORMA 	DE 	ALUMINIO, 	FORMATO 	RETANGULAR, 
192 30,00 UN 6425 52,25 1.567,50 

MEDINDO NO MINIMO 40X30 CM 

FOSFORO 	EM 	CAIXINHA 	DE 	CARTAO 

193 70,00 MÇO 3388 
IMPERMEABILIZADO COM LIXA IMPRESSA, CAIXA COM 

5,50 385,00 
NO MINIMO 40 PALITOS DE PINUS, COM 04 CM CADA, 

EM MACO COM 10 CAIXINHAS  

FOSFOROS EM PALITOS LONGOS COM 05 CM CADA, 

CAIXA 	DE 	CARTAO 	IMPERMEABILIZADO 	COM 	LIXA 
194 100,00 CX 3389 5,90 590,00 

IMPRESSA, COM 240 PALITOS, CONFECCIONADO COM 

MADEIRA DE REFLORESTAMENTO  

FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM REVESTIMENTO EM 

195 10,00 UN 6417 ANTIADERENTE 	TEFLON, 	CABO 	- 	 EM 	BAQUELITE 60,75 607,50 

ANTITERMICO, COM 26 CM DE DIAMETRO  

GARFO DE MESA, EM ACO INOX, MEDINDO NO MINIMO 
196 50,00 UN 20446 9,50 475,00 

20 CM, COM CABO LISO EM ACO INOX, SEM DECORACAO 

GARFO DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA EM 

197 150,00 PCT 3440 P5 	PLIESTIRENO, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	160 	MM, 8,50 1.275,00 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES  

GARFO DESCARTAVEL, SOBREMESA, FABRICADA EM PS 

198 150,00 PCT 19201 PLIESTIRENO, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	130 	MM, 8,00 1.200,00 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE 	PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

199 30,00 UN 20447 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1 LITRO E 95,00 2.850,00 

DE NO MINIMO 6 HORAS, NAS 

CORES PRETA, BRANCO OU VERMELHA  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE 	PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

200 40,00 UN 20448 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1,8 LITRO E 120,00 4.800,00 

CONSERVACAO TERMICA DE NO MINIMO 6 HORAS, NAS 

CORES PRETA, BRANCO OU VERMELHA  
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BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 

TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, 	PES 

RETRATEIS, 	ALCA 	INTEGRADA 	PARA 	TRANSPORTE, 
201 15,00 UN 20449 

ISOLAMENTO 	TERMICO 	EM 	ESPUMA 	DE 	PU/PP, 
116,74 1,751,10 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H 

CAPACIDADE MINIMA PARA 06 LITROS  

BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 

TORNEIRA 	DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, 	PES 

RETRATEIS, 	ALCA 	INTEGRADA 	PARA 	TRANSPORTE, 
202 20,00 UN 20450 

ISOLAMENTO 	TERMICO 	EM 	ESPUMA 	DE 	PU/PP, 
250,00 5.000,00 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H 

CAPACIDADE MINIMA PARA 12 LITROS  

GARRAFAO 	TERMICO 	COM 	BOCAL 	REMOVIVEL, 

DIMENSOES: (COMP X LARG X ALT) 200 X 200 X 302 MM, 
203 25,00 UN 3404 52,25 1.306,25 

COPO MULTIUSO, CAPACIDADE PARA 5 LITROS, COR 

AZUL OU VERMELHA  

JARRA PLASTICA INCOLOR, COM TAMPA, CAPACIDADE 

204 20,00 UN 20451 MINIMA DE 2 LITROS, EM POLIPROPILENO, TAMPA DE 11,95 239,00 

DIVERSAS CORES  

LEITEIRA 	(FERVEDOR) 	EM 	ALUMINIO 	POLIDO, 	COM 

205 15,00 UN 20452 
ALTURA MINIMA 22,5 CM, ESPESSURA MINIMA DE 0,9 

58,65 879,75 
MM, COM CABO EM BAQUELITE, CAPACIDADE MINIMA 

05 LITROS  

PA DE POLIETILENO, 100% POLIETILENO ALIMENTICIO, 

206 25,00 UN 6837 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE LARGURA E 1,5 DE 85,00 2.125,00 

ESPESSURA, PARA TEMPERATURA DE 100C  

PA DE POLIETILENO, 100% POLIETILENO ALIMENTICIO, 

207 25,00 UN 6922 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE LARGURA E 1,5 DE 85,00 2.125,00 

ESPESSURA, PARA TEMPERATURA DE 100C, CONCAVA  

PANELA CAÇAROLA DE ALUMÍNIO REFORÇADO POLIDO, 

208 5,00 UN 22640 
COM TAMPA COM PEGADOR EM BAQUELITE, ALÇAS EM 

119,00 595,00 
BAO.UELITE RESISTENTES A ALTAS TEMPERATURAS, COM 

CAPACIDADE MINIMA 5 LITROS.  

PANELA DE 	PRESSAO, 	DE ALUMINIO POLIDO, COM 

CAPACIDADE 	MINIMA 	PARA 	10 	LITROS, 	COM 

209 15,00 UN 6415 FECHAMENTO 	EXTERNO, 	CONTENDO 	VALVULA 	DE 499,00 7.485,00 

ESCAPE E SEGURANCA, ASA DE BAQUELITE, USADA 

COMO APOIO, CABO DE BAQUELITE  

PANELA 	DE 	PRESSAO 	POLIDA, 	ALUMINIO, ALCAS 	E 

TAMPA 	DE 	BAQUELITE; 	VALVULA 	DE 	SEGURANCA; 
210 10,00 UN 8056 175,00 1.750,00 

CAPACIDADE: 7 LITROS. DIMENSOES 23,6X23,1X35,3CM,  

PESO _1,3_KG  

PAPEL ALUMINIO, PARA ASSADOS E DERIVADOS, COM 01 

211 100,00 ROL 3539 
LADO BRILHANTE E OUTRO LADO FOSCO, EMBALADO 

9,50 950,00 
EM BOBINA DE PAPELAO, ROLO MEDINDO NO MINIMO 

45 CM X 7,5 MTS  

PAPEL ALUMINIO, PARA ASSADOS E DERIVADOS, COM 01 

LADO BRILHANTE E OUTRO LADO FOSCO, EMBALADO 
212 30,00 ROL 3540 8,00 240,00 

EM BOBINA DE PAPELAO, ROLO MEDINDO NO MINIMO 

30 CM X 7,5 MTS  

PEGADOR PARA MACARRAO, EM ACO INOX, COM NO 
213 15,00 UN 6401 19,50 292,50 

MINIMO 20CM DE COMPRIMENTO  

PEGADORES PARA SALADA EM INOX, COM NO MINIMO 
214 20,00 UN 3546 21,13 422,60 

28CM DE COMPRIMENTO  

215 20,00 UN 5719 
PENEIRA FABRICADA EM NYLON, TAMANHO MEDIO 

13,00 260,00 
23CMX12CMX5CM 

POTE PLASTICO EM POLIPROPILENO ATOXICO, COM 
216 80,00 UN 20453 15,00 1.200,00 

TAMPA, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 05 LITROS,  
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DIMENCOES MNIMAS: 33,7 CM DE COMPRIMENTO, 17 

CM DE LARGURA E 18,8 CM DE ALTURA  

POTE PLASTICO, VAI AO FREEZER, MICROONDAS E LAVA- 

LOUCAS, 	COM 	PEGADORES 	LATERAIS 	PARA 	FACIL 

217 100,00 UN 3548 
MANUSEIO, 	TAMPA 	COM 	SALIENCIAS 	NAS 

10,63 1.063,00 
EXTREMIDADES, LINHAS DE GRADUACAO DE VOLUME, 

DIMENSOES 	MINIMAS: 	27,6 	X 	17,8 	X 	6,5CM, 

CAPACIDADE MINIMA PARA 1,41—, DIVERSAS CORES  

PRATO DE MELAMINA, ESPESSURA MINIMA DE 3MM, 

218 300,00 UN 3549 
DIAMETRO MINIMO DE 280MM, ALTURA MINIMA DE 

9,00 2,700,00 
20MM, COM CAPACIDADE MINIMA DE 300ML, TIPO 

FUNDO; NA COR BRANCA  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 150 MM, E PROFUNDIDADE 
219 250,00 PCT 3550 MINIMA DE 12MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 3,59 897,50 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE COM 	10 UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 32GR  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 260 MM, E PROFUNDIDADE 

220 100,00 PCT 3551 MINIMA DE 23 MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 4,80 480,00 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE COM 	10 UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 72GR  

PRATO 	RASO, 	EM 	VIDRO 	TEMPERADO, 	INCOLOR, 

221 100,00 UN 5712 
FORMATO REDONDO, MEDIDAS: DIAMETRO DE 22,6 X 

9,50 950,00 
1,9 CM DE ALTURA, PODE SER USADO EM MICRO-ONDAS 

E LAVA-LOUCAS  

222 80,00 UN 3552 
PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM NO 

2,50 200,00 
MINIMO 250 MM DE DIAMETRO, N 2  04 

223 80,00 UN 3553 
PRATOS DE PAPEL,AO LAMINADO, REDONDO, COM NO 

3,00 240,00 
MINIMO 320 MM DE DIAMETRO, N 9  06 

224 80,00 UN 3554 
PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM NO 

3,50 280,00 
MINIMO 385 MM DE DIAMETRO, N 9  08 

225 30,00 UN 6406 
TABUA DE POLIETILENO, TAMANHO: 25 CM COMP X 25 

45,00 1.350,00 
CM LARG, PARA CARNE E LEGUMES 

TABUA DE VIDRO TEMPERADO, TAMANHO: 40 CM 

226 30,00 UN 6405 COMP X 30 CM LARG X 4MM ALT, PARA CARNE, 57,45 1.723,50 

CHURRASCO E LEGUMES  

INSETICIDA DOMESTICO 	EM AEROSOL PARA MULTI 

INSETOS, A BASE DE AGUA, COMPOSICAO MINIMA DE 
227 130,00 UN 3413 PRALETRINA 	0,102%, 	D-FENOTRINA 	0,125%, 	AGUA, 14,50 1.885,00 

ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, SOLVENTE ALIFATICO E 

PROPELENTES, EMBALAGEM COM 300ML  

INSETICIDA 	DOMESTICO, 	EM 	GEL 	(MATA 	BARATA), 

COMPOSTO DE SULFLURAMIDA 1%; FLUROALIFATICA, 

228 50,00 UN 3405 
Q.S.P 	ATRATIVOS, 	SOLVENTES 	EMULSIFICANTES 	E 

22,50 1.125,00 
ANGENTES 	AVERTSIVOS 	100%; 	PRINCIPIO 	ATIVO 

SULFLURAMIDA; EMBALADO EM SERINGA CONTENDO 

30G  

REPELENTE DE INSETOS EM SPRAY, SEM OLEOSIDADE, 

229 300,00 UN 9051 SEM FRAGRANCIA, COM ALOE VERA, EMBALAGEM COM 14,99 4.497,00 

100 ML  

230 150,00 PCT 8821 RATICIDA GRANULADO, EMBALAGEM COM 25 GRAMAS 3,50 525,00 

TALCO NEUTRO COM 1000G. FORMULA: SILICATO DE 

MAGNÉSIO (SIO 2 + MGO) HIDRATADO, COM DUREZA 1 

231 20,00 UN 19642 
NA ESCALA DE MOHS, PESO ESPECIFICO ENTRE 2,60 A 

60,83 1.216,60 
2,95 G/CM3. PRODUTO MINERAL 100% PURO, ATOXICO, 
DE ALTO RENDIMENTO E QUALIDADE. COR: BRANCO. 

MALHA: 325 ULTRAFINO. CARACTERISTICAS QUMICAS  
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APROXIMADAS: 510 2 60,00 % - AL 2 O 3 5,00 % - K 2 O 

0,05% - FE 2 O 3 5,00% - MGO 27,50 % - MNO 0,05% - NA 

2 O 0,05% - CAO 1,00% 	-TIO 2 0,30%. PRINCIPAIS 

APLICACOES: AUTOMOTIVA, ARTESANATO, CERAMICA, 

CONSTRUCAO 	CIVIL, 	COSMETICO, 	ELETRONICA, 

FARMACEUTICA, 	1 M PERM EABILIZANTES, 	QUIMICA, 
TINTAS, VIDREIRA, ETC.  

ESPONJA PARA BANHO, DE ESPUMA DE POLIURETANO, 

232 100,00 UN 3382 
FIBRA 	SINTETICA, 	RESINA 	SINTETICA 	E 	MINERAL, 

8,87 887,00 
DIMENSOES MINIMAS 140MM X 103MM X 30MM, 

SUAVE, DELICADA E MACIA  

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDINDO 33 X 30 CM, EM 

233 500,00 PCT 3410 FOLHA DUPLA, TIPO GOFRADO, COR BRANCA, ALVURA 3,99 1.995,00 

SUPERIOR A 70%, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  

PALITO DENTAL, DE MADEIRA OU BAMBU, EMBALADO 
234 80,00 CX 3530 3,00 240,00 

EM CAIXA COM 100 UNIDADES 

TOALHA DE BANHO, ADULTO, COMPOSICAO DO TECIDO 

FELPUDO 100% ALGODAO, ACABAMENTO ANTIPILLING, 

EVITANDO A FORMACAO DE BOLINHAS, PESANDO NO 
235 100,00 UN 20454 29,90 2.990,00 

MINIMO 500 GRAMAS/M2, FELPUDA, FIO PENTEADO, 

PRE-LAVADO, 	PRE-ENCOLHIDO, 	MEDIDAS 

APROXIMADAS: 65 X 135 CM  

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

236 150,00 UN 2905 
ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; FELPA 

17,70 2.655,00 
DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA COR 

BRANCA; LISA;  

TOALHA FELPUDA PARA PANO DE CHAO, LISTRADA, COM 

237 100,00 UN 20455 NO MINIMO 85% DE ALGODAO, MEDINDO NO MINIMO 15,50 1.550,00 

50 X_105_CM  

EMBALAGEM PARA MARMITA NQ 9, FABRICADA EM 

SOPOR, 	FORMATO 	REDONDO, 	COM 

238 40,00 CX 17370 APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 7 CM DE 89,00 3.560,00 

ALTURA, 	PARA 1 KG 	DE ALIMENTO, ACOMPANHA 

TAMPA, CAIXA COM 100 UNIDADES  

EMBALAGEM 	PLASTICA RETANGULAR COM TAMPA 

ARTICULADA 	DE 	ENCAIXE, 	DESCARTAVEL 	PARA 

239 3.000,00 UN 11298 BOLOS/TORTAS/SALGADOS, MEDIDAS APROXIMADAS: 4,99 14.970,00 

INTERNAS 18,7X13X7,3, EXTERNAS 21X15X8CM CM, COR 

CRISTAL  

SACO 	PLASTICO 	PARA 	FREEZER, 	EM 	POLIETILENO, 

PICOTADO, 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	23 X 	38 	CM, 
240 100,00 ROL 3571 12,88 1.288,00 

CAPACIDADE 	PARA 03 	KG, 	EM 	ROLOS 	COM 	100 

UNIDADES  

SACO PLASTICO PARA FREEZER, MEDINDO NO MINIMO 

241 150,00 ROL 3572 28 CM X 40 CM, CAPACIDADE PARA 05 KG, ROLO COM 80 14,80 2.220,00 

UNIDADES  

SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

TAMANHO 24X34 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

242 50,00 PCT 3233 
FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 

70,00 3.500,00 
(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA 

PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS EM GERAL. PACOTE 

COM 1000 UNIDADES  

SACO 	DE 	PIPOCA 	EM 	PAPEL 	MANTEIGA; 	SEMI 

PERMEAVEL; OPACO, MEDINDO NO MINIMO 18 X 25 
243 30,00 PCT 3573 62,50 1.875,00 

CM, EM PACOTE COM 1000 UNIDADES CADA, NA COR 

BRANCA  

SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

244 50,00 PCT 3128 
TAMANHO 60X80 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

29,90 1,495,00 
FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 

(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA  
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PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS EM GERAL. PACOTE 

COM 100 UNIDADES  

SHAMPOO 	PARA 	LATARIA, 	COMPOSICAO 	MINIMA: 

ACIDO 	LINEAR 	ALQUIL 	BENZENO 	SULFONICO, 

ESPESSANTE, 	AGENTE 	CONTROLADOR 	DE 	PH, 
245 60,00 GL 16780 152,18 ' 91 30 8O  , 

CONSERVANTE, ESTABILIZANTE, CORANTE PERFUME E 

VEICULO, 	DILUICAO 	MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

INTERCAP 	DECAPANTE, 	COM POSICAO 	MINIMA: 

MISTURA 	DE 	ACIDOS 	TENSO 	ATIVOS 	ANIONICOS, 

246 100,00 GL 16781 FLUORIDRICO, CORANTE E AGUA, COMPONENTE ATIVO: 167,18 16.718,00 

LINEAR 	ALQUIL 	BENZENO 	SULFONATO 	DE 	50Db, 

DILUICAO_MINIMA_1:40,_GALAO_  COM _20_LITROS  

SOLUPAN 	DESENGRAXANTE, COMPOSICAO 	MINIMA: 

TENSO ATIVOS ANIONICOS 	HIDROXIDO DE SODIO 

247 100,00 GL 16782 ESPESSANTES CORANTES E AGUA COMPONENTE ATIVO: 192,50 19.250,00 

LINEAR DE ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, 

DILUICAO_MINIMA_1:40,_GALAO_  COM _20_LITROS  

LIMPADOR 	MULTIUSO 	PARA 	AZULEJOS, 	PISOS, 

CALCADAS E ASSOALHOS, COMPOSICAO MINIMA: ACIDO 

LINEAR ALQUIL SULFONICO 	CONTROLADOR DE PH, 

248 20,00 GL 16783 COADJUVANTES, 	SEQUESTRANTES, 	CONSERVANTE, 131,25 2.625,00 

ESPESSANTE, CORANTE, PERFUME, E VEICULO AQUOSO, 

PRINCIPIO ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

SODIO, GALAO COM 20 LITROS  

VASSOURAO PARA LIMPEZA DE PARA BRISA, CERDAS 

249 50,00 UN 6926 
PLUMADAS E ESPUMA PARA RETER O SHAMPOO, BASE 

59,90 2 995 00 
EM PLASTICO, CABO DE MADEIRA COM NO MINIMO 1,50  

METROS _DE_COMPRIMENTO  

ESTOPA PARA LIMPEZA; FIOS 100% ALGODAO; DE 1 

QUALIDADE, 	FIOS 	LIMPOS, 	NOVOS, 

DESEMBARACADOS,TRATADA PARA ELIMINACAO DO 

250 50,00 FRD 1219 AMIDO, 	APARAS 	E 	RESIDUOS; 	LIMPEZA 	DE 	PECAS, 173,47 8.673,50 

TRABALHO DE PINTURA E 	POLIMENTO; 	EM CORES 

DIVERSAS, 	ACONDICIONADO 	EM 	FARDO 	DE 

APROXIMADAMENTE 15 KG.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 671.007,40 (seiscentos e setenta e um mil sete reais 

e quarenta centavos) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos materiais é necessária para suprir o funcionamento diário de 

toda a estrutura Administrativa Municipal, o Município tem como atribuição dentre outras, 

propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atendimento, de maneira que as 

mesmas desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o 

princípio da eficiência e qualidade à população em geral. 

2.2. Considerando a grande demanda de utilização desses materiais e ao mesmo tempo a 

necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se 

como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os 

registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade 

de recursos orçamentários. Estão abrangidas todas às escolas municipais, repartições públicas 

municipais, programas sociais e outros. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 671.007,40 (seiscentos e 
setenta e um mil sete reais e quarenta centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: (REGIONAL) 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §32 ,  

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 52 de 89 



cíp 
TóT 	

1/0 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 

pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 6.4. Além 

disso, o pequeno e o microempreendedor precisam muitas vezes de crédito, mas além das 

linhas de financiamento oferecidas por instituições bancárias, eles necessitam de clientes. O 

governo pode ser o primeiro cliente desse pequeno e do microempreendedor. Com  o passar 

do tempo, o governo pode passar a ser só mais um cliente, à medida que o pequeno negócio 

conquistar fatias do mercado, gerar novos empregos e consequentemente desenvolver seu 

território. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta belecid as. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

esta belecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.11. Responsabilizar-se por todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais como 

embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
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ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

o Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

à integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
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juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma, 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2  7.800, para as aquisições feitas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração. 
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15.7, A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 9  126-0. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

15.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n 2  700-5. 

15.8.5. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-2. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  

1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 

Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 

Gestor 	 Gestor 

Mauro Busanello 	 Elizangela Veis Sponholz 

Secretário de Obras, Viação e 	Secretária de Educação, Cultura e 
Urbanismo 	 Desporto 

Gestor 	 Gestor 

Lindones Antonio Colferai 	 Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Indústria, comércio e 	Secretaria de Obras, Viação e 

Turismo 	 Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 	 Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Educação, Cultura e 	Secretaria de Assistência Social 

Desporto 	 Fiscal 
Fiscal 

Simone Terezinha Sozo 	 Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração 	Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 e Turismo 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 02 de agosto de 2022 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 73/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  73/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  73/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  73/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  73/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  73/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  73/2022 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n:  

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

VALOR 
VALOR 

COD TOTAL 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO 

PMV 
R$ 

ESTIMADO 

R$ 

ABSORVENTE EXTERNO SEM ABAS, USO DIURNO, 

COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, 

1 30,00 PCT 2793 DUPLO SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE 

SUPER 	ADESIVA 	EMBALAGEM 	COM 	08 	(OITO) 

UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO DIURNO, 

COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, 

2 70,00 PCT 2794 DUPLO SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE 

SUPER 	ADESIVA, 	EMBALAGEM 	COM 	08 	(OITO) 

UNIDADES  

ABSORVENTES EXTERNO COM ABAS, USO NOTURNO, 

COM COBERTURA SECA, COM CAPSULAS DE GEL, 

3 30,00 PCT 2785 DUPLO SISTEMA DE SEGURANCA, COM FITA COLANTE 

SUPER 	ADESIVA, 	EMBALAGEM 	COM 	08 	(OITO) 

UNIDADES  

ACIDO CLORIDRICO COM CONCENTRACAO MINIMA 

4 100,00 LT 3406 DE 10% E MAXIMA DE 12% DE HCL, LIMPEZA DE PISOS 

E USO DOMESTICO, EMBALAGEM COM 01 LITRO  

AGUA SANITARIA, SOLUCOES AQUOSAS A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SODIO OU CALCIO, COM TEOR DE 

5 2.200,00 LT 2797 CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P, PRINCIPIO 

ATIVO: HIPOCLORITO DE SODIO, EMBALAGEM DE 01 

LITRO  

6 1.500,00 UN 19639 ALCOOL 70% LIQUIDO, FRASCO COM 1000 ML  

ALCOOL 	ETI LICO 	HIDRATADO, 	CATEGORIA 

COMERCIAL, 	COMPOSTO 	POR 	ALCOOL 	ETILICO 
7 1.000,00 LT 20380 

HIDRATADO, DESNATURANTE E AGUA POTAVEL, COM 
45' INPM, 	 MINIMO 01 LITRO  _FRASCO _COM _NO 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO, EM GEL, PRODUTO 
8 1.200,00 UN 2800 

COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO HIDRATADO A 70  
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INPM, 	AGUA 	PURIFICADA, 	CARBOMERO, 

NEUTRALIZANTE E DESNATURANTE, EMBALAGEM 

COM 480 GRAMAS 

ALGODAO 	HIDROFILO, 	COMPOSTO 	POR 	100% 

9 50,00 CX 3584 ALGODAO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, 

COM 50 GRAMAS  

AMACIANTE DE ROUPAS, DEVENDO CONTER NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: CLORETO DE 

DIALQUIL 	DIMETIL 	AMONIO, 	TENSOATIVO 

CATION CO, 	UMECTANTE, 	OPACIFICANTE, 
10 600,00 UN 2818 

CERAMIDAS, CORANTE, CONSERVANTE, FRAGRANCIA 

E 	AGUA, 	COM 	REGISTRO 	NA 	ANVISA, 

ACONDICIONADO EM 	FRASCO PLÁSTICO COM 2 

LITROS  

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 

11 20,00 UN 20381 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 250 ML  

ANTISSEPTICO BUCAL, COMPOSTO POR CLORETO DE 

12 30,00 UN 22643 CETILPIRIDINIO 	MONOHIDRATADO, 	FLUOR, 	SEM 

ALCOOL, EMBALAGEM COM 500 ML  

APARELHO 	DE 	BARBEAR 	DESCARTAVEL, 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, COM DUAS 

13 200,00 UN 18191 LAMINAS DE ACO INOX, SEM REBARBAS, SINAIS DE 

OXIDACAO, EMBALADO EM CARTELA COM DUAS 

UNIDADES  

AROMATIZANTE 	DE 	AMBIENTES, 	CONCENTRADO, 

COMPOSICAO 	BASICA: 	FRAGRANCIA, 

14 250,00 UN 20382 DESNATURANTE, 	SOLVENTE 	E 	VEICULO, 

FRAGRANCIAS: EUCLIPTO, CITRONELA, ALGODAO E 

FLORAL, EMBALAGEM COM NO MINIMO 140 ML  

BALDE 	PLASTICO 	(CONCRETO), 	FABRICADO 	EM 

POLIPROPILENO, COM ALTURA MINIMA DE 25 CM, 

15 80,00 UN 2831 DIAMETRO MINIMO DE 33 CM, COM ALCA EM ARAME 

GALVANIZADO E CABO ANATOMICO, CAPACIDADE DE 

iS_  LITROS, _COR _PRETO  

BALDE PLASTICO, FRISADO, COM ALCA DE ARAME 

16 60,00 UN 3423 GALVANIZADO, 	CAPACIDADE 	PARA 	20 	LITROS, 

DIVERSAS CORES  

CAPA PARA RODO, EM ALGODAO ALVEJADO, COM 

17 50,00 UN 7963 ENCAIXE PARA O CABO DO RODO, MEDINDO 40 X 50 

CM, COR BRANCA  

CERA 	EM 	PASTA, 	COR 	AMARELA, 	A 	BASE 	DE 

QUEROSENE, 	CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 

18 10,00 UN 3344 MAMONA 	HIDROGENADA, 	BREU, 	POLIMERO 

PASTOSO, CORANTE E SILICONE, EM EMBALAGEM DE 

4,5 KG  

CERA EM 	PASTA, COR AMARELA, COMPOSICAO 

BASICA DE CERAS NATURAIS E SINTETICAS, SOLVENTE 
19 5,00 UN 2 

DE PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM 

COM 375 GRAMAS  

CERA EM 	PASTA, 	COR VERMELHA, A BASE 	DE 

QUEROSENE, 	CERA 	DE 	CARNAUBA, 	PARAFINA, 

20 5,00 UN 3345 MAMONA 	HIDROGENADA, 	BREU, 	POLIMERO 

PASTOSO, CORANTE E SILICONE, EM EMBALAGEM DE 

4,5 KG  

CERA EM PASTA, COR VERMELHA, COMPOSICAO 

BASICA DE CERAS NATURAIS E SINTETICAS, SOLVENTE 
21 20,00 UN 3424 

DE PETROLEO, SILICONE E CORANTE, EMBALAGEM  

COM _375_GRAMAS  

CERA LIQUIDA AMARELA, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO BASICA DE CARNAUBA, DISPERSAO 

ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALINIZANTE, 
22 S0,00 UN 2874 

EMULSIFICANTE, AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CERA LIQUIDA INCOLOR, TIPO EXTRA BRILHO COM 
23 300,00 UN 2873 

COMPOSICAO BASICA DE CARNAUBA, DISPERSAO 
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ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALINIZANTE, 

EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE E AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CERA LIQUIDA VERMELHA, TIPO EXTRA BRILHO COM 

COMPOSICAO BASICA DE CARNAUBA, DISPERSAO 

ACRILICA 	METALIZADA, 	ALCALINIZANTE, 
24 100,00 UN 334 6 

EMULSIFICANTE, 	AGENTE 	FORMADOR 	DE 	FILME, 

PLASTIFICANTE, 	FRAGRANCIA, 	CORANTE 	E 	AGUA, 

EMBALAGEM COM 750 ML  

CESTO PARA ROUPAS, COM TAMPA, FABRICADO EM 

25 15,00 UN 17468 POLIPROPILENO RECICLADO, CAPACIDADE PARA 65  

LITROS, 	COR _TELADO,_ 	_PRETA  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 
26 5,00 PAR 2215 

REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 34, DIVERSAS 

CORES.  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 

27 5,00 PAR 2216 
REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 35, DIVERSAS 

CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 
RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 28 5,00 PAR 2217 
REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 36, DIVERSAS 

CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 
RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 

29 5,00 PAR 2218 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 
REPRODUZ 'GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 37; DIVERSAS 
CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 

30 5,00 PAR 2219 
REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 38, DIVERSAS  

CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 
ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 

3 5,00 PAR 2220 
"GRAOS REPRODUZ 	DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS 	DE 	FABRICAÇÃO, 	TAMANHOS, 	39, 
DIVERSAS CORES  

CHINELO FEMININO DE BORRACHA RESISTENTE, COM 

TIRAS FLEXIVEIS, COM O NOME DA MARCA EM 

RELEVO, 	SOLADO 	DE 	BORRACHA 	PARA 	MAIOR 
32 5,00 PAR 222 1 

ADERENCIA, 	PALMILHA 	COM 	TEXTURA 	QUE 
REPRODUZ "GRAOS DE ARROZ", ORIGEM NACIONAL, 

PESO APROXIMADO DE 140G, GARANTIA CONTRA  
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DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAMANHO 40, DIVERSAS 

CORES  

CHUPETA N2 02, BICO EM SILICONE E COMPOENTES 
33 20,00 UN 1 	9 838 

EM POLIPROPILENO 

CONDICIONADOR 	PARA 	TODOS 	OS 	TIPOS 	DE 

34 100,00 UN 20383 CABELOS, 	CONTENDO 	CERAMIDA, 	SEM 	SAL,  

EMBALAGEM _COM _NO_MINIMO_325_ML  

COPO 	PLÁSTICO, 	TIPO 	ESCOLAR, 	MATERIAL 

35 100,00 UN 22617 POLIPROPILENO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300M1,  

DIVERSAS CORES  

CORANTE LIQUIDO A BASE DE AGUA, EMBALAGEM 
36 10,00 UN 3585 

COM 50 ML, DIVERSAS CORES 

CORDA 	PARA 	VARAL, 	100% 	POLIETILENO, 	COR 

37 40,00 PCT 3354 BRANCA, PACOTES COM 01 UNIDADE COM NO 

MINIMO_15_METROS  

COTONETES 	COM 	HASTES 	DE 	PROLIPROPILENO, 

38 100,00 UN 3357 PONTAS EM ALGODAO, COM HIDROXIETILCELULOSE E 

TRICLOSAN,_EM_  CARTUCHO _COM _75_UNIDADES  

CREME DENTAL EM PASTA COMPOSTO POR FLUOR, 

FORMULA COM TRICLOSAN, COPOLIMERO, CLORETO 

39 100,00 UN 3358 DE SODIO E MICROPARTICULAS LIMPADORAS, COM 

PROTECAO ANTIBACTERIANA MINIMA DE 12 HORAS, 

EM_  TUBOS _DE_90_GRAMAS  

DESINFETANTE DE USO GERAL, ACAO GERMICIDA E 

BACTERICIDA, COMPOSICAO BASICA: CLORETO DE 

COCOBENZIL ALQUIL DIMETIL AMONIO/CLORETO DE 

DIDECIL DIMETIL AMONIO OU CLORETO DE ALQUIL 
40 1.200 00 UN 20384 

DIMETIL BENZIL AMONIA E AGENTGE DE CONTROLE 

DE PH, FRAGRANCIAS: EUCALIPTO, PINHO, FLORAL 

OU LAVANDA, EMBALAGEM COM NO MINIMO 2 

LITROS 

DESENGORDURANTE 	DOMESTICO, 	LIQUIDO, 

COMPOSICAO 	BASICA: 	SOLVENTE 	(DIPROPILENO 

GLICOL 	NBUTIL 	ETER), 	TENSOATIVO 	ANIONICO 
41 1.000,00 UN 20385 (LAURATO DE 50010), 	1,2 BENZOTIAZOLIN-3-ONA, 

ATENUADOR DE ESPUMA, AGENTE CONTROLE DE PH, 

CORANTE, FRAGRANCIA E AGUA, FRASCOS COM NO 

MINIMO 500 ML 

DESINFETANTE 	LIQUIDO 	PARA 	BANHEIRO, 

COMPOSICAO BASICA: CLORETO DE ALQUIL DIMETIL 

42 1 000 00 UN 20386 
BENZIL 	AMONIA, 	CLORETO 	DE 	DIDECIL 	DIMETIL 

AMONIO, BRONOPOL, FRAGRANCIA, CORRETORES DE 

PH, FRAGRANCIAS: EUCALIPTO, PINHO, FLORAL OU  

LAVANDA, 	 500_ML  _EMBALAGEM _COM _NO_MINIMO 

DESODORANTE 	ANTITRANSPIRANTE 	AEROSOL, 

43 100,00 UN 20387 
PROTECAO 	48 	HORAS, 	TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE, 	SEM 	ALCOOL,  

EMBALAGEM _COM _NO_MINIMO_150_ML  

DESODORANTE 	ANTITRANSPI RANTE 	ROLL-ON, 

44 100,00 UN 3367 COMPOSTO POR 1/4 DE CREME HIDRATANTE, SEM 

ALCOOL, SEM PERFUME, EMBALAGEM COM 50 ML  

DESODORIZANTE/AROMATIZANTE/PURIFICADOR DE 

AMBIENTES, 	COM 	ACAO 	NEUTRALIZANTE, 

COMPOSICAO 	BASICA: 	INGREDIENTE 	ATIVO, 

SOLUBILIZANTES, 	COADJUVANTES, 	PERFUME 	E 

45 500,00 UN 20388 BUTANO/PROPANO, APRESENTACAO EM AEROSOL, 

FRAGRANCIAS: 	CITRUS, 	MACA 	COM 	CANELA, 

ALECRIN, 	MORANGO, 	CAPIM 	LIMAO, 	CRAVO 	E 

CANELA, LAVANDA, ERVA DOCE, PETALA DE ROSAS, 

BAUNILIA, EMBALAGEM COM NO MINIMO 360 ML  

DETERGENTE 	AMONIACAL 	CONCENTRADO 

UTILIZADO PARA A REMOCAO DE GORDURA PESADA 

COMPOSICAO QUIMICA: ACIDO DODECILBENZENO 
46 100,00 GL 3368 

SULFONICO LINEAR, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, 

ESPESSANTE, 	DISPERSANTE, 	NEUTRALIZANTE, 

OPACIFICANTE, FRAGRANCIA E VEICULO. PRINCIPIO  
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ATIVO: ACIDO DODECILBENZENO SULFONICO LINEAR 

A 90%. TEOR DE ATIVO: 9%. PH (100%) = 9,50 A 10,50, 

APARENCIA: LIQUIDO OPACO BRANCO. DENSIDADE = 

0,950 	A 	1,050 	0/CM'. 	VISCOSIDADE: 	N. D. 

SOLUBILIDADE EM AGUA: 100%. EMBALAGEM 	EM 

GALOES_DE_05_LITROS.  

DETERGENTE 	PARA 	LOUCAS 	LIQUIDO, 
BIODEGRADAVEL, 	COM POSICAO 	BASICA: 

DODECILBENZENOSSULFONATO DE 50Db, LAURIL 
47 2. 500 00 , UN 20389 

ETER SULFATO DE 50Db, BRONOPOL, VALOR DO PH 

ENTRE 6,0 E 8,0, NEUTRO, CLEAR, EMBALAGEM COM 

NO_MINIMO_SOOML  

DISPENSER PARA COPOS DE AGUA DE ATE 200 ML, 

COM MECANISMO QUE LIBERA APENAS UM COPO 

48 30,00 UN 8000 POR VEZ, INJETADO EM PLASTICO ABS E TUBO EM 

POLIESTIRENO, MEDIDAS APROXIMADAS: 55CM 	X 

14CM X 20CM (A X L X P)  

DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO PARA ROLAO DE 

500M, DIMENSOES MINIMAS 	28X27X14CM, EM 

49 20,00 UN 3370 PLASTICO 	ABS 	DE 	ALTA 	RESISTENCIA 	E 

DURABILIDADE, COM TRAVA SUPERIOR ACIONADA 

POR PRESSAO E VISOR CENTRAL, COR BRANCA  

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 02 A 

03 DOBRAS, PARA FIXACAO EM PAREDE, DE PLASTICO 

50 20,00 UN 20390 ABS 	DE 	ALTA 	RESISTENCIA, 	VISOR 	CENTRAL 

TRANSPARENTE, 	DIMENSOES MINIMAS: 30X26X12 

CM  

DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO, FABRCADO EM 

PLASTICO 	ABS, 	VISOR 	CENTRAL 	TRANSPARENTE, 

51 20,00 UN 20391 ACEITA 	REFIL 	OU 	RESERVATORIO 	PARA 

ABASTECIMENTO, CAPACIDADE DO RESERVATORIO 
DE 800 ML, MEDIDAS MINIMAS: 10,5X25,5X11 CM  

ESCOVA DE CABELO, COM 	BASE ALMOFADADA, 

52 50,00 UN 22615 CERDAS EM NYLON, COM PONTAS PROTETORAS,  
DIVERSAS CORES  

ESCOVA DE LAVAR ROUPA E MULTIUSO, FABRICADA 

53 80,00 UN 20392 EM POLIPROPILENO, COM CERDAS DE NYLON, ALCA 

GRANDE, MEDIDAS APROXIMADAS 8X14X6CM  

ESCOVA DE LAVAR ROUPA, FORMATO OVAL, COM 
54 50,O O UN 

BASE DE MADEIRA, CERDAS EM NYLON, NQ 16 

ESCOVA 	DENTAL 	ADULTO, 	CERDAS 	DE 	NYLON 

MACIAS, 	COM 4 	FILEIRAS 	DE TUFOS, 	COM 	NO 

MINIMO 	32 	TUFOS 	DE 	CERDAS 	APARADAS 	E 

ARREDONDADAS 	UNIFORMEMENTE 	NA 	MESMA 
55 200,00 U N 20393 

ALTURA, COM 	FEIXES DE CERDAS HOMOGENEA, 
CABO RETO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 CM, 
DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO 

CABO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA 	DENTAL 	INFANTIL, 	CERDAS 	DE 	NYLON 

MACIAS, COM 04 FILEIRAS DE TUFOS, COM NO 

MINIMO 	28 	TUFOS 	DECERDAS 	APARADAS 	E 

ARREDONDADAS 	UNIFORMEMENTE, 	MESMA 
56 100,00 UN 20394 

ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGENEAS, 

CABO RETO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM, 

DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA EM RELEVO NO  

CABO, _EMBALADA _INDIVIDUALMENTE  

ESCOVA 	PARA 	HIGIENIZACAO 	DE 	UNHAS, 	EM 

POLIESTIRENO COM CERDAS DE NYLON, DIMENSOES 
57 30,00 UN 

MINIMAS 7CM X 4CM, CABO ANATOMICO E ANTI- 

________ 0 ES LIZANTE  

ESCOVA 	SANITARIA 	REDONDA, 	EM 	PLASTICO, 

CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO SANITARIO E 01 
58 100,00 UN 

SUPORTE REDONDO, TAMANHO: 14 X 42 CM, COR 

BRANCO  
ESPONJA 	DE 	JA DE ACO, COMPOSTO 	DE ACO 

59 400,00 PCT 3380 CARBONO; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
COM 08 UNIDADES E 60 GRAMAS CADA PACOTE  
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ESPONJA DE LOUCA, DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA), 

FORMATO RETANGULAR, COMPOSICAO: ESPUMA DE 

60 2.000,00 UN 3381 POLIURETANO, 	E 	FIBRAS 	SINTETICAS 	ABRASIVAS, 

MEDINDO NO MINIMO 110 X 75 X 20 MM, NA COR  

VERDE/AMARELA  

FILME PARA ALIMENTOS; EM PLASTICO ADERENTE DE 

PVC; MEDINDO 28 CM DE LARGURA COM ESPESSURA 
61 60,00 , U N 2202 

MINIMA DE 	10 MICRAS; 	EM 	BOBINA COM 30  

METROS.  

FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA E USO GERAL A BASE 

DE FIBRAS SINTETICAS E MINERAL, ABRASIVO UNIDOS 

62 200,00 UN 20395 POR 	RESINA 	A 	PROVA 	DE 	AGUA, 	DIMENSOES 

APROXIMADAS: 	10X26CM, 	COR VERDE 	(LIMPEZA 

PESADA)  

63 50,00 UN 458 FIO DENTAL DE 500M  

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% ALGODAO, MEDINDO 

64 500,00 UN 20396 NO 	MINIMO 	38X58CM, 	COM 	COSTURA 	NAS  

LATERAIS, 	COR _NA_ 	_BRANCA _OU_LARANJA  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

65 50,00 PCT 3393 
FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 
ABSORCAO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELASTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES 

CADA, TAMANHO P  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

66 150,00 PCT 3394 
FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORCAO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 
SECA, COM ELASTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES  

CADA, TAMANHO _M  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

67 100,00 PCT 3395 
FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORÇÃO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELASTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANÇA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES 
CADA, TAMANHO G  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

68 150,00 PCT 3397 
FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORCAO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELASTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 

GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA 

CONTRA VAZAMENTO, PACOTES COM 08 UNIDADES 

CADA, TAMANHO GG  

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO (GERIATRICA) COM 

PROTECAO MAXIMA ANTI VAZAMENTO, COM FITAS 

ADESIVAS E BANDA ADERENTE, COM 02 (DUAS) 

CAMADAS INTERIOR, COM GRAU ELEVADO DE GEL, 

69 80,00 PCT 3437 FICANDO 	UMA 	FRALDA 	FIRME, 	PARA 	UMA 

ABSORCAO RAPIDA, MANTENDO A PELE SEMPRE 

SECA, COM ELASTICOS CURVOS NAS PERNAS, PARA 
GARANTIR MAIOR CONFORTO E MAIOR SEGURANCA 

CONTRA 	VAZAMENTO, 	PACOTES 	COM  
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APROXIMADAMENTE 08 UNIDADES CADA, TAMANHO 

XG 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

70 100,00 UN 6114 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	CDMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANO PP, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 44 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

71 80,00 PCT 3398 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO P, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 44 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

72 50,00 PCT 3400 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO M, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 44 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

73 50,00 PCT 3402 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO G, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 34 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

74 50,00 PCT 3438 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANO GG PACOTES CONTENDO NO MINIMO 34 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

75 80,00 PCT 3439 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANHO XG PACOTES CONTENDO NO MINIMO 34 

UNIDADES  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 

76 80,00 PCT 19196 PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL 	EM 	SUA 	COMPOSICAO, 	FRALDAS 	FIRMES, 

TAMANO RN, PACOTES CONTENDO NO MINIMO 18 

UNIDADES  
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FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, COM PROTECAO 

ANTI VAZAMENTOS POR ATE 12 HRS, FORMATO 

ANATOMICO, 	COM 	PROTECAO 	SECA, 	ELASTICOS 

LATERIAIS, QUE EVITAM VAZAMENTO E DAO UM 
77 100,00 PCT 22619 

PERFEITO AJUSTE NO CORPO, CINTURA ELASTICA, 

COM VELCRO MACIO ABRE E FECHA, ALTO GRAU DE 

GEL EM 	SUA COMPOSICAO, 	PACOTE COM 	NO 

MINIMO_60_  UNIDADES,  _TAMANHO _XXG  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM 	FIBRA 	SINTETICA 	RESISTENTE 	E 	FLEXIVEL, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 	18X11CM, 	COM 	ALOE 

78 100,00 UN 20397 VERA, 	ISENTO 	DE 	QUALQUER 	COMPONENTE 

ALCOOLICO, EMBALAGEM PLASTICA NO FORMATO 

CILINDRICO, 	COM 	TAMPA 	SUPERIOR, 	COM 	NO 

MINIMO_100_UNIDADES  

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, CONFECCIONADO 

EM 	FIBRA 	SINTETICA 	RESISTENTE 	E 	FLEXIVEL, 

MEDINDO NO MINIMO 20 CM COMPRIMENTO X 12 
79 100,00 BLD 2261 

DE 	LARGURA, 	COM 	ALOE 	VERA, 	ISENTO 	DE 

QUALQUER COMPONENTE ALCOOLICO; EMBALAGEM  

COM  _NO_MINIMO_400_UNIDADES  

LIMPA FORNO, COMPOSTO POR SODA CAUSTICA, 

80 50,00 UN 3517 ESPESSANTE, OLEO DE MENTA E AGUA, EMBALAGEM  

COM  _250_ML  

LIMPA VIDROS INCOLOR, DEVENDO CONTER NO 

MINIMO OS SEGUINTES INGREDIENTES: LAURIL, ETER, 

SULFATO 	DE 	50Db, 	ALCOOL 	ETOXILADO, 
81 500,00 UN 3518 

COADJUVANTE, SOLVENTE, FRAGRANCIA E AGUA, 

EMBALAGEM COM 500 ML, COM BICO DE GATILHO 

PULVERIZADOR  

LIXA D'AGUA, 	PARA FOGAO, N 2  120, EM PAPEL 

82 100,00 UN 3520 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 

230 X 280MM  

LIXA 	D'AGUA, 	PARA 	FOGAO, 	N2  80, 	EM 	PAPEL 

83 70,00 UN 3521 IMPERMEAVEL, EM FOLHAS MEDINDO NO MINIMO 

230 X 280MM  

LIXEIRA PARA BANHEIRO EM POLIPROPILENO, COM 

ESPESSURA 	MINIMA 	DE 	3MM, 	RESISTENTE 	A 

IMPACTO OU CHOQUE MECANICO, CAPACIDADE 

84 150,00 UN 2590 PARA 15 LITROS, COM NO MINIMO 39CM (ALTURA) X 

32CM (LARGURA) X 28CM (PROFUNDIDADE), COM 

TAMPA 	E 	PEDAL, 	FORMATO 	QUADRADA, 	COR 

BRANCA  

LIXEIRA PARA PAPEIS, TIPO CESTA, REDONDA, EM 

85 50,00 UN 17459 
PLASTICO, 	TELADA, 	CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	8 

LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 X 23 CM 

(ALTURA X BASE)  

LIXEIRA EM 	PLASTICO REFORCADO, COM 	PEDAL, 

CORES 	DIVERSAS, 	COM 	ALTURA 	DE 
86 10,00 UN 17460 

APROXIMADAMENTE 1,04 M, CAPACIDADE MINIMA 

DE 100 LITROS  

LIXEIRA 	PARA 	COZINHA, 	PRODUZIDA 	EM 

POLIPROPILENO 	ATOXICO, 	FORMATO 	CILINDRICO, 

COM TAMPA E ACIONAMENTO POR PEDAL, MEDINDO 
87 50,00 UN 3522 

NO MINIMO 320 MM DE COMPRIMENTO, 270 MM DE 

LARGURA E 400 MM DE ALTURA, CAPACIDADE DE 15 

LITROS, EM COR CREME OU BRANCA  

LIXEIRA PARA ESCRITORIO, CAPACIDADE MINIMA 15 

88 40,00 UN 20398 LITROS, 	TELADA/ARAMADA, 	REDONDA, 	ALTURA 

MINIMA 28CM, COR PRETA  

LUSTRA MOVEIS, COM BRILHO SECO, COMPOSTO 

POR CERA MICROCRISTALINA, CERA DE PARAFINA, 

89 50,00 UN 3524 SILICONE, EMULSIFICANTE, ESPESSANTE, SOLVENTE 

ALI FATICO, 	DERIVADO 	DE 	ISOTIAZOLINONA, 

FRAGRANCIA E AGUA, EMBALAGEM COM 200 ML  

90 100 , 00 PCT 3169 
LUVA 	DESCARTAVEL; 	TAMANHO 	UNICO, 	EM 

POLIETILENO; COM ESPESSURA 0,035MM; NA COR  
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TRANSPARENTE; EMBALADA EM PACOTE FECHADO E 

LACRADO COM 100 UNIDADES  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

91 80,00 PAR 20399 SUPERFICIE 	EXTERNA 	ANTIDERRAPANTE, 

EMBALAGEM 	FECHADA 	CONTENDO 	01 	PAR, 

TAMANHO 

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

92 200,00 PAR 20400 SUPERFICIE 	EXTERNA 	ANTIDERRAPANTE, 

EMBALAGEM 	FECHADA 	CONTENDO 	01 	PAR, 

TAMANHO M  

LUVA PARA LIMPEZA, COMPOSICAO: BORRACHA DE 

LATEX 	NATURAL, 	FORRADA, 	REFORCADA, 	COM 

93 150,00 PAR 20401 SUPERFICIE 	EXTERNA 	ANTIDERRAPANTE, 

EMBALAGEM 	FECHADA 	CONTENDO 	Dl 	PAR, 

TAMANHO G  

MAMADEIRA PARA BEBES, FRASCO ANATOMICO EM 

POLIPROPILENO, COM GARGALO ULTRA-HIGIENICO 

SEM 	BORDAS 	OU 	REBARBAS CORTANTES, 	BICO 

ORTODONTICO 	DE 	SILICONE, 	MACIO, 	ATOXICO, 
94 15,00 5, UN 2 240 1 

ANTIALERGICO, ESTERILIZAVEL, INODORO, NAO MELA 

E RESISTE A FERVURA, BICO COM RESPIRO, COM 

GRADUACAO ESCALA DE 20 EM 20 ML, CAPACIDADE 

MINIMA_DE_250_ML  

MOP 	ESFREGÃO 	GIRATÓRIO, 	COM 	3 	REFIS, 

CAPACIDADE DO BALDE 16LITROS, CABO EM AÇO 

INOX COM 1,60M E ANGULAÇÃO DE ATÉ 180, 

SISTEMA DE CENTRIFUGAÇÃO 360V COM CESTO 

REMOVÍVEL 	EM 	INOX. 	ACOMPANHA: 	1 	REFIL 

ESFREGÃO MICROFIBRA, 1 REFIL ESFREGÃO LIMPEZA 

95 20,00 KIT 22641 A Pó, 1 REFIL ESCOVÃO LIMPEZA PESADA, 1 BALDE 

MOP, 1 CABO MOP COMPLETO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS 24,5CM DE ALT, 27CM DE LARG, 46 

CM 	DE 	COMP, 	ALTURA 	DO 	CABO: 	160CM, 

CAPACIDADE TOTAL DO BALDE: 161, CAPACIDADE DO 

BALDE PARA USO: 81—. DIÂMETRO DO ENCAIXE DA 

FLANGE DE 16CM  

96 50,00 UN 20402 
PA 	PARA 	COLETAR 	LIXO, 	MATERIAL 	PLASTICO,  

MEDIDAS APROXIMADAS 3OX25CM  

PALHA DE ACO PROFISSIONAL, N2 1, COMPOSICAO 

ACO 	CARBONO, 	CONFECCIONADO 	COM 	FIOS 
97 100,00 PCT 3529 

MEDIOS, 	PACOTE 	FECHADO 	COM 	01 	UNIDADE 

PESANDO APROXIMADAMENTE 22 GRAMAS  

PANO 	DE 	LIMPEZA 	PESADA, 	USO 	INDUSTRIAL, 

COMERCIAL E RESIDENCIAL, CONFECCIONADO COM 

NO 	MINIMO 	85% 	DE 	ALGODAO 	E 	MATERIAL 
98 400,00 UN 20403 

ECOLOGICO, 	COM 	BOA ABSORCAO 	E 	DE ALTA 

RESISTENCIA, CORES CLARAS, MEDINDO NO MINIMO 

78X88 CM  

PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

99 200,00 UN 3534 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO 

NO MINIMO 80 X 60 CM, COR BRANCA  

PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODAO, CRU, COM 

100 200,00 UN 3535 COSTURA DUPLA NAS LATERAIS E FUNDO, MEDINDO 

NO MINIMO 80 X 60 CM  

PANO DE PRATO 100% ALGODAO, ALVEJADO, COM 

101 350,00 UN 20404 BAINHA, MEDINDO NO MINIMO 50 X 80 CM, COR 

BRANCA  

PAPEL HIGIENICO BRANCO, ROLAO, FOLHA SIMPLES, 

PRODUZIDO 	COM 	100% 	DE 	CELULOSE VIRGEM, 
102 50,00 CX 19405 

LARGURA MINIMA DA FOLHA DE 10 CM, ROLO COM 

300 M DE COMPRIMENTO, EM CAIXA COM 08 ROLOS  

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA MAIOR QUE 80%, NEUTRO, COM FIBRAS 
103 1.500,00 PCT 3542 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOERADO, EM 

EMBALAGEM COM 04 UNIDADES DE 10 CM X 30 

METROS CADA  
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PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

ALVURA MAIOR QUE 80%, NEUTRO, COM FIBRAS 

104 500,00 FRD 3543 CELULOSICAS VIRGENS, PICOTADO E GOFRADO, EM 

FARDO COM 16 PACOTES, CADA PACOTE COM 04  

UNIDADES _DE_10_CM_X_30_METROS  

19_ 30,00  _9L_ 9012 PAPEL MANTEIGA, ROLO COM 30CM X 7,5 METROS  

PAPEL TOALHA, SUPER ABSORVENTE, 100% FIBRAS 

CELULOSICAS, EMBALAGEM COM 02 ROLOS, COM 55 
106 500,00 UN 20405 

TOALHAS CADA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, MEDINDO 

NO_MINIMO_19_X_22_CM  

PEDRA SANITARIA, DEVENDO CONTER NO MINIMO 

OS 	 SEGUINTES 	 INGREDIENTES: 

PARADICLOROBENZENO, 	ESSENCIA 	E 	CORANTE, 
107 700,00   CX 3545 

EMBALADA EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, CONTENDO 

01 REDE DE PROTECAO, 01 SUPORTE PLASTICO E 01  

PEDRA _DE_35_GRAMAS  

PENTE 	DE CABELO, 	PARA TODOS OS TIPOS 	DE 

CABELO, MATERIAL PLASTICO, COM CABO, MEDINDO 
108 30,00 , UN 22616 

NO MINIMO 15 CM DE COMPRIMENTO, DIVERSAS 

CORES  

PRATO 	FUNDO, 	EM 	VIDRO 	TEMPERADO 

TRANSPARENTE, 	PODE 	IR 	AO 	MICRO-ONDAS, 
109 100,00 

, 
UN 22618 

FREEZER, 	GELADEIRA 	E 	LAVA-LOUÇAS, 	MEDIDAS 

APROXIMADAS 22,2CM X 22,2CM X 3,1CM  

PRENDEDOR DE ROUPA, EM PLASTICO, NO FORMATO 

110 100,00 PCT 3555 RETANGULAR, MEDINDO NO MINIMO 8 CM DE 

COMPRIMENTO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

PRENDEDOR DE ROUPA; EM MADEIRA; NO FORMATO 

111 75,00 PCT 2203 RETANGULAR; MEDINDO 5CM; EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES  

PROTETOR SOLAR COM FATOR DE PROTECAO SOLAR 

FPS 50, COMPOSICAO MINIMA: AGUA, ACETATO DE 

VITAMINA E, ALCOOL ESTEARILICO, BENZOATO DE 

ALQUILA C12-15, BIS ETILEXILOXIFENOL METOXIFENIL 

TRIAZINA, 	BUTILCARBAMATO 	DE 	IODOPROPINILA, 

BUTILENO GLICOL, CARBOMERO, POTASSIO FOSFATO 

DE CETILA, CROSPOLIMERO DE ACRI LATOS/ACRI LATO 

112 200,00 UN 7875 DE 	ALQUILA 	C10-30, 	DIMETICONA, 	DIOXIDO 	DE 

TITANIO, 	EDTA 	DISSODICO, 	FENOXIETANOL, 

FRAGRANCIA, 	ISOESTEARATO 	DE 	ISOPROPILA, 

METOXICINAMATO 	DE 	ETILEXILA, 	PALMITATO 	DE 

CETILA, 	SALICILATO 	DE 	ETILEXILA, 

TETRAIDROXIPROPIL 	 ETILENODIAMINA, 

TRIBERRENINA, 	TRICONTANIL 	PVP, 	EMBALAGEM 

COM 200 ML  

QUEROSENE, LIMPADOR DE USO GERAL, 100% PURO, 

113 100,00 UN 20406 COMPOSTO 	POR 	HIDROCARBONETOS 	LEVES 

DESTILADOS, EMBALAGEM COM NO MINIMO 800 ML  

REFIL ESFREGÃO PARA MOP GIRATÓRIO 360', 100 % 
114 50,00 UN 22642 

MICROFIBRA, DIAMETRO 16 CM.  

RESERVATORIO 	PARA 	DISPENSER 	DE 	SABONETE 

LIQUIDO 	E 	ALCOOL 	GEL, 	MATERIAL 	PLASTICO 

115 50,00 UN 17458 TRANSPARENTE, 	RESISTENTE, 	COM 	TAMPA 

SUPERIOR, COM VALVULA CONSTITUIDA COM ESFERA 

E_  MOLA, _CAPACIDADE _PARA _800ML  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, BASE EM MADEIRA 

10 X 40 CM, ESPUMA ENVOLVENDO TODA A BASE E 
116 200,00 UN 20407 

FIXADA POR MEIO DE COLA E GRAMPOS, CABO EM 

MADEIRA 	COM 	NO 	MINIMO 	120 	CM 	DE 

COMPRIMENTO, FIXADO A BASE POR MEIO DE ROSCA  

RODO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPUMA 

COM ALTURA MINIMA DE 08 CM, COM FIBRA 

ABRASIVA, BASE EM MADEIRA 10 X 40 CM, ESPUMA 

117 200,00 UN 20408 ENVOLVENDO TODA A BASE E FIXADA POR MEIO DE 
COLA E GRAMPOS, CABO EM MADEIRA COM NO 

MINIMO 120 CM DE COMPRIMENTO, FIXADO A BASE  

POR _MEIO _DE_ROSCA  
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RODO DE BORRACHA, COM CEPA DE MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO 

118 100,00 UN 20409 NO MINIMO 50 CM, PERFIL DE BORRACHA NATURAL, 

DUPLA, COM ESPESSURA MINIMA DE 3,5MM, CABO 

DE_  MADEIRA _COM _NO_MINIMO_120CM  

RODO DE BORRACHA, COM CEPA DE MADEIRA 

REFORCADA COM HASTE DE FERRO, CEPA MEDINDO 

119 150,00 UN 20410 NO MINIMO 40 CM, PERFIL DE BORRACHA NATURAL 

DUPLA, COM ESPESSURA MINIMA DE 3,5 MM, CABO 

DE MADEIRA COM NO MINIMO 120CM  

SABAO DE COCO EM BARRA; COMPOSICAO BASICA 

CARBONATO 	DE SODIO 	, 	 DIOXIDO 	DE 	TITANIO, 

GLICERINA; 	CORANTE 	E 	OUTRAS 	SUBSTANCIAS 

120 200,00 UN 2879 QUIMICAS PERMITIDAS; ESPECIFICACOES PH 1%=11,5 

MAXIMO,ALCALIN IDADE LIVRE: MAXIMO 0,5% P/P; 

NA COR BRANCA, EMBALADO EM SACO PLASTICO, 

COM 05 UNIDADE PESANDO 200 GRAMAS CADA  

SABAO 	EM 	BARRA 	GLICERINADO, 	COMPOSICAO 

BASICA: 	SABAO 	DE 	ACIDO 	GRAXOS 	DE 

COCO/BABACU, SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE SEBO, 

SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE SOJA, CLORETO DE 
121 400,00 PCT 20411 

SODIO, GLICERINA, ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

50Db, LINEAR, PERFUME, EDTA EHDP, CORANTE E 

AGUA, PACOTE COM 05 UNIDADES, DE 200 GRAMAS 

CADA  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 	SINERGISTA, 

CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 
122 500,00 CX 20412 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO 

DE SODIO, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO 

EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 800 

GRAMAS  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 	SIN ERGISTA, 

CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 
123 400,00 CX 20413 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO 

DE 50Db, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO 

EM CAIXA DE PAPEL CARTAO, COM NO MINIMO 1,6 

KG  

SABAO EM P0, DEVENDO CONTER NO MINIMO OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: TENSOATIVO ANIONICOS, 

TAMPONANTES, 	COADJUVANTE, 	SINERGISTA, 

124 100,00 PCT 20414 CORANTES, ENZIMA, BRANQUEADOR OPTICO, ALQUIL 

BENZENO, SULFANATO DE SODIO E LAURIL SULFATO 

DE SODIO, FRAGRANCIA, AGUA E CARGA, EMBALADO 

EM_  SACO 	 COM _PLASTICO_ 	_NO_MINIMO_4,5_KG  

SABONETE 	EM 	BARRA, 	PERFUMADO, 	COM 

HIDRATANTE, FORMATO RETANGULAR, PARA PELES 
125 200,00 UN 20415 

NORMAIS, 	EMBALADO 	EM 	PAPEL 	DE 	BOA 

QUALIDADE, PESO MINIMO 80 GRAMAS  

SABONETE 	EM 	BARRA, 	PERFUMADO, 	COM 

HIDRATANTE, FORMATO RETANGULAR, PARA PELES 
126 200,00 UN 11111 

NORMAIS, 	EMBALADO 	EM 	PAPEL 	DE 	BOA 

QUALIDADE, PESO MINIMO 150 GR  

SABONETE 	LIQUIDO, 	COMPOSTO 	DE 	AGUA, 

GLICERINA, 	PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 

AGENTES EMOLIENTES, TRICLOSAM, PH NEUTRO, 

127 500,00 LT 20416 ANTISSEPTICO E BACTERICIDA, APARENCIA LIQUIDA 

CREMOSO, COR PEROLADO, EMBALADO EM FRASCO 

DE PET COM VALVULA DOSADORA, EMBALAGEM 

COM 01 LITRO  

SABONETE 	LIQUIDO, 	COMPOSTO 	DE 	AGUA, 

GLICERINA, 	PERFUME, 	OLEOS 	NATURAIS 	COM 

128 600,00 UN 3587 AGENTES 	EMOLIENTES, 	TRICIOSAM, 	PF-4 	NEUTRO, 

ANTISSEPTICO E BACTERICIDA, APARENCIA LIQUIDA 

CREMOSO, COR PEROLADO, EMBALADO EM FRASCO  
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DE PET COM VALVULA DOSADORA, FRASCO DE 500 

ML  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 58 CM, DE COR AZUL 

OPACO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
129 250,00 PCT 3568 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 15 LITROS OU 3 KG, EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 39 CM X 62 CM, DE COR AZUL 

OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
130 700,00 PCT 3569 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, COM 

CAPACIDADE PARA 30 LITROS OU 06 KG, EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 63 CM X 80 CM, DE COR AZUL 

OPCAO, 	RESISTENTE 	E 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
131 500,00 PCT 3570 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE PARA 50 LITROS OU 10 KG, EMBALAGEM  

COM _50_UNIDADES  

SACO PARA LIXO, EMBALADO EM ROLO, PICOTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 75 CM 	1,05 METRO, DE COR 

AZUL OPACO, RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE, 
132 500,00 PCT 3574 

COMPOSICAO 	POLIPIETILENO 	E 	PIGMENTO, 	COM 

CAPACIDADE 	PARA 	100 	LITROS 	OU 	20 	KG,  

EMBALAGEM _COM _25_UNIDADES  

SAPONACEO 	CREMOSO, 	COM 	CLORO 	ATIVO, 
COMPOSICAO BASICA: 	LAURIL ETER SULFATO DE 
SODIO 100%, OXIDO DE ALQUILDIMETILAMINA DE 

133 1.000,00 UN 20417 
COCO, 	HIPOCLORITO 	DE 	SODIO 	100%, 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM NO 
MINIMO_250_ML  

SHAMPOO 	INFANTIL, 	SUAVE, 	COM 	EXTRATO 

NATURAL DE AVEIA, SEM CORANTES, NAO ARDE NOS 
134 80,00 UN 3576 

OLHOS, 	TESTADOS 	DERMATOLOGICAM ENTE,  

EMBALAGEM _COM _200_ML  

SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS, CONTENDO 
135 150,00 UN 20418 NUTRIENTES E VITAMINAS, SEM SAL, EM FRASCOS 

COM NO MINIMO 325 ML  

TOALHA 	DE 	PAPEL, 	INTERFOLHADA, 	GOFRADO, 
CLASSE 01, QUANTIDADE DE DOBRAS 02, MATERIA 

136 1.000,00 PCT 20419 PRIMA 	100% 	CELULOSE 	VIRGEM 	(BRANCA), 

DIMENSAO 	MINIMA 	DA 	FOLHA 	21 	X 	23 	CM, 

EMBALADO EM PACOTE COM 1.000 UNIDADES  

TOUCA DESCARTAVEL DE TNT, MODELO SANFONADA, 

CONFECCIONADA 	EM 	FALSO 	TECIDO 	DE 

POLI PROPILENO/POLIESTER, 	COM 	EXTREMIDADES 
137 200,00 CX 3580 

PLISSADAS, 	TAMANHO 	UNICO, 	EMBALADO 	EM 

CAIXAS, CONTENDO NO MINIMO 100 UNIDADES, COR 

BRANCA  

VASSOURA DE PALHA NATURAL, CEPA DE PALHA, 

CERDAS 	DE 	PALHA, 	COSTURADA COM 05 	FIOS, 
AMARRACAO COM ARAME, MEDINDO NO MINIMO 

138 400,00 UN 20420 
35 CM DE LARGURA, COMPRIMENTO DAS CERDAS DE 

NO MINIMO 52CM, ESPESSURA MINIMA 04 CM, COM 

CABO DE MADEIRA COM NO MINIMO 120 CM  

VASSOURA, TIPO ESFREGRAO COM CERDAS E BASE DE 

POLIPROPILENO, CABO EM MADEIRA COM ROSCA 
139 60,00 UN 3383 

PARA 	FIXACAO 	NA 	BASE, 	CABO 	MEDINDO 	NO 

MINIMO 120 CM  

VASSOURA DE 	USO 	DOMESTICO, 	PROPRIEDADES 

MINIMAS: CEPA EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA 

DE ROSCA PARA FIXACAO DO CABO, COM MINIMO 50 
140 200,00 UN 20421 TUFOS, COM CERDAS DE NYLON, TIPO PONTAS 

PLUMADAS, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO, COM 
NO MINIMO 120 CM, COM ROSCA PARA FIXACAO NA 

BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, COM  
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GANCHO DE POLIPROPILENO, DIMENSOES MINIMAS: 

40 X 26 X 4,5 CM  

ABRIDOR DE LATAS E GARRAFAS, ZINCADO, MODELO 
141 15,OD UN 6428 

TRADICIONAL  

ACENDEDOR, 	TIPO 	MECANICO 	(ISQUEIRO), 	COM 

CORPO PLASTICO, E PONTEIRA DE METAL, ACIONADO 

142 50,00 UN 3415 ATRAVES DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAISCA) EM 

CONTATO 	COM 	O 	GAS, 	TAMANHO 	GRANDE, 

ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

143 70,00 UN 20422 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA_  PARA 	LITROS, _5_ 	_DIVERSAS _CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

144 50,00 UN 20423 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA PARA 15 LITROS,DIVERSAS CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

145 50,00 UN 20424 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA_  PARA _25_LITROS,DIVERSAS_CORES  

BACIA PLASTICA COM TAMPA, ESCALA MEDIDORA DE 

146 50,00 UN 20425 VOLUME, PEGADOR ANATOMICO, COM CAPACIDADE 

MINIMA_  PARA _50_LITROS,DIVERSAS_CORES  

BACIA EM ACO INOX, DIAMETRO APROXIMADO DE 32 

147 15,00 UN 20426 CM, 	ESPESSURA 0,8MM, 	CAPACIDADE 	PARA 08  

LITROS, _FORMATO _REDONDA  

BANDEJA 	PLASTICA 	GRANDE, 	FABRICADA 	EM 

POLIETILENO 	DE 	ALTA 	DENSIDADE, 	ENCAIXAVEL, 
148 50,00 UN 20427 

MEDIDAS MINIMAS: 09CM DE ALTURA, 30CM DE 

LARGURA E 49CM DE COMPRIMENTO, COR BRANCA  

BULE 	DE 	ALUMINIO 	COM 	TAMPA, 	CABO 	DE 

149 25,00 UN 20428 BAQUELITE, 	COM 	BICO 	LONGO, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 4,5 LITROS  

BULE 	DE 	ALUMINIO 	COM 	TAMPA, 	CABO 	DE 

150 20,00 UN 20429 BAQUELITE, 	COM 	BICO 	LONGO, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 8 LITROS  

CACAROLA COM TAMPA, DIAMETRO APROXIMADO 

DA BOCA 24 CM, CAPACIDADE MINIMA 4,5 LITROS, 
151 20 00 UN 20430 

PROFUNDIDADE ARPDXIMADA 11,8 CM, MATERIAL: 

ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 30 

152 20,00 UN 20431 CM DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 

MINIMA 10 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 36 

153 20,00 UN 20432 CM DE DIAMETRO X 16 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 

MINIMA_17_  LITROS, _MATERIAL: _ALUMINIO_POLIDO  

CACAROLA COM TAMPA, MEDIDA APROXIMADA 50 

154 20,00 UN 20433 CM DE DIAMETRO X 23 CM DE ALTURA, CAPACIDADE 

MINIMA41 LITROS, MATERIAL: ALUMINIO POLIDO  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 8,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 40 X27X 3,3 
155 35 DO UN 12986 

CM, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA, COR 

TRANSPARENTE  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 13,5 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 42,5 X 30,5 
156 35 00 UN 5850 

X 14,4 CM, LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA, 

DIVERSAS CORES  

CAIXA ORGANIZADORA, CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 25 LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS: 49 X 33 X 27 
157 15 00 UN 22648 

CM, COMPRIMENTO X PROFUNDIDADE X ALTURA,  

DIVERSAS CORES  

CAIXA 	ORGANIZADORA 	GRANDE, 	CAPACIDADE 

APROXIMADA 	DE 	56,1 	LITROS 	MEDIDAS 
158 20 00 U N 5851 

APROXIMADAS: 56,4 X 38,5 X 37,1 CM, LARGURA X  

COMPRIMENTO 	ALTURA, _X_ 	_DIVERSAS _CORES  

CAIXATERMICA CAPACIDADE DE49A52 LITROS, COM 

TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 
159 1 5 00 UN 10153 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL,_  COR: _VERMELHA _E_AZUL  
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CAIXA TERMICA CAPACIDADE PARA 36 LITROS, COM 

TAMPA REMOVIVEL E TRAVAMENTO AUTOMATICO 
160 15,00 UN 5297 

ATRAVES DA ALCA SUPERIOR, POSSUI ALCA SUPERIOR 

RETRATIL,_  COR: _VERMELHA _E_AZUL  

CANECA DE LOUCA, LISA, COR BRANCA, CAPACIDADE 
161 100,00 UN 6397 

DE 200 ML 

CANECA EM CERAMICA MELAMINA, MATERIAL COM 

ALTA 	RESISTENCIA 	E 	DURABILIDADE, 	100% 
162 300,00 UN 3337 

MELAMINA, 	CAPACIDADE 	DE 	300 	ML, 	ALTURA 

MINIMA_DE_10_  CM, _DIVERSAS _CORES  

CHALEIRA EM ACO INOX, CAPACIDADE PARA 03 

LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAQUELITE 

163 10,00 UN 20434 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 

APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 21 CM  

DE ALTURA  

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 

05 	LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAQUELITE 

164 15,00 UN 20435 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 

APROXIMADAMENTE 14 CM DE DIAMETRO E 17 CM 

DE ALTURA  

CHALEIRA EM ALUMINIO, CAPACIDADE MINIMA PARA 

7,5 	LITROS, 	CABO 	E 	PEGADOR 	EM 	BAQUELITE 

165 5,00 UN 20436 ANTITERMICO 	NA 	COR 	PRETA, 	COM 

APROXI MANDAM ENTE 16 CM DE DIAMETRO E 21 CM 

DE ALTURA  

COADOR PARA CHA, COM PENEIRA DE NYLON, 

PENEIRA COM DIAMETRO DE 180 MM COM BORDA 
166 20,00 UN 3426 

DE POLIPROPILENO, COM CABO E SUPORTE DE APOIO 

NA OUTRA LATERAL  

COLHER DE POLIETILENO ATOXICO, COR BRANCA, 

167 20,00 UN 20437 FORMATO OVAL, COM 60 CM DE COMPRIMENTO, 

SUPORTA TEMPERATURA DE ATE 160 

COLHER DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA 

168 200,00 PCT 3428 EM PS POLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 160 

MM, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES  

COLHER PARA ARROZ, EM ACO INOX, COM NO 

169 30,00 UN 20438 MINIMO 33 CM DE COMPRIMENTO, CABO LISO, SEM 

DECORACAO  

COLHER PARA SOBREMESA EM ACO INOX, COM NO 

170 150,00 UN 20439 MINIMO 16,5 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA 

MINIMA_3,8_CM  

COLHER DE SOPA EM ACO INOX, COM NO MINIMO 

171 150,00 UN 20440 18,5 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA MINIMA DE 

4,5 CM  

CONCHA EM ALUMINIO POLIDO, TIPO INDUSTRIAL 

MEDINDO NO MINIMO 49 CM DE COMPRIMENTO E 
172 10,00 UN 3429 

14 CM DE DIAMETRO, ESPESSURA MINIMA DE 21VIM;  

COM 	 SEM _CABO _EM_ALUMINIO;_ 	_DECORACAO  

CONJUNTO DE COPOS DE VIDRO, CAPACIDADE 420 

173 20,00 UN 8058 ML, 	CONTENDO 	6 	UNIDADES, 	NA 	COR 

TRANSPARENTE  

CONJUNTO DE TALHERES COM 24 PECAS, CONTENDO 

6 COLHERES DE MESA, 6 GARFOS DE MESA, 6 FACAS 

DE MESA, 6 COLHERES DE CHA, MATERIAL: LAMINAS 
174 30,00 CJT 5713 

EM ACO INOX E CABOS DE POLIPROPILENO, LAVALVEL 

EM LAVA-LOUCA, COR PRETO ACONDICIONADO EM 

POTE PLASTICO EM FORMATO REDONDO  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

175 3.000,00 PCT 3353 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 200 ML, 

EMBALGEM COM 100 UNIDADES  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

176 800,00 PCT 3351 POLIESTIRENO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE 

PARA 50 ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

177 100,00 PCT 19197 POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 300 ML, 
EMBALGEM_  COM _100_UNIDADES  
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COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL, FABRICADO EM 

178 	80,00 	PCT 	19198 	POLIESTIRENO CRISTAL, CAPACIDADE PARA 500 ML, 

EMBALGEM COM 50 UNIDADES 

COPO 	DE 	PAPEL 	BIODEGRADAVEL 	PARA 	CAFE, 

179 20,00 PCT 19200 CAPACIDADE 	180ML, 	EMBALAGEM 	COM 	100 

UNIDADES  

COPO TERMICO 	DESCARTAVEL 	DE 	ISOPOR, COR 

180 10,00 CX 19199 BRANCO, CAPACIDADE DE 200 ML, EM CAIXAS COM 

1000 UNIDADES  

COPO DE VIDRO, CAPACIDADE MINIMA PARA 300 ML, 

181 100,00 UN 3432 COM DIAMETRO MINIMO DE 64,9 MM, ALTURA 

MINIMA DE 130 MM, PARA AGUA, INCOLOR  

COPO 	INFANTIL 	COM 	BICO 	DOSADOR, 

182 150,00 UN 6411 POLIPROPILENO ATOXICO, COM CAPACIDADE DE 150 

A 200 ML, DIVERSAS CORES  

CUMBUCA PARA PORCOES, SUCRILHOS, CREMES E 

SOPAS, FABRICADA EM MELANINA BRANCA, COM 
183 1.000,00 UN 1119 

DIAMETRO 	17 	CM, 	PROFUNDIDADE 	3,5 	CM, 

CAPACIDADE APROXIMADA PARA 500 ML.  

ESCORREDOR PARA MACARRAO INDUSTRIAL, EM 

ALUMINIO REFORCADO, COM NO MINIMO 45 CM DE 
184 10,00 UN 20441 

DIAMETRO 	E 	ALTURA 	MINIMA 	DE 	17 	CM,  

CAPACIDADE _MINIMA_22_LITROS  

ESCORREDOR DE LOUCAS DUPLO, EM ACO INOX COM 

PORTA-COPOS INTEGRADO, CAPACIDADE PARA 12 

PRATOS E 6 COPOS, ACOMPANHA SUPORTE DE 
185 10,00 UN 17457 

TALHERES REMOVIVEL, DIMENSOES APROXIMADAS: 

ALTURA 26 CM, LARGURA 25 CM, COMPRIMENTO 

39,5 CM  

ESCUMADEIRA 	DE 	ACO 	INOX, 	TIPO 	INDUSTRIAL, 

186 10,00 UN 20442 MEDINDO NO MINIMO 34,5 CM DE COMPRIMENTO, 

CABO LONGO E ACABAMENTO EM ALTO BRILHO  

ESPATULA MATERIAL EM POLIETILENO, MEDINDO NO 
187 20,00 UN 6404 

MINIMO 23 CM DE COMPRIMENTO 

FACA PARA CARNE, LAMINA COM NO MINIMO 12 

POLEGADAS, COM FIO LISO, LAMINA FABRICADA 

COM ACO INOX E TRATAMENTO TERMICO SUB-ZERO 

ANGULO DE 30, COM RESISTENCIAAO DESGASTE DO 
188 20,00 UN 20443 

FIO, 	CABO 	EM 	POLIPROPILENO 	INJETADO 

DIRETAMENTE NA ESPIGA DA LAMINA, NA COR 

BRANCA, MOLDAGEM ERGONOMICA E ANATOMICA, 

MINIMO DE 30 CM DE COMPRIMENTO  

FACA DE MESA, EM ACO INOX, COM FIO SERRILHADO 

E PONTA ARREDONDADA, MEDINDO NO MINIMO 22 
189 80,00 UN 20444 

CM, COM CABO LISO, SEM DECORACAO TAMBEM EM 

ACOINOX  

FACA PARA PAO, COM LAMINA EM ACO INOX 8', COM 

190 10,00 UN 6408 NO MINIMO 30 CM DE COMPRIMENTO COM FIO 

SERRILHADO,_  CABO _DE_POLIPROPILENO  

FORMA PARA BOLO TAMANHO GRANDE, FORMA 

ASSADEIRA EM ALUMINIO, FACIL USO E LIMPEZA, 
191 10,00 UN 20445 

NAO 	GRUDA, 	ANTIADERENTE, 	COM 	DIMENSOES 

MINIMAS_75CM_X_45_CM  

FORMA DE ALUMINIO, 	FORMATO RETANGULAR, 
192 30,00 UN 6425 

MEDINDO NO MINIMO 40X30 CM 

FOSFORO 	EM 	CAIXINHA 	DE 	CARTAO 

IMPERMEABILIZADO COM 	LIXA IMPRESSA, 	CAIXA 
193 70,00 MÇO 3388 

COM NO MINIMO 40 PALITOS DE PINUS, COM 04 CM  
CADA, EM MACO COM 10 CAIXINHAS  

FOSFOROS EM PALITOS LONGOS COM 05 CM CADA, 

CAIXA DE CARTAO IMPERMEABILIZADO COM LIXA 
194 100,00 CX 3389 

IMPRESSA, 	COM 	240 	PALITOS, 	CONFECCIONADO  

COM _MADEIRA _DE_REFLORESTAMENTO  
FRIGIDEIRA EM ALUMINIO COM REVESTIMENTO EM 

195 10,00 UN 6417 ANTIADERENTE TEFLON, 	CABO - 	EM 	BAQUELITE 

ANTITERMICO,_  COM _26_CM_DE_DIAMETRO  
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GARFO DE MESA, EM ACO INOX, MEDINDO NO 

196 50,00 UN 20446 MINIMO 20 CM, COM CABO LISO EM ACO INOX, SEM 

DECORACAO  

GARFO DESCARTAVEL, TIPO MARMITEX, FABRICADA 

197 150,00 PCT 3440 EM P5 PLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 160 MM, 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES  

GARFO DESCARTAVEL, SOBREMESA, FABRICADA EM 

198 150,00 PCT 19201 P5 PLIESTIRENO, MEDINDO NO MINIMO 130 MM,  

EMBALAGEM _COM _SD_UNIDADES  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

199 30,00 UN 20447 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1 LITRO 

E CONSERVACAO TERMICA DE NO MINIMO 6 HORAS,  

NAS _CORES _PRETA, _BRANCO _OU_VERMELHA  

GARRAFA TERMICA, CORPO DE PLASTICO, SISTEMA 

BOMBA PRESSAO, ISOLAMENTO TERMICO SENDO DE 

200 40,00 UN 20448 AMPOLA DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 1,8 

LITRO E CONSERVACAO TERMICA DE NO MINIMO 6  

HORAS, _NAS _CORES _PRETA, _BRANCO _OU_VERMELHA  

BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 

TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, PES 

RETRATEIS, ALCA INTEGRADA PARA TRANSPORTE, 
201 15,00 UN 20449 

ISOLAMENTO TERMICO EM 	ESPUMA 	DE PU/PP, 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H  

CAPACIDADE 	PARA _MINIMA_ 	_06_LITROS  

BOTIJAO 	TERMICO, 	CORPO 	DE 	PLASTICO, 	COM 
TORNEIRA DESMONTAVEL PARA HIGIENIZACAO, PES 

RETRATEIS, ALCA INTEGRADA PARA TRANSPORTE, 
202 20,00 UN 20450 

ISOLAMENTO TERMICO EM 	ESPUMA DE 	PU/PP, 

CONSERVACAO 	TERMINCA 	MINIMA 	DE 	10H 

CAPACIDADE MINIMA PARA 12 LITROS  

GARRAFAO 	TERMICO 	COM 	BOCAL 	REMOVIVEL, 

DIMENSOES: (COMP X LARG X ALT) 200 X 200 X 302 
203 25,00 UN 3404 

MM, COPO MULTIUSO, CAPACIDADE PARA 5 LITROS, 

COR AZUL OU VERMELHA  

JARRA 	PLASTICA 	INCOLOR, 	COM 	TAMPA, 

204 20,00 UN 20451 CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	2 	LITROS, 	EM 

POLIPROPILENO, TAMPA DE DIVERSAS CORES  

LEITEIRA (FERVEDOR) EM ALUMINIO POLIDO, COM 

ALTURA MINIMA 22,5 CM, ESPESSURA MINIMA DE 0,9 
205 15,00 UN 20452 

MM, 	COM 	CABO 	EM 	BAQUELITE, 	CAPACIDADE 

MINIMA 05 LITROS  

PA 	DE 	POLIETILENO, 	100% 	POLIETILENO 

ALIMENTICIO, 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE 
206 25,00 UN 6837 

LARGURA E 1,5 DE ESPESSURA, PARA TEMPERATURA 

DE 100C 

PA 	DE 	POLIETILENO, 	100% 	POLIETILENO 

ALIMENTICIO, 75 CM COMPRIMENTO, 9 CM DE 
207 25 00 U N 6922 

LARGURA E 1,5 DE ESPESSURA, PARA TEMPERATURA 

DE 100'C, CONCAVA  

PANELA 	CAÇAROLA 	DE 	ALUMÍNIO 	REFORÇADO 

POLIDO, COM TAMPA COM PEGADOR EM BAQU ELITE, 

208 5,00 UN 22640 ALÇAS 	EM 	BAQUELITE 	RESISTENTES 	A 	ALTAS 

TEMPERATURAS, 	COM 	CAPACIDADE 	MINIMA 	5 

LITROS.  

PANELA DE PRESSAO, DE ALUMINIO POLIDO, COM 

CAPACIDADE 	MINIMA 	PARA 	10 	LITROS, 	COM 

209 15,00 UN 6415 FECHAMENTO EXTERNO, CONTENDO VALVULA DE 

ESCAPE E SEGURANCA, ASA DE BAO.UELITE, USADA 

COMO APOIO, CABO DE BAQUELITE  
PANELA DE PRESSAO POLIDA, ALUMINIO, ALCAS E 

TAMPA DE BAQUELITE 	VALVULA DE SEGURANCA; 
210 10,00 UN 8056 

CAPACIDADE: 	7 	LITROS. 	DIMENSOES 

23,6X23,1X35,3CM,_  PESO _1,3_KG  

PAPELALUMINIO PARA ASSADOS E DERIVADOS, COM 
211 100,00 ROL 

01 	LADO 	BRILHANTE 	E 	OUTRO 	LADO 	FOSCO,  
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EMBALADO 	EM 	BOBINA 	DE 	PAPELÃO, 	ROLO 

MEDINDO NO MINIMO 45 CM X 7,5 MTS  

PAPEL ALUMINIO, PARA ASSADOS E DERIVADOS, COM 

01 	LADO 	BRILHANTE 	E 	OUTRO 	LADO 	FOSCO, 
212 30,00 ROL 3540 

EMBALADO 	EM 	BOBINA 	DE 	PAPELAO, 	ROLO 

MEDINDO NO MINIMO 30 CM X 7,5 MTS  

PEGADOR PARA MACARRAO, EM ACO INOX, COM NO 
213 15,00 UN 6401 

MINIMO_20_CM_DE_COMPRIMENTO  

PEGADORES PARA SALADA EM INOX, COM NO 
214 20,00 UN 3546 

MINIMO_28_CM_DE_COMPRIMENTO  

PENEIRA FABRICADA EM NYLON, TAMANHO MEDIO 
215 20,00 UN 5719 

23CMX12CMX5CM  

POTE PLASTICO EM POLIPROPILENO ATOXICO, COM 

TAMPA, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 05 LITROS, 
216 80,00 UN 20453 

DIMENCOES MINIMAS: 33,7 CM DE COMPRIMENTO, 

17 CM DE LARGURA E 18,8 CM DE ALTURA  

POTE PLASTICO, VAI AO FREEZER, MICROONDAS E 

LAVA-LOUCAS, COM PEGADORES LATERAIS PARA 

FACIL MANUSEIO, TAMPA COM SALIENCIAS NAS 
217 100,00 UN 3548 

EXTREMIDADES, 	LINHAS 	DE 	GRADUACAO 	DE 

VOLUME, DIMENSOES MINIMAS: 27,6 X 17,8 X 6,5CM, 

CAPACIDADE MINIMA PARA 1,41—, DIVERSAS CORES  

PRATO DE MELAMINA, ESPESSURA MINIMA DE 3MM, 

DIAMETRO MINIMO DE 280MM, ALTURA MINIMA DE 
218 300,00 UN 3549 

20MM, COM CAPACIDADE MINIMA DE 300ML, TIPO 

FUNDO; NA COR BRANCA  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 150 MM, E PROFUNDIDADE 

219 250,00 PCT 3550 MINIMA DE 12MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 

ACONDICIONADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 32GR  

PRATO 	DESCARTAVEL, 	DE 	POLIESTIRENO, 	COM 

DIAMETRO MINIMO DE 260 MM, E PROFUNDIDADE 

220 100,00 PCT 3551 MINIMA DE 23 MM, NA COR BRANCA, SEM DIVISAO, 

ACONDICIONADO EM PACOTE COM 10 UNIDADES 

PESANDO NO MINIMO 72GR  

PRATO RASO, EM VIDRO TEMPERADO, INCOLOR, 

FORMATO REDONDO, MEDIDAS: DIAMETRO DE 22,6 
221 100,00 UN 5712 

X 1,9 CM DE ALTURA, PODE SER USADO EM MICRO- 

ONDAS E LAVA-LOUCAS  

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 
222 80,00 UN 3552 

NO_MINIMO_250_MM_DE_DIAMETRO,_N_04  

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 
223 80,00 UN 3553 

NO_MINIMO_320_MM_DE_DIAMETRO,_N 2_06  

PRATOS DE PAPELAO LAMINADO, REDONDO, COM 
224 80,00 UN 3554 

NO_MINIMO_385_  !VIM _DE_DIAMETRO,_N 9_08  

TABUA DE POLIETILENO, TAMANHO: 25 CM COMP X 
225 30,00 UN 6406 

25 CM_LARG,_  PARA _CARNE _E_LEGUMES  

TABUA DE VIDRO TEMPERADO, TAMANHO: 40 CM 

226 30,00 UN 6405 COMP X 30 CM LARG X 4MM ALT, PARA CARNE, 

CHURRASCO E LEGUMES  

INSETICIDA DOMESTICO EM AEROSOL PARA MULTI 

INSETOS, A BASE DE AGUA, COMPOSICAO MINIMA DE 

PRALETRINA 0,102%, D-FENOTRINA 0,125%, AGUA, 
227 130,00 UN 3413 

ANTIOXI DANTE, 	EMU LSIFICANTE, 	SOLVENTE 

ALIFATICO 	E 	PROPELENTES, 	EMBALAGEM 	COM 

300ML  

INSETICIDA DOMESTICO, EM GEL (MATA BARATA), 

COMPOSTO DE SULFLURAMIDA 1%; FLUROALIFATICA, 

Q.S.P ATRATIVOS, 	SOLVENTES EMULSIFICANTES E 
228 50,00 UN 3405 

ANGENTES 	AVERTSIVOS 	100%; 	PRINCIPIO 	ATIVO 

SULFLURAMIDA; 	EMBALADO 	EM 	SERINGA 

CONTENDO 30G  

REPELENTE DE INSETOS EM SPRAY, SEM OLEOSIDADE, 

229 300,00 UN 9051 SEM FRAGRANCIA, COM ALOE VERA, EMBALAGEM  
COM _100_ML  
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RATICIDA 	GRANULADO, 	EMBALAGEM 	COM 	25 
230 150,00 PCT 8821 

GRAMAS  

TALCO NEUTRO COM 1000G, FORMULA: SILICATO DE 

MAGNÉSIO (SIO 2 + MGO) HIDRATADO, COM DUREZA 

1 NA ESCALA DE MOHS, PESO ESPECIFICO ENTRE 2,60 

A 2,95 G/CM3. PRODUTO MINERAL 100% PURO, 

ATOXICO, DE ALTO RENDIMENTO E QUALIDADE. COR: 

BRANCO. MALHA: 325 ULTRAFINO. CARACTERISTICAS 

QUMICAS APROXIMADAS: 510 2 60,00 % - AL 2 O 3 
231 20,00 UN 19642 

5,00 % - K 2 O 0,05% - FE 2 O 3 5,00% - MGO 27,50 % 
- MNO 0,05% - NA 2 O 0,05% - CAO 1,00% 	-TIO 2 

0,30%. 	PRINCIPAIS 	APLICACOES: 	AUTOMOTIVA, 

ARTESANATO, 	CERAMICA, 	CONSTRUCAO 	CIVIL, 

COSMETICO, 	ELETRONICA, 	FARMACEUTICA, 

IMPERMEABILIZANTES, QUIMICA, TINTAS, VIDREIRA, 

ETC.  

ESPONJA 	PARA 	BANHO, 	DE 	ESPUMA 	DE 

POLIURETANO, FIBRA SINTETICA, RESINA SINTETICA E 
232 100,00 UN 3382 

MINERAL, DIMENSOES MINIMAS 140MM X 103MM X 

30MM, SUAVE, DELICADA E MACIA  

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDINDO 33 X 30 CM, EM 

FOLHA 	DUPLA, 	TIPO 	GOFRADO, 	COR 	BRANCA, 
233 500,00 PCT 3410 

ALVURA SUPERIOR A 70%, EMBALAGEM COM 50 

UNIDADES  

PALITO 	DENTAL, 	DE 	MADEIRA 	OU 	BAMBU, 
234 80,00 CX 3530 

EMBALADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES  

TOALHA DE BANHO, ADULTO, COMPOSICAO DO 

TECIDO FELPUDO 100% ALGODAO, ACABAMENTO 

ANTIPILLING, EVITANDO A FORMACAO DE BOLINHAS, 
235 100,00 UN 20454 

PESANDO NO MINIMO 500 GRAMAS/M2, FELPUDA, 

FIO 	PENTEADO, 	PRE-LAVADO, 	PRE-ENCOLHIDO,  

MEDIDAS _APROXIMADAS: _65_X_135_CM  

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 30OG/M 2 ; FELPA 
236 150,00 UN 2905 

DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA 

COR BRANCA; LISA;  

TOALHA FELPUDA PARA PANO DE CHAO, LISTRADA, 

237 100,00 UN 20455 COM NO MINIMO 85% DE ALGODAO, MEDINDO NO 

MINIMO_50_X_105_CM  

EMBALAGEM PARA MARMITA N2  9, FABRICADA EM 

ISOPOR, 	FORMATO 	REDONDO, 	COM 

238 40,00 CX 17370 APROXIMADAMENTE 19 CM DE DIAMETRO E 7 CM DE 

ALTURA, PARA 1 KG DE ALIMENTO, ACOMPANHA 

TAMPA, CAIXA COM 100 UNIDADES  

EMBALAGEM PLASTICA RETANGULAR COM TAMPA 

ARTICULADA 	DE 	ENCAIXE, 	DESCARTAVEL 	PARA 

239 3.000,00 UN 11298 BOLOS/TORTAS/SALGADOS, 	 MEDIDAS 

APROXIMADAS: INTERNAS 18,7X13X7,3, EXTERNAS 

21X15X8CM CM, COR CRISTAL  

SACO PLASTICO PARA FREEZER, EM POLIETILENO, 

PICOTADO, MEDINDO NO MINIMO 23 X 38 CM, 
240 100,00 ROL 3571 

CAPACIDADE PARA 03 KG, EM ROLOS COM 100 
UNIDADES  

SACO 	PLASTICO 	PARA 	FREEZER, 	MEDINDO 	NO 

241 150,00 ROL 3572 MINIMO 28 CM X 40 CM, CAPACIDADE PARA 05 KG,  

ROLO _COM _80_UNIDADES  

SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

TAMANHO 24X34 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 
242 50,00 PCT 3233 

(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA 
PARA 	TRANSPORTE 	DE 	PRODUTOS 	EM 	GERAL. 

PACOTE COM 1000 UNIDADES  

SACO 	DE 	PIPOCA 	EM 	PAPEL 	MANTEIGA; 	SEMI 

PERMEAVEL; OPACO, MEDINDO NO MINIMO 18 X 25 
243 30,00 PCT 3573 

CM, EM PACOTE COM 1000 UNIDADES CADA, NA COR 
BRANCA  
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SACOLA 	PLASTICA, 	COM 	ALCA 	TIPO 	CAMISETA, 

TAMANHO 60X80 CM, SANFONADA NAS LATERAIS, 

FABRICADA 	EM 	POLIETILENO 	ALTA 	DENSIDADE 
244 50,00 PCT 3128 

(MATERIAL FOSCO E RESISTENTE), NA COR BRANCA 

PARA 	TRANSPORTE 	DE 	PRODUTOS 	EM 	GERAL. 

PACOTE COM 100 UNIDADES  

SHAMPOO PARA LATARIA, COMPOSICAO MINIMA: 

ACIDO 	LINEAR 	ALO.UIL 	BENZENO 	SULFONICO, 

ESPESSANTE, 	AGENTE 	CONTROLADOR 	DE 	PH, 
245 60,00 GL 16780 

CONSERVANTE, ESTABILIZANTE, CORANTE PERFUME 

E VEICULO, DILUICAO MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

INTERCAP 	DECAPANTE, 	COMPOSICAO 	MINIMA: 

MISTURA DE ACIDOS TENSO ATIVOS ANIONICOS, 

FLUORIDRICO, CORANTE 	E AGUA, COMPONENTE 
246 100,00 GL 16781 

ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

50Db, DILUICAO MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

SOLUPAN DESENGRAXANTE, COMPOSICAO MINIMA: 

TENSO ATIVOS ANIONICOS 	HIDROXIDO DE SODIO 

ESPESSANTES CORANTES E AGUA 	COMPONENTE 
247 100,00 GL 16782 

ATIVO: LINEAR DE ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

50Db, DILUICAO MINIMA 1:40, GALAO COM 20 

LITROS  

LIMPADOR 	MULTIUSO 	PARA 	AZULEJOS, 	PISOS, 

CALCADAS E ASSOALHOS, COMPOSICAO MINIMA: 

ACIDO LINEAR ALQUIL SULFONICO 	CONTROLADOR 

DE 	PH, 	COADJUVANTES, 	SEQUESTRANTES, 
248 20,00 GL 16783 

CONSERVANTE, ESPESSANTE, CORANTE, PERFUME, E 

VEICULO 	AQUOSO, 	PRINCIPIO 	ATIVO: 	ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SODIO, GALAO COM 20 

LITROS  

VASSOURAO PARA LIMPEZA DE PARA BRISA, CERDAS 

PLUMADAS E ESPUMA PARA RETER O SHAMPOO, 
249 50,00 UN 6926 

BASE EM PLASTICO, CABO DE MADEIRA COM NO 

MINIMO 1,50 METROS DE COMPRIMENTO  

ESTOPA PARA LIMPEZA; FIOS 100% ALGODAO; DE 1 

QUALIDADE, 	FIOS 	LIMPOS, 	NOVOS, 

DESEMBARACADOS,TRATADA PARA ELIMINACAO DO 

250 50,00 FRD 1219 AMIDO, APARAS E RESIDUOS; LIMPEZA DE PECAS, 

TRABALHO DE PINTURA E POLIMENTO; EM CORES 
DIVERSAS, 	ACONDICIONADO 	EM 	FARDO 	DE 

APROXIMADAMENTE 15 KG.  

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 73/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  73/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  73/2022, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 
BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 

de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 
BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

VALOR 1 
ITEM QNTD UN 	 DESCRIÇÃO 	 1 

UNIT 	
VLTOTAL 

(xxxxxxxx) 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.190.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2635 3.3.90.30.11 

4335 3.3.90.30.19 03.001.04.122.0003.2.006 

4336 3.3.90.30.20 

2633 3.3.90.30.21 

4075 3.3.90.30.28 

2637 3.3.90.30.99510 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienizaço 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 4337 3.3.90.30.11 

Corpo de Bombeiros 4338 3.3.90.30.19 
03.002.06.182.0007.2.010 4339 3.3.90.30.20 

3122 3.3.90.30.21 

4076 3.3.90.30.28 

3753 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.190.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienizaço 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 04/01 000 2.007 103 4340 3.3.90.30.11 

4341 3.3.90.30.19 
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Administração Financeira, 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007 

4342 3.3.9030.20 

4343 3.3.90.30.21 

4344 3.3.90.30.28 

4345 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: OS —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienizaço 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

156 4346 3.3.90.30.11 

4347 3.3.90.30.19 

4348 3.3.90.30.20 

2608 3.3.90.30.21 

2616 3.3.90.30.28 

3746 3.190.30.99.10 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154 3892 3.3.90.30.11 

4349 3.3.90.30.19 

4350 3.3.90.30.20 

4351 3.3.90.30.21 

4079 3.3.90.30.28 

3893 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

248 3894 3.3.90.30.11 

4352 3.3.90.30.19 

4353 3.3.90.30.20 

3676 3.3.90.30.21 

4035 3.3.90.30.28 

3896 3.3.90.30.99.10 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016 

226 4354 3.3.90.30.11 

4355 3.3.90.30.19 

4356 3.3.90.30.20 

4357 3.3.90.30.21 

4358 3.3.90.30.28 

4359 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienizaço 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	294 	4360 	3.3.90.30.11 

05.002.13.392.0017.2.018 	 4361 	3.3.90.30.19 

4362 	3.3.90.30.20 

4363 	3.3.90.30.21 

4087 	3.3.90.30.28 
2684 	, 3.3.90.30.99.10 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 82 de 89 



c 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
eo  

Qr 

o 

ÓRGÃO: OS ~SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG 	O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/03 000 	2.019 	Manutenção das Atividades 	 309 	 3897 	3.3.90.30.11 

Esportivas 	 4364 	3.3.90.30.19 

05.003.27.812.0018.2.019 	 4365 	3.3.90.30.20 

4366 	3.3.90.30.21 

4088 	3.3.90.30.28 

3899 	3;3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 4367 3.3.90.30.11 

4368 3.3.90.30.19 

4369 3.3.90.30.20 

4370 3.3.90.30.21 

4092 3.3.90.30.28 

4371 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 4372 3.3.90.30.11 

4373 3.3.90.30.19 

4374 3.3.90.30.20 

4375 3.3.90.30.21 

4094 3.3.90.30.28 

4376 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

600 4377 3.3.90.30.11 

3287 3.3.90.30.19 

4378 3,3.90.30.20 

4379 3.3.90.30.21 

4090 3.3.90.30.28 

2886 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 3900 3.3.90.30.11 

2831 3.3.90.30.19 

4380 13.90.30.20 

2804 3.3.90.30.21 

2971 3,3.90.30.28 

2830 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

879 4381 3.3.90.30.11 

4382 3.3.90.30.19 

4383 3.3.90.30.20 

4384 3.3.90.30.21 
4385 3.3.90.30.28 

 4386 3.3.90.30.99.10 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 83 de 89 

o 



o  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

06/01 000 2.062 	1 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

789 4387 3.3.90,30.11 

4388 3.3.90.30.19 

3998 3.3.90.30.20 

4389 3.3.90.30.21 

4099 3.3.90.30.28 

4390 3.3.90.30,99.10 

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 
06.001.10.302.0019.2.062 

791 4391 3.3.90.30.11 

4392 3.3.90.30.19 

3997 3.3.90.30.20 

4393 3.3.90.30.21 

4033 3.3.90.30.28 

4394 3.3.90.30.99.10 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 

- Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 

841 4395 3.3.90.30.11 

4396 3.3.90.30.19 

4397 3.3.90.30.20 

4398 3.3.90.30.21 

4101 3.3.90.30.28 

4399 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

386 3901 3.3.90.30.11 

4400 3.3.90.30.19 

4401 3.3.90.30.20 

4402 3.3.90.30.21 

4108 3.3.90.30.28 

 3903 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

493 3908 3.3.90.30.11 

4403 3.3.90.30.19 

4404 3.3.90.30.20 

2880 3.3.90.30.21 

4110 3.3.90.30.28 

3910 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienizaço 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07-.--  10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1055 3914 3.3.90.30.11 

4405 3.3.90.30.19 

4406 3.3.90.30.20 

4407 3,3,90.30,21 

4112 3.3.90.30.28 

3916 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 4408 3.3.90.30.11 

4409 3.3.90.30.19 

3855 3.3.90.30.20 

3854 3.3.90.30.21 

3856 3.3.90.30.28 

3857 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

1012 3917 3.3.90.30.11 

3864 3.3.90.30.19 

4410 3.3.90.30.20 

4411 3.3.90.30.21 

4115 3.3.90.30.28 

3750 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1013 2882 3.3.90.30.11 

2869 3.3.90.30.19 

2879 3.3.90.30.20 

2870 3.3.90.30.21 

3874 3.3.90.30.28 

2708 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

523 3919 3.3.90.30.11 

4412 3.3.90.30.19 

4413 3.3.90.30.20 

4414 3.3.90.30.21 

4118 3.3.90.30.28 

3921 3.3.90.30.99.10 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 

512 4415 3.3.90.30.11 

4416 3.3.90.30.19 

4417 3.3.90.30.20 

4418 3.3.90.30.21 

4419 3.3.90.30.28 

4420 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.20 - Material de Cama Mesa e Banho 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,21 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

539 3925 3.3.90.30.11 

3763 3.3.90.30.19 

4421 3.3.90.30.20 

4422 3.3.90.30.21 

4124 3.3.90.30.28 

3927 3.3.90.30.99.10 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado, 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  73/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

xxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 

DETENTORA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 
BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 12 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 26 de agosto de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de agosto de 2022. Início da disputa de 
preços às 13h30min do dia 26 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
671.007,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 
de agosto de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Na 01012022- PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a alienação de bens 
públicos situados no Parque Industrial Angelo Nelto localizado as 
margens da rodovia PR 459 para fins de implantação de empresas, 
amparado pela Lei Municipal n.204212018 em conformidade com o 
Termo de Referência. anexo 1 do presente edital. 
PREÇO M)NIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 20 de setembro de 2022 às 09h00min. 
INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 18 de agosto d. 
2022 às 08h00mln. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 19 da setembro da 
2022 às 17h:OOmln. 
LOCAL: Sede administrativa da Prefeitura Municipal, setor de 

Licitações, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e através do endereço 
eletrônico www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pato fone (046) 3243-1122. 

Mangu.irtnha, 10 do Agosto d. 2022. 
PUBLIQUE-SE 

DoiS Nelto 
Presidente da Comissão da Licitação 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, ElIdIo ZIm.rman do Mora.s, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.t  10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR a 
CONCORRÊNCIA Na 008/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO DE FORMA ONEROSA DE IMÓVEL ABRANGENDO 
TODAS AS OBRAS, BENFEITORIAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS CONTIDOS NO ACERVO DO PRÉDIO, PARA 
ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ATENDA Ã5 POLÍTICAS DE SAÚDE, localizado na Rua Castro 
Alves, n.° 699, centro, nesta cidade de Mangueirinha amparado 
pela Lei Municipal 226312022 conforme especificações técnicas 

descrito no Termo de Referência anexo a este edital, a empresa 

Ç
proponenle vencedora: ASSOCIAÇÃO SAUDE DE 

h NOUEIRINHA do 11cm com valor mensal de R$ 35.220,00 (trinta ta 
 mil, duzentos e vinte reais). 

Mangueirinha. 10 de Agosto de 2022. 
EUDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  08.4/2022 - PMM 

OBJETO: Seleção da propostas visando a aquisição de veículos 
novos O KM, sendo 02 (Dois) veículos utilitário Pick-up, 01 (Um) 
veículo Caminhonete Pick-up e 01 (Um) veículo Sedan, a pedido da 
Secretaria de Sadde. Secretaria de Educação, Secretaria de 
Assistência Social e Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública 
desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2022 ÀS 09H00MIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www,comprasnet.ov.br  - 

wwwovbr/comraslt-.br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mangueirinha, no horário de expediente, na Praça Francisco Asso 
Reis, 1060, Centro, em Mangueinnhe - PR, ou pelo sito: 
wsrw,manoueihnho.pr.00v.br  - LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 
www,comprasnet,cov,br - www.ov,br/eompras/pt-br, 
Pare retirada do edital a seus anexos em mldia digital, os 
interessados deverão apresentar cd ou pert-dnve. Demais 
informações, pelos telefones: (48) 3243-8004, e- mail: 
trcitacaodtlmanoueirrnlra.or.00y.br . 

Mangueirinha 10 de Agosto de 2022. 
Publique-se 
Dortl Netto 
Pregoeiro 

MIe(pIe do Cap..I Vl,,ld.- E:.t.do a.. 
EDTI'AL N. 021/2022. da OOd..0 	 d. 2022. 
PRORROGAÇÃo DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021. 
O Pref.Ite lNboo.Ialp.I d. Catarei Vin'lda. Eciado do P..'e..é, tte.ttdc 

bida. ti,, rI. 37 de

È`d.—

23 de eetambro de
Edit..l no . 001/2021 

0/
da e di.p.oetc 	 Editei de S.1.çI.c de B.t.gi6/iee. 

001/2021 de 06105/2021 rtocbt.tsdo como e Editei e.002/2021 de 
23/08/2021. aopoirslesettt. o ebeercod.c a .ubitam 4.1 qo. traio da 
prcrrxgeçat» do prsec de -lidada do proscoao de .eIeç5o 
Coti.Ida.'.tido o ietae dia .. de Adtt.itii.trsçio em mamar o petceaeo tIa 
taleç8ro do estegrérto. soa molde. do. Editei, citado., pare viger por 
rnou. 12 —rias. 
RESOLVE 
1. 	 TORNAR PÚBLICO. e Prorrogação. aro 50015 doae 

do preso de Soslidade do processe 	 el.çAo d de . e e.tegiécice 
otiaeiarlo. tia forma do Edital .i. 001/2021 da 06100/2021. eambisado 
com Edital .t. 00212021 do 23/00/2021. 
II. 	 Em vista do principie, do boa-fé. do rocrolidsda, 000 candidato. 
inscritos sob o égide da Edital s°. 001/2021 de 06/08/2021. combinado 

Edital ri-. 002/2020 de 23/002021. .isdo til. reevocado, pare 
aeusuravoga de estÁgio, tarSo prioridade de convoceçgo aro ral.çlo 

se. sc,,00 .alrciossde. se forros desta editei, mediante a apra.etitsçle. 
no moroatttc do chorosacatisco, de docuroasio de matrict.ta pare o  ano 
latir. da 2022 relativo co coroo que se 
Cortasal VividaPIR., 08 da agosto de 2022. 
ANDERSON INIANIQEIS BARRETO 
liorpréltis 
Regi.tre-ec • Publique-ar 

S.erotáala M.aslaipol de Adcatstatraç Cc 
Sároare da M. Spagseli 

Ra$Oi.oÇAO tia/caco 

FIA .latente o Inoarre— 

0 Conselho Municipal d. Date" do$ Dor.~ d. Criança . do Ad.1.—1. (CMDDCA) 
de Pato Broco. ria ao de 50•5 .lobolptes Cueisqo. Is. confere aLei Montarei,' 3.33812010 
•tcssOt.r.çees. por oroo a. DtIibereçao e,, ,aorouo .trre000ieâne r.aleada irro lo a. tgouo 
da 2022. 

-Filistrara~  InconiSoCANDCA, W~ ao I-os-tir. 	 do 
coas001ata,qo.acelotrooa.Saercorta000..o..12302.12o2.20lrracatacoarisroceoon 

para OsOrte0 r.a2arC5 s.o, ido 5otamo.isooI0r55.,, 

Pato Bioncio, 10 de agosto da 2022 

Helena de Fátimui Soa- Rins& 
Po.sd.ot. 

000..tIre McoIdp.I 0. Dei... dos DescaI da Cr~ 000 Adolesceota 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO 5•730022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM AMBITO 

REGIONAL 
081.10: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA. UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, CAMA. MESA E 
BANHO. ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TOCAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Inicio da sadIOs 0.s propostas: a 
partir da* OetrcOrrrindodia l2de agosto de2d22 até eioelioOmindo dia 26de agosto d.2022. 
Abanica dii propostos upa. a. ORliVEnin do dia 26 do agosto de 2022. Inicio de disputa da 
poços ás 131r30rtr1n do dia 26 de atesto do 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RI 
671.007.40. Prazo de oçenoi.: 12 tios... O. procedimentos para aceite ao Pregão EI.ItOroico 
aliOu di.panlo.is  no iCe wwwbItorobr. O editei oitO disponível mi .dat 
eow.oerontloinida ao oon.bt ou www.bt.oro.br . Intoom.çUes: 1461 3232-0300, Coronel 0h08., 10 
00190110 da 2022. JxIIam Ribeiro. Pr.aldtot. da CPL. 

z  MUNICÍPIO DE CLEVELANQIA 
PORTAL DO SUDOESTE - --  

Praça Getúlio V.r9ao, e'. 11, CacOs. Cl.naliedl..Paraol 
Ca, Postal o'. ei, CEP, 05.130460 .PooalF.o: bati 3252.0000 

PORTARIA N'20002R22 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVILAU4DIA, Estado do 

Parund.n, uso dos aloiboiçõon legam poorslas no et 43, inci.oP/ de Lei Oruànoa Monsttpia, 

RESOLVE: 

Art. 1' - DESIGNAR e toroclote MARINA CARRARO 

MENEGUSSO, maloloda E 2111.8, para eoeooso soas tonçõot junto ao Departamento Os 

Tobi/acão. realizando Emissão de //pao5s  e devais atividades parlinenleq a moo Unção 

Art. 2' - Eito Portaria antro ano orgor na data da soa 

pobiçaç5o, rnno9a000-sn as dqçosrções es contrario. 

GASINETE co, PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 

BOTADO DO PARANÁ EM BODE AGOSTO DE 2022. 

ESTRATO DO CONTRATO N.'690022 
rRzcdo ELETRÔNICO 3'. 440022- PROCESSO) N•. 7512813 

'dorSo: MErulcIpIo DECLcVSLdIIDIA EMA 511202 ESLEODI ELETRICA. 

OBJETO Co20 	dcaoproaaptáaliudap.aapelaçlodo,eoiçoadoeaoulaoçloocncoioaapnsqreroa 
te ,aoea do iIerAoaçlo 1.01),. pra 2302 182. sil, 000010 a o/Ora o 801.1 p00115 lo eis te. 

beac000lu dt oaooiai, *1)02 oS los ,c.iblioaçlo do ,oroiço, dc CalI Co0o - 01100p- alaelieorae 
i poçtd.çSc a doca, calca ptrs000t. ao oS/ato, bodiacilo poda da goUo. da árooro iaS, a rodo o.triaaud. 

a,  lIn (La 'A 
- - a. 

o. naco.' -  sor.l., 1p8. 
Las.rale/O.alaaa0NS , ,ad.Cpâaa. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O regac.000 u,urooi co Ao II IqceI,,o do ei, .rbtrparoa 
CoCo. pooeaçla doa ~- 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Opoaudatoacçlcdo.atniçoaqiioe.naleda.eidoltne,,,cn 
nico no A. 05013022 a o ias ré~ o Co 0712112023, podado o "lado cl AdIado no 
ooe(ooe,odadt soe, 5.. elabdaca azige 00. i.,c.e 01 d.Io,5 66601. esil,aeo coroo 

a PRAZO DEVI003CIA:Oroaacdocjsl,cjao,ádolan,a,oeooni,soio,oOaoLoatott, 
sei Iiitrasa to Ai O VI 02023. 

PORO: CLEVELÂNDIA - P5 
DATA DE ASSINATURA: 0iSo/2022 
Clanollada. 008, qeao do 2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Pd' 164/2022 

r.eode ,i,oriôattoo - ao/ela. nooisico 00 moço 10:1011 

vts8eel*: 12100201 eCU ia, Os/os/llllsorioiiaooI). 

001500: 5.511010 00050a rata isto.. , .eaotlal. 00010at.çoa, ia .a/clçaa a, la,aalraçIo 2.iOOlal ia 
,oroornraq,.rouau,, aac.o/oeoia , ,eodiçaa uaaoro., ti raso., SaOrlorra O/elo 100 sala. 

l.46ØiC.sl.000.s 

O doar. atolO/a 55380.1).., 

no loa 0,050. Oa noacela.: aoeri 
o 	5.00, 	 000olrca 	 co 	 olotolie 	 soros. 

.180 000. 55.0 t0000dO 

0000.or:us.aosooa,Aoa,,çao,a000inteae,r,.00,.,saoaao,a,t,.aaoeo,,ssls,.uao,,rdora, 

atouoa00000cocaos-oreaaooaosoae,caocea'.ioet,saorasoa,c,coroao ro,teaso,,,aa,a. 
MaORaa. Socos Nota,, soaI a.Sa 'reate,, ora Ir. 050 tc,trli,. lotos Orga.,, ao O,ralco, elo ar, aaaa 

r iPoaroao rara.a  

MUNCIPIO DE CHOPI4ZINHO1PR. 
AVISO 01 LICITAÇÀO 

Modôdado' Pregão. Idaho n' 0112022. Foorta EI.trUnico. Doto da Licita/ao: Dia 24 4e aposte da 
2022, à. 00:00 InoosI horas, 051.10: Registro Do Poços Para Aqiosçdo Futura Do Rabiço.. Prontos. 
M.miaes, Linches Frias. ltd Do Aánreoto, Ir Salda, Para Au Se-Catarias De l(açho E Serviços 
Urbanos E Do Mrriesttaçio, Para O Município Ou Chopoadrlro. Valor beiarro .slorado: RI 
107.175,40. Gdooio' MeIs/aI da Consumo. O Edital 0,00010,-ia à daposoçáo doe intorossados no 
Prédio da Pr.t.A 	 /a soa da Chonzolho, Divisão d 	 M: 

	

a Liottações a Contratos, Rua 	ooI Procúpa Ksrpal. 
3.011 - ChoplozIoIhO/PR, da. 00.00112.00 o das 13:0017:00 El,, o no endereço tlet,troço: 

005WdrOlinZ#OriEor.oco.br  bdororaçsas polo lobtoet. 146132424014. 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
11 de agosto de 2022 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PsosÃo ELETRÔNICO No 6012e22 

REGISTRO DE PREÇOS N' 49/2B22 

O Município da Soro Sucesso do Sul/PR. Comunica sua realizará o Pregão Eletrônico 

ri° 6012022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado ao REGISTRO DE 

PREÇOS para lotarIa contrataçães da smpr.se para locação do brinquedos  

astro., daetlo.do* ao atendlosasto do Departamento de Educação CsAar. a 

Esporte conforma quantidades, sap.olfloaçãse a condições descrita* no Taroso 

da RoteMitolo oonat.ot. do Aomoa L A sessão do prego eletrônico será realizada 

através do sita ornoo.ecn.br/000sora./st -br,  tio dia 24100/2022, ào 

09h00eole. 	O edital a000ntra-se 	disponível 	no 	endereço 	eletrônico: 
s000so.bom.00easodoset.or.snv.bt . podando também ser solicitado pelos .-tnaiís 

prsgoeiro,,,bssøhotmail.00m 

 

alou linitaoo.s0bssul.po.gon.br . Obs. editei exclusivo 

par. rnl0000mprasa (ME), empresas da pequeno porte (EPP) o mlcroamprasodador 
individual (ME), tios tarsos do art. 3°. art. 18 e, da 1,1 complementar 123106 a lei 

000npbarn.otar 147104. Iootorm.çôos polo lona (48) 3234- 1135 os por a-onail. 

Bar, Sucesso do Sul, 1045 agosto da 2022. 

MUNICIPIO DISAIDADE DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO  BADIUDICAÇÃO 
RIF,i LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Na 05912022 
Tendo em ei/co o resultado do prarroas Ileltatidrts, se modalidade Pregão P rraln dai SRP o' 
059/2022. cata abocOs elolgaasosta em 09 de ogaalo de 2022, o onrltioade que osSo Scane 
ltttrrpo.tçSo r.000roal, eu Ates Sasdro da R. O~ designado pela Portaria n° 28312021, 
ADJUDICO a objeto  00ntraote do ~iate Item do Processo Licltaaórlo Modalidade Pregão 
Presenciei s'D19/zOz2 para RoØsorodePreçoo,aaEmpreitas, que apresentaram O5menores  
preços renpeotlnaarsoe oosftsme lagos BMPRESAO 8 1  5 MATERIAII DO CONSTRUÇÃO 
I.TDA - ME, CNPI 1119o07.730.5861000I'99. ITENS: LOTE OU 
2o6;18;2I;26o27;3I/a3DOoS8/a3;7R;B4tR7;186;S16;12Ol36;142;1S2;S7O;176;SO3;1B4;1B9; 
194;156;1990205;227;230, LOTE 02 1052;31;3O/a6I0;56;e0/a1;70;71;76 87;90;91,93; 
110;124;127;129 LOTO 06, SLGRNGIR MINOZZO BRI'TAGEM DE PEDRAS LTDA ME,CNPI N' 
09,311.79110001'26 110811: LOTE 85: 5; 2; 3; 4; 5; 6; 7; O. ARTEFATOS DE CIMENTO AZ 
LTDA, CNPI N'21.977.122/0001.18 n°541, L0'I°R 831 2;3;7o9,9 ANTONIALU MATERIAIS 
RLR°I°RICOS LTDA . EPP . 07.005.07318001.15 ITENS: LOTE 1: 1;4A;11;14;29;42;47; 
5260;76;77ã1;86AOA4;91iR6;1O3oS11;1S4;1SR:S18;S1N;12O122;134;131;S32;i34;138;1 
41oS47;S59o161164;S61;1BO;1eD;1e6;1e7;S88o2O8;2R9;2I2;21R;21ao219a21;222;224;22 
6 I.O'I'E OS 2;3;5;8;17a0;2354055e;2756i29;32;33; 34;36;37;39p4041,42; 47;53A2; 
63;64da5.067;áN:72;73;70:7R;B2;54;08;89;94;99;5OI;515;117;110;S25;123;130;S31, 
LOTE 04: 1 2;3p56 LOTE 06 S;10;13;14. SANTIAGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
CNPI 6' 43.943470/8005.54 17585, LOTE OSI 3Á10;13;16;17;19;2523;25;3537o40; 
4S:46o4ei40/aO:SSo53:56;S7;SN;62,64:66o06o69;7S:71:74:70:OZiOIiSS;88;S9O1P3PBPR; 
501; 1O2,160o1O6;SO7;1O9;112;S13oS17;S23;12S;12e;127;S2NoS371S39140; 143;146;146; 
S48;149;11S;SS3;SR4;ES9;16O;1e2;Seã;167;S68;17S;172;171;177;179;leS; 19011911193; 
SRS;198;2O1i2O2;204;2O7;21R;2S1214;217529 LOTE 021 1i6;7;i1;S1;S6;213O;3S; 
43;00/aR5200;U7;DN;68t71;77;83.0692;NRA7o98;100;1O2;103;1O6;1ONo111;113;114;1S6o 
119;123;126;132 LOTE 06: 2:3;4;7.,12 HENRIQUE COMIN DERLAN CONCRETOS 1,704, CNP) 
Na 19,734.06910001.77. ITENS: LOTE OS: 151 LOTE 03I 4,1.8) CRISTIEU CROUN BAGGIO, 
CNPI N' 36.334.73710001-9e rrssss LOTE 01: 5;742;15;20;24;28;30; 
32;33;34;36:30;39la5;54;51;6SolRA7;70;73;7S;aOã7o9loSOS;S08;OSB;121;130;133;13R;14 
I:SER;S16;1R7;S63;169;173;174;170;182;192;1970011,203006013;216;22D;223;22R;220 
i LOTE 82: 4;9;I213;14;1819pN1oN8;R1;R058;74;8Ro96;1O4;105;SR7; 108;112;1lO;125; 
128;133 LOTE 04: S . DESERTOS: TENS: LOTE 02: 00.05 LOTE I6 5,48,9,55. E A DECISÃO. 
Saudade da Ipoaçio. P5, 09 do agasto d. 2822. Ates Sandio da R. BeSsEL Pregoeiro. 
HOMOLOGACUO 
Tendo em vista  peo'rcerlurldlco e  ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro. que apirsraeno resultado 
do processo Ilcltotdrlo. as noadotldade Pregão Pr.s.tctol o' 59/2022 . SRP.dO 27 da j ulho de 
2022. com  abertura e Julgamento em 09108122. e são .nl/ctsdo loaerpoolçãn re000r,oL eu 
0/sELEI TREmO. PREFEITO. torso público e HOMOLOGAÇÃO da Francesa LtottaOdrla 
Modalidade Pregão PresencIal 0  5912022 para Registro de Preços oss,lbrme a ato de 
ADIUDICAÇAO. ao  50551000 EOpr.0B1 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS L'TDA . EPP. 
07.005.07310001-15 , B 15 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 07.730.58610001.99 
HENRIQUE COMO DERLAN CONCRETOS LTDA 19.734.069/0001'77; ARTEFATOS DE 
CIMENTO AZ LTDA- 21.977.52218001.1e; GENOIR MINOZZO B6I'IAGEM DE PEDRAS LTDA 
ME ' 09.321.79110801.26; CRIS'I'IELI CEOUN BAGGIO - 38)334.73710001.98; SANTIAGO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA . 43.943.67010005.54. Que apresentaram os  menores 
preços paro registre. É A 0ECISAO. DebInine do Prefeito Municipal de Saco/ad. do Igosaçu. 
Saudado do tgisaçc. PB4O9 de agosto de 2022. DARLEI 'ISENTO. PREFEITO. 
EST1OATO DA ATA DE RSGIGTIOO DE FIEECOS 
PREGÃO PRESENCIAL- 5'. 059/2022 EMPRESA: 8 1  O MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTSA-
ME, CNPI No .07.730.586/0001.99. ITENS: LOTE 01: 
2;6;1B;21;26;27;31/a3;BS;S0/a3;79;B4;97;108;116;12e;136;142;SS2;570;576;58315B4;18R; 
194o196;199001527;238. LOTE 02: 1052;31;38/a6;5056;60;e1;70;7176, 57;90.0193; 

1I0;124;127;129 LOTE 06: 15. GENOIR MINOZZO BRITAGEM DE PEDRAS LTDA ME,CNPI Oa 
09.321.791100e1.26 ITENS: LOTE 00: 5; 2; 3; 4; R; 6; 7; S. ARTEFATOS OS CIMENTO AZ 
LTDA. cNPl Na21.97732218001-18 S1RNS, LOTE DA 2;3;7;8A AN'I°ONIALE MATERIAIS 
II.ETRIcOS LTDA . EPP . 07.005.07310001.15 11185: LOTE 1: 1;49;11;14;29/a2;47; 
52;60176;775S;B6RDP4R5;R6;S03:S111D14;1S5;SS8;SSR;1ZR;S22;124;131;132;534;138;j 
4S;S47;109;16i1164;S6S;180;181;S86;1e7;SBO2ORI2ON;252515;lje;219;221;22oç224;92 
6 LOTE 09, 2;3;5;8;1700;23;24;25;26;27;28;29;32;33; 34;36;37;39;40$2;42; 47;53LA2 

LOTE 04: 1; 2;3/a;e LOTE 06I 5;I0;13;14. SANTIAGO MATERIAIS DE coNsTRuçÃo LTDA, 
cNPI N' 43.943.670/0005.54 ITENS LOTE OU 3Â10;13;16;17;190233;29;3I;37;40: 
41;44ol6/a84;U100308e;07;59;62LA4LA6;e859;71;72;74;7e52;83;BRea;BR9lp3peosR; 
101; S02;SO4;SB6;107;OON;112;1S3;117;1231525;126;127;029;137;139;540; 143;144;146 
148;S49;15S;1R3;1S4;1SBo16O162;S66;167;S6ã;S71;i72;575;577;579;3Bj; 190;191;193; 
1NU;5R8;XBU2OZOO4;207;21O511;2142j7;229 L0'I'I 02: ioéol;IS;S5;S6E1;3R;35; 
43044o49;I2;04;D7;00;68071;7700354692;NS$7i8B;lOOaO2;103;106;1e9;IS1;113;114;S16; 
159151315261132 LOTE 06:2;3.4;7;12 HENRIQUE COMIN DERI.AN CONCRETOS LTDA,CNPI 
Na 19.734.069/0005.77. ITENS: I,O'TI 011 151 LOTE 03:4,5,6. CRISTIEU CEOUN BAGGIO, 
CNPI Na 36.334.73718001.98 TENS: LOTE 01: 5;7;12;15;28;24;28;30; 
32;33;34:36;38:39;45;S4;55."61.65;67;70:73;75;80;87,-92,105;108;110;12 1;130;133;135 ;14 
R;1I0;S06;557;563;169;S73;174;178;1a2;1R2;597EO0;2O35R6;253556220;223;225520 

LOTE 02: 4;9;S2;13;14;18;19/a5o48;0S;SS;58;74;B5N6;SO4;OOI;1ã7; SOe;512;I20;525; 
128;133 LOTE 04: S. 

A Publicação si Integra dou asa acima escoNDam -ae dloposiv.lo os seguinte endereço 
oIrtrOoloo: htep://rioww.dlarlo,00sslclpeL00000t.br/.mp/.rdlçlo de 11/08/2B22.caoAarte. LatI 
AsEOrlzaOva 601318. de 26 deotsgoetodo 2020. 
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Considerando o interesse da Administração em manter o processo de 
seleção de estagiários nos moldes dos Editais citados, para viger por 
mais 12 meses, 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO, a prorrogação, em mais doze meses, do prazo 
de validade do processo de seleção de estagiários ofertados na forma 
do Edital n°. 001/2021 de 06/08/2021, combinado com Edital n°. 
002/2021 de 23/08/2021. 
H. Em vista do princípio da boa-fé e da moralidade, os candidatos 
inscritos sob a égide do Edital n°. 001/2021 de 06/08/2021, 
combinado com Edital n°. 002/2020 de 23/08/2021, ainda não 
convocados para assumir a vaga de estágio, terão prioridade de 
convocação em relação aos novos selecionados na forma deste edital, 
mediante a apresentação, no momento do chamamento, de documento 
de matrícula para o ano letivo de 2022 relativo ao curso que se 
inscreveu. 

Coronel Vivida-PR, 08 de agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE M. SPAGNOLI 
Diretora do Departamento De Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:74F87B57 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 73/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, 
ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h00min do dia 12 de agosto de 2022 até às 08h00min do 
dia 26 de agosto de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 26 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 13h30min 
do dia 26 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 671.007,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:FD583D37 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA 15/2022 

PORTARIA N. 1512022 —08 de agosto de 2022 

Autoriza o pagamento de despesas Migiagge 
outras providências. 	 \9e' 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR o pagamento das despesas de viagem do 
presidente relacionado na tabela abaixo: 

Nomes: Enio Dessbesel, RG 5.867.374-9 e CPF 855.632.779-68 

Destino: Curitiba-PR 
Motivo: junto com o prefeito Guilherme Pivatto Junior, em visita no 
Tribunal de Contas, no INCRA e Assembleia. 

Data: 09 e 10 de agosto de 2022 
Meio de transporte: carro Executivo 
Quantidade de diárias para o presidente: 02 diárias 
Valor unitário da diária: R$ 400,00 
Total pago de diárias para o presidente: R$ 800,00 

Art. 2° Fica determinado ao departamento de contabilidade que 
proceda o pagamento das respectivas diárias, meio de locomoção e 
inscrição, se for o caso. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de agosto o 
revogada as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - PR, 
08 de agosto de 2022. 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:92DD3501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022 EDITAL N°04/2022 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste juntamente com a 
Comissão de Seleção de Famílias beneficiárias com Moradias 
Populares, nomeada pelo Decreto n° 1698/2022, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO a quantidade de impugnações recebidas pela 
Comissão de Seleção de Famílias Beneficiárias com as Moradias 
Populares e em virtude da necessidade de diligenciar junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis, COHAPAR e demais órgãos a fim de sanar 
dúvidas em relação aos candidatos selecionados, resolvem: 
1. PRORROGAR pelo prazo de 45 dias contados a partir da 
publicação deste Edital o prazo para avaliação das impugnações 
recebidas pela Comissão de Seleção de Famílias Beneficiárias com as 
Moradias Populares. 

Diamante D'Oeste, 20 de julho de 2022. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito de Diamante D'Oeste 

DEISIANE CRISTINA VARGAS 
Membro da Comissão 

FLÁ VIA PICCININ PAZ GUBERT 
Membro da Comissão 

LUCIANE MACALI 
Membro da Comissão 

MARLI FERREIRA MARQUES MAGALHÁES 
Membro da Comissão 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 106 
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1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ~  PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7312022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE 
COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E 
OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 12 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 26 de agosto 
de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de agosto de 2022. 
Início da disputa de preços ás 13h30min do dia 26 de agosto de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 671.007,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www. 
bIl.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www. 
bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, lO de agosto de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

84801/2022 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'. 6912022 

O MUNICÍPIO de Fazenda Rio Grande- PR, toma público que ás 09:00h do dia 
3110812022, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, 
de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade Valor Total (R$) Prazo (Dias) 

Caminhão 
Utilitário de 01 401.166,67 180 

carga seca 4x2 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande, Paraná, Brasil 
—Telefone: (41) 3627-8541 - Email: 1icitacoesfazendariograndehotmail.com . A 
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço httns://www.fazendarioerande. 
pr.2ov.br/trans12arenciallicitacoes/pregao/12regao-2022.  

Fazenda Rio Grande/PR, lO de agosto de 2022. 
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

Pregoeira Municipal 
84552/2022 

1 Formosa do Oeste 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 13512022. 

O MUNICÍPIO de Dois Vizinhos, toma público que às 10 horas do dia 24 de 
agosto de 2022, na sede da Prefeitura Municipal, sito Avenida Rio Grande do 
Sul, 130, Centro, Dois Vizinhos - Paraná - CEP 85660-000, realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade 1 
1 	Valor Total 

1 
1 	Prazo 	1 

1 	(R$) (Dias) 	1 

Veículo Sedas 01 103.871,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro (a) Vanessa Paludo Andretto Paraná, Brasil - 
Telefone: (46) 3536-8848 - E-mail vanessa.andretto@doisvizinhos.pr.gov.br. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço www.comprasgovemamentais. 
gov.br  e www.doisvizinhos.pr.gov.br, das 08:00 às 17:30 horas. 

Dois Vizinhos, 10 de agosto de 2022. 

Luiz Carlos Turatto 
Prefeito 

84706/2022 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 7012022 

PROTOCOLO 16789/2022 - Processo Administrativo n°. 157/2022 
Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento às Unidades de 
Saúde, Farmácia Central, Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA), Farmácia Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida e aos 

Processos Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 11/08/2022 às 08:00 h no site 
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas 01/09/2022 às 09:00 h (horário de 
Brasília) no site: www.comprasnet.gov .b 

 Rio Grande/PR, 10 de Agosto de 2022. 
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 
84490/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 1312022 

O Município de Formosa do Oeste - PR, informa que realizará licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a 
contratação de empresa especializada para realização de obra de pavimentação com 
pedras irregulares na Estrada Transversal, trecho da Estrada Edmundo Mercer até a 
Estrada Jaboticabal, cujo Edital poderá ser obtido a partir do dia 1010812022. A sessão 
pública será realizada dia 02/09/2022, às 09:00 horas na Sala de Reuniões do Paço 
Municipal. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações 
e Compras, Avenida Severiano Bonfim dos Santos, 111, CEP 85.830-000, Centro, 
Formosa do Oeste - PR, telefone (44) 3526-1122 ou (44) 99180-9984, e-mail: 
licitacaoformosadooeste.pr.gov.br  ou pelo sitio eletrônico: http://formosadooeste. 
pr.gov.br/,  modulo licitações. 

Formosa do Oeste, Segunda-Feira, 08 de agosto de 2022. 
Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito 
83862/2022 

1 Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico n'. 12612022 
Objeto: Seleção de propostas para registro de preços do tipo menor preço por item 
para futura e eventual aquisição de Parquinhos Infantis coloridos (Playgrounds), que 
serão instalados nos bairros do município, visando a continuidade dos Programas 
e Projetos Esportivos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificado neste Termo de 
Referência e demais anexos. Abertura e avaliação das propostas: 25 de agosto 
de 2022, às 9 horas. O edital poderá ser retirado no site: http://comprasnet.gov.br/ 
ConsultaLicitacoes/ConsLicitacaojiltro.asp - UASG 987563. Maiores informações 
podem ser obtidas no horário das 07h30 ás 13h30, de 2' a 6' feira, pelo Telefone 
(45) 2105-1401 ou pelo e-mail crispina.cfis@pmti.pr.gov.br  

Foz do Iguaçu, 10 de agosto de 2022. 

Pregão Eletrônico na.  12712022 
Objeto: Aquisição de livros de literatura infantil e infanto-juvenil para alunos da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Foz do Iguaçu, para incentivo à leitura 

e ao desenvolvimento da aprendizagens, conforme especificações contidas no edital 
e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 24 de agosto de 2022, às 
9:00 horas. O edital poderá ser retirado no site www.licitacoes-e.com.br  com 
o N' do ID 955555. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 
às 12:00 e 13:00 as 17:00 horas de 2' a 6' feira, pelos e-mail's dirlei.dcspmfi. 
pr.gov.br  - dirlei.dcsgmaiI.com . 

Foz do Iguaçu-Pr, 10 desgosto de 2022. 
Raphael Buiar Pereira de Camargo 

Responsável pela Diretoria de Licitações e Contratos 
84725/2022 
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Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 

Detalhes processo licitatório 
- InformaçOes uerais 	 - 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano5 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade5 73 

Recursos provenientes de organismos internacionais/muitllaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo [ 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo5 14312022 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 

BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Forma de Avalíção Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 671007,40 

R$ 5  ...................... 

Data de Lançamento do Edital 10/08120I 

	

Data Abertura26/08/2022] 	Data Registro 	 11/0812022 

NOVA Data Abertura 	 1 	Data Registro da Retificação 	 . 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pjgQ 

o 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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MLJNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações - Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL. DE PUBLICAÇÕES - 18 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 

Pregão Eletrônico n °  7312022 	 10110812022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 

BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Anexos 

Aviso de IIcrtOçÕo 

POR 	09:24 

O 	 O 	 Sertanejo Hits - Va... 	Busca de PREGÃO E. 	Prefeitura Coronel ._ 	73. Pregão Eletrôni_ 	 à 9C Pred. rrublôdo " 	
PTB 11108/2022 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  73/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 14312022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS— ME E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 

HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE 

VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 12/08/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/08/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/08/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/08/2022, às 13h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 671.007,40 (seiscentos e setenta e um mil sete 

reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzorno, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br.  
v 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2022. 
1 

cO 	 4 Jü iano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Art. 2, §3 91  II, "b) No ômbito dos municípios constituintes do Associação dos Mupios a que 

pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

h ttp://amsop. com  br/m unicipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone; (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida,pr.gov.br  
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